
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

dl AO SETOR DE PROTOCÓLO DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA/SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos 
povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. 

Exmo. Senhor. 

Com cordiais cumprimentos, solicito a abertura de processo administrativo 
para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos 
povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, conforme Projeto Básico em anexo. 

Deste modo, solicitamos a aprovação do projeto e envio ao Setor de 
Licitações para as demais providências. 

ÍTALO LIMA SILVA 
CREA:111950020-6 
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Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00000045/2023 

Órgão (s) Requisitante (s): Setor de Engenharia/Secretaria Municipal de Saúde 

Assunto: Licitação 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
rnati.itenoão das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos 
povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. 

Protocolado em: 14 de junho de 2023. 

110 A Sectetaria Municipal de Saúde 

' Protocolo Administrativo 
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PROJETO BÁSICO 

OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos 
povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Arame/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMUS), dará início às obras de engenharia que contemplarão a Realização de 
manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos 
povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, no município de Arame, Maranhão, visando 
promover a distribuição de água para os moradores residentes do povoado. 

Este projeto contempla a Manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações 
dos po,os artesianos dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, no município de Arame, 
Maranhão 

A execução da obra' é de grande importância para a região da Chapada do Garoto 
e Piçarreira, pois possibilitara aos moradores da região maior qualidade de vida e 
fornecimento de água, bem necessário para a manutenção da vida. 

O projeto desenvolvido tem como objetivo o fornecimento de água de forma 
continua aos moradores da região da Chapada do Garoto e Piçarreira. 

Face à necessidade dos moradores da região da Chapada do Garoto e Piçarreira, 
justifica-se a relevância de execução dos serviços, em estrita observância às diretrizes 
preconizadas na planilha orçamentaria (Apêndice 02), no caderno de Especificações Técnicas 
(Apêndice 03) deste Projeto Básico. 

É importante enfatizar, que a realização de tais serviços somente serão possíveis 
com a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois a instituição 
contratante dos serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de obra direta, que atenda 
e cumpra as exigências deste Projeto Básico. 

CLASSIFICAÇÃO DGOBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de uma obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico. 

3.2 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoa lidade e subordinação direta. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Declaração do licitante dque tem pleno conhecimento das condições necessárias para 
o cumprimento do contrato. 

4.2 As obrigações da Contra4-,ada e Contratante 
4.3 Oestão previstas neste P,ojeto Básico. 
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5 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (98) 98152 
1950, ficando o horárion.e dia da vistoria a critério da administração. Devendo ser 
marcado com antecedência mínima de 48 horas. 

5.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução dos serviços será de 4 (dias), cujas etapas observarão o seguinte 
cronograma: 
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6.2 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o éúmprimento das obrigações objeto da licitação. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1 Materiais a serem disponibilizados 
7.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contraNais e os termos de sua proposta; 
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8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 

8.5 Efetuar as retenções tilbutárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 

8.6 Não praticar atos de ingeência na administração da Contratada, tais como: 
8.6.1 Exercer o poder de maiido sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação 
e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

8.7 Fornecer por escrito as ieormações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

8.8 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de técebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.9 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.9.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.9.2 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em 

vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da 
Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar o contrato combrme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 
Básico e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
à Contratante; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar n,p trabalho; 

9.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.10 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.11 Submeter previamente, p,ôr escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.12 Manter durante toda a Nigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as corigições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando .a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

9.15 Cumprir, além dos postu!ados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurançada Contratante; 

9.16 Prestar os serviços dentr-p, dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos; utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.17 Assegurará Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do 
Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

9.18 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
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9.19 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Projeto Básico; 

9.20 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na 4ecução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.21 Adotar as providências è precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
Órgãos, se necessário fp' r, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.22 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.23 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.24 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
• as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscaliznão e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto.

9.25 Refazer, às suas expen4s, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.26 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

9.27 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas.ostas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade do,' materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 
anexos; ís• 

9.28 No caso de execução de obra: 
9.28.1 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo 
na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional 
abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de 
trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

9.28.2 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
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9.28.3 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais 
verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 
relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato; 

9.28.4 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.28.5 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhista, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos 
empregados da Contrafada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.28.6 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento 
da fatura mensal, em Valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo 
de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato; 

9.28.7 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

9.28.8 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n°6, de 6 de julho de 2018. 

9.28.9 Inscrever a Obra no CaOstro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil 
em até 30 (trinta) dias-.contados do início das atividades, em conformidade com a 
Instrução Normativa RFI:B n° 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

9.29 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um 
conjunto de documentos: técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo 
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de 
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação 
correta nos trabalhos: 

9.29.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicc,3' ) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicês, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

9.30 Responsabilizar-se pela: padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não 
ser com prévio e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
10.2 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, 

falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
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10.3 A subcontratada não tei'ã nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará 
obrigada a aceitar suas decisões. 
10.4 É vedada a sub-rogaçãb completa ou da parcela principal da obrigação. 
10.5 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 
10.5.1 No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que 

expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, 
previstas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 
10.6 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades d subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

11 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico. 

11.5 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, ¡espeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto y Básico e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotinei, e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único-„servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desemperino de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.9 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador. 

11.10Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
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toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 
as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

11.110 fiscal técnico poderá :realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

11.12As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 

11.13A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

12.3.1 Ao final de cada etaN,k da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

12.4 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou 
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

12.4.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

a. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir,jas suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções.exigíveis. 

c. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 
exime de_ qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 
aceitação IJefinitiva dos serviços executados. 

12.4.2 No prazo de até 15 ri-11as corridos a partir do recebimento dos documentos da 
Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em codsonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 
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a. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do relatór0 circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 
a entrega .6 último. 

12.5 Na hipótese de a verifi6ção a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, repurár-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

12.6 No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 
escrito, as respectivas correções; 

12.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nôs relatórios e documentações apresentadas; e 

12.6.3 Comunicar a empresa rara que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

12.7 O recebimento provisórib ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13 DO PAGAMENTO 
“V. 

13.3 O pagamento será efetuádo pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fisgai/Fatura. 

13.4 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato: 

a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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13.5.1 Constatando-se, junto;:: ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

13.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.6.1 O prazo de validade; 
13.6.2 A data da emissão; 
13.6.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
13.6.4 O período de prestação dos serviços; 
13.6.5 O valor a pagar; e , 
13.6.6 Eventual destaque do V'alor de retenções tributárias cabíveis. 
13.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras.,Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

13.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.8.1 Não produziu os resultados acordados; 
13.8.2 Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
13.8.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os ç'om qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
13.9 Será considerada data co pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
13.10Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condOes de habilitação exigidas no edital. 
13.11Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.12Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

a. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 
SICAF, salvo 13;g motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima ale,oridade da contratante. 

13.13Quando do pagamento,--será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

13.14É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

13.15No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante 
comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

,„. 
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13.15.1 Na hipótese prevjsta no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 
por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

13.15.2 O contrato podeíá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e 
demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da 
execução do contrato. 

14 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.3 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com vaidade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 
após o término da vigênCá contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 

14.4 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

14.4.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

14.4.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

14.5 A validade da garantia, dylalquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após ,;-) término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo 
VII-F da IN SEGES/MP rig 5/2017. 

14.6 A garantia assegurará, cralquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.6.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 
14.6.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
14.6.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
14.6.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 
14.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
14.8 A garantia em dinheirodeverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica indicada pela Contratante, com correção monetária. 
14.9 Caso a opção seja por Utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escriturai, d1ediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

14.10No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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14.11No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

14.12Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
10 dias úteis, contados ci"`,' data em que for notificada. 

14.13A Contratante executará",à garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
14.14Será considerada extintá'a garantia: 
14.14.1 Com a devoluçã da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14.14.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP no. 05/2017. 

14.150 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.16A contratada autoriza a':contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital et Jio Contrato. 

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 
15.3.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
15.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.3.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.3.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
15.3.5 cometer fraude fiscal. 
15.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à Contratada as seguint sanções: 
15.4.1 Advertência por escrito'. quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos.Oara o serviço contratado; 

15.4.2 Multa de: 
a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 
ao previsto .f,o subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

c. 0,1% (um decimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, e-rrl caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do 
contrato; 

f. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

15.4.3 Suspensão de licitar e.!mpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela quà a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos,'., 

15.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.5 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos, pagamentos a serem 
efetuados. 

15.6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
Tabela 01 • 

GRAU CORRESPONDÊNCIA , 

1 0,2% adAia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 

INFRAÇÃO .,. 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia; 

02
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Para os itens a seguir, deixar 4: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, apOs reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01

15.7 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionai que: 

15.7.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.7.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
15.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade 'competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Respo:Ásabilização - PAR. 

15.9 A apuração e o julgampfito das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.100 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

15.11A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n° 9.784, de 1999. .-

15.12A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta dO infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração; observado o princípio da proporcionalidade. 

15.12.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
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15.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.14Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da Jata do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

15.15As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.4 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

16.5 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
16.5.1 Registro ou inscrição n , Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA da 

região sede da licitante„ que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação; 
16.5.2 Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, esta 

deverá apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso 
seja a vencedora, obrigada a apresentar o visto do CREA—MA antes da assinatura do 
contrato 

16.5.3 comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, 
profissionais de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) 
no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — CAT, expedida(s) por este(s) 
conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO OBRAS para o órgão 
ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal, nu ainda para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou 
similares aos propostos neste Projeto Básico. 

16.5.4 A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: 
a. Apresentaçãè, de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informações á previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior 
ao da licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou 
carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado 
da empresa, ou outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida 
a comprovação do vínculo através de contrato de prestação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da 
empresa. 

c. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos 
excepcionais„por outros de currículos equivalentes ou superiores, mediante 
justificativa e/2u solicitação prévia da Agência Executiva Metropolitana, que 
poderá aceitig. r ou não a sua substituição. A comprovação de currículo 
deverá ser feita com a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) 
emitida pelo 'CREA. 
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d. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 
constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

e. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá 
presentar denlaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual 
deverá constar nome completo e número do CREA do profissional, 
informando 0,4ie este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja 
declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, deverão 
ser apresentados os documentos que comprovem a qualificação disposta 
acima. 

16.5.5 A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura 
operacional (pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da 
licitação. 

16.5.6 A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, 
que atuará como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos 
serviços junto à Contratante, para responder pelas atividades técnicas descritas no 
Projeto Básico, durante_todo o período do contrato. 

16.5.7 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

16.6 Os critérios de aceitabilicOcle de preços serão: 
16 6 1 Valor Global: R$ 97.561,52 (noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e um reais, e 

cinquenta e dois centavos) 
16.6.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
16.6.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 
previstas no cronogram' a físico-financeiro não superar os valores de referência 
discriminados nos projetos anexos a este edital. 

16.7 O critério de julgamento proposta é o menor preço global. 
16.8 As regras de desempatentre propostas são as discriminadas no edital. 

17 ESTIMATIVA DE PREÇOE PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.3 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
17.4 T i valor foi obtido a partir de orçamento 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Será encaminhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA para que indique a dotação orçamentária adequada para a Manutenção das 
Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada do 
Garoto e Piçarreira. 

Integram este Projeto BOco, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
Anexo II — CronogramÊfísico financeiro; 
Anexo III — Resumo; 4'

Anexo IV — Memorial de cálculo; 
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Anexo V — Curva ABC; 
Anexo VI — Composições; 
Anexo VII — Planilha orçamentaria; 
Anexo VIII — BDI — Serviços; 

19. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

19.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, 
aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
não deverão ultrapassar o liniite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme 
Decreto Municipal n° 013/2020 

19.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

19.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

19.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações coptratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de'eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relaç;ão às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

20. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

20.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

20.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 

20.4. Além do preço do 1°j: (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

21. DA ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

22. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

1.• 

è. 
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-Advertência; .ur• 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar como mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, 
no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por oc.5:sião do pagamento, se julgar conveniente; 
O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 
O CONTRATANTE deverá not:ticar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com 
prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

23. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os atfigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida poç: um representante da Administração, designado por ato da 
autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao 
qual compete além das atribu;yões da função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Administração. O 
representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização não reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA desigriado para esse fim. 

24. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora dgverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 
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O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 
do Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 04 (quatro) dias. O prazo de vigência do 
contrato será de 03 (três) meses, contado da data de sua assinatura, com validade e eficácia 
legal após a publicação do extrato do contrato. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de 
alguma forma, não estejam ém estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá. o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-se responder integrai e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais 
causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado 
dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o 
que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a,CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qUalquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações 
a licada à matéria. 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO: 

Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

J .+' 0.k t 1/4. 444). 
ITALO LIMA SELVA 
CREA:111950020-6 

DA APROVAÇÃO 
APROVO o Projeto Básico Ms molde delineados, a vista do detalhamento descrito no referido 
documento 

/ 
ZARO RUBEN GARCIA MATIAS 

Secretário de Saúde 
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DATA BASE: 
DEZEMBRO/2022 

Uma administração para*tede. 

.. . • . . ORÇAMENTO • .,_ . 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO Local: Arame - MA 

Objeto: Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada do 
. 

Garoto e Piçãrreira. 
BDI: 26,47% 

ENC. 
SOCIAIS: 

84, 19510 
_ 

. • - Endereço: Estrada p/ Cocai dos Cabritos,Chapada do Dino, Arame - MA • • . 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINAR R6 14.893,24 15,27% PREVISTO 25- - R$ 3.723,31 25 Ft$ 3.723,31 25 R$ 3.723,31 25 R$ 3.723,31 
2.0 POÇO ARTESIANO- SUBSTITUIÇÃO DE R$ 42.832,98 

-, 
43,90% PREVISTO 50 R$ 21.416,49 50 R$ - 21.416,49 R$ R$ 

3.0 POÇO ARTESIANO. SUBSTITUIÇÃO DE R$ 39.835,30 40,83% PREVISTO R$ - R$ - 50 R$ 19.917,65 50 R$ 19.917,65 

Percentuais Sim• les % 2577% 25,77% 2423% 24,23% 

Percentuais Acumulados (%) 25,77% 52% 76% 100% 



BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 85,68% 

e 
PREFEITURA DE 

Uma administração para todos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

ORÇAMENTO 

DATA BASE: 
DEZEMBRO/2022 

CURVA ABC 1 tocalrArame - MA 
Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada 

do Garoto e Plçarreira. 
Endereço: Chapada do Garoto e Piçarreira, Arame - MA 

LUVA EM FERRO GALVANIZADO, CON • O ROSQUEADA, DN 50(2") 

Conjunto moto-bomba Schneider motor 10CV, trifásico (ou similar) 

4200 R$ 58,34 

1,00 R$ 11.379,05 

Y.'"; .5, ;2; 

R$ 73,78 R$ 3.098,76 R$ 53.816,72 

R$ 14.390,94 R$ 14.390,94 R$ 68.207,66 

55,16% 

69,91% 
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PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
. 

. • • • ` 

u,...elintinl  p a 
. 

ORÇAMENTO 
. . • • 

.   . . . ANEXO A -.COMPOSIÇÕES . • - - - 
DATA BASE: 

, DEZEMBRO;2022 

#REF! 
Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados 
Chapada do Garoto e Piçarreira. . _ - 

BDI: 

Endereço: Chapada 

COMP.01 

do Garoto e Piçarreira, Arame 

.. 
- 

TUBODEAÇOGALVANIZADO,CLASSEMÉDIA, 
CONEXAORANHURADA,DN40(11/2"), 

INSTALADOEMPOÇOTUBULARPROFUNDO 

- MA . 

88248 

- 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

• 

0,2653 

.. 
ENC. SOCIAIS: .. 

R$ 16,63 

....-
84,19% . 

R$ 4,41 

88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,2653 R$ 20,66 R$ 5,48 

7697 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 

MEDIA, DN 1.1/2", E = .3,25' MM, PESO 
.3,61* KG/M (NBR 5580) 

M - 1,0391 R$ - 57,67 R$ .59,92 

TOTAL 
- 

R$ 69,82 

COMP.02 ALUGUELDECAMINHAOMUNCK 

93403 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 
16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHI 16,00 R$ 48,72 R$ 779,52 

93402 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 

DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 

16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

CHP 8,00 R$ 261,84 R$ 2.094,72 

TOTAL R$ 2.944,06 
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ARAME 
DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DATA BASE: 
DEZEMBRO/2022 . 

. Uma administração para indo. 

• . ORÇAMENTO . • . • . . 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Local: Arame - MA 

Objeto: Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos 

povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. • 
26,47% I ENC. SOCIAIS: I 84,19%, 

Endere o: Cha•ada do Garoto e Pi - rreira, Arame - MA . , 

ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK DIA 

M 

4,00 

282 00 
: 

R$ 

R$ 

2.944,06 

69,82 

R$ 3.723,31 

R$ 88,30 

R$ 

$ 

14.893,24 

24.900,60 

1.1 

'•;t‘ . 20.

COMP - 001 PROPRIA 

2.1 COMP - 002 PROPRIA 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA,DN 40 (1 1/2"), INSTALADO EM PAÇO TUBULAR PROFUNDO 

2.2 -92366 SINAPI - LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50(2") UN 48,00 R$ • 58,34 R$ 73,78 R$ • 3.541,44 

2.3 8219 orse Con'unto moto-bomba Schneider motor 10CV trifásico ou similar UN 

M 

100 

212,00 

R$ 

R$ 

11.379 05 

96,30 

R$ 14.390 94 

R$ 121,78 

R$ 

R$ 

14.390 94 

3.0 “,„ízák,---312... •: 1 TiffP. • i ;,,I.g ,i1-31,- -gliEl~ -: 
3.1 92335 SINAPI 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE M DIA, CONE • O 
RANHURADA, DN 50 

25.817,36 

3.2 92366 SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50(2") UN 42,00 R$ 58,34 R$ 73,78 R$ 3.098,76 

3.3 13319 orse Con'unto moto-bomba Schneider motor 7 5 CV trifásico ou similar UN 1 00 R$ 8.633 90 R$ 10.919 18 R$ 10.919,18 

• ; 
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PREFEITURA DE

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL 

. , 

..„ 
DE OBRAS E URBAN'ISMO 

_ 

Uma administração para todos 

BDI - SERVIÇOS DATA BASE: DEZEMBRO/2022 
Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e 
das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada do Garoto e 
Piçarreira. 

1 

26,47% 

' DESCRIÇÃO ' % i
. 

1. GARANTIAS 0,32% 

2. RISCOS , • 0,50% 

3. SEGUROS " , 0,10% 

4. DESPESAS FINANCEIRAS .. e . 1,02% 

5. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ' • • 1,50% 

6. TRIBUTOS* 13,15% 

6.1 - ISS 5,00% 
• 

6.2 :PIS • • . 0,65% 

6.3 - COFINS, . . . 3,00% 

6.4 - CPRI3, 
. . 

4,50% 

7- LUCRO . , 6,16% 

, . TOTAL GERAL DO BDI**1 26,47% 

.(1 + .(Ae -I- R -I- S -I- G))(1+ DF)(1+ L) 
1 

• 

- ' 
• , 

. 

Bbl = 
(1-.T) 

ISS REFERENTE A PERCENTUAL DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA 

* Soma dos Impostos (ISS, PIS, Cofins e CPRB)
** Aplicação da Fórmula Proposta 

.„ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

limo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação 
orçamentária para cobertura de despesa, tendo como objeto o Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de Empresa para manutenção das Bombas Submersas e 
das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 
conforme solicitação e documentação anexada constante nos autos do Processo 
Administrativo 00000045/2023. 

ARAME — MA, 14 de Junho de 2023. 

Olf/n 
LAZARO RUBEN GARCIA MATIAS 

Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr.° 
Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 
procedimento licitatório, tendo como objeto registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
realização da substituição das bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde.. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 10 : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1001 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0004 2.316 — Administração da Unidade - SEMUS (FED) 

3.3.90.39 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Encaminh 
Em 

o Secretár 
uida para o Secretá 

de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
o Municipal de SAÚDE, que solicitou a dotação. 

eus Aires Franco 
n° 026422/0-9 CE 

Assessor de Contabilidade 

Recebi e encaminho ao setor de licitação. 

Em _ J2023 

Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de Saúde. 

ildember drosa 

ázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 

Em /2023 

a Silva — Secretário de Finanças e Receitas 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
('N PJ : 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Ao Senhor 
Cristiaoe de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 
Processo Administrativo n°0000045/2023 

oro, 

‘.-

Senhor Pregoeiro, 5

e. 

Encaminho a Vossa Senhori‘os autos do presente processo, e conforme solicitado segue a 
Declaração em cumprimento á'o Inciso II do Art. 16 da Lei Complemèntar n° 101/200 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e,. .,.Terino de Referência com especificações, quantidades e 
condições para o, Registro dat,Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
manutenção das bombas subffiersas e das tubulações dos poços artesianos dos Povoados 
Chupada do Garoto e Piçarreie 
, para as cabíveis,providencia0ponforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

;grame - MA, 15 de Junho de 2023. 

Atenciosrn te, 

, ft,

LAZARO RUBE GARCIA MATIAS 
Secretário M nicipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Senhor 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 
Processo Administrativo n° 00000045/2023 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, considerando 
ser Registro de Preços a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação 
ocorrerá a conta do orçamento geral do Município, sendo que o programa de trabalho 
e c. elemento de despesa específico constarão quando for formalizado o contrato ou 
auto instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da 
Lei nt. 5.666/93. 

Conforme solicitado segue Projeto Básico com especificações, quantidades 
e condições para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa 
para manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos 
dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, para as cabíveis providencias, 
confortne segue em anexo. 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do 
processo administrativo n°:00000045/2023 até aqui realizados e AUTORIZO à 
aoertuia de processo licitatár..to na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço 
Glooal, QUE SERÁ REGIDOANTEGRALMENTE PELA LEI 10.520 DE 17 DE JULHO 
DE 2002, Conforme Medid ,Provisória n° 1.167, de 31 de março de 2023, sendo o 
ÓRGÃO GERENCIADOR afSecretaria Municipal de Saúde em conformidade com o 
disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
006/2C117. Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 
12 /2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Arame/MA, 15 de junho de 2023. 

LAàr:7R0 RUBEN GARCIA MATI4/
Secretário de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
('NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

i)ECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Processo Administrativo: 004,,00045/2023 

Na qualidade de ordenador &despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à 
Contratação de empresa para manutenção das bombas submersas e das tubulações dos poços 
artesianos dos Povoados Chaéada do Garoto e Piçarreira, possui adequação orçamentária e 
financeirt( com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PM) c com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Orgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que 
por sc tratar de processo Ikitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formaliákão do contrato, conforme Art. 70 § 2° do Decreto Federal n° 
7.892/2(3 1 1'3, e suas alteraçõesA't, 

Atenci,~nente, 

LÁZARO RU 
Secretário 

MA-

Arame - N/1" 20 de Junho de 2023. 

ARCIA MATIAS 
nicipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
'..-CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 00000045/2023, na 
modalidade Pregão EletrônicO, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

111, PORTARIA N°. 58/2022 de 17 de Abril de 2023. 

Arame - MA, em 22 de junho de 2023. 

Cristiano de SU dNascimento 
Pregoeir Municipal 



el DIAPID Oírtl_ 
DOS MUNICiP OS 

PORTARIA N2 58/2023',

PORTARIA N2 58/2023. 

íS, SEGUNDA * 17 DE ABRIL DE 2023 * ANO XVII * N° 3083 

ISSN 2763460X 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 9 - Designar os membros abaixo relacionados para 
liperacionalização da modalidade licitatória pregão, na modalidade 
'presencial e eletrônico na forma do Sistema de Registro de preços de 
acordo com a Lei n2 8.666 de 21 de julho de 1993 e modificações 
r‘nsteriores, Lei n2 10.520 de 17 de julho de 2ii02, Decreto 006/2017, 
Decreto 7.892 e Decreto 013/2020. 

MATRICULA 
NOME CPE Viliar.l.4L0 CARGO 

1100 Cristiano de Sousa do 
nascimento . ...".983-20 Con:mtado Pregoeiro 

7302-13 ngraciane Fettoza ' 74.777.843-91 EfeLiilu Equipe de Apoio 
4%72 0_i ,6 ¡Roberto Alves de Almeida Contratado Equipe de Apoio

4' 2 7-12 Manoel Moreira .
444.' 44.06341 
....7.403-00 Efetivo Equipe de Apoio 

Art. 29 - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabalhos sempre que 

4110ecessário, seguindo os critérios de acordo com a Legislação vigente. 

An. 32 - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 
serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 

Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
:comunicando o resultado aos interessados 'antes da sessão de 
Julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
f,'Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão, ser conduzidos; 
-.Instaurar a sessão única de licitação; 
-. redenciar os licitantes interessados 
'Receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos 

licitantes que pretenderem entregá-los na sessad; 
:Promover a habilitação prévia dos licitantez-,-, mediante análise de 

Ãeciaração formal; 
Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o exame dos 

Conteúdos dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 
análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 
propostas; 
-Seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a 
etapa de lances; 
,Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com 
lances de menor valor; 

Verificação da exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora 
,Os lances; 

,-Realização de negociações com o vencedor, se„,hecessário; 
Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 

tiCItante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
licitantes quando for necessário a abertura rfie seus envelopes de 
documentação; 
-'glaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 

Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- Recebimento, deferimento e exame dos recursos administrativos 
apresentados; 

Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

Átt. 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
.Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: d4fc2f3ff03a9745a1f347cc73a93de0 

PORTARIA N2 59/2023 

PORTARIA N9 59/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ARAME, no uso uas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, 
alienação de bens, serviços e obras do Município, com competência 
para processar licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 29 - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua 
vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 39 - A Comissão será composta de (03) membros abaixo 
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro. 

Matricula NOME CPF 'VINCULO 
Efetivo 'Presidente 

CARGO 
7302-13 „Ingraciane Feitoza ".. --..843-91 

467209-6 Roberto Alves de almeida 7' 4:m..173-59 Contratado Secretarie 

2427-12 Manoel Moreira ttli...403-00 Efetivo Membro 
Suplent 2 

Art. 42 - A investidura dos membros na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL não excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução 
no total para o período subsequente. 

Art. 59 - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 69 - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, 
contratações de serviços e obras, compete a Comissão: 
- Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
- Elaborar edital, anexando minuta de contrato; 
- Comunicar aos órgãos interessados e legais; 
- Providenciar a publicidade do ato e publicações quando foro caso; 
- Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
- Apreciar a qualificação dos concorrentes; 
- Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos 
que o compõem; 
- Julgar as propostas; 
- Decidir sobre impugnações se recursos que porventura sejam feitos; 
- Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
- Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, 
sujeito a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de 
Despesas. 

Art. 79 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINICIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 8772f7579c8372a9737d027f3546577a 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2
005/2023 - SRP 

- A'. H 

7tP, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

DECRETO N° 13/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação 

pregão, para aquisição de bens e contratação 

de serviços comuns, inclusive os serviços 

comuns de engenharia, no âmbito do 

Município de Arame/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME/MA, Senhora Jully Hally Alves de 

Menezes, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, 

DECRETA: 

CAPITULO 1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art., 1° Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Arame, Estado do Maranhão. 

§ ic É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata este 
decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os 
fundos especiais. 

§ 20 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que 
trata o caput nas seguintes situações: 

I - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 

II - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de foma. diversa as contrafações com 
os recursos do repasse; e 

RIJA NOVA SIN ---- CENTRO --CEP: 65945-000 
'W Á, G t.r) . 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 9998440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

III - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 2° A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso II; 

RUA NOVA SIN --- CENTRO C1.1": 65945-000 
WWW.ARAME.MA.00V.BR 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 

VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame - registro cadastral de 
pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e 
atas de registro de preços com a Prefeitura de Arame: 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - S1ASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realização 
dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia; 

X1 - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o desempenho 
da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade competente, 
realização de certame licitatório; 

XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 

XIII - Cornissáo Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 

RUA NOVA S/N - CENTRO - CEP: 65945-000 
WWW.ARAME.MA.GOV.BR 



ESTADO DO MARAN11ÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 9998440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 

e) os -procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso ii do caput, serão licitados por 
pregão. 

VEDAÇÕES 

Art. 4° O pregão não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 
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III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 30. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 50 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 

I - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Arame. O sistema a ser designado deverá ser 
dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições 
de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias 
da União; e 

II - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Arame. 

ETAPAS 

Art. 6° A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

1 planejamento da contratação; 

- publicação do aviso de edital; 

- apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, 
as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 

Art. 8° O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

I - termo de referência; 

II - planilha estimativa de despesa; 

tu - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VI - edital e respectivos anexos; 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata 
de registro de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI - proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 
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c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

1) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na Internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 3° Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPITULO IV - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

CREDENCIAMENTO 

Art. 90 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os 
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licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2° Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído efou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 1° É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

§ 20 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPITULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

- decidir a forma do pregão, eletrônico ou presenciai; 

11 - designar o pregoeiro; 

III - designar acerca do sigilo do preço; 

IV - desigriaro modo de disputa; e 
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V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

I - determinar a abertura do processo licitatório; 

II - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

III - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

IV - homologar o resultado da licitação; e 

V - celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art, 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

I - aprovação do termo de referência peia autoridade competente ou por quem 
esta delegar; 

II - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

III - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particuiaridades, sejam consideradas 
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relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

- conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
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III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

I - na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
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c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas peio sistema ou de 
sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 

II - na forma presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 

RUA NOVA SN — CENTRO — CEP: 65945-000 
WWW.ARAME.MA.GOV.BR 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME-MA 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios 
dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial 
do respectivo ente. 

§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n° 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, tarribérn deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser. disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Arame. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
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Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

CAPITULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 
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Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Arame, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

§ 4° O licitante declarara, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto: 

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
que trata o Capítulo IX. 

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avallaça.'.o do pregoeiro 
e-para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 50. 
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APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se 
e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPITULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital,* a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 10 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pe!o comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
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Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 
estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n° 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 

§ 1° Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

§ 20 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INICIO DA FASE COMPETiTIVA 
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Art. 35. Classificadas as• propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 30 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 40 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrada, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará inicio à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo 
de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 
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MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, a 
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 10 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no § 10, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 30 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante justificativa 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 
do art. 37, a etapa de envio dia lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o Sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 30 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, 
os autores dos melhores lances subsequentes na ordem de classificação, até 
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o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 40 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 20 e § 
3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos 
termos do disposto no § 5°. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE :LANCES NO PREGÃO 
ELETRONICO 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados.. 

Art. 41. Quando a desConexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 49. Em s:e tf-atai-ide de Pregão na forma presenciai, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
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§ 1° O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 20 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

§ 3° Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Compiementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do 
art. 3° oa Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da 
fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

• CAPITULO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art, 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

§ 10 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

fi 23c) instrumento convocatório deverá estabeiecar prazo de, no mínimo; uma 
hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, 
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se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se tratar de Pregão 
na forma eletrônica. 

§ 3° Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório 
deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação de que trata o caput, podendo ser enviada 
por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada à etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°, § 9° 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto nó Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 

I - habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) A trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI -ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição e 
no inciso XViii do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação. 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

III - a Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edita!, para fins de 
financeira; 

qualificação econômico-

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
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Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, nos documentos por ele 
abrangidos. 

§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame serão 
enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 2° e 3° do art. 43. 

§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 6° No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 
alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o 
preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos 
do disposto no Capítulo X. 
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§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de Arame. 

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

CAPITULO X - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na Sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema 
(pregão e(etrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua 
intenção de recorrer. 

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado• da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
lioitatório, nos termos do disposto no inciso Ul e IV do caput do art. 13. 
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Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPITULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

•ERROS OU FALHAS 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, è lhes atribuirá validade e eficácia 
parafino de habilitação e Classificação. 

§ 10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§ 2° O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPI com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPITULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de .preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro_ de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

RUA NOVA S/N — CENTRO -- CEP: 65945-000 
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da 
aplicação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 30 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPITULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Arame e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidõneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 10 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o comprómisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
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§ 20 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

CAPITULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do: interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente paia justificar a revogação, e deverá anulá-lo por .ilegalidacie, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado.' 

• 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação clo procedimento licitatório, ressaivado' o direito do contratado de 
boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 

CAPÍTULO XVII DO SISTEMA DE DISPENSA•ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Arame adotarão o sistema de 
dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

1 -contratação de serviços comuns de engenharia, nos.termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8,666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 1° Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 20 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá 
a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°. 

RIJA NOVA SIN CENTRO CEP: (. 5945-00 
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§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 40. 

CAPÍTULO XVIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 
tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da sessão 
presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame-MA, 20 de maio de 2020. 

71t 4 i .̂ 'et .t th (4' ‘: /1t.

Ju r Hally'''Aives 
Prefeita Municipal 
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••••"'•••,..• 

.• 

• • 
Art. 19 As .contratações de serviços e•,-a .clititliçã.o de bens, quando efetuadas Pelo 

Sistema de Registro de Preços tio âmbito da admini.stração pública MuaiciPal; 
fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades : 
controladas, direta ou imliretamente pelo Muatc.'ipio, obedecerão ao disposto riestí • ' . - Decreto. 

Art. 22 Para os efeitos desteDecretO, são. ,aclotadas as seguintes deOrtiçães: . . 
• =,. . - Sistema de Registro de,Poços •-• oólOnto de Pro9ediPlentos Para regial0 

- formal de preços relativos &prestação de serviço:ia .e aquisição do bens, para contrata.çõ 
futuras; 

FATÁDo Do. 1ei.RAiE1.0 
P=ITUP.a. leCNICIPAL.• DE ARME • 

CEPJ: 12.542-767/0001-24. ~Zé TAS 99 3532-4554 
- Rua Nova, sui Cenitro. CEP. 65.9415000* 

prefeitáraderiiiiiiemaelmatil . com 

. DECRETO INF 00. F2017 
• 

Regulamenta o Sistema de Registro • de 
• . . Preços previsto no art 15 da Lei n2 8.666, d‘ • • 

— 
21 dejunho de 1993. * • ' ' • 

A PREFEITA MUNICIPAL • DiE ARAM - MARANEd0, no uso 
atribuição que lhe confere o art. 66, :i iso I,daei OrgArrica IVIonirtipal, e tendo' ciii .!'• 
vistaodipostono .15&Lein8666,de21dejtmhode1993,euoart.I1daLeiIi2 • • 

10320, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: • 

CAPtrULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

. , 

II 
. •es...t„.• . . 

- ata de registro de preços •-.. docipiAkto vinculativo, obrigacional, coiii 
característica de compromisso pata futura;Ç:otitiS.ção, em que se registram os preços; 

• fornecedores, átgeos participantes e cOndiçOa serem predicadas, conforme: 
disposições contidas no instrumento convocató0:•.e..propostas apresentadas; 

. • . -* .• ' . . • • 

III - órgão gerencãdor - ó'rgão, ou. -,entldaçie da administração pública federal • r 
responsável pela condução do conjunto de:J21104imentos para ;registro de preços : 
gerenciam.ento da ata de registro de preços dole..dejOrrente; • á • 

••• 

órgão participante - órgão ou entidilist: dà administração :pública que pari:1CW 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Regiaircide.Preços e integra a ata de registro 
de preços, , • . • • . • 

• 



" 

fr ; .. .. : -.• i . V - órgão-não participante -'15igã.o ou.eutidade dá administração publica que, nã4 .,.. 
, • ;,, .1..,ft'..,..- tendo participado dos procedimentos iniciais da. licitação, atendidos os requisitos destá • . .. . .. 

."''....1: norma faz adesão à ata de rpgistro•de preços. .. • , ..••• 
..-4:1 • • 

.. . • VI- compra nacional - compra puboutgifgção de bens e senviços, em que o ., • • 5N. 

1,t s gerenciador conduz os procedimentos •para regitstto de preços destinado à eÉectção. •,, 
..... ' descentralizada de programa ou projeto municipal, Mediante; prévia indicação. .. , :. :=.11 :•,••; ' demandapelos entes municipais; e

rii• •r 
éis, • . . , • . . . . •'.... 

• ESADO DO •~ELO 
PREW.EITOáZCI4011/CIPi.T.a DE ume 

CNP: 12..542:767.1000t.:21 yoga PAX 99 3532-4554. 
Rua Nova, B7oT, ,áitut,go CEP. 65.945-000 

E -nada : prefaiiuradearaiieraa.@gmail'. cora 

VII- órgão participante de com*anaciónal - órgão ou entidade da administraçk.'-,
, ínIblica que, em razão de participação. em programa ou projeto federal, é contemplW: ..... 

',e;"*.i :•- no registro de preços independente. dé:inffl:rifestaçgo formal. .. . . 
.:i ' i • • • • • . • • • 

•=4,• ••• •:!'  ; • • Art. 32 O Sistema de ReáisHtfo de 'Preçoi, -.poderá ser adotado nas seguinte
• .' --. ;...-:...]:•.; : . hipóteses: . 

f ' ! . .. , . . .. • , 
...' 
'.,.. . 1 ..- quando, pelas caractetisticAs 'da. 116: * ou serviço, houver necessidade; .. 

'contrataçcles frequentes; . • .. ,. , ... ... 

pc. desde urefe.;ou contratação. de serViç'os remunerados por rtnimdf; de medida ou 
r
arela 

.;; 
eginle • 

• • s 

3)1 - quando for conveniente a:aquisição cle• bens ou-a contratação de serviços paia 
i.:,,,latendimento a mais de um. órgão OU entidade, du a programas de governo; ou • . ••• . , : 

IV - quando; pela natureza dó objeto,. não, for possível dermir previamente • i:;c.
.•: 

quantitativo a ser demandado ri:1a44mfxu*ação . . • •.,;!.,1 

• „ . , 

• 
• DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE-PREÇOS 

•• Art. 42 Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços . 
• ser operacímml17P3n por Sistemas e ProfiMicia*Wi~a Para tala fun°i°1184":14H„ ••:, ;vinculados à Administração, que deverá :.spr , Utilizado pelos Órgãos e e/2n~ 
integrantes da Prefeitura Municipal de .46,ranie e; . entidades vinctdadás, para, regiStip:ki,`P:
divulgação dos itens a serem licitados e pari a rmii7sipão dos atos previstos nodincie,db:r:N., . , 
IX e V do eaput do art Sa e dos atos previstos no inciso II e caputdo art. 62. • • *id*.1 , 

: 

§ 1.9. A divulgação da intenção de- registro, de preços será sempre publicad ies 
J ículos oficiais e jornal de grande circulaçã.ó:vinculados ao 1~cIPIO DE ARA1-14- . . . .• • 
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: ESTADO. DO tf.41ARMIRÃO 
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- promover atos necesáários '• à instruçO.o processual para a realiz4 
; -Procedimento licitatório; : • •• 

•:. : • 
+tf __ __

a
„_.—, = "; „ ,. 1v _ realizar pesquisa dedereado para.Mentificaç cpão do valor 20-opiii.i. uoV9 

.k:licitação e, consolidar os dados 'tláa '0aq-uivai de mercado realizadas pelos rgãt0...
•01:- • 
,,i•widades participantes, inclusive •nas hipóteses previstas nos §§ 2° e 32 do ait.:'6Ld' 1/4 ' ecretu; .:(1.,;(......" -. ,. 2. , •:•,"...t,:gt: 

a-s., ki;;-:,..,,•;,..: . V - conftmaar junto aos .6rgãoà:.'participardná a sua concordância oto .) . • coà, !..'bi ..;'" ikl40;fk•-,: •J • ter licitado, inclusive quanto aos ~os e termo de refereneia ou prdjptc:Da#QQ' " . 4::- ••••• zispi ;3 . 
'.,K • ii".• 

f,if t..W.
• 111::"•••-••• • • I.. 5e..1 r "fsZ. 

VI - realizar o procedimatt9lidtakérió:: • . ::•;:. ..,-.7%.-•%;.,.:,,, , 
• • 1. • oefg, 4,;14. 

:::• ;•. '•!%••• 1 qrá 
. .:..• . .. :' • -; •• ,•: •••••:1`.,f, -•,,, .:1%•• .: ••:- .: tf

••2 VU.- gerenciar a ata de registro dapraços; '• '. 

Viii- cond ir eventuais reliegociações doa preços registrados; 

• 
• ' • • .1 

• • : :.• •.:- .; 
' • • • 

aplicar, garantida a ampla 'defesa e o contraditório, as penalidades ded4) 
,J•teiO3 infraçães no proce~o licitatkrio; e • • .f 

• • •• •• O . 
• • • ...g ••• • 

•• • 

.X - aplicar, garantida a ampla defesa e 9 :9onlzaditáio, as penalidades degpri:4.do , 
descumprimenro do pactuada na ata de regiétrd de preços ou do descui~ntiÁ. 

tiairigaçdes contratuais, em relaçãki'ài• suas própiãit contratações. . •• 
• 

•
•

• e • • 
••• 

4 •:„-.- . ' • • 
.CAPÍTULO IV l 'fr• • 

{Ak • 

3.'&Úunicipal, poderá ser Rasirincla Dég..c.prate,41%.4itai. 

..:S
62 do art. 22 deste Decreto, respeitado: pgo, de vigência da ata, quando áo Órgão não participante. • .,- • • 

autc~ excepcional e illà°°"1"wienie' a prorrogação do prsz

°.:P. St,. 
64 

. • :k • ‘,r 
• '• • • 55
• 

§ 12 A ata de registro de preços, dispdnipilizada no Portal de Comprai. do Gok 
• ;:••••',,,, 

. § 2-e O órgão gexenciadbr poderá solicitar..kardlio técnico aos órgãos parOipatit 
para execução das atividades previstas nos'incisos.III, W e VI do geput. • ;• 

• 

.• - .• • • 
. DAS COMPETÊNCIAS DOS .LICITANTES PARTICIPANTES - í• 

• • 
Art. 62 O . LICITANTE participante será responsável pela ma:Dec.4*i; 1 sse em participar do reglátro. dc preçri•providenciando o encarafnliani to:. .'•'Orgão gerenciador de sua e'stimatkVa. de .ccOliiio, local de agrega e, quandOEc44 igrauograma de coniratação e respectivas especificações ou teimo de retir • . . . . . 

„ • ; • • •••• • •.'• 

• -Tf 

• • ; • 
•••4.; 

•••1• 
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. EST.Attà Do ~EM NZ-:', -:::,...:•::•,;5.• 
PREnnroia xotilIC±Rikt DE ARAME - -' • . z.il. • i:. CEPJ: 12 . 542.7677004.-21: .PONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, • CaUtib. CO . 65.945-000
E-zaail : prakeituradaaralasaaa@gmail . , 

4, ....fa . . ::.• I .à.: • g.:.:. 
112:4';.'  o'eta básico, nos temos da Lei '''''8.66Ç de 21 dejunho de 193 e da Lei lagtsjOá2Oil' 

, .. • ._-... ...s r, . 

91:131.e 17 de julho de 2002, -adequado eic.regiaRc,•depreços do qual pretende fazer
...:5'•jdevendo ainda: r. • • *i- .... I. . . ,,•,..., 
':, i§:0?: . • .. 1 • • • 

. • • fl' • .i.4. - . .. •," • .. I O r  1 " gorAntir que os atos relativos a sua hnhãsão no registro de preçOs!. A-formalizados e aprovados pela autOridade competerte; 
• • - manifestar, junto 'ao órgão. gerenciador; ¡mediante a utilização da:1#41.5" P Registro de Preços, sua concorcunda Osni. o objate.a ser l ado, antes da r!isliião.cl ' 'rocedihnemto licitatório; e 

1”1, • 

• I I
-

• • 

§, 12 Cabe ao licitante Parficipimte aplicar, garantida . a ampla det9sa.;.-4:.; 
c9ntradit6rio," as penalidades decorrentes do • deicumpriraento do pactuado:jul.

k....r.L.EF~ de preços. ou do descumirhninixrdas 61xitações contratuais, eca~8-4'' 
— 

„z...:4tóprips aentratações, as °go:rémige á ~atração da 14:e$f t,....''C'':•Municipal de Arame -.MA. • . . ,.• .:• • • : : 
.§ 22No caso de compra na:Ciciai, aunidade gestora promoverá a ditrulg. ' Ação, a pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e oiti' 

• • 

.?•:administração 'direta e. indireta da União, • doi Estados, do Distrito Fédeial-e .' 
• . • •••• 

114: 1 
g;;N4•••,.., ms: • '34 • 4•.• :•44". 

'1 .1,>1  32Na hipóteae prevista no ,§ 22 comprovada a. vantajosidade, fica facultadd..p..9"' ....`.E.•Argãos ou entidades participantes .de compra nacional a execução da ata de re04' ." Mreços vinculada ao programa ou projeto• : •. 
§ 420s entes federados particitinttes .de com-pra nacional poderão vtil!iRr'reur.dio sle transferências legais ou voluntáriaa•1•do .1v.luniciplo, vinculados aos pecOss530: 1....projeros objeto de descentralização •e 'de recursos próprios para suas dotei • 

050.:;;'.;•;.:5;aquisição no âmbito da ata de registro .de preços compra municipal. • 
• • 

 ;:•

§ 52 Caso o órgão gerenciadeir• .aceite - a inclusão de novos rteni,"; !,71) ar ticip n.te demandante elaborará sua  ou termo de referênc¡a  • 

. • . I ;„,.;;;.:4r 
• • . • 

- tomar conhechnento da a.ta!:(1.0'registros de preços, inclusive de - e'Ventiki s'''alterações, pam. o conto cumpri2ne3.rto dé suas disposições. . • r• 54.f'frà . 

41.14,

- básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o disposto no 'art: !•• 
• • • : § 6 Caso a Unidade Gesterà.. aceite a inclusão de novas localidades pa

j. 
ra: o bem doeucusexetoscw:caudoousreer7i013,;11:..Ii..citante. participante responsável pela :4 ' i J•f::.ie.laborará, ressalvada a hipótese prevista: 40..1, ?fi., pesquisa de mercado que conte 

• -4 . • ; 1. 
• 

:.„. 
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• • • •... • .: • • 1 - 
-A LICITAÇÃO PARA REG. IáTR- 0 I..)EPREOS

. ' ....:•••:.t,::::,,,,...ii.:1;-.
:. ... -..,i • . 

. -; • Art. 72 A licitação •para ...registro de pre0os será realizada na mádal4ga0E; Concorrência, do tipo menor Pre'reb; nos ~oh da Lei ne 8.666. de 199W:r. , ."..-`,... modalidade de pregão, notermoh da Lei n° 10.520. de 2002, e será precedida ¥ iptki.uisa de mercado. • • ' .. • ,' .1 r r • , •r•-•." 

. 
• : I.. ... p.  '. : . • 4. •.: J.! r . : • 

. $ • . ",.}. .... 1 S. ... . .§ 1 2  O julgamento por técnica.; .e preço, na modalidade concorrêncià; Ode a' ,iimtoepoionalmente adotado, a critéM:••••do órgão 'gerenciador . e mediante .';:zik *.á ..).....‘fUndamentado da autoridade raáXimadó :órgão ou entidade. . - -• f 
' 

... 
.çamitzttária,22Na 

queliaroraenteptiraserregistrdeal's 'Ésida.." 
3:1B.,igéOpagu:sii..325°10~6 ilecessári. dO° contratoindiçá:_,..::-.i.:,(lilzd....:.:,,114°Ihr:::w. 

. . .1. ,....,,,,. ,• ..-,,_ 

.-~nefito hábli. • .. z' . . . ., • - . 
• .•;',41.3 .•;,•• .= • • . ., .1,' . Art. 820 ó'rgão. gerenciacier póderá•diVidir à quantidade total do itorp:- ;•=q!quando .- tecmca e econonucamegte, • viável-,,. Para. • possibilitar maior coniPeti vobservada a quantidade Mbisna, o prazo e o local de entrega ou de 14., ...Iserviços. . • ' 

, .0 .

•• 

, 
•• • • .. . 3, 

,§ 1-No caso de serviços, aidiviiião considerará a unidade de. medida ad. otalia:•-•- .."'1.4 1;:fri ---•gt411.1j:-::..-s-,`,;:. ¡gaio() dos produtos e resultados;e•áerá observada a demanda específica &Naja: ..frág:Oeir entidade participa/3ft do certame..., ag -;!:;- • ...• • • - ,•47k. • • ?„,p:.• • 
" § 22Na situação prevista no . § deverá ser evitada a contrafação, em. tti:044§ 

; 
gão .031 entidade, de mala' de uma empresa para :a ~MI° de um mesmo,011318. mesma localidade, para assegurar, a reSponsabilidade contratual e o ..tdrii ipk t j dronizacão• - 

• 

1 

• 

. • $••• . 
Art.. 920 Edital de licitação. para registro -de preços observará o disposto 

: • . 

. 8.666, de 1993, e n° 10320, de' 2002,i conk;mplará, no mínimo: . •• .. . •,.• - 1- a especificação ou descrição -do Objeto, que explicitará a conjunto 0.4144,ecessázios e suficientes, com rii:Vel de.precisãci adequado para a caracteriziotor ' • . .. 02.6# serviço, inclusive definindo %respectivas:unidades de medida usualmerde aclotlotS •si.. * ., ..4,.5.À.•:-..: 4. : 4 k 
- ; .t 4 •: 3. A¥ , . ..t! • :.4.4r,:- 1 : . Z . II ''• estixaa.tiya de gpautidades •Ei. serem adquiridas pelo órgão gerenciador'e.

'....,1-; 
Tt 

51 .• vP'...'3'.:4f-ParticiPantes. ; ...--..,,„ k,1•••.1,1. • 
. 

.: 
1•e:u..4 5'. r..êt•m;s1;,:: 

• ...ír. •;:-...54. -' 
•• 

..3 T ' 

• 

- 
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ESTADO DO 14ARAN52L0 
PRETEXTOU. MOIliCIPAL DE ARAM . •;.;•• 

CEPa: 12.542,757/0001-21;F~ . FAX 99 3532-46,4 .-.4..:=4,.. 
... 

Rua Nova, eu, Centro CEP 65.945-000 . A.f:".%y.f..r 
E-mail: 

° prefeitu,rácicaramema@pati. e= ...t: . _ . 
. -? • 

.•:-.:45.4,. .. : 
..-.--. • III - estiraativa de quantidãiki"i%erem:adqüiridas por órgãos não partiO • Amervado o disposto no § 49 do art..;22,.in 'caso de o órgão gerenciador admitir 446 , . 

..s,f312; 
vil _ órgãos e entidades pareciiiaites do mostre de preço, . • •;..:1 . ;?.:.1 : ; 14.

. .• '. , • • 

M.:' ...:;: 
ák314,,,n " ..5:! • 

.,:, X ..• : ..0"-. - 

.... .. .V.  *:•:. 
.. ..:': a.... . 4 i. 

li• ..:T ' 5.:. VIR -modelos de planillies de custá emitiutaS de contratos, quando cabível; .1: • :.
• . •.. i -••• IX.- penalidades por descuMpfime— nt6:das Condições; 

.., 
. ... . ... . , ; _ . 

......., 
X •••• minuta da ata de tegistró 46 preços conto enexo; e ... .../.., /.::. • - 1. ..1•*1-

rs",:ki:.;:, . - ' . • • • N4. ..! 1'2 
" .:: • !":•.? . X( .' realização .periódida, - deTpesquisa .. de mercado para comiikái.a:* ;" Vás.:.07: :antgosida4e. - . ,. . . - . . .• •:,..:!• !!'' ' .....P'.1-0 , .; . ..... -.1•••••::'.'•; • • - § 1.2 O edital poderá admitir, como critéto -de julgamento, o menor

... ,. ••, ..)f, 

! 3•. :1V - quantidade Intima de• nnididdialser dotada, por item, no caso de..15 
• : 

. • • -si i 
• • t V V - condiçzles quanto ao local, prazo de .entrega, forma de pagamento, e-nos* #ac serviços, quando cabível, .frequê3aciaf p?niodicidade, características ;materiais e equipamentos a serem..-ígilizatIcis; procedimentos, cuidados, .. uev disciplina e controles a serem additeddsri- • • '• • . • - • . • • 

. - prazo de validade do reiláirt,i de PteçOi•observado o disposto 310.
- . • 

ela oferta de desconto sobre tabele. de preçess' praticados . o mercado ',:dead#2 • • • tz..10;.1.‘cnicamente justificado. . .p • „ 
, •• . • . . • . • • • • • ..!1•"": ••• • 

• ' 3 

• 
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I,.

..;:s.4:•, , 
•.• *:1)-. 

. ESTAD.O. DO.. 14ARA1EÃO '''''!-`•5; q...vgl' 
• .f.• "•ifrurnitt3AÃ. atforaciráz DE ARME •-.: : ;::. f: =1,

Cb7P7: 12.542.767/001-21'570EN rAx 99 3532-45á:4'e .::. .f Rua Nova, Ski.,.. Centro :CEP. • 65.945, 00Ó

.,• 

..4neitglicard. o resultado do catame em. re.14/g.a.O licitante mais bem classifissics.W `'; l•••;• •: '''' 

14fi.dAPfTULO VI : 

f • 

,.., Parágrafo. 'único. . A apregentgo de .noyas. propostas na, forma do çapil4nek. 

-..• 

. 
. 

E-mail: prateitúradearamamagamail.cOm ...:.:....:: :,14,. 
• ••.. .. • . . 

• . ..z ,... 

„ . 

• ;:: : Z.' ;*.i• • 

.- •J..? 

.1..4 : 
::1=.1.i.:•17'..• • • • ::- • 4 

.-• • y.. Art. 11. Após a homologação da-licitaçãC.,. o registro de preços °Meti** 
. ., 

.... ciutras, as seguintes condições• 
t•tft; 

. • • . • . . • ... 
• ••• I.: . • .. .... 

, :- . • T - sertk) registrados na ata de;registrc . de preços os .preços e quatcht. atm 41~?.:.• e mais bem classificado dtuiritée fatie 
. ".. . ...::,'..;;;.....)::-.....fi.,X,1,;::::.,::;41„.i.•:.,,,-.:,.• 

:* 

;11::M:':. • 

,0 REGISTRO DE PREÇOS E DA "VAL14.15E DA ATA 

competitiva, • . , t. I, :1.:..1,1!

... ff - serkincluido, na respectiva ata na fcmta de anexo, o registro dos
.:4,,,... . .„,-,tajceitarem cotar os bens ou seryiçes ..cçwn. preços iguais aos do licitante nt.ei4 ' -'''Iá'ii.IN„ quencia da classificação- do certaine excluí& o percentual roferente à.. - 9g." .. elg,fi . . 4Ritt J.; 
:4 01 •.'&ireferência, quando O objeto não atender aoh requisitos previstOs no art.: '32.:" - • t'''''' ...I•4oip.,,I.• 

mitt :gg..6.66., de 1993; . ..• . •• ,..?......:-
e 

4 

•zo 

, • 

„ • 1:1I - o preço registrado com 331~4. 09a fornecedoras será divuldWd:le-F ds Compras do Governo MimiciPat e&Cã. disponibilizado durante a vigeníiti:Als. .'.4..iregistro de preços; e 
41•:' 

• 

.-... ..,J.v..?"..2 1:¡:..i IV - a ordem de classificaçã.o doe licitaigtets registrados na ata devera  :* ,..gs contatações. • • • -; •:. 
t:W-N!.• '§ 12 O registo a que se refega o.:inciso 11 do •caput tem por objetivd*:a.~ 

• 
. 

p 
,. 2.31è cadastro de . reserva no caso , de iintsoaieálidade • de atemi.bnento • peio*, Wili4 ja:tj2,4$

Rd, 

Ulocado da ata, nas hipóteses prestas mi artS: 20 e 21. L,- -- ...:•IP,:rirtti . ., . . .. ,... 1..1, ,.......w.. ...!.:p • • ,5 -., :15-e• 
§ 2 9. Se houver mais de ui l'i ncitei" e. na situação de que trata ° illels9 A. . . W.kcráo 'classificados segundo a ord¡à. da última proposta apreseetme * --A-2.: .. . 

..,-. • • • • :• • i. • ali•g•-• § 32 A habilitação dos fomecédores cpie,coraporão o cadastro de rasem, 
57, o recsiso 11 do caput será. efetna5Xa, na hipótese prevista no parágrafo .Stc_ii 

e *quando houver necesíti..chide- i1.6 contrafação, de fornecedor remanbss; je'i* 
ipdtizises previstas nos arta. 20 e 21. •• • • . ••• 

• 
§ 4O anexo que trata o inciso.II db•caprit consiste na ata der

ttbliCa do prego ou da concórienélk que • conterá a informação dos li.~:gn :;. giaceitarem cotar os bens ou serviçds. Ocra iip.9os. iguais ao do licitante yeliee4c.); .t̀,É• :-• _ ,certame. •:. .• :,• " 
r • 

• 
• • -. • • 

• ••!,• 
$ 1: - 



renDo :Do ~ELO 
PREFEITulta Atchnià2:pat DM ARAME -4: CNPJ: 12.542.757 .0001-21: 'MIE PU 99 3532-45W•:•:. 

• 
Rua Nova, SN, Cent*O*.CEP. 65.945-000 :::.:::: 
E-mail: 

prefigtgradísatemom48~1.gom . . • 
i • Art. 12. O Prazo de validadeda ata. dó registro de preços não. será sup. a' !"zses,  incluídas eventuais .prearog,a4es4 cdtifonne o so 111 do udà 8.6.66, de 1993. :,..?!,..-. 

:= § 12 É vedado efetuar acrés os iloffitliiinlitatiVos fixados pela ata dkmos, inclusive o acréscimo de que trata 612, jc b:-art.- da Leffl_.. ..~.2.1.".. -.1.: . . • •,., 

4;.• .. 
f:-;,,f. • • 22 A vigência dos contatos decorregtês'•do Sistema de Registro di/•sseins 

. . 

:"1022Lk..129.3, -. • : 

`iz..1,,••- 
nos instrumento con s , vocat a, observado o disposto no , 

.41:•
'',".e, , • .§ 32 Os cont atos decorrentes 

46 Sistema de Registo de Preços' pá" 
., ..  -_• 

., 
, ..... 

drc :"* .• !,•!:,:olterados, observado: o disposto no, ort,A5~L§0 ...Lm,1.293 . *. .. •:.`...,!. , . . . • .. . • - • . ... - . . ". § 42..0 contrato decorrente ao sistema de Registro de Preços deve :W;U-iitd,,... ; „....: 
.•.,•,.. 

prazo de validade da ata de regigro de.prs.0,•-• 

eAPfrindo VII :' •. s. :1,..! . ;•1. ''
,:f....; 'y - 

_ • , . . 

à
,.• : -3.1. . í...--t,-,m),. 

... 
: .. . •: - • 11-7&l:N... • • . . . . : .. . •• - .1 li - .. 
- -• ,;•:-.J.;;1 A ASSINATURA DA ATA ,4 .D4 CONTRAT.ItÇÃO COM FORNFA .. 

.- 
: 9.1STRADOS . • • • .- . • ; •  . , ;: • ; .. ..... . .. -0?,...• ... . . . ., . . 

: , • 
- • • Art. 13. Homologado .o resulta& da libitação;0 fomeoedorrasis be i , .* . 

s. 1...,.. 
t* ,pirá convocado para assinar a •ata .de registro de preços, no prazo e nas :.C.a. '' !.4iè.• stabeleoidos no instrumento convocat6rib,. podendo o prazo ser prorrogadbm:

. .. 
igual período; :quando soljohado pejo fornecedor e desde . que oc611.:34,...:::::::.....:".:,.....1 .;Mstificado aceito pela administração: . , - • ..,.... • - - . 

. . . .. .  . 

•• i • 
, . Parágrafo -único. É facultado à ~ação, quando o convocado *4.'4:hWiir 

- i'• .;.;•:- ...?••••N 
. . 

ata de registro.. de preços no prazo :e oondições„ estabelecidos, convocar 'sio -li.cit e, . . , ,eananescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 6-iiãs:•ái‘'smap. ''\• ,g bóndições propostas pelo primeiro classificado. .- .-..., . r • . - .a. 

r s o 
" ndições estabeleci.claS, após cumprido s eqUisitos de publicidade. 

c°2112

,.0;.' :Art. 14. A ata de registro dpre9os impg9ará 
°311is?°  de ferileeitri'..„. .4;411....".:,_:::::42,: 

1 .. . ... .. . ... . 
'• ' f" V:-,•.: 

á. .,.. . . .. .. 
....: .ç.-..2•1 :-:! ''-'.:7.25W,-',1;!-,r•••• • Parágrafo Único. A recusa injuatificada de fornecedor classificada em•assinar:4 

•I w.;-; . - • •:,- - • ., .1..,;.: - ,•• 1 :•/ !. .....,,,,p, t.'? À.liff•gra, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação dakpMRgalmente estabelec /f • .• .. idos. . . . . . • • - 
-.• I 3; . . 

•. • .... .•;.! ,.. ,{ 0....t ., 
,,____•,,,,..,..,_•. 1-Art. ,15. 4. contrafação com. os, ff~, odores registrados será lo=akizag ":-Z-P.rgão ,fi,iteressado- por iutezmédiki 'de •bastóguento contratual, emissão i tln• ;#o: r•ii& 

•

•tr -J • , ..:. : • •. •'.'" .::: i . .:,..: n. 
.-. - 

. • .. .- , ; • • ..f. i :.:,:. •

•• :.,,:,.. • 5.. ft ..fft 
-:- .!".Y.• 4. 



N-
• 

inail : prefeituacibeitariaiaaegraail,. com !. • ti, 1pAtl;',:r • 
••sf:i • • • , • , .- .. , . . . • " . .15::;41.,, '• ixe4npenho de despesa, autoriza*? de ~pra ou outro Instrumento hábil, cotifrirnfte•b ' 

.. 

.W62 da Lei ng 8.666, de 1993. _ .. ..:',,:, '..• .. .. 
::;..1,-.1....r . .::•%fi • Art. 16. A existência de preços.registradoinão obriga a administraçe."a ' ácultando-,se a realização de liai:fação -especifica para a aquisição .sliSsepradapreferência ao fornecedor registai° em igualdade de condiçdest:•" 

/TOLO 
• 

• - 

r, • . 

A REVISÃO E DO CANCELA~ DOS PREÇOS REGISTRADOS 
:" 2 • 

• • • ir; 40.é Art. 17. Os preços registrados :.poderão ser revistos em'decorrêncijde'. " tedução dos preços praticados no mercado ou delato que eleve o custo dásex Õ• bens registrados, cabendo ao órgão gen!~ promover as negoeiaçOs!ijOyf' 
kikt..6=5 da Lei ne. 8.666. de 1993. • - 

:,-;',.f.,~ecedores, observadas as disposições contidis iia. alínea "d" do inciso 4,0,. 4" ,&¡ • 
• ar 34 . .514 I: • Xl";?.'";. ....,:- e. • ...;: '; 11:'. x .f.•': • Axe 18. Quand 3.3o o preço iegl

•
i .. trado tornar-se superior ao preço pratiat

.i....
çrint.'w-

y,ti 
:•,,, 

• ,... .,„ . 1.,.. . 
wmeroado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fonles:ed91!:.!.•qz ...-,:i li, .1.-t. 

negociarem. a redução dos preços aos valores:praticados pelo mercado. • ••.:. ''.1;-:"J;f;
•,.s 

.• . • .,, •i 

4. 1: . • 
,•:. . I - liberar o fornecedor do .corapromissosasumido, caso. a comtmiWoa:tó . . ,..:•,-..,4 3

., P;116tes do pedido de fornecimento;  .e• sem . aplicação da penalidade se ~uai ;
. .... • - . ie.:s.': 

:::"i•i.' •i;•Nr. pmcidade dos motivos e comprovantqs•apresettad-  os; e •3;:ri•i•,.., • - ... •..., 
. 

. 

• il. .. ':: *;; 
: • • . • u ,n • 4..s‘..i. , 

, 

. . ... • ., . 
• --..z" t'.5,•T" II — convocar . os demais , fornecedores:para assegurar igual . °periná . :. 

xtt-4. L.,,e1 .. • .. . • . g...4iivipciaçao.
• • Ai .ti • ‘17.. 

)•.•ksit' 

•••* 

:re•Prp• 

MODO. DO: 1/1~ 
PREFEITURK.NUNICtPlei DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/Pq01-21 FON$ FAX 99 3532-404, Rua Nova, SW,...Cantro: CNP. 65 945.-000 : 0

• . .§..12 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valorepiab.cado . . 
:= 

if1,5::4,,;!: • tm!Ypelo  ercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de

. •;•• .• • "§ A 'ordem de clRasificaçã.o dos fornecedores que aceitarem reduffiVse W.
1 

it 

ua- 
•;•• 5•45.1 oraos valores de mercado observará a classificação 

-original. -.4 . 
• . • : 

• • , 
• „;. 

r•- 'f .. Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regiit4 fornecedor não puder cumprir o compromisso, 0. 
.órgão gerenciador poderá: ••?•:' 

""f1,•• 
• 

•

• ' • 
Parágrafo único. Não havendo iiiro..nasrgeociações, 'o órgão gerendia4dr: cc -. proceder à revogação da ata de registro de. Preços adotando as medidas cáiikiieiáá): . . . obtenção da contratação mais vamn. • • • - ;. 

• • 
: .Azt; 20 O registro do foinecedei ser& cancelado quando:

• . :L:k. 

.• • 

, 



--•••• • 
• •:.0‘2° • •--g • 

:I 

i - - I - descumptlr as condições da *CR.O registro de preços; 
•• • .,'.. •:•-. 4 • 

• .. . 

..... : • . . . . • • • . . 

". • - 31 '- não retirar a nota de- .ern ho. 'nu -: instrumento equivalentb
!:' •••,!'4'.41':' 

,fitabOlecido pela Adminiskação,:abili... . jugifig.itiva a.epitável; • .• ••...i.' 4. • :.., : .. - 
. . . •-.•';:f• . rz•:,
. •• . • • . ..• : .• J.: • i•-•., -• •• Dl - nO.o aceitar reduzir o seupreço registrado, na hipótese deste se "1-. 

. - :.. ,..•••ii•-.54 ,i/' k• ,... 'I'liti.quehm praticados no -mercado; ou . • -.: i • ' . • . 
).' '. IV - sofrer sanção previstà..nos. ....i.,•i; . 
~Lue 9 - . ou no árt. 79• da et n -••• ,..kkril.,;;;?. .0.,•,..,,!. • - 13 1O%520. de 2õÕ2.gik. ,.--„,. .: • ,•• 4.• n:•: 

ESTáSO. DO RNHAo -4*.;": - - ---:$:."!•:ir i•,:v 
:,••• • : 

PRErisinin• RI CPL DE•' . CNPJ: 12.542.767/0001 21 : FONE IPAX 99 3532-455#;e• 4- Roa Nova, SN, tro cgp . 65.945-000 • .4. E- mail : att - teuezaaa. ji „et.' . — 
• •-•I i l  - I.'  . 

• .4:1 :1
44.4.  •?• 

i r :•;fr do arr. 87•da• 
", .. ;• • :::141:-, . •.91.1:..'142.• • 

; '.: "•• . 
• •••., Parágrafo 1li00. O cancelamentb!Cle fegistros nas hipóteses p.!•evistatgos..pg , 

. - • •'! A.I.,:g• 
11 e IV do caput- será fom~por.:despaclio do órgão gerenciador, tissegur.4.. ,ntraditório e a ampla defesa. . • .... ''i.i - ..... . . * • • 17 ..!..3•31•• 

Art. - 21. O cancelamentou do 'registro de preços poderá • ocorrei: é 

. . . , •:- :. •i",..: . . ::- ::',..,k-5.; 
• . . 

. ervenieztte, decorrente de eãS.5 :foitum.   Ou Torça maior, que pt 
;: • :, 

:;•Uuniptimento. da ata, devidamente comprovados e jir ts'ificados: . , :.•,•-ifiIR: , 

-. -...i. ....: ,. r Z. ,ri. •-p'.4,. 
..,. •:'2 , ..%' * 

-1 - por razão de interesse p4blico; ou 

-11 - apedido do fornecedor. ••• ' 

ITULO IX 
7.. • 

•• UTELIZAÇÃO DA ATA DE"'REõISI‘RO • DE PREÇOS POR IMTIDADES N24.0 PARTICIPANTES ; —
 ÔRÔO 

...., .......,!.: • 
Arr. 22. Desde .que devi~ .ii;stificada a vantagez, a ata kr0j.. 

:i : i,,, • , 
• :-.:4?;4„Li." 

C;isoreços, durante , sua. vigência,. poderá :Sei_ utilizada Por -qualquer órgão oUl tfltj4ja&" pública que não tenha partiatpado do certame licites:14'6i . $ie&i. ;:•.1:•'A.; ••-:.:;?annealcia do- órgão admistrador.: . . .• . ; ' . .- '. • : .*-- - • • • • -!liv '••• 
Li.l.

• : . 

:." 

§ 1°- .. Os óxgrios e entidades:que igo, participaram do registro de PtéçOiè:44 

•;• • • --- • .: 
..desejarem fazer uso da ara de registro dé.pre'r;ois:dévergo- consultar o órglid,zikeol'a; •;11%

r S. ata para manife.stação sobre a possibilidadede' adesão. . • 
• 

• '.: •:*."• -••';-::.1, •.,.. • 
. . . . -.„. • •,.. „ ., ,..... , § 22 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, utjsenaa r. 1.., 4óradições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento :.,,,-,:Wkwkswezw, desde que nao. prejudique as 0~91:les:presentes e futuras decorr,,,,,,„ 

.., J. 

''''1.DIC:1Z54.831n2114g com o &gele gerenciador e, órgãos paltficiPantes. , ,..,;.' st. :, ,•• gr . 

• • . • . .. •• " , h.11.1....F, . . •...• , . ,... .. 

. 1 

• 
• "- i; . I. . 'Cr - '••• .., 

. • .'• • - - • :.. fr s. A. • • Lr: -.-, 

• • ; ; w' -:",•s•••., 2.1‘1 

' • ..n. •/„. 1.•:-,rx :2,-1.2' • • . 

. • 

, 
.; 

• 

J." -. • 
;:•", 

r•fs, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

;'-'11TUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo: 00000045/2023 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu CRISTIANO DE SOUSA DO 
NASCIMENTO, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 
DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 00000045/2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Secretaria Municipal de Saúde — 
Lazaro Ruben Gã'cia Matias — Secretário Municipal de Saúde 
- Tipo de Licitação: Menor Preço Global, pelo Sistema de Registro de 
Preços. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto 

Fecielai n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que 
couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

En ie..z.0 para manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços 
aitesi iios dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado. pelo Projeto Básico, 

através cie preços cotados nas tabelas oficiais de engenharia, portanto, estima-se o 
valor total para contratar de R$ 97.561,52 (noventa e sete mil, quinhentos e sessenta 
e L ,,a;s, e cinquenta e do¡s centavos) 

Arareké - MA, em 22 de Junho de 2023. 

Cristiano de Sonsa do Nascimento 
Pregoe ro Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Arame — MA 

Sr(a) Assessor(a), 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo 

no. 00000045/2023, para exame e aprovação da Minuta do Edital, para realização de 

Pregão Eletrônico Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 

Coiltiatação de Empresa para manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações 

dos poços artesianos dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, de acordo com 

o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, regulamento pelo Decreto Municipal 

n 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e Lei Federal n°9.892/2013, alterado pelo 

Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 006/2017, Lei Complementar n° 

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber a Lei n° 

93 e suas demais legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas, solicitamos urgência no parecer. 

Arame - MA, 22 de junho de 2023. 

Cristiano de S sa do Nascimento 
Pregoeiro 

Portaria 58/2023 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 0022/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000045/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico 0022/2023 

Edital n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização da 

Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira 

por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste 

Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

O Município de Arame -MA, através da Prefeitura Municipal de Arame — MA, com endereço à 

Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe 

de apoio designados pela Portaria n° 59 de 03 de abril de 2023, com autorização do Gestor do 

Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, 

Decreto Municipal n°. 006/2317 de 20 de janeiro de 2017, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro 

de 2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de 

Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de 

Licitação Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e 

demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 

realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

menor valor global. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia XXXXXXXX às XXXX (XXXX horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia XXXXXXXX às XXXX (XXXX horas). 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

SITE PARA REALIZAÇÃO 00 PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

1. DO OBJETO: 

1.1 O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização da 

Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 

por meio da Secretaria Mun;.:ipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste 

Edital, para participação erb ampla concorrência. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 006/2017 de 20 de Janeiro de 2017, Decrete 

Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 

subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e, pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. Optamos por realizar a nossa licitação pelas leis 

mencionadas e conforme a iworrogação estabelecida pela Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março 

de 2023. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.bd; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante ledi e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forr-a eletrônica; 

3.4 O licitante que deix?'È de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por te'i-ceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao sai conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(PROJETO BÁSICO); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (PROJETO BÁSICO); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções prevista:3 no edital e Leis Federais n° 10.520/02, 10.024/19 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, vià internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.brt, 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e Subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operaciSnalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Pános de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5° da Lei n° 10.520/02. 

4.6.1 Independentementê;.de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
,,-

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.bil; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou dqj seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acess:;.; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

1 NE - Justificativa para Vedação .éfé Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no ca C'n concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico. 
profissional e operacional suficiente i ra atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresar. em "consórcio" no Pregão em tela. 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2' Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da 'Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta a' línea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, d'Om valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado dever,á manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atenderás regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.be,
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concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA. DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE e PREÇO, até o 

horário limite de inicio da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será respónsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumi.ido como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (PROJETO BÁSICO), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta; acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital;

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que cómpõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
, - 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
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como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico e Seus Anexos: indicando, no que for aplicável, prazo estimativo conforme demanda operacional 

(12 meses), número do registro ou data base no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificaçdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos serviços 

prestados; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis (em desacordo com 

o Projeto Básico; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
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inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.bri, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Projeto Básico; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarM lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 
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7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexào com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.bri; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficaado responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identifiwrá em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à:comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos serviçps: 

7.28.1 Produzidos no Pais,-

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa d'è envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e 
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no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado na Planilha Orçamentaria parte integrante do Projeto Básico, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequivel; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, idéompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1 Será considerado preço inexequível lances apresentados com valor inferior a 70% do valor de 

referência registrado no Projeto Básico do respectivo Edital. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento'das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes. de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
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negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais. 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em rimeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços similares, 

dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitaçãoxla proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigiCiOs neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 
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9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os;-documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autoriàção, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição ,-pc) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidãe relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de cêtidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
J. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data da abertura da sessão; 

K. Balanço PatrimoniaUe Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 

que comprovem aboa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou baianos provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

  .? 1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
14 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

k 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.2) A licitante .ãeverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - responsável 
pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 

sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
• Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 

documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

1.4.4 Para os Microempreendedores Individuais — MEI será 

dispensado o Balanço Patrimonial. 

L. Certidão Simplificaca, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 
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máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

M. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

N. DECLARACÕES: 

1 Declaração expressà de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

O. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

0.1 Um ou mais atestado ks) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, domprovando a execução satisfatória dos serviços da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da 

empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário 

(nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

0.1.1. - O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com FIRMA 

RECONHECIDA. 

0.2 Registro ou inscrição r.y. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA da região sede 

da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação; 

0.2.1 Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, esta deverá 

apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, 

obrigada a apresentar o visto do CREA—MA antes da assinatura do contrato 
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0.3 Comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, profissionais de 

nível superior, ENGENHO.RO(S), reconhecido(s) pelo CREA detentor(res) de Atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — CAT, expedida(s) 

por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO OBRAS para o órgão ou 

entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou similáres aos propostos neste Projeto 

Básico. 

0.3.1 A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: 

a. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 

trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior ao da 

licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou carteira de 

trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa, ou 

outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida a comprovação do 

vinculo através de contrato de prestação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa. 

c. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, 

por outrõs de currículos equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou 

solicitaçáo prévia da Agência Executiva Metropolitana, que poderá aceitar ou não a 

sua subcituição. A comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação 

da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

d. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 

constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

e. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá presentar 

declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome 

completo` e número do CREA do profissional, informando que este irá integrar o 

corpo tè'tnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 

Juntamente com a declaração, deverão ser apresentados os documentos que 

comprovem a qualificação disposta acima. 

0.4 A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional 

(pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 
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0.5 A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, que atuará 

como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junto à Contratante, para 

responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico, durante todo o período do contrato. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Todos os documentos deverão ser anexados junto a Plataforma Eletrônica. 

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8.666/93; 

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Co'rnplementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.10 A não-regularizaçãj fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos-èxigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.13 O licitante provisonâmente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
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item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação dás sanções cabíveis; 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes; 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta. 

marca, especificações, procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão :ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços do item e o preço global, prevalecerão os primeiros, no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não cofresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à 

proposta de outro licitante; 
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11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de ecorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem cn'ntrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à ,defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e, os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses. 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 
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12.5 A convocação se d á por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E í700MOLOGAÇÃO 

13.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Saúde do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e recebimento do 
processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Saúde do Município de Arame para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a siálidade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s)^o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidaé! estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 
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14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da atá para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n' 
013/2020. 

14.14 -O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integiânte da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 -Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15. DAS CONTRATAÇÕES• 

15.1 - Quando da necessiOde de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disdosto nd Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, :`,`:obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
16.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93, 
10.024/19 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

17. DA ENTREGA DO ITEM 
17.1 O serviço deverá ser prestado de forma imediata após a Assinatura do Contrato e Emissão da 
Autorização dos Serviços. 
17.2 Local de prestação dás serviços: Município de Arame. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
18.1 Promover a prestação dos serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 
Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
18.2 DA CONTRATANTE: 
18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 
do contrato; 
18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 
e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 AOS LICITANTES:- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 

do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

19.1.1.3 Não mantivér a proposta; 

19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19.1.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 
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19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativâ aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá aSarretar, nas seguintes sanções: 
a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir Po Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual,--quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bd;

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias Úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20.9 As respostas aos pclidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1 Não será admitida a su5contratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

e expresso consentimento or escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

22.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

22.1.2 A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 

23 ACOMPANHAMENTO eFISCALIZAÇÃO 
25 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

23.1 A execução das n:tividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 

especialmente designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em 

conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

23.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF; 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

24.5 As normas discipliriádoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 

da isonomia, a finalidade e â segurança da contratação; 

24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odiado início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

24.8 O desatendimentode exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja posível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto 
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Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

24.11 O licitante é respOnsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

24.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

24.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de Órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 
DA ADMINISTRAÇÃO; 

24.14 Toda a docunnentaçáo apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

24.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal 

n° 8.666/93; 
24.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

24.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço. 

http://www.arame.ma.gov. br; 

24.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

24.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

24.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos Preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do 

art. 65, da Lei Federal n 8.6'66/93; 
24.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
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24.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

24.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.23.1 ANEXO I — Projeto ̂Siásico; 

24.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

24.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal); 

24.23.4 ANEXO IV — Modelá de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

24.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

24.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

24.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame-MA, XXXXXXXXXXXX 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000045/2023 

Modalidade: Pregão 022/2023 

Edital n°: 022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global 

1. OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização da 
Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA E 'OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Mi nicipal de Arame/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), 
dará início às obras de engenharia que contemplarão a Realização da Substituição das Bombas 
Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, no município de Arame, 
Maranhão, visando promover a distribuição de água para os moradores residentes do povoado. 

Este projeto contempla a Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos 
povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, no município de Arame, Maranhão. 

A execução da obra é de grande importância para a região da Chapada do Garoto e 
Piçarreira, pois possibilitará aos moradores da região maior qualidade de vida e fornecimento de água, 
bem necessário para a manutenção da vida. 

O projeto desenvolvido tem como objetivo o fornecimento de água de forma continua aos 
moradores da região da Chapada do Garoto e Piçarreira. 

Face à necessi4de dos moradores da região da Chapada do Garoto e Piçarreira, justifica-
se a relevância de execuçâó dos serviços, em estrita observância às diretrizes preconizadas no na 
planilha orçamentaria (Apêiklice 02), no caderno de Especificações Técnicas (Apêndice 03) deste 
Projeto Básico. 

É importante e'infatizar, que a realização de tais serviços somente serão possíveis com a 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois a instituição contratante dos 
serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de obra direta, que atenda e cumpra as exigências 
deste Projeto Básico. 

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de uma obra, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. 
3.2 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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4 REQUISITOS DA CONtRATAÇÃO 

4.1 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
cumprimento do contrato. 

4.2 As obrigações da Contratada e Contratante 
4.3 Oestão previstas neste Projeto Básico. 

5 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda t sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamentelpelo telefone (98) 98152 1950, ficando o horário e dia da vistoria a critério 
da administração. Devendo ser marcado com antecedência mínima de 48 horas. 

5.2 O prazo para vistoriaÀiciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1  A execução dos serviços será de 4 (dias), cujas etapas observarão o seguinte cronograma: 

.TAT.1 849, i 
5871',M38t.'n,2 

Objeto: Contratação de Empresa para Realização da 5,xdst ituiçà^ das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto 
BOI ,, ENC. , : . 

"Orreir2. 28' 47. SOCIAIS: 

EndArAço, Rtrada Cocai dos Cabdtos. Chaoad a do pino. d e - MA 

PERIODO DE4 0-144 
_ - 

F-,RVIÇOS PPELMWAR 
2.0 POO ARTESIANO - SU8S11TUIÇÀO D1 R1 

, 10 POÇO MOI RANO - SUBSTITUIÇÃO 01 R! SOUOSA AS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO    ' Local: Arame MA 

%,• 

pl; 
RS 

  ' RS 

!R$ 5955'RS

nt44,y, k‘ 

84 18 , 

65 

11 111.82; 

6.2 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1 Materiais a serem disponibilizados 
7.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais'e os termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente desigáada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como d' nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 

8.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
8.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou réSponsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
o atendimento direto; 

8.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

8.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

8.8 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.9 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.9.1 "as built", elaborado. pelo responsável por sua execução; 
8.9.2 A reparação dos vídios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

8.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidaáe mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contratei, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
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Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de TrabalhO-ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadiniplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

9.6 Comunicar ao Fiscai-do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente cítie se verifique no local dos serviços. 

9.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho: 

9.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.10 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.11 Submeter previamere, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métoObs executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmenie em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993',. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurançzi,da Contratante; 

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.17 Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo 
VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

9.18 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
9.19 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

9.20 Manter preposto aceiro pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 
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9.21 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 

9.22 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis nos.,6.496/77 e 12.378/2010); 

9.23 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.24 Elaborar o Diário de-Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre 6Tàndamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condOes de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outrós fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em reteção ao cronograma previsto. 

9.25 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.26 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

9.27 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e quipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Projet ásico e demais documentos anexos; 

9.28 No caso de execuçãcae obra: 
9.28.1 Cumprir o Acordo. Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região 
Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, 
garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza 
similar da região mais próxima; 

9.28.2 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade; 

9.28.3 Aceitar a rescisão "çio contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem coimo pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.28.4 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.28.5 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.28.6 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não 
havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 
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contratante efetue o' pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada 
que tenham particip'àdo da execução dos serviços objeto do contrato; 

9.28.7 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

9.28.8 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

9.28.9 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil em até 
30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa 
RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

9.29 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferênCas capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem comp sua aplicação correta nos trabalhos: 

9.29.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 
os diversos projetos; 

9.30 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
10.2 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
10.3 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 
10.4 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
10.5 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
10.5.1 No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente 

aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 
10.6 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico. 

11.5 A fiscalização do ántrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem per4- da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual á produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
podendo culminar ern_rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666 
de 1993. 

11.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira ei sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, dé-sde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 
as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.9 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

11.10 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

11.11 O fiscal técnico poderá realizar 'avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviçós. 

11.12 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

11.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo. 

12.3.1 Ao final de cada et:apa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período. 
através de planilha-2 memória de cálculo detalhada. 

12.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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12.4 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

12.4.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

a. A Cohtratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às sliás expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a sei 
apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

c. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

12.4.2 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

a. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circuríStanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrncias na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
admiffistrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último. 

12.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 
do esgotamento do prazo. 

12.6 No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e 
caso haja irregularkjades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuas pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 
correções; 

12.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.6.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

12.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da indorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 

12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações coMantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo se. 
corrigidos/refeitos/sOstituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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13 DO PAGAMENTO 

13.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.4 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato: 
a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
c. CertidâNegativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 

10.2 do 'Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sigtema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.5.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018. 

13.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.6.1 O prazo de validade; 
13.6.2 A data da emissão; 
13.6.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
13.6.4 O período de prestação dos serviços; 
13.6.5 O valor a pagar; e 
13.6.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
13.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagaffiento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIU-A da Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

13.8.1 Não produziu os resultados acordados; 
13.8.2 Deixou de executar,as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
13.8.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
13.9 Será considerada data do pagamènto o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
13.10 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
13.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

13.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

a. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
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de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contrataffie. 

13.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

13.14 É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

13.15 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à 
Contratada e reterá a pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 

13.15.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
Contratada no prazZ5de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados dá Contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato. ; 

13.15.2 O contrato poderá gêr rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

14 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.3 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 
da vigência contratuai, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

14.4 No prazo máximo de0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação 
de garantia, podendc-optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária. 

14.4.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 2% (dois por cento). 

14.4.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

14.5 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP n° 5/2017. 

14.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.6.1 Prejuízos advindosdo não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 
14.6.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 
14.6.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
14.6.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 
14.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
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14.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
indicada pela Contratante, com correção monetária. 

14.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

14.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação. 

14.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

14.13 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
14.14 Será considerada extinta a garantia: 
14.14.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinneiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 
mediante termo cire',Instanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14.14.2 No prazo de 90 (nóventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP no. 05/2017. 

14.15 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.16 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 
15.3.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
15.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.3.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.3.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
15.3.5 cometer fraude fiscal. 
15.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 
15.4.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado; 

15.4.2 Multa de: 
a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze)xlias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 
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b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

' 

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constanfè das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresenOção da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 

f. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

15.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

15.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.5 As sanções previstas»nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as dê multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.6 Para efeito de aplica0o de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

Tabela 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 . 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 .. 
INFRAÇÃO 

ITEM . DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por .$a; 

03

4 Recusar-se a exeeytar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01 

9 
Cumprir quaisquer, dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reinciÀncia formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; ' 

03 

10 

T-
Indicar e manter „durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

' 
01 

15.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

15.7.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.7.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
15.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração públicéCnacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsàbilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundament'ado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

15.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

15.12 A autoridade competénte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípiófda proporcionalidade. 

15.12.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

15.14 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.4 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

16.5 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
16.5.1 Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA da região 

sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação; 
16.5.2 Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, esta deverá 

apresentara certidão de registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, 
obrigada a apresentar o visto do CREA—MA antes da assinatura do contrato 

16.5.3 comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, profissionais 
de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA detentor(res) de Atestado(s) 
de responsabilidade; técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — CAT. 
expedida(s) por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO 
OBRAS para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais 
ou similares aos propostos neste Projeto Básico. 

16.5.4 A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: 
f. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior ao da 
licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou carteira de 
trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa, ou 
outro mo que comprove o vínculo empregatício, permitida a comprovação do 
vínculo através de contrato de prestação de serviço. 

g. Cópia dc.contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa. 
h. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, 

por outrós de currículos equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou 
solicitação prévia da Agência Executiva Metropolitana, que poderá aceitar ou não a 
sua substituição. A comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

i. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 
constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

j. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá presentar 
declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome 
completo e número do CREA do profissional, informando que este irá integrar o 
corpo tgcnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverão ser apresentados os documentos que 
comproám a qualificação disposta acima. 

16.5.5 A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional 
(pessoal e material)adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 

16.5.6 A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, que 
atuará como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junto à 
Contratante, para responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico, durante 
todo o período do contrato. 
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16.5.7 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

16.6 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
16.6.1 Valor Global: R$ 97:561,52 (noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e um reais, e cinquenta 

e dois centavos) 
16.6.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
16.6.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 

será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

16.7 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
16.8 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.3 O custo estimado da tontratação é o previsto no valor global máximo. 
17.4 Tal valor foi obtido a partir de orçamento 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Será encaminhado para o.setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arame/MA 
para que indique a dotação orçamentária adequada para a Substituição das Bombas Submersas e das 
Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
Anexo II — Cronograma físico financeiro; 
Anexo III — Resumo; 
Anexo IV — Memorial de cálculo; 
Anexo V — Curva ABC; 
Anexo VI — Composições; 
Anexo VII — Planilha orçamentaria: 
Anexo VIII — BDI — Serviços; 

19. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

19.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n` 
013/2020. 

19.3. O órgão gerenciadorSomente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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19.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

19.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

20. DO REGISTRO ADICICiMAL DE PREÇOS 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

20.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação; 

20.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

20.4. Além do preço do 1° (olmeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

22. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: --

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 

sua não realização e/ou de,cumprimento de alguma das cláusuias contratuais; 
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As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; CO. 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

23. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73. da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação será 
exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade competente, ao qual 
competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da 
função de fiscalização, diriri-;jr todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Admiãistração. O representante da Administração deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização 
não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 
8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA designado para asse fim. 

24. CONVOCAÇÃO E ASSI,NATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
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O prazo para execução dos serviços será de 04 (quatro) dias. O prazo de vigência do contrato 
será de 03 (três) meses, cóntado da data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a 
publicação do extrato do contrato. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incomgcionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO: 

, Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

j 19 6t); 14/ua 
.TALO LIMA SILVA 
CREA:111950020-6 

DA APROVAÇÃO 
APROVO o Projeto Básico nos molde delineados, à vista do detalhamento descrito no referido documento 

ARO RUBEN GARCIA
Secretário de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000045/2023 

Modalidade: Pregão 022/2023- SRP 

Edital n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro e Preços pára futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 

da Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 

Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, 

ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
-I Banco: 

Agência: 
-I Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 
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44,-, V • 
,UNIT 

Obs.: A planilha que será anexada a Plataforma será conforme a Planilha do Projeto Básico e Seus 

Anexos. Diferente da Planilha que será digitada ou importada conforme as informações básicas que 

são pedidas na Plataforma Eletrônica. 

1. Validade da Proposta 60 dias); 

2. Prazo estimado de Execução dos Serviços: 04 (quatro) dias, a partir da assinatura da 

Ordem de Serviço. O Prazo de vigência do Contrato será de 03 (três) meses; 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I — Projeto Básico; 

6. O preço proposto deve compreeh der todas as despesas concernentes aos serviços, bem corno 
Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da 

Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadr,:, societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia ;-'hista; 
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10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 00000045/2023 

Modalidade: Pregão 022/2023- SRP 

Edital n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global., 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para Realização da 

Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 

por meio da Secretaria Municipal de Salde conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste 

Edital. 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

n°  com sede , n° , Bairro  na cidade 

de , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

portador do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

, de , de 2023. 

v5 

. Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 00000045/2023 

Modalidade: Pregão 022/2023- SRP 

Edital n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 
da Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 
Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico. 
ANEXO I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previStos nos incisos do § 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 0 da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contrafação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000045/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - SRP 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS 
POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROEJTO BÁSICO, ANEXO I DESTE EDITAL. 

Aos  do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
  de. Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 
sede na Rua  neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de  Sra.   portadora do CPF 
sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, O Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para 
Realização da Substituiçãc das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do 
Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações 
apresentadas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital.a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Federal N° 10.024,2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 
10 de Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 
147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para eventual e futura Contratação de Empresa para 
Realização da Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do 
Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto 
Básico, ANEXO I deste Editãl. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimehto de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os põssíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O serviço deverá ser prestado de forma imediata após a Assinatura do Contrato e Emissão da 

Autorização dos Serviços. Q local de prestação dos serviços deverá ser no Município de Arame. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
13 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos serviços, devidamente prestados, acompanhados 
da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 
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recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, juntamente 
com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sidos oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, z diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventáis atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a 'Jata prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles,decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° , 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contatado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a, reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou frauda na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo iniclôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO -REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço. inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor d6 compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do serviço; ir 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, caeendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO'CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos cike compõem o custo do material. 

LI Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se redusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipbtese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

LI Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços -e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Atà. de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo .npm o §1° do art. 65, da Lei n°8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de prestação dos serviços registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERÓEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os preços ofertados pela ,empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 

Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUII:trA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRÁTANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscai 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° e a proposta 
da empresa classificada err.-1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes daS.Leis nos 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença c1 s testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA de de 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
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Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C. N. P.J n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

Testemunhas: 

1.  2. 

Nome. Nome. 

CPF. CPF 
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' ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N ° 000/2023 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023. 

OBJETO: 1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 
da Substituição das Bombãs Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 
Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, 
ANEXO I deste Edital. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA. 

CNPJ:  Telefone / Fax:  

Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2- SERVIÇO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE EMPRESA 
BENEFICIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR -1
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA, de de . 
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C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
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CONTRATANTE 

C. N. P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 00000045/2023 

Modalidade: Pregão 022/2023- SRP 

Edital n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
soba n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)    , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma inscrita no CNPJ (ME) sob o n° , estabelecida 
à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02, 10.024/19 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de Empresa para Realização da Substituição 
das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 
dos serviços 

), que serão pagos conforme a prestação 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 

pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 

fundamento na Lei n° 10.52-0, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 

na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA .EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato é de 03 (três) meses, terá início em extinguindo-se em 
  com validade e .eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

2.f.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 

2.f.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
213. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 
em relação à fünção específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

2.f.4. Considerar os. trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e paSsagens. 

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
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h) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

i) Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

2.i.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
2.i.2. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 

o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 
8.078/90 (Cógjgo de Defesa do Consumidor). 

j) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

a) Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas nest? Projeto Básico e em sua proposta; 
b) Reparar, corrigir, remover>.ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou, dos materiais empregados; 
c) Responsabilizar-se pelo. vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
e) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifiqué;no local dos serviços. 
g) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
i) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
I) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilftação e qualificação exigidas na licitação; 
m) Cumprir, durante todo o-período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
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acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 
p) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios m quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pele boa técnica, normas e legislação; 
q) Assegurar à Contratante em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo VII — 
F da Instrução Normativa SEGES/MP n9 5, de 25/05/2017: 
r) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
s) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
t) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
u) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de qui. não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
v) Providenciar junto ao OREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis nos. 6.496/77 e 12.378/2010); 
w) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
x) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionado , bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
y) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
z) Responder por qualquê acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nothe de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços oWdos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra. 
aa) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
bb) No caso de execução de obra: 
2.bb.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional 
abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou 
Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos 
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trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais 
próxima; 7' 

2.bb.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
2.bb.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 
2.bb.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrêntes do contrato; 
2.bb.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, pevidenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 
2.bb.6. Aceitar, em caso de descumprirnento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 
quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante 
efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato; 
2.bb.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
2.bb.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 
2.bb.9. Inscrever a Obra no' Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil em até 
30 (trinta) dias contados da KliCi0 das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 
1845, de 22 de Novembro oe 2018. 
cc) Fornecer os projetos- executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 
objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 
nos trabalhos: 
2.cc.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações 
Técnicas) e apresentar o _ detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações'áxigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 
dd) Responsabilizar-se pila padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabartista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão'oenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao serviço 
prestado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTMTADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade" por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a Vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Admiriístração do CONTRATANTE; e 

1.3 — É vedada a subcontrMação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio. 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contrafação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a ';',utoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convéMentes. 

3. A CONTRATADA deverÉlnanter preoosto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
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1. A atestação das faturas correspondentes ao serviços prestado caberá Secretário Municipal de 
Saúde, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com a prestaçá:o dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária; 

A despesa decorrente da evecução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o probrama de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresenta nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidaie fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

Fsede do CONTRATADO e (:)•' GTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
prestados não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais ç?trasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tantO, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM= IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a' ata prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser pa a. 
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I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUiNTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica oorigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total oi,i parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Adálinistração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) pdr dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo COOTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
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de Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; • 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; ' 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimei'fto ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará ise.ríta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. - 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3. 1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla détesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão.processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade dc) que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 
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TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

CONTRATADO(A) 

NOME: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000045/2023 

Modalidade: Pregão 0022/2023- SRP 

Edital n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 

da Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 

Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, 

ANEXO I deste Edital. 

A empresa   , CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 0022/2023-SRP. 

 , de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

CNPJ n° está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(lOcal e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N° 45/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000045/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação 

de Empresa para Realização da Substituição das Bombas 

Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 

Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

1) RELATÓRIO: 

Trata-se de Processo Administrativo N° 000000045/2023, 

encaminhado a esta assessoria jurídica para exame e parecer, 

versando sobre a modalidade de Pregão Eletrônico-SRP N° 

022/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de Empresa para Realização da 

Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos 

povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, do município de 

Arame/ MA. 

Vieram os autos até aqui constando os seguintes 

documentos, que foram apresentados ao processo: 

1) Termo de Solicitação do Secretário Municipal de Saúde; 

2) Projeto Básico; 

3) Protocolo Administrativo; 

4) Despacho com autorização a abertura e continuidade do 

processo; 

5) Pesquisa de Preços nas tabelas oficiais 

6) Dotação orçamentaria; 
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7) Autorização do Pregão Eletrônico; 

8) Juntada da portaria, Publicações e Decreto Municipal; 

9) Autuação do Processo; 

10) Despacho para a Assessoria Jurídica solicitando analise 

e emissão de parecer; 

11) Minuta do edital e Anexos; 

Em seguida, e por força do disposto no parágrafo 

único do art. 38 da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta 

Assessoria Jurídica, para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

Este parecer, tem escopo de assistir à 

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação é em razão da 

Prefeitura Municipal de Arame/MA, através da Secretaria 

Municipal de Saúde (SEMUS), dará início às obras de engenharia 

que contemplarão a Reali7ação da Substituição das Bombas 

Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 

Piçarreira, no município de Arame, Maranhão, visando promover a 

distribuição de água para os moradores residentes do povoado. 

Este projeto contempla a Substituição das 

Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do 

Garoto e Piçarreira, no município de Arame, Maranhão. 

A execução da obra é de grande importância para 

a região da Chapada do Garoto e Piçarreira, pois possibilitará aos 

moradores da região maior qualidade de vida e fornecimento de 

água, bem necessário para a manutenção da vida. O projeto 

desenvolvido tem como objetivo o fornecimento de água de forma 

continua aos moradores da região da Chapada do Garoto e 

Piçarreira. 
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Nesse sentido, deve-se salientar que a present 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. 

Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

2) FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Quanto à análise do Procedimento 

Administrativo n° 000000045/2023 por se tratar de futura e 

eventual Contratação de Empresa para Realização da Substituição 

das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada 

do Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

Descreve sobre a modalidade escolhida o Pregão 

na sua forma Eletrônica - SRP do tipo menor valor global, utilizado 

para aquisição ou contratação de bens e serviço, e cujo padrão deve 

ser definido pelo edital, por meio de especificações do mercado, o 

que de fato se observa na modalidade escolhida, como infere artigo 

1° do Decreto n° 10.024/19. 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no ámbito da 
administração pública federal. 

A escolha da modalidade é resultante do produto 

e/ou serviço a ser licitado, visto que a modalidade eleita vai conferir 
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celeridade, isonomia no procedimento licitatório, para atender 

demanda operacional da Secretaria demandante. 

O Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 
30 do Decreto N° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que: 

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Em análise dos autos, foi verificado o Registro de 

Preços para aquisições, sendo esta uma maneira de realizar 

aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 

de governo, não restando dúvidas quanto a legalidade para a 

realização do Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 

Preços. 

Na fase preparatória do certame, é importante 

mencionar o art. 30 da Lei n° 10.520/2002 que relaciona os atos 

que devem ser seguidos pela administração: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
A autoridade competente justifica a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

tio kiftiA Num, 
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e 

Arame - 
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativ 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV- A autoridade competente designará, dentre os 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor; 
§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
promotora do evento". 

Entretanto, na fase interna ou preparatória do 

processo licitatõrio é fundamental conter a minuta do edital e a 

minuta do contrato, em seguida deve ser considerado todos os atos 

inerentes na elaboração das minutas, visto que em analises ao 

procedimento da fase interna desse certame se apresenta coerente 

com a referida norma regulamentadora. 

Contendo os pressupostos legais necessários, 

desde a solicitação, autorização até a dotação orçamentaria, e atos 

tais como a necessidade do ente solicitante, pesquisa de preços e 

estimativa da contratação contendo o objeto, forma e definição da 

modalidade a ser adotada, o termo de referência e critérios de 

julgamentos. 

Analisando os autos, fora constatado incluso o 

Termo de Referência com seus critérios indicação do objeto de forma 

precisa, e aceitação do objeto pretendido e prazos. 

Além do más, a minuta do edital, verificou que o 

mesmo atende a todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 

8.666/93, estatelando critérios mínimos de exigências que deverão 

ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e 
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Critério de Julgamento que já foram mencionados anteriormente 

destacamos os seguintes: 

I - Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta 

Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - Local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 

básico; 

V - Se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 

examinado e adquirido; 

VI - Condições para participação na licitação, em 

conformidade com os art. 27 a 31 desta Lei, e forma de 

apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e ás condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - Condições equivalentes de pagamento entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 

vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1" e 2° do art. 48; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 

1998); 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 

para execução de obras ou serviços que serão 
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obrigatoriamente previstos em separado das dem 

parcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições de pagamento, 

prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado 

a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem 

pagos, desde a data final do período de adimplemento de 

cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 

pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - Instruções e normas para os recursos previstos nesta 

Lei; 

Sobre a modalidade adotada pelo edital Pregão 

Eletrônico - SRP do tipo menor valor global, faz menção a legislação 

aplicável ao presente edital, indica a data, horário e endereço 

eletrônico onde será recebida a documentação e proposta. 

Ademais o edital do Pregão Eletrônico relaciona 

as condições gerais para participação do certame, impedimentos e 

forma de credenciamento, este também é parte do processo em 

analise constando habilitação, sanções, prazos e local de entrega, 

prevendo condições e exigências que deverão ser atendidas pelas 

empresas licitantes, como habilitação, regularidade trabalhista e 

fiscal, qualificação econômica financeira e técnica, exigências estas 

que estão previstas do inc. XIII, do art. 4° e art. 27 a 31 da Lei 

8.666/93. 
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E por fim existe comprovação da designação 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, como arrolado nos moldes da Lei 

n° 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis. 

III- CONCLUSÃO 

Por todo exposto, considerando os fundamentos 

legais disciplinados no presente processo concluímos que o Edital 

referente ao Pregão Eletrônico N° 022/2023, sob Procedimento 

Administrativo N° 000000045/2023, bem como a minuta do 

contrato, atendem todos os requisitos legais, pelo que está 

Assessoria Jurídica se manifesta pelo regular prosseguimento do 

feito. 

Assim, verificamos que o presente procedimento 

licitatório, até o presente ato, encontra-se atendendo as exigências 

legais impostas no Decreto n° 10.024/19, na Lei Federal no. 

10.520/2002, Lei 14.124/2021, Decreto Federal 3.555/2000, pela 

Lei no 8.666/93 e Decreto Municipal n° 013/2020, bem como 

atende os princípios Constitucionais da economicidade, eficiência e 

continuidade administrativa, não tendo nenhum óbice que possa 

ensejar a sua nulidade e com os benefícios já pontuados no 

presente parecer e uma vez que, as documentações necessárias 

para o prosseguimento do feito estão anexadas no processo. 

Por fim, a análise deste parecer se ateve as 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no 

Instrumento Convocatório, com seus anexos. 

Arame - MA, 03 de julho de 2023 

vi wo kiw 
Assessor Jurídico 

OAB/MA n° 23.394 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 0022/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000045/203 

Modalidade: Pregão Eletrônico 002212023 

Edital n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização da 

Suostituição das Bombas S bmersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 

por meio da Secretaria Mun pai de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

O Município de Arame -MA, através da Prefeitura Municipal de Arame — MA, com endereço à 

Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe 

ai:: apoio designados pela Portaria n° 59 de 03 de abril de 2023, com autorização do Gestor do 

Depai lamento, de acordo w -n a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, 

Decreto Municipal n°. 006/2:17 de 20 de janeiro de 2017, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro 

de 2°06, Lei Complementa, n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de 

Agosto de 2014, Decreto ,i'èderal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de 

UJita,.:ão Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e 

demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 

realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

menor valor global. 

LIMITE ACOLHIMENTO LV,S PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dà 21/07/2023 às 10:00 (ci z horas). 

ABERTURA DA SESSÃO ,0 PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 121/07/2023 às 10:00 (...3z horas). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

1. DO OBJETO: 

O Registro de Precos para futura e eventual Contratação. de Empresa para Realização da 

Sunstituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 

por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste 

Edital, para participação em ampla concorrência. 

2. DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL: 

O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024,''2.019, Decreto Municipal n°. 006/2017 de 20 de Janeiro de 2017, Decreto 

Lei Municipal n°. 013/2020 1e Fevereiro de 2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

2006, Lei Complementar n0. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 

subsidiariamente no que cól5ber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e, pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. Optamos por realizar a nossa licitação pelas leis 

mencionadas e conforme a prorrogação estabelecida pela Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março 

de 2023. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELE-I RONICO' através do s te https://licitanet.com.bri; 

3 2 O credenciamento ,. ,ar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

inti ansferivel, para acesso sistema eletrônico; 

3 O O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

o de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3. O O licitante que deixar de assinalara campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3O O licitante respontH)iliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nr,_f ne, assume como firme: .e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu repN,sentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4. •! Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos 

4.2 A participação nes r:2 licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Lr':.;ital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(PROJETO BÁSICO); 

4 Como requisito par:1 ,participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

er ír campo próprio do Sistela Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços est;:. em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica ci .l.'stante do ANEXO I (PROJETO BÁSICO); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02, 10.024/19 e 8.666/93; 

4.5 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

céi taine, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação;, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

haos://licitanelcom. bri; 

4.5.1 A participação no F: egão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

int; ansferivel do licitante e bsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

ai O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

pi,-Juel á escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

- Para todas as empresas com exceção das MEI's. 
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30 dias 
R$ 134,00 

90 dias 
R$ 224,00 

180 dias 
R$ 305,00 

365 dias 
R$ 440,00 

13; O referido pagamento/rei uneração possui amparo legal no inciso III do art. 5° da Lei n° 10.520/02. 

4 6,1 Independentementd. de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva 'do licitante, não sendo do Município de, Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos: O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

eretuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

inicio da sessão pública vianternet; 

4 6.4 O credenciamento pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

int( ansferivel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.bri; 

O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha da acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município r.,r: Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

dzJ;.:orf entes do uso indevid: , da senha, ainda que, por terceiros; 

4 6.7 A perda da senha o, á quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

c:iscs a seguir: 

Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1 ; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

ciedores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

juuicial, desde que ampara-.:as com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que é; interessada está apti:.econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
piotissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresa em "consórcio" no Pregão em tela. 
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tei mos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011); 

.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa. temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; . 

4 7.4 Empresas que, poquaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas do licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

FeJer al, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4. 5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

H'_,:lei:Ura Municipal de Arame —MA; 

1. A participação na 3",essão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos rkcessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à prótposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do pais; 

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em iirigua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste pais; 

4. .3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

:J itins constantes da prOÏ,.osta de preços; 

4.8 5 Os licitantes dever estar cientes das condições para partiCipação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.b.b O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

hauilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5. Os licitantes encam. ¡barão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),

5 
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concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

-DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE e PREÇO, até o 

horário limite de inicio da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5 2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identific ;-:ç.ão da licitante na proposta cadastrada; esta será DESCLASSIFICADA 

peio pregoeiro; 

5 A Licitante será respiónsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

ei sessão pública; 

5 4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (PROJETO BÁSICO), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Precps inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesa com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.0 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

il-c,eililação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

1°na LC n° 123, de 2006;:' 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5. Não será estabelecid'i, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

a iesentadas, o que sorri nte ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

ia eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
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como acompanhar as ope-ações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de nelócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua descone:ão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6 .1 Valor unitário e total dô item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6 1 3 Descrição detalhaddo objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico e Seus Anexos: indic do, no que for aplicável, prazo estimativo conforme demanda operacional 

(12 meses), número do registro ou data base no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trooa histas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos serviços 

p estados; 

6 Os preços ofertados; ,tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

en o, omissão ou qualqu,'' outro pretexto; 

o O prazo de validade a proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

a;.)1 esentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7 -; No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

p. opostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
• 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7 í'  O pregoeiro poderá Suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que Se encontra V4'Serida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 
•, 

confrontando suas caractei:.:Sticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

.3c alisado pelo órgão requeente), DESCLASSIFICANDO, motivadarnente, aquelas que não estejam 

e.i , conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis (em desacordo com 

o i--)loieto Básico; 

7 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
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inexequivel, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARA; 

7.,i O proponente que ernaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a • .,ferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7 5 As licitantes deverão, manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

Tu Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

ritto://licitanet.com.bd, conforme Edital; 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidos no Edital; 

7.c O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

Uitinno por ele ofertado e egistrado pelo sistema; 

7 O intervalo mínimo dr - diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances interrnec •ários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Projeto Básico; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

q os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7 ;1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

piorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucg;Sivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no w Á) de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novosHances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão pública 

Icerrar-se-á automaticamente; 

7. 4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

laiices, em prol da consecução do melhor preço; 

7 15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

1.L)TAlS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO 1 — PROJETO BÁS'CO. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poder. '„convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos \:•:11ores arredondando-os PARA MENOS. automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 
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7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7 17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

ao menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7 Sendo efetuado Ianc; manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para • respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado elo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eietibnico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7 -2 t O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

722 Quando a desconexã<, 'do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

winutos, a sessão pública .':..erá suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do'játo pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletr.ônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.bd; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

üst rvancia de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno p, ,rte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7 26 1 O sistema identificá:iá em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as - propostas apresentadas pelas 

mrcroernpresas e empresas'de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

pi oposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7 26.3 A melhor classificad.: nos termos do item anterior terá o direito-de encaminhar uma última oferta 
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para desempate, obrigatoramente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

n utos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7 26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

-raniteste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pe,queno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para c exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

726.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que ‘,:-:"e identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vncedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

7.28.1 Produzidos no Pais; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.23.O Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnoiogia no Pais (art. 3°, §2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por emi. i?;esas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

pai a pessoa com deficiêncAl ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acess;bilidade previstas na',;ç.;gislação; 

7 28.5 Persistindo o empate. , a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sisten ia eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

OLiidél melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

auequada ao último lance Jfertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementaes, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

tt DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

iugai quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
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no § do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

dc c-.cital, observado o dispOsto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

6. Será desclassificada -A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado na P1 ilha Orçamentaria parte integrante do Projeto Básico, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 

8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

i:)s ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

ds respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

fl inI3S, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1 Será considerado pre?o inexequível lances apresentados com valor inferior a 70% do valor de 

referencia registrado no Proeto Básico do respectivo Edital. 

Qualquer interessade'poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

i,...gaiidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

cotri vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registada em ata; 

8.L. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

ru:cionalidade disponive[no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

piic)posta. 

8.6.1 O prazo estabelecide poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada ante de findo o prazo, e formalmente aceita pélo Pregoeiro; 

8 6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as acteristicas do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, além de outras 

ii iiiirmações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

uitei icr envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8 L'.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

s,ibsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidad o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

,u para a sua continui de; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

a. :esentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
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negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.3.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8 6 7 A negociação será re iízada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais. 

8.6.8 Encerrada a análise uanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o dispoo neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

.-.ões de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

ce•t i ne ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas-CEIS; 

9 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do arti o 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática dE' ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por interrtSdio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

iiiPirelas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços similares, 

ant e. outros; 

5 Constatada a existêrcia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

cL.ndicão de participação; • 

No caso de inabilitaçE .;, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

a 7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

ccilfin nação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

j : . - n formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

ao documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos d. umentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permiti( )-s; 
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9 1.1O Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

iicitarae for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

coe: pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9 11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no pr`prio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

C-,•rtif cago de Regularida:::: do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

ceraralizado, devendo, deslA forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

9 '2. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

Ato constitutivo - Esi-ltuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na reúrtição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Aç2s, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

Inscrição do ato cor titutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El RELI: 

ato constitutivo, etatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da reSectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, oç. 

Prova de Inscrição .j Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

coi ato social consolidado oispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

ayl:Át..S posteriores ainda não consolidadas. 
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Prova de regularic Je perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débito: Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos 'da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede d) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularida e para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de ce idão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
Certidão negativa d2 falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o doc;..mento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (ses nta) dias antes da data da abertura da sessão; 

Balanço Patrimonia.!:e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 
que comprovem a, boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
cor os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

  2 1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
14 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

  k 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.2) A licitante everá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
prokSsional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - responsável 
pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As eitr, resas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

1.4.4 Para os Microempreendedores Individuais — MEI será 
dispensado o Balanço Patrimonial. 

Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 
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máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

DECLARAÇÕES: 

Declaração express.á'. de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

Declaração do AneYn VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

QUALIFICAÇÃO "1"CNICA: 

O '! Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

ci;i eito público ou privado, comprovando a execução satisfatória dos serviços da presente licitação, 

ousei iando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

cL 11,,5m0 grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

e ocr eço completo do emitente; Descrição do produto fornecido 'ou serviço prestado; Nome da 

ei npi esa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário 

(nome e cargo ou função q, exerce junto à emitente). 

C. -1 - O atestado fornecid por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com FIRMA 

RECONHECIDA.

2 Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA da região sede 

da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação; 

0.2 Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, esta deverá 

3.,(e.sentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, 

oL;figada a apresentar o visto do CREA—MA antes da assinatura do contrato 
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0.3 Comprovação do licita s, de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, profissionais de 

nivei superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA detentor(res) de Atestado(s) de 

re.spolisabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certicrão(ões) de acervo técnico — CAT, expedida(s) 

por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO OBRAS para o órgão ou 

enticiade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

c,i aii ,da para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou similares aos propostos neste Projeto 

Básico. 

O 1 A comprovação do ví oulo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: 

a. ApreserOção de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informaçáes à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 

trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior ao da 

licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou carteira de 

trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa, ou 

outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida a comprovação do 

vinculo através de contrato de prestação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa. 

c. Os profiS3ionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, 

por outr:s de currículos equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou 

solicitaçç) prévia da Agência Executiva Metropolitana, que poderá aceitar ou não a 

sua substituição. A comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação 

da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

d. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 

constitui infração de natureza grave conforme ,tabela 01 do Item SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

e. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá presentar 

declara0c formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome 

completa e número do CREA do profissional, informando que este irá integrar o 

corpo tO:nico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 

Juntamente com a declaração, deverão ser apresentados os documentos que 

comprovem a qualificação disposta acima. 

licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional 

(pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 
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O.P. /2,, licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, que atuará 

co.iie Coordenador Geral e .':?esponsável Técnico pela execução dos serviços junto à Contratante, para 

1- spcilder pelas atividades cnicas descritas no Projeto Básico, durante todo o período do contrato. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

ativivade compatível ao objeto licitado; 

5 Todos os documentos deverão ser anexados junto a Plataforma Eletrônica. 

Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- lvtaranhão), para apuraçã se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

F eal 8.666/93; 

9 Não serão aceitos t.f;otocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

docui 'lentos requeridos no presente Edital; 

9 7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

lietante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez q..;e atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.c A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

I ii ou ação; 

9.L.) Havendo restrição 'quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Einpresa de Pequeno Porte*fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

piorrogável por igual perío, ' -) mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoie nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9. e, A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inábilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

iticroempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

_ Jr1cedido o mesmo prazo para regularização; 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

susi.: derá a sessão, inforil';ando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9 12 Será inabilitado o ..citante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos . .xigidos, ou apresentá-los em desacordo bom o estabelecido neste Edital; 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

ou ioado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
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;tem em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

suureo (s) item (s) de men (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

iiciLante nos remanesceres; 

9. Constatado o aten,Imento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declar ado vencedor; 

9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

esiJec,ficado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

"lb DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

; ; A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da s,,licitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em lir jua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinha:-.-xi ressalvas, devendo a última folha ser -assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca especifica ss, procedência, vinculam a Contratada; 

Os preços deverão - er expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em • .jgarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

Ocorrendo divergênCia entre os preços do item e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste .Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pená de desclassificação; 

A proposta deverá -hedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não cuTesponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro li.,;itante; 
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1-; DOS RECURSOS: 

1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

quálificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

motivada, isto é, indkijndo contra qual (is) decisão (ôes) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistera; 

'Havendo quem se 15)anifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a -iempestividade e a existência de 

11, ...liVaiÇãO da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

1', 3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

a es cotar as razões, pelo !:4:3tema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem c:Atrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do tér ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

eieinentos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

c...;nsiante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1 A sessão pública pc..)jerá ser reaberta: 

L'  Nas hipóteses de pJvimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública preceden::.e ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados é os que dele dependam; 

12 3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

ce,:lu2rização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

se; ac, adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

co rta; 
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1: •j: A convocação se (V.á por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13 1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
13 2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
S ue do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e recebimento do 
pi .)cesso concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
V.;3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Saúde do Município de Arame para os 
procedimentos de adjudica0o e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1-1.1 Homologado o resúítado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
ajiudicatárias, durante a Validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Ao ui istração. 

J É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
v...Àdade da sua proposta recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
reri raHescentes, obedecid ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
a!Jiicacão das sanções prev tas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertYa do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
ocedecida a ordem de clasÉ4icação, para que seja obtido preço melhor. 

1-i - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
foiriecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

IA - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14 ; A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata 

1.;.6 - A existência do regist.-o de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
cuntratações na quantida estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
i-espeitada a legislação rela ia às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
r., ferência de fornecimento em igualdade de condições. 

É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
oi.dido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 
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14 .1b - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Pi efeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatorio, mediante prévia c: nsulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
v:4iitagem. 

- Os órgãos e entidal ,es que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de aços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

- As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
t. r.r.apassar o limite de 03 .,',rês) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 

' j2020. 

1 .14 - O órgão gerenciack: somente poderá autorizar adesão à ata após a piimeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

11 1 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
Ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14 16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
kirnecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CONTRATAÇÕES 

1 1 1 - Quando da necessicLde de contratação, o interessado deverá Consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 

i :vir nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
áteis: a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durant0:: o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Aurninistração. 

15.4 - A contratação dos '''',-)rnecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1,993. 
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15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ate de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
inlependentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

1 5.t5 - Na sessão de reabermra do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
oueoecida a ordem de clas ficação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENT DE PREÇOS 
1 3 preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93, 

1. 024/19 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

17. DA ENTREGA DO ITEM 
17. 1 O serviço deverá ser; prestado de forma imediata após a Assinatura do Contrato e Emissão da 
Autorização dos Serviços. 

Local de prestação dos serviços: Município de Arame. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E ';ESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
18 1 Promover a presta_ão dos serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 
Descrições e prazos determilados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
18.2 DA CONTRATANTé. 
18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 
at, co trato; 
18.2 2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

,Inexos. 

l i DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, merá descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Ai ame, pelo prazo de até 5 „cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

valor do contrato e emais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 

a. ai i 7° da Lei Federal n° ,").520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

1, ; : 1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

1 1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

1 1 .3 Não mantiver a proposta; 

. .4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

1 .5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

1_ Não será aplicada a m) ±1 ta às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colcx.idda 
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1 ).3 À CONTRATADA: Cela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

pr stas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

i trunento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

iegait,, pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero virgula três  por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

nu cuinprimento de obrigaç contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

C.,ntr ato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento: sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no: cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

• lu 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

iniustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descurnprimento contratual„quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

r3 valor das multas aplicadas, após regular processo admihistrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo IV,',',JNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

s...:fic,,ntes, a diferença ser0,recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

canta i da aplicação da sanção; 

As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

pi i i icipios do contraditório e da ampla defesa; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Aai riirustração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

C.. .ntiatuaiS; e T. 

g. Declaração de inidoi- idade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

pe rd arem os motivos dete.minantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

; '_1 autoridade que apl u a penalidade, que será concedida -sempre que a licitante vencedora 

reii -2a:cir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

2 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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Até 03 (três) dias út3is antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

:essL.,a poderá impugnar ee Edital; 

2u 2 A impugnação deveá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bri;

20 3 Caberá ao Pregoeir6, 'auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

a dr sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

inlpugnação; 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

2..J 5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

sei walizados por forma eletrônica através do sistema; 

(2 O pregoeiro responlerá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

cuntado da data de recebit:,ento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

peia elaboração do edital e :-'os anexos; 

2C).7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

cei taine; 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

peio pregoeiro, nos autos dó processo de licitação; 

2.J ,j As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

parti( ipantes e a administração. 

DOS RECURSOS (::RÇAMENTÁRIOS 

despesas decorrentes ci,.7.,sta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
d.:si Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
qual lua da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DA SUBCONTRATAÇÃO 

22 1 [. ão será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

esso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

.::-itriente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

_ A aceitação da CONi"i:RATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

el los ou atrasos na execuçt'p do objeto subcontratado. 

22 1 2. A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

--celtar suas decisões. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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23 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 

espec,almente designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em 

confor midade com as dispeiçoes contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

23.2 A fiscalização deve servar o disciplinado no Contrato. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

i Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

....v,-tarne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

sequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

Todas as referêncLs de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
,N 

de Brasília — DF; 

No julgamento das ropostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

:- terem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado; registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

hai)iiitação e classificação; 

2-1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

s'(:)ilomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

ei Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Adinnistração não será, en nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

ou do resultado c processo licitatório; 

Na contagem dos p'.azos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e ii ici ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prete ura Municipal de Arame; 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

24 9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevecerá as deste Edital. 

- O Edital está dispéNbilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esJiwecimentos sobre a lHação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 
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Plataíorma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

puas cabíveis; 

24.12 Urna vez incluído ri,-..i.processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

9-, 'I Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; 

2, Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

c. Isiderado especificado e válido; 

24 15 O Pregoeiro, no in resse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissõe:: e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

c.....ntiariem a legislação vr.;.ente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destil ladas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 30, do art. 43 da Lei Federal 

n- 8.G36/93; 

O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabiiitação do licitante; 

2sí 17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

httc://„vww. arame. ma. gov. br; 

24' i8 A participação do Jicitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste Citai, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
. • 

24 1 A presente licitaçãMião importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo OG ITI parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la 'por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

uai nentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

il . lplique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os. limites estabelecidos no § 1° do 

ari 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

24.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

-=,z.c.s para recebimento d .propostas ou para sua abertura; 
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O foro designado julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

.2omarca de Arame- M•;` 

2A 23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.23_1 ANEXO 1— Projeto Básico; 

24.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

2-4.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 daConstituição Federal); 

2,4.23_4 ANEXO IV — Modeló de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

2-i.2:2,5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.23.6 ANEXO VI —Anex o Contrato; 

24 23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

2‘i 23.3 Anexo VIII — Declarção de Localização e Funcionamento 

Arame-MA, 04 de julho de 2023. 

Cristiano de S sa do ascimento 
Prego ro Municipal 
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:REGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000045/2023 

Modalidade: Pregão 022/2023 

Edital n°: 022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO 

Registro de Pr:..;:os para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização da 
uos ituição das Bombas St,bmersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 

por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Arame/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), 
cará início às obras de engenharia que contemplarão a Realização da Substituição das Bombas 
Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, no município de Arame, 
Maranhão, visando promover a distribuição de água para os moradores residentes do povoado. 

Este projeto c,'ntempla a Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos 
pcivoodos Chapada do Gar :o e Piçarreira, no município de Arame, Maranhão. 

A execução d obra é de grande importância para a região da Chapada do Garoto e 
eira, pois possibilitar -aos moradores da região maior qualidade de vida e fornecimento de água, 

bem necessário para a mau.itenção da vida. 
O projeto desenvolvido tem como objetivo o fornecimento de água de forma continua aos 

moraciores da região da Chapada do Garoto e Piçarreira. 
Face à necessidade dos moradores da região da Chapada do Garoto e Piçarreira, justifica-

s:: a relevância de execução dos serviços, em estrita observância às diretrizes preconizadas no na 
pianilha orçamentaria (Apêndice 02), no caderno de Especificações Técnicas (Apêndice 03) deste 
Projeto Básico. 

É importante enfatizar, que a realização de tais serviços somente serão possíveis com a 
contiatação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois a instituição contratante dos 
serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de obra direta, que atenda e cumpra as exigências 
deste Projeto Básico. 

CLASSIFICAÇÃO O OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

TI ata-se de uma obra, r ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. 
c: A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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PROJETO BÁSICO 

s-»:;JETO, 411 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
manumnção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos 
povuzidus Chapada do Garoto e Piçarreira. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Arame/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde 
dará início às obras de engenharia que contemplarão a Realização de 

manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dosl'Poços artesianos dos 
p3voialo:5 Chapada do Garoto e Piçarreira, no município de Araite, Maranhão, visando 
prel;lo, a distribuição de água para os moradores residentes do 00oado. 

Este projeto contempla a Manutenção das Bombas SubOársas e das Tubulações 
artesianos dos povcnclos Chapada do Garoto e PiçarreiraV/no município de Arame. 

A execução da obt;, é de grande importância para a região da Chapada do Garoto 
Piçarwira. pois possibilita' :fÁ aos moradores da região maior: -,qualidade de vida e 

foftec! :el do de água, bem necessário para a manutenção da vida. 
O projeto desenvolvido tem como objetivo o fornecimento de água de forma 

3os moradores da região da Chapada do Garoto e Piçarreira.: 
Face à necessidade dos moradores da região da Chapada do Garoto e Piçarreira. 

ju.31.fic: .--se a relevância de execução dos serviços, em estrita observância às diretrizes 
pi,,,f,;011, Jas na planilha orçamentaria (Apêndice 02), no caderno de Especificações Técnicas 
(Apénuice 03) deste Projeto Básico. 

É importante enfatikar, que a realização de tais serviços slmente serão possive!s 
,Itratação de empresa especializada em serviços de engeplaria, pois a instituição 

:trzá7.:itil..?. dos serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de-4tra direta, que atenda 
as exigências deste Projeto Básico. 

!NA a 

DO.,OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

de uma obra, a ser contratado mediante licitação, nà modalidade Pregão 

- ,-..ecução do contrato não gerará vínculo empregaticio entre os empregados da 
. u.atada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

e subordinação direta. 

4 ;XE' iSITOS DA CONTRÂTAÇÃO 

4. 'i Lidciaração do licitante d. que tem pleno conhecimento das condiçOes necessárias para 
o cumprimento do contreo. 

4.2 ,A.s ,.)Prigações da Contraada e Contratante 
4 previstas neste pojeto Básico. 
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5 VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante p Tá 
realizar vi toria nas instalações do local de execução dos 6tÁviços, acompanhado ti r 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-fein.:, das 8:00 horas às 1-T:C;ii 
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente. pelo telefone (98) 93' ..;2 
1950, ficando o horáric,e dia da vistoria a critério da administração. Devendo :m-41.
marcado com antecedênia mínima de 48 horas. 

5.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital. 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 

5.3 Para a vistoria o licitanze, ou o seu representante legal, deverá estar devidahieni.(,: 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido re 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A execução dos serviços será de 4 (dias), cujas etapas observarão o 
cronograma: 

etu 

_ 
CRONOGRAtMA MICO-FINANCEIRO Local 

'na0"3 Reale." áo da 5,•b‘te,•• cos ooecao-..,s .:.... • Efe.; 1304. 
sOCIA,Z 

Ende,,,.. • Carmtus Ch. da 

, r•RLL 
.• SIA110: SupST111115,0_.:4_ 

Satã; SUBSTI ri100 n 

not.e§.r 

6.2 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e efr;:--•• 
condições locais para o r''Umprimento das obrigações objeto da licitação. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1 Materiais a serem disponibilizados 
7.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituiçãf 
quando necessário. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de aconí,.,
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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cabíveis; 
8.3 Notificar a Contratada. por escrito da ocorrência de eventuz imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos senikás, fixando prazo para 3 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela: opostas sejam as mais 
adequadas; 

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograin,3 
físico-financeiro; 

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SÉGES/MP n° 5/2017' 

8.6 Não praticar atos de ingèrência na administração da Contratada, tais como: 
8.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo repoitar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas ernt~as Contratadas; 
8.6.3 Promover ou aceitar ó desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstagno objeto da contrafação 
e em relação à função específica para a qual o trabalhador fti contratado; e 

8.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do própn 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

8.7 Fornecer por escrito as .i formações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

8.8 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.9 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condiçã 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando lar o caso: 

8.9.1 "as buir, elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.9.2 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia, do serviço, tendo en -

vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n°.d.666/93 e no art. 12 da 
Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTFÁTADA 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, • por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eVentualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências . • 

9.1 Executar o contrato comorme especificações deste Projeto Básico e de sua propost-i. 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipaméntos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeã 
Básico e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totaïou em parte. no pra..-: 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em geie se verificarem vício , 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados: 
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ubrica 

9.3 Responsabilizar-se pe4or vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 3.073, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor Correspondente aos dann5 
sofridos; 

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dásicos do Objeto a Ser 
executado, em conformidade com as normas e determinaçõetem vigor; 

9.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstdâ em Acordo, Conven0-.:. 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias;ribrangidas pelo contrate, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária*„' tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não trainfiere a responsabilidade 
à Contratante; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte eAuatro) horas, qualqw 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos Serviços. 

9.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos (.Et 
instalações, em condiç'es adequadas ao cumprimento das normas de saeu-fr. 
segurança e bem-estar no trabalho; 

9.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, hem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividaO4 que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco segurança de pessoa,
ou bens de terceiros. , 

9.10 Conduzir os trabalhos Com estrita observância às normas da - legislação pertinew 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local ,:le• 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.11 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análiseê aprovação, quaisqtur
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõeJs 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.13 Cumprir, durante todo o ;,;eríodo de execução do contrato, a reserva de cargos oreyist;,: 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,.bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando '.1,vcontratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no Aimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos v iáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com ,à quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algi 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

9.15 Cumprir, além dos postigados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
as normas de segurançada Contratante; 

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos cw,
materiais, equipamentos ,e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequada'.. 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.17 Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no suOitem 6.1, "a" e "b", do 
Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

9.18 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contiptante; 
-41)' 
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9.19 Atender às solicitaçõesda Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatack, 
descumptimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme denent,-
neste Projeto Básico; 

9.20 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisf5$ 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.21 Adotar as providências-. iã precauções necessárias, inclusiv onsulta nos respectiv, )s 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as re.ric 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.22 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Ancnações e Registros r.i! 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidade: 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 6.496/77 e 12.378/2010 

9.23 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 'licenças necessárias 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.24 Elaborar °Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsáve. 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteoroiógica . 
serviços executados, rewstro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à FiscalizÉ•;:çâo e situação das atividades em ,telação ao cronograin: : 
previsto. ' • 

9.25 Refazer, às suas expens?s, os trabalhos executados em desacrdo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexes, bem como substitt i!.
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício deitonstrução, pelo prazr' 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Rebebimento Definitivo. 

9.26 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa cie,
destruição, danificação„ defeitos ou incorreções dos serviçOs ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públim 
junto à obra. 

9.27 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados peia 
fiscalização e sob suas ,,oustas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dcts materiais, serviços e equipamentos a .serem aplicados no
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básicae demais documento 
anexos; 

9.28 No caso de execução de obra: 
9.28.1 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalewe, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação ern vigor e não havencle 
na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissiona, 
abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de 
trabalho ou profissão dematureza similar da região mais próxima; 

9.28.2 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas ei 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagarnento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria nãi:,
trabalhista, ou que est4beleçam direitos não previstos em lei, t is como valores ou 
índices obrigatórios de .encargos sociais ou previdenciários, bem Como de preços par: i 
os insumos relacionadc4-ao exercício da atividade; 
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9.28.3 Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito detontratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais 
verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento dás contribuições sociAis, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 
relação ,aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato; 

9.28.4 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação clo• 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9.28.5 Apresentar a comprovaão, conforme solicitado pela Contratada, do cumprimento 
obrigações trabalhistas; previdenciárias e para com o TS, em relação aos 
empregados da Contiarada que efetivamente participarem 4, execução do contrato; 

9.28.6 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, É4-retenção do pagamento 
da fatura mensal, em Valor proporcional ao inadimplementeW,até que a situação seja 
regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prao 
de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigacõr. 
diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução des 
serviços objeto do contrato; 

9.28.7 Observar os preceitosda legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a catego! 
profissional; . . 

9.28.8 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações: 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

9.28.9 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da %celta Federal do Brasa 
em até 30 (trinta) dias.; contados do início das atividades, ijj,ri conformidade com 
Instrução Normativa RIB n° 1845, de 22 de Novembro de 20p. 

9.29 Fornecer os "projetos executivos desenvolvidos pela ContraQda, que formarão um 
conjunto de documento. técnicos, gráficos e descritivos ref0-entes aos 'segmento: 
especializados de engenharia, previamente e devidamente corWpatibilizados, de modo 
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de 
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicaçan 
correta nos trabalhos: 

9.29.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos o 
Especificações Técnicc.,,p) e apresentar o detalhamento dos ei4nentos construtivos e 
especificações técnica, incorporando as alterações eXTOidas pelas mútuas 

interferências entre os diversos projetos; 
9.30 Responsabilizar-se pela: padronização, pela compatibilidade pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte a
ser com prévio e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
10.2 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atds,

falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

is 
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10.3 A subcontratada não.teià nenhum vinculo financeiro com al',..CONTRATANTE e est irá 
obrigada a aceitar suas decisÕes. 
10.4 É vedada a sub-rogaçã'o completa ou da parcela principal da obrigação. 
10.5 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada dumpre os requisitos de qualificação têànica necessários para e 
execução do objeto. 
10.5.1 No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas crÁc 

expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratóriaà de direitos trabalhistp . 
previstas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 
10.6 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe r‘álizar a supervisão e 

coordenação das atividades de subcontratada, bem como respondei perante a ContrataWe 
pelo rigoroso cumprimento • oas obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

11 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato t onsistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, téónicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento .do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designadc.,s, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser' realizada com base no: , 
critérios previstos neste Projeto Básico. 

11.5 A fiscalização do contrato ao verificar que houve subdimensionárnento da produtividad- , 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do servigó, deverá comunicar 
autoridade responsável para que esta promova a adequação cántratual à produtividade 
efetivamente realizada, i:espeitando-se os limites de alteração:VOs valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificada , 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das, cláusulas contratix-li 
conforme o disposto nos §§1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pel -í 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto •Básico e na legislaçãc, 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dispOsto nos artigos 77 e 
87 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.8 As atividades de gestão o'fiscalização da execução contratual 4ivem ser realizadas 
forma preventiva, rotineiia e sistemática, podendo ser exercidagoor servidores, equip: 
de fiscalização ou único .servidor, desde que, no exercício deSSas atribuições. fiqu,
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volUMe de trabalho, nk, 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.9 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovad4 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de febres imprevisíveis 
alheios ao controle do prestador. 

11.10Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade dá prestação do SetViy. 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 



t.'?£ 

ts.1 

ESTADO DO NIARANI1A0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 353,2-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-00W 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 
as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas 0 . ato convocatório. 

11.110 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal OU mensal, desde que t 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 
qualidade da prestação dos serviços. 

11.12As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo MO 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável 'no que for Pertinente '3 
contratação. 

11.13A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou c . 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 'Orresponsabilidade 
Contratante ou de seus-̀agentes, gestores e fiscais, de confOOidade com o art. 70 cLi 
Lei n° 8.666,-de 1993.

• 12 DO DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo doi 
serviços, nos termos abaixo. 

12.3.1 Ao final de cada etap da execução contratual, conforme previsto no Cronograrriii. 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição 'prévia dos serviçoi:z 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estivererh executados em SUO 
totalidade. !9‘ 

12.4 O recebimento provisório`, será realizado pelo fiscal técnico, adriltiiiistrativo e-setorial (.1 À 
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acklfia, da seguinte form. 

12.4.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meie 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profiSsionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
relacionar os arremates. retoques e revisões finais que se fizerein necessários. 

a. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, rerhover, reconstruir 
substituir, .s suas expensas, no todo ou em parte; o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução eu 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuai; 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeit9,i, quando cabível, 
conclusão de todos os testes de campo e à ei*ega dos Manuais 
Instruções •exigíveis. 

c. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 
exime de, qualquer das responsabilidades contratuais, nem ïpic 

aceitação Oefinitiva dos serviços executados. 
12.4.2 No prazo de até 15 :dias corridos a partir do recebimento. dos documentos 

Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá, elaborar Reiatóriu 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

•4É'• 



ESFADO DO MARANI IÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNII: 12.542.767/(1001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

a. quando ,a fiscalização for exercida por um 'eíhico servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a anOse e a conclusão acerna 
das ocorrências na execução do contrato, e;k:-11.1, relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documento *que julgar 'necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebin d 
definitivo. 

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entres 
do relatório circunstanciado ou, em havendo ma;s de um a ser feito, com 
a entrega 1do último. 

12.5 Na hipótese de a verifióção a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, repdár-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

12.6 No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento, provisório dos aeiviç-
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini4vo, ato que concretiza 
ateste da execução doss:serviços, obedecendo as seguintes dOtrizes: 

12.6.1 Realizar a1 análise dos relatórios e de toda a documenção apresentada pe;-:.). 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liqui .ação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitahdo à Contratada, per 
escrito, as respectivas correções; 

12.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento - definitivo dos servi ,: :'
prestados, com base nus relatórios e documentações apresentadas; e 

12.6.3 Comunicar a empresa'-:para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exat. ..,
dimensionado pela fiscalização. 

12.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade (1;-
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do.contrato, das garantia•E 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quand. ;em desacordo ,:;om 
especificações constantes neste Projeto Básico e na Oposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal cloíontrato, às custas da 
Contratada, sem prejuizoda aplicação de penalidades. 

13 DO PAGAMENTO 

13.3 O pagamento será efetue:ão pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.4 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização dri 
contrato: 

a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, ç' *Onforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2011 
13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação di.:1 

regularidade fiscal, consfatada por meio de consulta on-liné ao SICAF ou.
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicc,:, 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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13.5.1 Constatando-se, junto , ao SICAF, a situação de irregularidade do fornececi,:d-
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstniçãi-,
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

13.6 O setor competente para-proceder o pagamento deve verificar4ge a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentadá expressa os elementos necessários e essenciaisMo documento, tais como: 

13.6.1 O prazo de validade; 
13.6.2 A data da emissão; 
13.6.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
13.6.4 O período de prestação dos serviços; 
13.6.5 O valor a pagar; e 
13.6.6 Eventual destaque do '‘',Wor de retenções tributárias cabíveis: 
13.7 Havendo erro na apresetttação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça .; 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
Contratante; 

13.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIU-A da Instrução NormatiO SEGES/MP n° 
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proNrcional à irregularidadb. 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se consta : que a Contratada,: 

13.8.1 Não produziu os resultádos acordados; 
13.8.2 Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
13.8.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução dr' 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
13.9 Será considerada data Oo pagamento o dia em que constar como emitida a orden-,

bancária para pagamento. 
13.10Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificai 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
13.11Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade .da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo-4e 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua dek..ãa. O prazo poderá se4 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante, 

13.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reàlizados normalment . 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

a. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no 
SICAF, salvo pe:: motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer cas 
pela máxima autoridade da contratante. 

13.13Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçã,J,
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando coube! 

13.14E vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestad , à empresa privark, 
que tenha em seu quadro Societário servidor público da ativa do Coão contratante. con 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

13.15 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentaçao comprobatória lo 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante 
comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valc; 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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13.15.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das ot.-;rigagõ,
por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da. Contratada que ter lani 
participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

13.15.2 O contrato podei á ser rescindido por ato unilateral escrito da contratante e 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não r',.-njamento dos salários 
demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhin'ento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para como Fundo de Garantia do Terno° de Serviço (FGTS.), 
em relação aos empregados da Contratada que efetivainente participarem - 
execução do contrato. 

14 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.3 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 daL. 
n° 8.666, de 1993, com vãdade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) (li t ,. 
após o término da vigênCá contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cent.() 
do valor total do contrato. 

14.4 No prazo máximo de 1O(dez) dias úteis, prorrogáveis por igt, 1 período, a critério 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contraWa deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títi oí 
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

14.4.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicaçai: 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia tik. 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

14.4.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

14.5 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger uru 
período de 90 dias após :? término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Ane:,;"e 
Vil-F da IN SEGES/MP r.' 5/2017. •'\ 

14.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhi, o pagamento de: 
14.6.1 Prejuízos advindos do dão cumprimento do objeto do contrato,,- do não adimplernent,

das demais obrigações nele previstas; 
14.6.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

execução do contrato; 
14.6.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
14.6.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGT:I. 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 
14.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
14.8 A garantia em dinheiro,deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conf.--,, 

específica indicada pela Çontratante, com correção monetária. 
14.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitido:; 

sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centraliza0 de liquidação e de, 
custódia autorizado pelo 'Banco Central do Brasil, e avaliado,¡:':, pelos seus valore.:5 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

14.10No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, devera constar expre.s., 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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14.11No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de Sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

14.12Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em, pagamento de qualdy: 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposieão no prazo mxinin 
10 dias úteis, contados tiã data em que for notificada. 

14.13A Contratante executará à garantia na forma prevista na !agis :ção que rege a materi,2 
14.14Será considerada extinta' a garantia: 
14.14.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamont.,) 

de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de gararitia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratad:i 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14.14.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, case 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo ser,,'1 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP no. 05/2017. 

14.150 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pet, 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.16A contratada autoriza a-,contratante a reter, a qualquer temp4, a garantia, na forni, 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

15 SANÇÕES ADMINISTRAINAS 

15.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 
15.3.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
15.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.3.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.3.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
15.3.5 cometer fraude fiscal. 
15.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à Contratada as seguinte. sanções: 
15.4.1 Advertência por escrito quando do não cumprimento de quwquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquews que não acarretam 
prejuízos significativos Ara o serviço contratado; 

15.4.2 Multa de: 
a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobrt-

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério d;:,
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não. 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução totai 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o vakw 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superic.r 
ao previsto .r.q subitem acima, ou de inexecução4?arcial da obrigacF:,
assumida; 

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por2Jento) sobre o valor 
adjudicado, tm. caso de inexecução total da obrigaçãO'..:assumida; 

ti 
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d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal. do contrato, conforn„ 
detalhamensto constante das tabelas 1 e 2, abaixo;' e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atrasr) 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogaçâc 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte 
cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão 
contrato; 

f. as penalidades de multa decorrentes de fatos dive!sos serão consideradas 
independentes entre si. 

15.4.3 Suspensão de licitar e 'rripedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidacJ,
administrativa pela quzil a Administração Pública opera e a4.1a concretamente. pelo 
prazo de até dois anos:., 

15.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públiw. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidi-1 
a reabilitação peranió a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serj 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causade,.: 

15.5 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas 
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

15.6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos araus, de acordo com .3;".

tabelas 1 e 2: 
Tabela 01 

GRAU 
, 

CORRESPONDÊNCIA 
— 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato ., 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato ._ ..... 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
. _.... 

-...-.:= 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAI 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano Asico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

ar 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados. 
por empregado e por dia; 03 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia; 02 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão r 02, fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda , 01 às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
  — 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não_ previstos nesta 
tabela de multas, ipOs reincidência formalmente notific,-da pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostps previstos no 01 edital/contrato; 

15.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a:, 
empresas ou profissioná; que: 

15.7.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal É 
recolhiménto de quaisquer tributos; 

15.7.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.7.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viitid,

de atos ilícitos praticados. 
15.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

infração administrativa tiiSificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, pias do proces& 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade c(44 empresa deverão SrÂ.

remetidas à autoridade 'competente, com despacho fundamtntado, para ciência , 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Proce .: 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nv 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa 

15.100 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processo:: 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometidO por pessoa juridiw. 
com ou sem a participação de agente público. 

15.11A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 4afesa à Contratadd. 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 199',V é subsidiariamente .1 
Lei n° 9.784, de 1999. 

15.12A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração ;A 
gravidade da conduta dá infrator, o caráter educativo da pena, bem como o daiu.-
causado à Administração; observado o princípio da proporcionalidade. 

15.12.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos de:s 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanti;:. 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 
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15.13Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejutzós causados pela conclIta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judic rren . 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.14Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida -no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da jata do recebimento da comunicação'enviada pela autoridade. 
competente. 

15.15As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal agabalhista são as IISIIPÁS 

para a generalidade do S objetos, conforme disciplinado no edi l. 
16.4 Os critérios de qualificação econômica a serem atendido pelo fornecedor esti .f:,

previstos no edital. 
16.5 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
16.5.1 Registro ou inscrição nó Conselho Regional de Engenharia e ;Agronomia — CREA ia 

região sede da licitante, que comprove atividade relacionada COM o objeto da licitação: 
16.5.2 Em se tratando de enrresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão. 

deverá apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a licitante, wr 

seja a vencedora, obrigada a apresentar o visto do CREA—MA antes da assinatura 
contrato 

16.5.3 comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnic,:. . 
profissionais de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CRU,. 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, de4i 1amente registrado(r. 
no CREA da região ônde os serviços foram executados companhado(s) da(s) 
respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — CAT, 4ipedida(s) por este(si 
conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO OBRAS para o órgão 
ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municip 
ou do Distrito Federal, nu ainda para empresas privadas, serviçõ(s) serviços iguais nu 
similares aos propostos. neste Projeto Básico. 

16.5.4 A comprovação do vínc lo de que trata o item anterior, deveráser feita através de: 
a. Apresentaçãe de cópia autenticada da Guia de RecÓlhimento do FGTS e 

informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterioi 
ao da licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico 
carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando sé tratar de empregaLUJ 
da empresa, Ru outro meio que comprove o vínculo ,Opregaticio, perrniti a 
a comprovação do vínculo através de contrato de prOtação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quanc0 se tratar de sócio dp 
empresa. .;„ 

c. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos 
excepcionais .por outros de currículos equivalentes ou superiores, mediante 
justificativa eiou solicitação prévia da Agência Executiva Metropolitana;
poderá aceitp-r. ou não a sua substituição. A comprovação de currículo 
deverá ser feita com a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnicri, 
emitida pelo CREA. 
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d. A substituição do responsável técnico sem a prévL.anuência da fiscalização 
constitui infração de natureza grave conforme tab la 01 do Item SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

e. Em caso de, futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá 
presentar declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual 
deverá constar nome completo e número do:' CREA do profissional, 
informando e este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta sele 
declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, deverão 
ser apresentados os documentos que comprovem a qualificação disposta 
acima. 

iicitante deverá apresentar Declaração formal de que •disponibilizará estrutura 
Jperacional (pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da 

!icitante deverá apresentar Declaração contendo a indicaçãdo responsável técnic,-. , 
4t,e atuará como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução do.,. 
-Jerviços junto à Contratante, para responder pelas atividades técnicas descritas no 
• 'uleto Básico, durante. iodo o período do contrato. 
C•2 vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
ii,roponente, fato este qe inabilitará todas as envolvidas. 

16.5 Os critérios de aceitabiliçOde de preços serão: 
16.0 1 Global: R$ 97.561,52 (noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e um reais. 

iltien(a e dois centavos) 
16.6.:.. v ores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
16 30 O Regime de Execução seja o de empreitada por preço ,global ou empreitada 

.:gral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
.iL!..41quer um dos seus, custos unitários supera o correspon4ente custo unitário de 
.efe.rência fixado pela .Administração, salvo se o preço de>ada uma das etapas 
;.,1-..,:vistas no cronograma físico-financeiro não superar os•••,,valores de referência 

IR ii::,.;riminados nos projetos anexos a este edital. 
. tério de julgamento .çlá proposta é o menor preço global. • 

: . ,gras de desempate,entre propostas são as discriminadas no edital. 

17 .i.iATIVA DE PREÇOE PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.3 (isusto estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
17.,1 : va!or foi obtido a partir de orçamento 

13 ECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Será encaminhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Ars e . para que indique a dotação orçamentária adequada para.a Manutenção das 
Bornbu:: Submersos e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada do 
Ga:ot; Rçarreira. 

li,i rarn este Projeto Bàico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
-‘1,2xo II — Cronograme físico financeiro; 

vxo III — Resumo; 
IV — Memorial de cálculo; 

41"A 
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Anexo V — Curva ABC; 
Anexo VI — ComposiOes; 
Anexo VII-- Planilha orçamentaria; 
Anexo VIII — BDI — Serviços; 

is 

19. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante st p 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

19.2. As adesões à Ata de Restro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidaci,
aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronaí.":.
não deverão ultrapassar o linte de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, confon-,
Decreto Municipal n° 013/202Q; 

19.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisiçã, . 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justieadamente, não 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

19.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partiC;pante deverá efetivar 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigênch 
da ata. 

19.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança, do cumprimento 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçãO, observada a amplo 
defesa e o contraditório, de'sventuais penalidades decorrentes dá descumprimento 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrêncw-
ao órgão gerenciador. 

20. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços -In 7!,valor da proposta do licitante vencedor; 

20.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será..:eigido à análise 
documentações de habilitação; 

20.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em rela0c,
ao licitante vencedor; 

20.4. Além do preço do 1°:- (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofortas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 ci Lei n°8.666 de 19.13 

22. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atras.: 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
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- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas r.s,om o CONTRATANTv 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninisíração Pública, enql idnf 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabiíitação, perante a próhri3. 
autoridade que aplicou penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado 
no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuai:-.,;: 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, faculta 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, Para 
descontá-la das faturas por oc-tsião do pagamento, se julgar conveniehte; 
O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irrç;gularidades que derai 
causa à penalidade; 

 ÉY:•'' • 

O CONTRATANTE deverá not:ticar a CONTRATADA, por escrito, d ,,,qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis: 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente her: 
prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, é desde que formulact 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. . 

DE 4/e,

Ç8' 5

Fis  

23. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os ai agos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização 
contratação será exercida por., um representante da Administração, designado por ato ••••1:. 
autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da eXçcução do contrato. ao 
qual compete além 'das atribu;yões da função de fiscalização, dirimi todas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciênciá, à Administração. O 
representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A f' iScalização não reciii:(.' 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidad. 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materiai 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

24. CONVOCAÇÃO E ASSINA.TURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do MtAlicípio, no prazo de f5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única Vez, por igual periodu 
quando solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 
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O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Ofiew 
do Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 04 (quatro) dias: O prazo de vigência do 
contrato será de 03 (três) meses, contado da data de sua assinaturá, com validade e eficá. je 
legal após a publicação do extrato do contrato. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de, 
alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificadcr,s. 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirão comportamento moral e profissiorial de seus empregado , 
cabendo-se responder integrai e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas 
contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiai: 
causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante_ desde que comprovacb 
dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de 0 alquer empregado ci 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do' pagamento de fatura,
que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a.CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 nE: 
DEZEMBRO DE 2006, LEI rst' 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações 
aÊcada à  matéria. 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO: 

Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

J-1-0u) ,,tívvw, 
, 
27.

ITALO LIMA S LVA 
CREA:111950020-6 

DA APROVAÇÃO 
APROVO o Projeto Básico nr.5s molde delineados, à vista do detalhãmento descrito no rd'oi ido 
documento 

ZARO RUBEN GARCIA MAT1AS 
Secretário de Saúde 



DATA BASE: 

DEZEMBRO/2022 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO Local: Arame - MA 

Objeto: Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada do 

Garoto e Piçarreira. 
BDI: 26,47% 

ENC. 

SOCIAIS: 
84,19% 

Endereço: Estrada p/ Cocai dos Cabritos, Chapada do Dino, Arame - MA 

N ITEM VALORES PESO STATUS 

PERIODO DE 4 MESES 

1 DIA 1 DIA 1 DIA 1 DIA 

% VALOR % VALOR % VALOR % VALOR 

1 : T.0 SERVIÇOS PREt..1813NAA. 35. '.. ,; R$ , 14.893,24 , 15,:1M '75 :',.'.''j "M 25 ., R$ 3322113t, I ?5 3.; '8$1 ' -3.723,31 25 - '' 
, .,- 1 
r::::. i 3.723,31 25 R$ 3.723.31 

2.0 POÇO ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE R$ 42.832,98 43,90% P R EVIS'TO 50 R$ 21.416;49 50 R$ 21.416,49 R$ R$ - 

3.0 POÇO ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE R$ 39.835,30 40,83% PREV::.',T C) R$ - R$ - 50 R$ 19.917,65 50 R$ 19.917,65 

Valores Simples (R$) R$ 97.561,52 100% R$ 25.139,80 R$ 25.139,80 R$ 23.640,96 R$ 23.640,96 

Percentuais Simples (%) 25,77% 25,77% 24,23% 24,23% 

Valores Acumulados (R$) 1 R$ 25.139,80 R$ 50.279,60 R$ 73.920,56 In 97.561,52 

Percentuais Acumulados (%) 25,77% 52% 76% 100% 



ANEXO A - COMPOSIÇÕES DATA BASE: 
DEZEMBRO;2022 

Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados 
Chapada do Garoto e Piçarreira. 

BDI: . 26 %,47 

Endereço: Chapada do Garoto e Piçarreira, Arame - MA ENC. SOCIAIS: 84,19% 

REFERÊNCIA DA PLANILHA 
CÓDIGO SINAPI DESCRIÇÃO BÁSICA UNIDADE COEF . CUSTO TOTAL 

REF. NOME ITEM 

COMP.01 
TUBODEAÇOGALVANIZADO,CLASSEMÉDIA, 

CONEXÃORANHURADA,DN40(11/2- ), 
INSTALADOEMPOÇOTUBULARPROFUNDO 

Sb248 ' 
. ALILIAR DE ENANADOR OU 130MBEIRO -- 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ri 0,2653 R$ 16-, 3 R$ 4,41 

88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2653 R$ 20,66 R$ 5,48 

7697 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MEDIA, DN 1.1/2", E = .3,25* MM, PESO 
*3,61* KG/M (NBR 5580) 

M 1,0391 R$ 57,67 R$ 59,92 

TOTAL R$ 69,82 

COMP. 02 ALUGUELDECAMINHÃOMUNCK 

93403 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 
16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

CHI 16,00 R$ 48,72 R$ 779,52 

93402 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 
16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CNP 
DIURNO. AI' 03/2016 

CHP 

_ 

8,00 R$ 261,84 R$ 2.094,72 

TOTAL R$ 2.944,06 



f (.--)--/
,FEITURA DE 

L .

\: Atil de SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISM NO 

'rningstração 1-Ar,1 todos 

,--

BDI --SERVIÇOS DATA BASE: DEZEMBRO/2022 

Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e 

das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada do Garoto e 

Piçarreira. 
26,47% 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

DESCRIÇÃO % 

1. GARANTIAS 0,32% 

2. RISCOS 0,50% 

3. SEGUROS 0,10% 

4. DESPESAS FINANCEIRAS ‘ _ 1,02% 

5. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL . syl 1,50% 

6. TRIBUTOS* 13,15% 

6.1- ISS 5,00% 

6.2 - PIS 0,65% 

6.3 - COFINS 3,00% 

6.4 - CPRB , 4,50% 

7 - LUCRO ' 6,16% 

TOTAL GERAL DO BDI**1 26,47% 

1 B D I = - 
(1 — T) q-

ISS REFERENTE A PERCENTUÃrD0 MUNICÍPIO DE ARAME - MA 

* Soma dos Impostos (155, PIS, Cotins e CPRB) 

** Aplicação da Fórmula Proposta 



E . '' r,  A 1.., ... 

ik 
DATA BASE: 

DEZEMBRO/2022 

CURVA ABC Local: Arame - MA 

Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada 

do Garoto e Piçarreira. 
BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: Chapada do Garoto e Piçarreira, Arame - MA 

ITEM 
DESONERADO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. SEM BOI (R$) COM BOI (R$) PREÇO TOTAL(R$) ACUMULADO % 

CODIGO REFERENCIA 

2.1 COMP - 002 PROPRIA 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA,DN 40 (1 1/2"), INSTALADO EM POÇO TUBULAR PROFUNDO 

M 282,00 R$ 69,82 
É 

— 
R$ 88,30 R$ 24.900,60 R$ 24.900,60 

• 

25,52% 

92335 SINAPI 
" " 11)WD-E nO GALVANIZADO COMCOSTURA, CLASSE MEDIA, CONEXÃO 

RANHURADA, DN 50 
M 212,00 • ' R1$ 96,30 R$ . 121,78 

. , 
R$ 25.817,36 

, j4
R$ 50.717,96 51,99% 

3.2 92366 SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO_ CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50(2") UN 42,00 R$ 58,34 R$ 73,78 R$ 3.098,76 R$ 53.816,72 55,16% 

2.3 8219 orse Conjunto moto-bomba Schneider motor 10CV, trifásico (ou similar) UN 1,00 R$ 11.379,05 R$ 14.390,94 R$ 14.390,94 R$ 68.207,66 69,91% 

3.3 13319 orse Conjunto moto-bomba Schneider motor 7,5 CV, trifásico (ou similar) UN 1,00 R$ 8.633,90 R$ 10.919,18 R$ 10.919,18 R$ 79.126,84 81,10% 

2.2 92366 SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50(2') UN 48,00 R$ 58,34 R$ 73,78 R$ 3.541,44 R$ 82.668,28 84,73% 

1.1 COMP -001 PROPRIA ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK DIA 4,00 R$ 2.944,06 R$ 3.723,31 R$ 14.893,24 R$ 97.561,52 100,00% 



DATA BASE: 
DEZEMBRO/2022 

PLANILHA ORÇAMENTARIA Local: Arame - MA 

Objeto: Contratação de Empresa para a manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos 
povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. 

BDI: 26,47% ENC. SOCIAIS: 84,19% 

Endereço: Chapada do Garoto e Piçarreira, Arame - MA 

ITEM 
DESONERADO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. SEM BDI (R$) COM BDI (R$) PREÇO TOTAL(R$) 

CODIGO 1REFERÊNCIA 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINAR R$ 14.893,24 

COMP - 001 PROPRIA: 
, 
IÁL -G--11Er:DE 'CAMINHÃO MUNCK ' • 1 - DIA \ ‘ R$ 2.944,06 R$ 3.723,31 R$ 14.893,24 

2.0 POÇO ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS - CHAPADA DO GAROTO R$ 42.832,98 

2.1 COMP - 002 PROPRIA 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA,DN 40(1 1/2"), INSTALADO EM POÇO TUBULAR PROFUNDO 

M 282,00 

, 

R$ 69,82 R$ 88,30 R$ 24.900,60 

2.2 92366 SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50(2") UN 48,00 R$ 58,34 R$ 73,78 R$ 3.541,44 

2.3 8219 orse Conjunto moto-bomba Schneider motor 10CV, trifásico (ou similar) UN 1,00 _ R$ 11.379,05 R$ 14.390,94 R$ 14.390,94 
3.0 POÇO ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS - POÇO PIÇARREIRA R$ 39.835,30 

3.1 92335 SINAPI 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 50 

M 212,00 R$ 96,30 R$ 121,78 R$ 25.817,36 

3.2 92366 SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50(2") UN 42,00 R$ 58,34 R$ 73,78 R$ 3.098,76 

3.3 13319 orse Conjunto moto-bomba Schneider motor 7,5 CV, trifásico (ou similar) UN 1,00 R$ 8.633,90 R$ 10.919,18 R$ 10.919,18 
TOTAL R$ 97.561,52 

VALOR GLOBAL: R$ 97.561,52 (NOVENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS, E CIQUENTA E DOIS CENTAVOS) 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4 1 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
cumprimento do contrato. 

4 As obrigações da Coi,.tratada e Contratante 
4.3 Oestão previstas nest?: Projeto Básico. 

5 viSTORIA PARA A LIÚTAÇÃO 

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelo telefone (98) 98152 1950, ficando o horário e dia da vistoria a critério 
da administração. Devendo ser marcado com antecedência mínima de 48 horas. 
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da pub!icação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão 'pública. 
Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para realização da vistoria. 

MODELO DE EXECUÇ:;0 DO OBJETO 

A execução dos serv ás será de 4 (dias), cujas etapas observarão o seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  Local Arame - MA 

de E:mi:Ama para Rrafilaçâ, 4a 1,r.jis,,tuiçào das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do G prOto ENC. 

1 
211.47% 

SOCIAIS: 
84,19% 

DATA BASE: 

DE2E MBRO/2022 

Arame -MA 

• ITEM ABbAR. 5e4 

- ELIIANAK 

'C • ..;1ANd • SUBSTFUIÇÀO 
.4M10 • SUBSTITK hO PI R,

RS 
I RS 

19.R1754 • Se 5$ 

2.12.39. 

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

7 iviODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Materiais a serem disponibilizados 
7.1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a guir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

8 OBRIGAÇÕES DA CO !TRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

Exigir o cumprimentc de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais os termos de sua proposta; 
Exercer o acompanrnamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 
Efetuar as retenções' tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o ',±'lexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 
Não praticar atos de;:gerência na administração da Contratada, tais como: 

Exercer o poder de . ..?iando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou réponsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 
o atendimento direto; 

8.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
8.6 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

8.; Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
Arquivar, entre outrodocumentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebime.::to, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do servi:ó e notificações expedidas; 
Exigir da Contratada.:due providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento définitivo de objeto, quando for o caso: • 

"as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
8.9.2 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

j'  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar o contrato especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empreedos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizatr'os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantida, in mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
Reparar, corrigir, rerndver ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

correções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
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Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9 ,; Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com agAormas e determinações em vigor; 

90 Responsabilizar-se po cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalhe 'ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhist , sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadiiiIplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

9.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
Paralisar, por determínação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

1 C, Conduzir os trabalho' com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos .,aderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.11 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

;I' Manter durante toda à vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

9:14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusivr., quanto aos custos variáveis decorrentesde fatores futuros e incertos, tais 
como os valores provos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmen em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quado ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993.,,
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

9 16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação 
Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo 
VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

9 18 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiseNzação do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relatilAs à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

,• (J Manter preposto ac o pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na exe ção do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 
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Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 

9 22 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis nos. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9 23 Obter junto aos órg s competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autoriiições exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.24 Elaborar o Diário désObra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre cAndamento do empreendimento, tais corno, número- de funcionários, de 
equipamentos, condi es de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outrds fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

.26 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que c orridos em via pública junto à obra. 
Realizar; conforme o so, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os t tes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e quipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Projet,,-,Básico e demais documentos anexos; 

9.28 No caso de execução'de obra: 
9.28 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região 
Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, 
garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza 
similar da região mais próxima; 

9.28.2 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
DissidioS ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou 
que estabeleçam (- eitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais Oprevidenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividãOe; 

9 28 3 Aceitar a rescisão ;410 contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabivOIs para os casos do não pagamento c dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem cobio pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

9. 8c Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

9.1 Aceitar, em caso de, descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor pi'taporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não 
navendo quitação d5:s obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 
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contratante efetue çr pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

9 28.7 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

9.28.8 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

.d.9 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil em até 
30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa 
RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

9.29 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um conjunto de 
documentos técnico . gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previan nte e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferênc:-Is capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, á exec ,ção do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a cr-nnpleta caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

9 29. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 
os diversos projetos; 

Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

lu DA SUBCONTRATAÇty0 

. Não será admitida ..,:subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consent ento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

áprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
.2 2 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

ei ius ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
,u.3 A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 
10.4 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
10.5 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

suucuritratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
2.5 1 No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente 

aeitem o cumprimento da -. cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 6, ie 6 de julho de 2018. 

6 Em qualquer hipt ne de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita eY:jcução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisãa e coordenação das 
atividades da subcontratad : bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das dorigações contratuais :correspondentes ao objeto da subcontratação. 

-1 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

C.) acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
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representantes da Centratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

-; 4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeo Básico. 
A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

C O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das. cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sançõe administrativas, previstas neste Projeto. Básico e na legislação vigente, 
podendo culminar erp- :escisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, 
cie 1993. 
As atividades de ges...to e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e:sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 
as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11 5 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
:ontrole do prestador. 

1 o Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
Contratada de acordc, „com as regras previstas no ato convocatório. 

11.11 O fiscal técnico pod,, rá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiehte para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

1 12 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

1 1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas. vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não.implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

emissão da Nota F-óal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo. 

Ao final de cada e.tpa da execução contratual, conforme -previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

1'2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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.4 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

• A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finOade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoque; e revisões finais que se fizerem necessários, 

a. A Co ,.tratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às st -ls expensas, no todo ou em parte, o objeto em que Se verificarem vícios, 
defeÉs ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que Sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

c. A apmvação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

1 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada 
fiscal ou a equipe (.2..; fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuiç&.'s, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

a. quano a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circu tanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocori2icias na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último. 

12 5 Na hipótese de a 'verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reptar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 
do esgotamento do prazo. 
No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, áto que concretiza o ateste da 
execução dos serviçc' 3, obedecendo as seguintes diretrizes: 

Realizar a análise j' .rs relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregular;!ades que impeçam a liquidação e o pagamento da 'despesa, indicar as 
cláusulas contratL:s pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 
correções; 

12 6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

• O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a:responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 

12 8 Os serviços poderã,.. ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações cor tantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/sw:stituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplic ão de penalidades. 
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13 DO PAGAMENTO 

13 3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1'; L; A empresa contratade deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato: 
a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
c. Certidãc. Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 

10.2 do ?'nexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
13 5 A Nota Fiscal ou F...tura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, cf.....7.statada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido S ema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

'L : Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018. 

1. .6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12 6 O prazo de validade; 
12, 6 2 A data da emissão; 
13 6.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
13.6.4 O período de prestão dos serviços; 
13.6.5 O valor a pagar; e 
13.6.6 Eventual destaque , J valor de retenções tributárias cabíveis. 
15 7 Havendo erro na app- hentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagw.iento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

1•._, o Nos termos do item 1, do Anexo VIU-A da Instrução Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

b. . Não produziu os resultados acordados; 
12 8 2 Deixou de executaras atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qua:.Aade ou quantidade inferior à demandada. 

Será considerada daS.. do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

'L 1,2 Antes de cada page ',.ento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das corL.ções de habilitação exigidas no edital. 

1.: 1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

a. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
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de alta rele,„lncia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratae. 

1.5 13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

13 14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

1? 15 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a 'contratante comunicará o fato à 
Contratada e reterá o' pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 

13. 1:5 1 Na hipótese previsto no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
Contratada no praz. de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos err:.: regados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato. 

1"'. 15.2 O contrato poderá rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabívá'iS para os casos do não pagamento 'dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

14 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n°8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 
da vigência contratual.. em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
No prazo máximo de 3 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinati.:J3 do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação 
de garantia, podendc.:pptar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária. 

1.; A inobservância do .ç'irazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

14.b A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o termino da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP n° 5/2017. 

14.6 A garantia assegurar'.. qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.6.`i Prejuízos advindos':.:_io não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações , ele previstas; 
1 Prejuízos diretos casados à Administração decorrentes de culpa ou dolo-durante a execução 

do contrato; 
"_ Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

1-; C.i; obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

,- A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
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14 3 rk garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
indicada pela Contrat.Rnte, com correção monetária. 
Caso a opção seja p4utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante rnistro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brf,sil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazendk 

14 10 No caso de garantia :fia modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

14. 1 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação. 

14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

14.13 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
14.14 Será considerada extinta a garantia: 
14 14. 1 Com a.devolução 1:0:apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dir;Ieiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, 
mediante termo circjinstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

1-4 2 No prazo de 90 (n :yenta) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a Pcorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP no. 05/2017. 

1-, O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

1=1 10 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.3 Comete infração adáiristrativa, nos termos da Lei n°8.666, de.1993, a Contratada que: 
15 3 Inexecutar total ou. parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
13 3,2 Ensejar o retarda~to da execução do objeto; 
15 3 3 Falhar ou fraudar ng execução do contrato; 
15 3.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
15 3 5 cometer fraude fiscal. 
13 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 
1 . Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado; 

13.4.2 Multa de: 
a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicarn em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze). ,lias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execuçà com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configur nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisáo unilateral da avença; 
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b. 0,1% (uï;.-1,décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de2traso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ode inexecução parcial da obrigação assumida; 

c. 0,1% (wjk décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso.-,de inexecução total da obrigação assumida; 

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 

f. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

15 4 '3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela- 9yal a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

154 4 Declaração de inidç)leidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os mot...os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

L.S As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15 6 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

Tabela 01 -----
GRAU 1 CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 
: 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
— 

3 
, 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências let::-,s, por ocorrência; 

05

Suspender ou inteomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por diE. e por unidade de atendimento; 

04 

Manter funcionário' sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 
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Para os itens a seguir, deixar de: 
- H---

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; ... 

02 

Q , 
....., 

Substituir emprevdo que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do .:1!.i.s/iço, por funcionário e por dia; 01 

_ 

9 

.... 
Cumprir quaisquei".5os itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincrdência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

i O Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 01 

157 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei. n° 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

1'5 7 '1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15 7 2 tenham praticado as ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15 7 2 demonstrem não vSsuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
15.8 Se, durante o proce o de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipifick,,a pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15 10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato le /o cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

1.. 1 1 A aplicação de qualqt':er das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contra tório e a ampla defesa à Contratada, .observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.6:ã de 1993, e subsidiariamente a Lei nq 9784, de 1999. 

15 12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

15.12.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judIcialmente. 

1.5 1:3 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. - 

15 14 Caso a Contratante dêiérmine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do r(-::.ebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15 15 AS penalidades serãcbbrigatoriamente registradas no SICAF. 
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16 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.4 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

10.5 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA da região 
sede da licitante, q comprove atividade relacionada com o objeto da licitação; 

16.5.2 Em se tratando dempresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, esta deverá 
apresentar a certidã,., de registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, 
obrigada a apresen,. r o visto do CREA—MA antes da assinatura do contráto 

16.5* comprovação do lidaante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, profissionais 
de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA detentor(res) de Atestado(s) 
de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — CAT, 
expedida(s) por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO 
OBRAS para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais 
ou similares aos propostos neste Projeto Básico. 

16 5.4 A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: 
f. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informaWes à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhaÃres constantes no arquivo (SEFIP), do ínês de referência anterior ao da 
licitaçãma qual deverá constar o nome do responsável técnico ou carteira de 
trabalhou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa, ou 
outro rno que comprove o vínculo empregatícío, permitida a comprovação do 
vínculo através de contrato de prestação de serviço. 

g. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa. 
h. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, 

por outros de currículos equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou 
solicitação prévia da Agência Executiva Metropolitana, que poderá aceitar ou não a 
sua substituição. A comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

i. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 
constitui., infração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 
ADMINIETRATIVAS. 

j. Em casà de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá presentar 
declaraçj::;o formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome 
compleV.,:e número do CREA do profissional, informando quê este irá integrar o 
corpo t nico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverão ser apresentados os documentos que 
comprovem a qualificação disposta acima. 

16.5.5 A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional 
(pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 

U: A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, que 
atuará como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junto à 
Contratante, para responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico, durante 
todo o período do contrato. 
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16.5.7 É vedada a indici2ão de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato es.7.:.:?. que inabilitará todas as envolvidas. 

16.6 Os critérios de aceita;m1idade de preços serão: 
16.6. Valor Global: R$ 97.561,52 (noventa e sete mil, quinhentos e sessenta e um reais, e cinquenta 

e dois centavos) 
16.6.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
16.6.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 

será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 'previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

16.7 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
16.8 As. regras de desemptte entre propostas são as discriminadas no edital. 

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

1 -i .3 O custo estimado daãOntratação é o previsto no valor global máximo. 
17 1 Tal valor foi obtido a partir de orçamento 

1 d'  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Será encaminhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arame/MA 
para que indique a dotação orçamentária adequada para a Substituição das Bombas Submersas e das 
Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. 

Integram este Projeta Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
Anexo II — Cronogrnn:. a físico financeiro; 
Anexo III — Resume 
Anexo IV — Memori - de cálculo; 
Anexo V — Curva A,..C; 
Anexo VI — Compo: 
Anexo VII — Planilha orçamentaria; 
Anexo VIII — BDI — Serviços; 

19. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

lt; 1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registrade preços, durante sua vigência, 
p...uel á ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração Pública que não tenha participado 
a. certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

19 2 As adesões à Ata dé.:Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrdos e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 :,árês) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 

19.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
c. itratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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14 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

1;J.5 Compete ao órgão não .,participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualrrnte assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades {'N''ocorrentes do descumprinnento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações;%formando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

20. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

2U . "I . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
prúpusta do licitante vencedor; 

20.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de nabilitação; 

2b 3. A apresentação de r. vas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
ta e vencedor; 

2u.4 Além do preço do 1° (cimeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em vafbres iguais ao do licitante vencedor; 

21. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

22 INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Eni caso de inexecução tota ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
e,ectição do objeto deste cct.Jtrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 

- 

- dulta; 

Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
iiiipeoimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da. punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penJ:Idade; 

A multa prevista acima será.p seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou d&.:T;umprimento de alguma das cláusulas cpntratuais; 
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sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

C pagamento da multa nãoximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
consHtada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As pc-nalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

1-)i-k FISCALIZAÇÃO E TESTO 

Em conformidade com os È,, figos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação será 
exercida por um representate da Administração, designado por ato dá autoridade competente, ao qual 
c.;:mpetirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da 
função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização 
não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

Li a que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou ue qualidade inferior; e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 
8.363/93. 

A atestação de conformida: da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Acame/MA designado para:..' isse fim. 

24. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
aas 'úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
lv,un c;pio, nos termos do loi :rágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
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O prazo para execUão dos serviços será de 04 (quatro) dias. O prazo de vigência do contrato 
será de 03 (três) meses, contado da data de sua assinatura, com validade e eficácia legal após a 
puplicação do extrato do contrato. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forno, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garanti;à o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e inconA:ionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
oiiiissão destes, inclusive pr inobservância de ordens e normas da contratante. 

C) Cuperá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

c.11 Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

4:1) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e ep:esentações de qualqt., r natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

1 

C) As documentações dev o esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/201CLEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO UI 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇAO DO PROJETO BASICO: 

Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

ITALO LIMA SILVA 
CREA:111950020-6 

DA APROVAÇÃO 
APROVO o Projeto BásicAlos molde delineados, à vista do detalhamento descrito no referido documento 

LAZARO RUBEN GARCIA MATIAS 
Secretário de Saúde 
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2REGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Pfocesso n°: 00000045/2023 

INAddalidade: Pregão 022/2023- SRP 

Edital n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global:::, 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 

da Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 

Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, 
ANEXO 1 deste Edital. 

RAZA0 SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE:
ESTADO: 
TELEFONE: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
• Bancu: 

Agência: 

REPRESENTANTE LEGAL -3ARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
NUf 1 Nacionalidade/ Esta :.o Civil/ RG/ CPF/. 

T letune: 

1 Planilha da Proposta: 
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025 A planilha que será anexada a Plataforma será conforme a Planilha do Projeto Básico e Seus 

Anexos. Diferente da Planilha que será digitada ou importada conforme as informações básicas que 

1. ,didas na Plataforma Eletrônica. 

Validade da Proposta 60 dias); 

Prazo estimado cL Execução dos Serviços: 04 (quatro) dias, a partir da assinatura da 

Ordem de Serviço. O Praa1, de vigência do Contrato será de 03 (três) meses; 

3 A empresa venenlora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

A proposta de preçõs ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

urlitár os e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

un;tános e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

nc-, Anexo 1 — Projeto Básicc. ' 

O preço proposto di :e compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem como 

Ir; sios, Tributos, Contrat ã0 de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da 

Ei p.,sa vencedora; 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

pi azos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que nã3 possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contraté-ote ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

,...;ssuirnos em nosso quadr. societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

sJ,:iedade de economia sta; 
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u. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

ivlunicHpal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

 / de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 00000045/2023 

Modalidade: Pregão 022/2;á23- SRP 

Editai O: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para Realização da 

--.-;...ostituicão das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 

.eio da Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste 

EPita; 

A rt presa   , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

  com sede , n°  Bairro , na cidade 

 , por i termédio de seu representante legal, o Sr. 

or do CPF n°  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

CL511100 de aprendiz. 

,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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,REGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 00000045/2023 

Motialidade: Pregão 022/2023- SRP 

Eoitai 110: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Otijeto: 1.1. O Registro Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 
..bstituição das BomLis Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 

Fçau eira, por meio da Se^retaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, 
ANEÁO I deste Edital. 

Deciai o para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

,f crcempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei 
C 4nHementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

irilpejimento entre os previ: . os nos incisos do § 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

caso haja restrição f s..al ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

....unirário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Feaeral 8.666/93. 

de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO V 

r INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000045/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - SRP 

1. 1 , REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS 
POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROEJTO BÁSICO, ANEXO I DESTE EDITAL. 

do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
  de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 

s-ue I ta Rua  , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de  Sra.  , portadora do CPF 
sob e n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
resiuente na  , pertador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
o:: PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, O Pegistro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para 
Rearzação da Substituiçãu -das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do 
Ceroto e Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações 
apresentadas no Projeto Bá..-ico, Anexo I deste Edital.a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Federal N° 10.024019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 
ri de Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 

1.47 ue 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que 
;€:,r as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para eventual e futura •Contratação de Empresa para 
Realização da Substituição, das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do 
Garoto e Piçarreira, por meo da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto 
B:Sico. ANEXO I deste EdU fl. 

CLAUSULA SEGUNDA - t& VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 

não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 

oeneficiário do registro, preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A pa ir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
c.,oinpi omisso de atender, d ante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condiOes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
PL;blica Municipal que não: tenha participado do certame licitatóriO, mediante prévia consulta ao 
c. iti Aante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Ogãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da pr&3 .ánte Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este ,,'dique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obeaecida à ordem de clasf icação. 

Piiájrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
loi ões nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos 

(e:gísliados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

C SULA QUARTA - DO ,LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

C. se, viço deverá ser pres,5-Ado de forma imediata após a Assinatura do Contrato e Emissão da 

Autorização dos Serviços. O: local de prestação dos serviços deverá ser no Município de Arame. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
1":3 de Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

C L.ÁuSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

Li paamento será efetuado mediante a entrega dos serviços, devidamente prestados, acompanhados 
da fatura (nota fiscal), disdriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quanfidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 
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receLlinento definitivo da Ne:À Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, juntamente 
cum si Termo de Recebirr nto, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
conildtante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
orancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
a,.) FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
c: ti d• tação, cujos resultadOs serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso . aja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
existente. na contra nte em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 

evelituaimente existente, diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
s sã rio. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
cJi!corrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
peia ,-;ontratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fc'ine 'imento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

A N x VP 

EM2, Hicargos Moratórios 

.mero de dias entre a 'data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

',.falor da parcela pertinente a ser paga; 

TÀ - ,:Jercentual da Taxa anual = 6% 

= de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100)_ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

compensação financeir prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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O f o ecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
rnesno que a entrega dele:: decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela iiiexecução total ou par..;ial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° , 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ás fornecedoras as 
secrwites sanções: 

- é.\uvertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitai,ie apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

fl - malta de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estaüelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, 
recai : ida no prazo máximo i :e 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

II - inuita de 10% (dez por t' rito) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
Ou parcial do objeto con tado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
c:u:kinicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
peia não execução parcial ou total do contrato. 

Pará9rafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
ao até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da .punição ou até que seja promovida a', reabilitação perante a própria 
a_itoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
pioposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
pfàpcsta, falhar ou fraudar :na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
c-p;neter fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sLições previstas no inciso I e no parágrafC primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

ásraf o Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

v us pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade --,ontratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual - .'.)eríodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
c.,ni,i ,ações legais. 

C-Á USULA OITAVA - DO-: -...tEAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Le n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
piatleados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 

Pcirágrafo Segundo: Qua, o o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticador o mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e s'l,a adequação ao praticado pelo mercado 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
foi necedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

atante poderá: 

- Laierar o fornecedor de: compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
ve;acidade dos motivos e cymprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 

serviço; 

- ,:...Aivocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

C) recebimento do objeto ---;onstante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, caendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO''ANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

L, F. necedor terá o seu ' Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
aááiiistrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

pedido, quando: 

I 1P1 ovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
naior; 

SeJ preço registrado se 'Ornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
liercado dos insumos cp.P. compõem o custo do material. 

Por iniciativa da Prefeitora Municipal de Arame, quando: 
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- ão aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

- ei-oer qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- ão cumprir as obrigações,decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- lão comparecer ou se reusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; • 

- L racterizada qualquer hi0lótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

_:ecurso de prazo de vigência da Ata; 

ai ido não restarem fornecedores registrados; 

Eu qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços5 informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registi o. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contrátante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será Igual mente autorizada pelo órgão requisitante. 

C,..AuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O iicante registrado na At de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

ciJantitativos superiores àq eles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 

por cento) de acordo o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. . 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

regist!o e na razão dos respectivos limites de prestação dos serviços registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 40 do artigo 15 da Lei n°8.666/93. 

CLÁuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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preços ofertados pela mpresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, consta •1 do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(c:ozEo meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
piejuizo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

...prigações do CONTR TANTE, além das constantes no edital e do Contrato 

Parágrafo Primeiro: Efetuai o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
o fe-tiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
•-:.—..: -ecialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ii;legiam esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° e a proposta 
dai empresa classificada ert 71° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os isos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
, ..posições constantes das • eis n's 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Pãrágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Puágrato Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
(11 imidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
eÁcili ão de qualquer outroY 

E puí estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor forma, na presença bRs testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA de de . 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
58 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C. N . P. J . n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CP F. xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

este nunhas: 

NOn Nome. 

CPF 

2. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PI-ZECÃO ELETRÔNICO 000/2023 

PKOCESSO N.° xxxxxxx/21'23 — CPL 

Vi,2EACIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiv er itl seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023. 

OBJETO: 1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 
_';‘„bstituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 

Pic;a; eira, por meio da Se- -ataria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, 
ANEXO I deste Edital. 

QUI' (5. RO 1 — DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

1 EMPRESA: 

N P 

- --Er ide] eçu 

Telefone / Fax:  

N° DESCRIÇÃO 

QUADRO 2— SERVIÇO REGISTRADO 

UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA, de de . 
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C. N . P. J . n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C. N . P. J . n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

C P F. xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 00000045/2023 

iviocialidade: Pregão 022/2023- SRP 

Euita n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

fipd: Menor Valor Global. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (ME) 
sb o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)    , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma  inscrita no CNPJ (MF) sob o n° estabelecida 

 , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 

o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

•i ..;i11.2-Ares da Lei n° 10.:20/02, 10.024/19 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, mediante as 
que se seguem: 

CL ÁUSULA PRIMEIRA - C —, OBJETO 

1 O presente Contrato tem como objeto a Contratação de Empresa para Realização da Substituição 
das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio 
dn Secretaria Municipal de Saúde , conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 valor deste contrato, é de R$ 
dos serviços 

), que serão pagos conforme a prestação 

Os quantitativos indicadc - na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
i ,_'ONTRATADA no PrE ião  são meramente estimativos, não acarretando à Administração 

o CuNTRÁTÁNTE qualqu obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

c; AuSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1 A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° realizado com 
.i-Jrnento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 

n° 8.666/93 e nas de•nais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DP. • EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 A execução deste Con r: ato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
COMI atuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos è as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
(...nrii.. riado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

C LA uSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 C) prazo de vigência deste Contrato é de 03 (três) meses, terá início em extinguindo-se em 
 , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

cild de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-^e a: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
21ausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificandc je de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
Pagar à Contratada . valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 
Efetuar as retenções ,ributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

2.f.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 

2.f.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
2.f.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

2.f.4. Considerar or:, trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
Grgão ou entic:..de responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e p --;sagens. 

Fornecer por escritoS s informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato: 
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• Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 
Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

2.1.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
2.1.2. A reparação dhs vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 

o direito asse0Jrado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 
8.078/90 (Cóc,'-go de Defesa do Consumidor). 

Fiscalizar o cumprim to dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecAa pelo art. 30, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

a; EAecutar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
abra ,'âo dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
ternecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
ql;antqade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os servi s/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou':.ios materiais empregados; 
• Responsabilizar-se pelo: ' vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
a, tigos 14 e 17 a 27, do C(5do de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
auto izada a descontar da::,arantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
C.:)ntJtada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Ut:iizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
cuiltoimidade com as normas e determinações em vigor; 
e ) iesponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coiet:.ro de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
tr---bainistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

nplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
Í) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
• acidente que se verifique, no local dos serviços. 

i-',5;egurar aos seus trab iadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
ões adequadas ao cehprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

h) Prestar todo esclareciru:nto ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
galai ndo-lhes o acesso, • qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem corno aos documentos 
reiati\, :)s ã execução do ernreendimento. 
i) Pai Asar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acorco com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) CoHduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
Jate! ninacões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Sucrneter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nas inétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
I) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
kuu as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n.0 Cumprir, durante todo o_ ;..:eríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
p1ssc.3 com deficiência Ci para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
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acessbilidade previstas rit'4egislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 
nj Amar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
o; opbsta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
vaiores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
ir nente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 
o,: Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 
p) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
e i.lipamentos e utensílios quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
rec iiendações aceitas peV boa técnica, normas e legislação; 

Assegurar à Contratante em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo Vil — 
F ia nstrução. Normativa StGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 
r, ivianter os empregados horários predeterminados pela Contratante; 
s: Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
t) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

Aaatar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
ceinunicação. 
v: Piovidenciar junto ao ÇREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao ob.rto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis nos. 6.49É77 e 12.378/2010); 

) Obter junto aos órgão,'-',. competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
[lentos e autorizações xigiveis, na forma da legislação aplicável; 

x, Eaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
e ipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
ali \iidades em relação ao cronograma previsto. 
yi Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
cuin materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
oe eii iissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
z; Responder por qualque cidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
p enes registradas em noe de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ot dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública jur ") à obra. 
ao Realizar, conforme 4 caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sou suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

lais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
boi ui o caso de execução de obra: 

Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional 
aPi.ai:jida no contrato bem-como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou 
C_,ii,enção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos 
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trabalhistas, fixado em regUlamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais 
pioxima; 
2.ob.2. Aceitar que a Adrtfinistração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissiciios ou Convenções (rMetivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucr os ou resultados da empresa Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais corno valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
2.bb.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penaláades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento.das contribuições sociais, previdenciáriaNe para com o Fundo de Garantia 
cio, Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da Contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 
2.boi. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decor±ntes do contrato; 
2.bb.5. Apresentar a comíïrovação, conforme solicitado pela Contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, po,,2videnciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamen participarem da execução do contrato; 
2 bb.u. Aceitar, em caso deNdescumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 
meilSal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 
gátação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante 
efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato; 
2.bb 7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
pi ofissional; 
2 bb.o. Subcontratar somertte empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 
II:strução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 
2 bb.3 Inscrever a Obra no. Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil em até 
33 t iita) dias contados da.:.nicio das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 
1 .45 de 22 de Novembro 2018. 
co, Fornecer os projetos: executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um conjunto de 
docuinentos técnicos, gráfions e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 
pi eviamente e devidamentC7dompatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 
capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do 

éendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 
oi.-;jeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 
rips 1 abalhos: 

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
antepi ojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações 
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações_exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 
do 2 Responsabilizar-se p3,1a padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

.., ,Jalidade da subcontmãção. 

C ._;:k USULA OITAVA - DA: OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 CONTRATADA caberá, ainda: 
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1 'assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
iec;islação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a rtsponsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
iegisiação especifica de awlentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando ZA execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
&In (:.: pendência do CONTKATANTE; 

- :Ássumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao serviço 
pi estado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
ste Contrato. 

2 e r ladimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
Li s íere a responsabilida0' por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerai o objeto deste Conti.,:.Lo, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
v; ncuio de solidariedade, at a ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS BRIGAÇÕES GERAIS 

1 _ie.erá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

- expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
COi\1 RATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1 2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1 - É vedada a subcont ação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento plr escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
aiJvivarnente motivado, a s( , publicado no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO7ÁCOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Ese contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

'entes a essa atribuição. 

Jecisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
aiução das medidas convenientes. 

3 A CONTRATADA dever, 'manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
.eT :udo de vigência do C( "ltrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

C LuASULA DÉCIMA PRIK..2IRA - DA ATESTAÇÃO 
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i-i atestação das faturas correspondentes ao serviços prestado caberá Secretário Municipal de 
Saúde. ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1 A uespesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária; 

A despesa decorrente da e, cução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o pro', :rama de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato o outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Ar[. 62 da Lei n°8.666/93. 

ÁuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

JONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CJN I RATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da- apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2 Paia efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
compi ovação da regularida4 fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
seue. do CONTRATADO e :' .FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3 3 CONTRATANTE reser:'a-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da afestação, os serviços 
prestados não estiverem eriVperfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

) _;ONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

ii .denizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
o i Igdção financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 

pL.r atraso de pagamento. 

\ios casos de eventuais : . trasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

o. apjurna forma para tant.'' fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a d:.:a acima referida e a correspondente ao efetivo pagaMento da parcela, ser 

seunte 

N x VP 

Cu ide 

Eid = Encargos moratórios; 

= r. :mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

- Valor da parcela a srpaga. 
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i de compensação jinanceira = 0,0001644, assim apurado: 

Á) 

J 

c'57100) 

0.u001644 

- Percentual da taxa ar*al = 6%. 

- , \ compensação finar. .::eira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
pesteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93, desde que haja 
¡tecesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 No interesse da AdminisfOção do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
a„mentado ou suprimid, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

6. IL.. ,ragrafos 1° e 2°, da a n° 8.666/93. 

2 A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

N ihum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
ssões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 Feia inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
od¡igações assumidas, a Açi -ninistração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguirPès sanções: 

- .dvertência; 

I Itilta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
¡ida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1 3 - culta de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
uez )or cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

niutiv..) não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
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de Serviços previstas nos z..,...:bitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias. . contado da comunicação oficial; 

1 - ; nulta de 0,3% (três de :mos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valei total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Serv,os previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
niáxiino de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
PKEFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos: 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito vévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
deten ninantes da punição qi até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
a licLo a penalidade, a COTRATADA que: 

,:nsejar o retardament: da execução do objeto deste Contrato; 

: ,ão mantiver a proposta, injustificadamente; 

,Dmportar-se de modo inidôneo; 

.zer declaração falsa; 

Tometer fraude fiscal; 

2 é - Talhar ou fraudar na exicução do Contrato; 

- .ão celebrar o contrat,' 

- ceixar de entregar documentação exigida no certame; 

,.,presentar documentação falsa. 

das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
reten„,,as no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

,..;.:).-nprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Acnu l istração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
ã CONTRATADA ficará iser?.2 das penalidades mencionadas. 

5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ::er aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos vigamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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1 A nexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a dr() da Lei n° 8.666/93. 

2 ti escisão do Contrato poderá ser: 

- determinada por atc unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
ei lu+ ierados nos incisos I a lI e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
c...n-1 ;J antecedência minirm-: . de 30 (trinta) dias; 

2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

. ..scisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
a a.aorioade competente. 

3 - Os casos de rescisão cwItratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla dc'esa. 

CLAUSULA DÉCIMA OITP. 'A - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

LEse Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
ci ,a)  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. f•-\ s questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
aurni listrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 

eIquer outro por mais privilegiado que seja. 

firmeza e validade ; que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
forma, para que s. . dam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, C --)NTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 
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CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

Cr+ 

NOME: 

o 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000045/2023 

ililocialidade: Pregão 0022/2023- SRP 

Editai n°: 0022/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Realização 

Substituição das Bombas Submersas e das Tubulações dos povoados Chapada do Garoto e 

Pai ira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Projeto Básico, 

\IsiEXO I deste Edital. 

 , CNPJ n° 

declara, sob as penas da Ir, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

pailic,par do Pregão Eletrôr co n° 0022/2023-SRP. 

 , de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n°   está 

loaiizada e em pleno funcicnamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

,I 1 ipriinento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

h,,nuulos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERL:CIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

FELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nom-, e assinatura do representante legal ou procurador 
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AVISO PE LICITAÇÃO 

O IVIUNCÍPIO DE Arame, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 
endereço à Rua Nova, S/N — Centro, arame — MA, por meio do setor de 
Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela portaria n° 
58 de 03 de abril de 2023, vem tornar público que às 10h:00min, do dia 21 de 
julho de 2023, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
Menor Preço, para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa para realização da substituição das Bombas Submersas e das 
Tubulações dos poçOs artesianos dos povoados Chapada do Garoto e 
Piçarreira, por meio da secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 
do Projeto Básico. De acordo com o que determina a legislação vigente, a 
realizar-se na Plataforma Eletrônica LICITANET, vinculado à secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos de Arame — MA. 

O procedimento Witatório obedecerá ao disposto na Lei n2 10.520/2002, Lei 
Federal n2 8'.666 de 21 iá". junho de 1993, e suas alterações pÁsteriores que lhe foram 

roduzidas,. 

O Edital e seus aneos encontram — se à disposição dos interessados no endereço 
:!citanet.com,br, e no endereço RUA NOVA S/N CENTRO —ARAME— MA, a partir 

da publicação deste avisa, no horário de expediente. 

AREME — MA, 04 de julho de 2023' 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
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retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na 
Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00m1n (doze horas) e também pelo e-mail: 
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.'AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNIG4 N2 019/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N2 00000039/2023.ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
n2 10.520/02, Decreto Municipal n9 006/2017, Decreto Municipal n9
013/2020, Lei n2 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n9 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: O Registro 
de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 

m or alização de Formação Continuada dos Profissionais da Educação 
1111Fasica da Rede Municipal de Arame- MA, conforme especificações do 

Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital. ORGÃO LICITANTE: 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E-DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ,'EDUCAÇÃO - FUNDEB. 
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12h0Omin (doze horas) e também pelo e-mail: 
licitarame2018@gmail.com. Arame - MA, 04 de Julho de 2023. Cristiano 
de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 
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PROC. ADMINISTRATIVO N 2 0000'0041/2023.ORGA0 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
n2 10.520/02, Decreto Municipal n9 006/2017, Decreto Municipal ng 
013/2020, Lei n° 123/06. Lei 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: O Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 
Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de 
alimentação tipo (café da manhã) para atender às demandas das 
Secretarias e Fundos Municipais pertinentes ao Município de Arame - 
MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo 1 deste Edital. ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. LOCAL/SITE: 
https://www.licitanet.com.br/. DATA:20/07/202. HORÁR10:09h00min. 
(NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está dispodbílizado, na íntegra, no 

—endereço eletrônico. https://www.licitanet.com.0/. Dúvidas poderão ser 
retiradas junto à Comissão Permanente de LiCitação-CPL, situado na 
Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas) e também pelo e-mail: 
licitarame2018@gmail.com. Arame - MA, 04 de Julho de 2023. Cristiano 
de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
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PROC. ADMINISTRATIVO N2 00000044/2023.ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
n2 10.520/02, Decreto Municipal n2 006/2017, Decreto Municipal n° 
013/2020, Lei n2 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBAL. OBJETO: O 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema 
de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme 
especificações do Projeto Básico, ANEXO 'I deste Edital. ORGÃO 
LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 
LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.bri.DATA:20/07/2023. 
HORÁR10:15h00min. (QUINZE HORAS). EDITAL: O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, no endereço Eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser retiradas junto à 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua Nova, s/n - 
Centro - Arame - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas) e também pelo e-mail: 
licitarame2018@gmail.com. Arame - MA, 04 de Julho de 2023. Cristiano 
de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
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PROC. ADMINISTRATIVO N2 00000045/2023.ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
n9 10.520/02, Decreto Municipal n2 006/2017, Decreto Municipal ng 
013/2020, Lei n9 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n9 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBAL. OBJETO: O 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para 
realização de substituição de bombas submersas e das tubulações dos 
Povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Prbjeto 
Básico, ANEXO 1 deste Edital. ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. LOCAL/SITE: 
https://www.licitanet.com.bri.DATA:21/07/2023. HORÁR10:10h0Omin. 
(DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser 
retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na 
Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário das 08h00m1n (oito 
horas) às 12h00min (doze horas) e também pelo e-mail: 
licitarame2018@gmail.com. Arame - MA, 04 de julho de 2023. Cristiano 
de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador. 4119a6a843674987aabc718f06ac9947 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMA 

EXTRATO DE CONTRATO N2 132/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N2 132/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni' 
285/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N2 017/2022. CONTRATANTE: A 
Prefeitura Municipal de Axixá, Estado do Maranhão inscrito no CNP] sob 



Ã o' Lui s 

mio 
Professor Antônio Oliveira é agraciado 
por sua contribuição à divulgação científica 

NHÃO QUARTA-FE I RA DE JULHO DE 2 0 23 

Entre os projetos de divulgação cientifica coordenado pelo professor está o Ilha da 
Ciência que tem o apoio da Fapema 

O-professor de Física, 
Antônio José Silva Oliveira. 
da I. iniversidade Federal 
dá -Maranhão (Ufma), é 
homenageado pela Sociedade 
Buslieira de Física (SBF), com 
O prêmio Ernesto Hamburguer. 
Ele foi destacado pelas suas 
•-'htribuições à população da 

_ecia física, no Maranhão e no 
aL A premiação é considerada 

..)Nobel da Física no Brasil. 
Cliveira, reconhecido pela sua 
vasta atuação no segmento, 
tem vários projetos apoiadas 
pela Fundação de Amparo à 
Fiesq, nisa e ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico do 

. • Islaranhão(Fapema), a exemplo 
• 'S.a -Ilha da Ciência, laboratório de 

• i-i-iiralgação Cientifica. 

~ residente da Fapema, 
-ndinan Wall, pontuou o 

W ili ii5M0 da homenagem ao 
tísico maranhense. "É sempre . 
uma honra e uma alegria, vermos 
hosSos cientistas alcançando 
6.teoanhecimeni.o com seus 
ife.balhos. O professor Antônio 
"Oliveira é um reconhecido físico 

• triapahense, com renomados 
j" trabalhos e uma vasta atuação 
' que a ciência chegue às 
• Pessoas de todas as idades e 

' Sociais. Parabenizamos o 
2rofeSsOr pela deferência nesta 

• lapot'eante premiação cientifica 
. e'que continue avançando em 
, prol da pesquisa maranhense. 

AFapema se orgulha era apoiar 
éàes bravos desbravadores da 
ciência do Maranhão", observou 

• 1Mall. 
' ;¡.-.."pre1niação leva o nome do 

e divtilgador de Ciências. 
árásileiro Ernesto Woll gang 
'atuburger, sócio fundador da 

SfW, da qual também foi vice-
presidente de 1971 a 1973; e 
leni o propósito de is-conhecer, 
estimular, valorizar e dar 
visibilidade às iniciativas e açôes 

popularização das Ciências 
1, s1..s1is. E concedido a pessoas, 
grupas ou instituições, que 
tentrain desenvolvido atividades 

DIVULGAÇÃO 

Professor António Oliveira será homenageado pelas suas contribuições à população da delicia física 

de destaque neste segmento. Os 
trabalhos são avaliados levando 
em consideração a qualidade, 
relevância e abrangência da 
contribuição para a área de 
Divulgação de Ciências Físicas. 
"Estou bastante feliz por esse 
reconhecimento nacional, feito 
pela Sociedade Brasileira de 
Física, e, em especial, com o 
nome de Ernesto Hamburguer. 
Em vida, ele contribuiu, de 
forma significante, para o 
desenvolvimento da Física, na 
América Latina e Caribe. E um 
sentimento de dever cumprido, 
até o momento, e outro, de 
renovação, para que possamos 
fazer muito mais para tomar a 
ciência um bem popular, em 
especial a Física, que considero 
tersido a que mais contribuiu 
com o desenvolvimento da 
humanidade", frisou o professor 
Antônio Oliveira, que será 
premiado pelo conjunto de sua 
obra. 
O agraciado no Prêmio Entesto 
Hamburguer, recebe diploma, 
passagem aérea e hospedagem 
para participar da Reunião Anual 
da Sociedade Brasileira de Física, 
durante a reunião da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da 
Ciência (SBPC). O ganhador 

uatifique-se 
::.para .o seu futuro 

Venha para a 
SVT Faculdade! 

Ac.uLDAP t; 

também ministrará conferência 
na programação da SE3PC, 
sobre a atividade de divulgação 
desenvolvida. A premiação será 
realizada dia 19 de julho, em São 
Paulo. 
ESTUDOS 
A produção cientifica de 
Antônio Almeida contém artigos 
publicados de grande fator de 
impacto, em revistas nacionais 
e internacionais, orientações de 
dissertações de ensino médio, 
iniciação cientifica, graduação e 
mestrado - todos com bolsas de 
agências de fomento de mais de 
Unia centena de estudantes. Como 
produto de suas pesquisas e 
inovações tecnológicas, ele possui 
C411,1 patente e patentes, fruto de 
équipanientos desenvolvidos para 
aulas experimentais de Física. 
Ein seu vasto currículo, o 
físico agrega ainda, conquista 
do Prêmio Fapema e várias 
pesqaisas apoiadas por editais 
da Fundação. Ele classifica a 
fundação maranhense como 
uni importante contribuinte 
para o avanço, divulgação e 
pnawição da ciencia no Estado. 
"O Prêmio Fapema também 
foi um reconhecimento do meu 
trabalho em prol da divulgação 
e popularização da Ciência. 

Isso significando que estamos 
no caminho certo, quando falo 
que a Ciência tem que estar 
onde o povo está!". enfatizou 
Antônio Oliveira, que foi um dos 
percussores para o surgimemo da 
instituição. 
PERFIL 
Antônio José Silva Oliveira é 
professor tiudar da Universidade 
Federal do Maranhão (Ufma), 
formado cai Licenciatura em 
Física pela instituição. Possui 
mestrado em Física pela 
Universidade Federal do Ceará 
(UFCE), doutorado em Fisica 
pela Unicamp e pós-doutorado 
em Jornalismo Cientifico pelo 
Labjor - Unicamp. Exore sua 
função de professor e pesquisador 
no Departamento de Física da 
Ufma, sendo hoje coordenador 
do Espaço da Ciência e do 
Finnamento - Planetário 
Ufma; e ainda, coordenador 
de Curso, diretor de Centro, 
diretor de Pesquisa, pni-reitor 
de Pesquisa e Pós-Graduação, 
vice-reitor e reitor em Exenicio. 
Atualmente, integra o Comité de 
Assessoramento de Divulgação 
Cientifica do Conselho 
Deliberativo do Conselho 
Nacional de Deserwolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq). 

VT 

ALUGA-SE SALA NO 
EDIFíCIO BUSINESS 

CENTER 

Aluga-se Ror turno 
ou 

completo 
consultório 

ociontológico. 
Localização: Edifício 
Business Conter, Sala 

809 Renascença. 
Informações: 

(98) 984213-0172 

JORNAL O EN O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA- •

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 018/2023 - SRP. PROC. 

ADMINISTRATIVO PIR 00000038/2023.ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei ri,  10.520/02, Decreto Municipal 

n. 006/2017, Decreto Municipal na 013/2020, Lei no 123/06, lei 147/14, 

Decreto Federal n. 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que coube, 

as disposições da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 

OBJETO:O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

(s) para o fornecimento de materiais de expediente para atender a demanda 

de diversas Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme 

especifitações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 deste 

Edital. ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS. LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.brj. 

DATA:19/07/2023. HORAR10,10h0Ornin. (DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está 

disponibilizado, na integra, no endereço eletránico:_https://www.licitanel. 

com.br/. Dúvidas poderão ser retiradas junto à Comissão Permanente de 

Licitação-CP1, situado na Rua Nova, s/n - Centro - Arame- MA, no horário 

das 08h00min (oito horas) às 12h0Ornin (doze horas) e também pelo e-mail, 
licitarame2018@gmailcom. Arame- MA, 04 de Julho de 2023. Cristiana de 

Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 
Arrasa - MA, 04 de Julho de 2023. 
Cristiana de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Munkipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ni 019/2023 - SRP. PROC. 
ADMINISTRATIVO N. 00000039/2023.ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n. 10.520/02, Decreto Municipal na 
006/2017, Decreto Municipal n. 013/2020. Lei n. 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal n. 8.538/1Se alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 

da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO O Registro 

de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para realização de 
Formação Continuada dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal 
de Arame- MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 
Edital. ORGÃO LICITANTE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

: DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 1,4 EDUCAÇÃO 
- FUNDES. LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.br/. DATA 19/07/2023 
HORÁRIO:151100min. (QUINZE HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizade„ 
na integra, no endereço eletreinim:_haps://www.liatanezcom.bd. Ouvidas 
poderão ser retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-CPI, situado 
na Rua Nova, s/n -Centro - Arame' MA, no horário das 08h0Ornin (oito horas, 
às 12h00mIn (doze horas) e também pelo e-mail: licitarame2018@gmail.corri. 
Arame' MA, 04 de Julho de 2023. Cristiana de S005d do Nascimento - Pregoerio 
Municipal. 

Arame - MA, 09 de Julho de 2023. 
Cristiana de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N. 020/2023 - SRP. PROC. 
ADMINISTRATIVO Ni 00000041/2023.ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei na 10.520/02. Decreto Municipa, 
na 006/2017, Decreto Municipal n. 013/2020, Lei n. 123/06. Lei 147/14. 
Decreto Federal ne 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de ernpreso 
para a Prestação de Serviços de Hospedagem coro fornecimento de alimentação 
tipo (café da manhã) para atendei às demandas das Secretários e Fundi., 
Municipais perhnentes ao Municipio de Arame - MA, conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. ORGÃO LICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. LOCAL/ 
SITE) https://ww,v.licitaet.00rn.18/. DATA:20/07/2023. 0010A610:091100min. 
(NOVE HORPS)..EDITAL: O Edital esti disponibilindo, na integra, no endereço 
eletrõnico:_https://wwveliatanet.corn.brt Dúvidas poderão ser retiradas junto 
à Comissão Permanente de Licitação.CPL, situado na Rua Nova, sjn - :entro - 
Arame- MA, no horário das 08h0Ornin Iodo Aviarias 12h0Onlin iliO. 110“15; , 
também pelo e-mail: licitarame20181Pgmaii.corn. Arame MA, 04 de 'rilho de 
2023. Cristiano de Sousa do Nascimento - Pregoeito Municipal. 

Arame - MA, 04 de Julho de 2023. 
Ctisnano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 021/2023 - siai. PROC. 
ADMINISTRATIVO Na 00000044/2023.ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de licitação. BASE LEGAL: lei na 10.520/02, Decreto Municipal na 
006/2017, Decreto Municipal na 013/2020, Lei na 123/06, lei 147/14, Decreto 
Federal na 8338/15 e alterações e subsidiariamente no que couber asdisposiçõã, 
da Lei na 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBAL. OBJETO. Li 
Registro de Preços para futura e eventual Contrataçao de emp. ssa õe engenha. ia 
para realitação integral de serviços regulares de inanuterição preventiva e 
corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do inunicipio 
de Arame/MA, conforme especIficações do Projeto Básico, ANEXO 1deste Edito. 
0%80 LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E L'FIGANiSMO. i OCA!.) 
SITE: https://weov.licitanet.com.br/.DATA:20/07/2073. HORAR10:15h0Oinin. 
(QUINZE HORAS). EDITAL: O Edital está disponihilizaJo, na integia, no endereço 
Eletrúnicoz.https://www.licitanet.corn.br/. Dúvidas poderão ser ietiradas junto 
à Comissão Permanente de Licltação-CPL situado na Rua Nova, s/n - Centro - 

.Arame - MA, no horário das 08h0Ornin (oito horas) às 12h0OrnIn (doze noras) e 
também pelo e-mail: licitarame20188agrnailcorn. Arame - MA 0.4 de Julho de 
2023. Cristiano de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Arame - MA, 04 de Julho de 2023. . 
Cristiana de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N. 022/2023 - SRP. PROC. 
ADMINISTRATIVO Na 00000049/2023.ORGÃO REALIZADOR: Carnissijic 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: lei na 10.520/02, Lecrato Municipal 

na 006/2017, Decreto Municipal, na 013/2020. Lei na 123/06, lei l47/14, 
Decreto Federal na 8338/15 e alterações e subsidiariamente no que souber as 

disposições datei na 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 
OBJETO, O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de einpres) 
para reelização de subsdtutção de bombas submersas e das tubulaçáes do, 
Povoados Chapada do Garoto e Piçarrena, por meio da Seueraria Municipal 

de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Basic, ANEAC. 
1 deste Edital. ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL Or: SAIIDE LOCAL/ 
SITE: h0ps://www.lkitanet.com.brDDATA:21/07/20/3. HORAR10:101,00ruire 
(DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integro no ebdereçu 
EletrôniaiLbttps://www.licItanet.COrn.br/. Duvidas podetiiu sei iedi,das mitu 

à Comissão Permanente de Licitação-CPI, situado na Rua Nova. Lin - Ceptro - 

Arame - MA, no horário das 08h00mi0 (oito horas) as 12h1,011,:n leme noras) e 

sambem pelo e-mail, licitararne20180igrnail00ne Arame MI., 21 de julho se 

2023. Cristlano de Sousa do Nascimento - Pregueio MunIcipol 
Arame - MA, 04 de Julho de 2023. 
Cristiana de Sousa do Nauimentc 

Pregoeiro Municipal 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

iii-ocesso n" 00000045/223 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N" 22/2023 - SRP. 

0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

ibieto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
ha; submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 

\. i-eiaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

. Identificação da licitAite: 
Itazão Social: MB CU4STRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

CNI1.1 e Inscrição Estadual: CNPJ n°11.511.225/0001-29, Inscrição Estadual:123.255.724 
i • adereço completo: Rua Goiás, n°431, Chácara Brasil, CEP 65066-862, São Luis-MA 
Representante Legal: Juliana Utta Pinheiro, Brasileira, Divorciada, Engenheira Civil, CREA, 

ii" I 1 1 6569817. Carteira de Identidade n°0325617320070 SSP-MA, CPF n° 054.056.663-
xsidente e domiciliada na Rua dos Bicudos, n°010, Edif. Toulon; Apt: 1503, bairro Jardim 

Rei lasecnça, São Luís-MA, cep n° 65.075-090 
e. Telelbne: 98 3303 0470, celular: 98 9 82112227, e-mail: mb.ltda@hotmail.com 

Inibi-inações para pagamento: Banco Bradesco S/A, agência: 1180 e n° da conta corrente: 
3222-4 

, ilha da Proposta': 

kel k 

21 ,

03 

\ i : ;SCRIÇÃO UNID. QUANT, 
PR. 

UNIT. 
PR. UNIT. 

C/ BDI 
TOTAL C/ 

BDI 

SERVIÇOS PRELIMINAR 14.583,12 

ALUGUEL DE CANIINIIÀ0 MUNCK DIA 4,00 2.882,72 3.645,78 14.583,12 

POÇO ARTESIANO - SUBsTrriiiç:Ão DE PEÇAS - 
Cl IAPADA DO cAizaro 42.575,86 

+ 
1 1 1(0 DE AÇO GALVANWADO, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO RANHURADA, DN 40 (1 1/2"), INSTALADO 
EM POÇO TUBULAR PROFUNDO M 282,00 69,10 87,39 24.643,98 

LUVA_ EM FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO 
RoSQU FADA, DN 50(2" , UN 48,00 58,33 73,77 3.540,96 

CoN.11; :TO MOTO-B01 .. ', SCIINEIDER MOTOR 10 CV, 
FRIFASICO (OU SI' .(1.AR) UN 1,00 1 1.378,92 14.390,92 14.390,92 

POÇO ARTESIANO - SI. - ,M'rruiç:Ão DE PEÇAS - POÇO 
PIÇARREIRA . ; , 39.410,87 

.111.10 DE AÇO GALVA iZAIX) COM COSTURA, CLASSE 
NIEDIA. CONEXÃO RANBURADA, DN 50 M 212,00 94,71 119,78 25.393,36 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 50(2") 11N 42,00 58,33 73,77 3.098,34 

coNJUNTO MoT0-130MRA SCIINEIDER MOTOR 7,5 CV, 
FRIEASICO (OU SIMILAR) UN 1,00 8.633,80 10.919,17 10.919,17 

TOTAL GERAL 96.569,85 

• 

R tu

11001.-29 — 

.131, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-802 - São Luis- M.A 

aduai. 0 123.255.724 - bise. Municipal n" 70507005 —17one (98): 3303-0470 

Ema& nab.ltda@lkounail.corn 
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I O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE NOVENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS 

I . Validade da proposta: 60 dias 
2. Prazo de estimado de execução dos serviços: 04(quatro) dias, a partir da assinatura da 

ordem de serviçOf.0 prazo de vigência do contrato será de 03(três) meses. 

empresa vencedora derá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos com 
:.irormações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado; 

..\ proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 
Liniiários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
alores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo 1— Projeto Básico; 
o preço proposto deve'compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem como 

Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por 
.:orita da Empresa vence..!ara; 
7. Declaramos para todo':nos efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 
pravos acima indicados estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 
estabelecidas para esta Ikliação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

I )eclaramos que até a . i.-esente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 
, ) presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

púbilea 011 de sociedade de economia mista; 
i O. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 
HI'à licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 
i..st.,dual e Municipal. ini. lusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 
, . nexos: 

. Planilha Orçamentá :a 
Composições 
Cronograma 

.4 Encargos Sociais 
i L5 BDI 

1.0 Curva ABC 

São Luís/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 
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1.struções e Perfurações Ltda-EPP , 
i 

MIS CONSTRUCOES E PERFURAÇÕES LTDA • 

PREGA() E I, ETRONI('O N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REG IS. I RO DE PREÇOS PARA FUTURA E EV.'"NTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBAI V RS. U• f -: 1). S TI. j1111,AÇÕES DOS PON.,, •ADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Hl \.I DESCRIÇÃO UNID QUANT. PR. UNIT. 
PR. UNIT. C/ 

BDI TOTAL C/ BDI 

91 • .sEizviços PRELIMINAR 14.583,12 
0101 AL11GUEL DE CAMINHÃO MUNCK DIA 4,00 2.882,72 3.645,78 14.583,12 

1,m,.() ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS - CHAPADA DO 
02 GAROTO 42.575,86 

I [B‘) DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RA ',MIRADA. DN 40 I I I /2"), INSTALADO EM POÇO TUBULAR 

0201 ,Sor I iNDO M 282,00 69,10 87,39 24.643,98 
1.1 i\'  \. EM FERRO GALVANIZAI- i. CONEXÃO ROSQUEADA, DN 

0202 5(1 (2-) UN 48,00 58,33 73,77 3.540,96 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHN ')ER MOTOR 10 CV, 

0203 .1 RIVASICO (OU SIMILAR) , UN 1,00 11.378,92 14.390,92 14.390,92 
1.1B, •0 AR l'ESIANO - SUBSTIT111 0 DE PEÇAS - POÇO ,. 

03 PIÇARREIRA 39.410,87 
i 'Bi. ) Dl.: AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, 

0301 ...', IEXÃO RANHURADA, DN 50 M 919,00 94,71 1 19,78 25.393,36 
\;, EM EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 

030,  - 2'' ) 11N 42,00 58,33 73,77 3.098,34 
1. oNJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR 7,5 CV, 

0303 1:11,ASICO (OU SIMILAR) UN 1,00 8.633,80 10.919,17 10.919,17 

TOLA I. GERAL 96.569,85 

. .1'ki SENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE NOVENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 
I I -NTA E CINCO CENTAVOS 

,. 
I 

-Utca ~ciar, 
Eng* Civil 
MA I I 1656981..7 

mu . Akrai AAP? 
31 011.4 ~hem 

CRF 

Rua Goiás, n°431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ o- 1 1 511.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724 - lnsc. Municipal n° 70507005— Fone (98): 3303-0470 

Ennail: mb.ltda@hotmail.com 
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Mb ões e Perfurações Ltda-EPP 
I -
F- coNsTid,ç'oEs E PERFURAÇÕES LEDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 

SU ERS.‘ ti E 1) Vi II'IIUI.AÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

b cã 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

Código: 02( 

• 001G0 
s.0 23855 

Código: 026088 

‘1 1 (WEL DE CAMINHA° MUNCK 

1)1 m:RICIA() 

BDI: 26,47 UND: DIA ITEM: 0101 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

.11 NPAIII0 HIDRÁULICO. .APACIDADE MÁXIMA 
1)E CARGA 3300 KG, MOME . 10 MÁXIMO DE CARGA 

'181. ALCANCE MÁXIMO H( ••rIZONTAL 7,60M, 
INC1.11SIVE: CAMINHÃO TOCO i'IST 16.000 KG, POTÊNCIA 
01. 189 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 - 93402 - (S) CHP 8,000000 232,68 1.861,44 

• INI ).\1J I0 HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 

01: CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

5_8 181. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCI llSIVE CAMINHÃO TOCO pra 16.000 KG, POTÊNCIA 

O 80 CV - C111 DIURNO. Alt03/2016 - 93403 - (S) CHI 16,000000 63,83 1.021,28 

SUB-TOTAL: 2.882,72 

TOTAL SEM BDI: 2.882,72 

BDI: 26,47% 763,06 

TOTAL COM BDI: 3.645,78 

VALOR ADOTADO 3.645,78 

'RO DE AÇO GALVANIZADO. 'LASSE MÉDIA, 
CONEXÃO RANHURADA, DN : 1 (1 1/2"), INSTALADO 

1:81 POÇO TUBULAR PROFUNOO BDI: 26,47 UND: M ITEM: 0201 

CODIO0 1)ViCIZIÇÃO 

CO 990007 

iO 090008 

A, 6705 1 aço galvanizado com cost(•ra. classe média, dn 1 1/2", 

5 num pcso 3,61 kg/m (N131.? .5580) 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

\ ( -MITA': DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
1111)1:;\ 11 ACO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) 

HNOANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

I•NC )S COMPLEMENTARES (S) 

H 

H 

0,265300 

0,265300 

17,10 

21,26 

4,54 

5,64 

SUB-TOTAL: 10,18 

111 1,039100 56,70 58,92 

SUB-TOTAL: 58,92 

TOTAL SEM BDI: 

BDI: 26,47% 

TOTAL COM BDI: 

69,10 

18,29 

87,39' 

VALOR ADOTADO 87,39 

Código: 203-r7 .1 8 A. EM FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO 

01 1NÁDA, DN 50 (2") 

ODIGO

CO 990007 

CO 990008 

BDI: 26,47 UND: UN ITEM: 0202 

'RICÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

\LNII.IAR DE ENCANADOR ()O BOMBEIRO 

III IRA) ICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 0,645000 17,10 11,03 

\ NÁDOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCÁR(O )S COMPLEMENTA RFS (S) H 0,645000

SUB-TOTAL 

21,26 13,71 

24,74 

ALA 3737 1 ;111.10 anucorrosivo para met( ferrosos (zarcão) 

AIA 6846 I ''' a de re"  I:fibMi trMffisc,_ohnri 31;n1-1114(2ka Rrasil-Tur 
^i 4. 72W h 

r° 
3, T.: 131:1.1 5ig7iddieV5s-9de 1145 ,lxayin 1 x 

)123.255723 

E ãII:iibitda@ 

Bit CFP 65 
0,006000 

066-R6/,(10% ) MA 
42,22 
32,99 

- nsc-AVI-gálipRagg07-005 - onel t: 

0,25 
32,99 

,35 

,59 

hotmail.coroTAL SEM BDI: 58,33 

Página 1 de 10 



44 6----

Mb -':- ; truções e Perfurações Ltda-EPP 

..i,coNs.isi ,COES E PERFURAÇÕES LTDA 
PI: EGÃO E LETRÓNICO 5022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO 1W PR ECOS PARA FUTURA E EVE:M.;,11AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
51,..,BNIERSAS E ItAS111111:1,ACÕES DOS POVO..V)/OS CHAPADA DO GAROTO E P1Ç:ARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

• 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

BDI: 26,47% 15,44 
TOTAL COM BDI: 73,77 
VALOR ADOTADO 73,77 

Código: 21 12 . 7 L. I ,:: .1l3 N I O MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR I() CV, 
izo'..kSICO (OU SIMILAR) BDI: 26,47 UND: UN ITEM: 0203 

1)1• ,,..1ZIC,‘() UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL e, ,,,R., ,i „VENTE COM ENCARGOS Ci. •. v1PLEMENTARES (S) H 2,000000 17,00 
I 

34,00 L'O 090005 
1 ; rRICISTA COM ENCARGOS' „OMPLEMENTARES (S) H 

. 
E000000 24,71 24,71 

SUB-TOTAL: 58,71 
MA 936 .. 1...;,•boilibu centrifuga. marca Seheneider ou similar, modelo BC-

;....). motor 10 cv, monofásico. d rec= 2", hm= 20 a 32m, 

._ • .' .9 a 86.4 io3/11 UN 1,000000 1 1.320,21 11.320,21 
SUB-TOTAL: 11.320,21 
TOTAL SEM BDI: 11.378,92 
BOI: 26,47% 3.012,00 
TOTAL COM BDI: 14.390,92 
VALOR ADOTADO 14.390,92 _ . ._ 

• (-;':go: 2 1 o's 2 , , ht ) 01: AÇO GALVANIZADO- nOM COSTURA, CLASSE 
(..( /NE:NÃO RANHURA).- . DN 50 BDI: 26,47 UND: M ITEM: 0301 

. 'ItICAO UNIDADE ;QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
,....,. ., , ,'d,.)00()". 

\l 'MIJAR DE ENCANADOR i.).11 BOMBEIRO 
1 111 IRA( MICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 17,10 4,54 

CO

9 9000S 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
1 . Nr %, RGOS COMPLEMENTARES (S) H ; 

:6:5300 

0,265300 21,26 5,64 
ISUB-TOTAL: 10,18 

\l\ 6704, : ;.11 ;; ; ;Iço galvanizado com costura, classe média, do 2', e= 

, mio. peso 5.10 kg/m (NBR 5550) to 1,039100 81,35 84,53 

I SUB-TOTAL: ; 84,53 

TOTAL SEM BDI 94,71 

BDI: 26,47% 25,07 

TOTAL COM BDI 119,78 

VALOR ADOTADO 119,78 

I: &digo: 21137;..7 LEVA. LM FERRO ()ALVANEL ,f)0, CONEXÃO 
i<1 iSQl ADA. DN 50(2") 

1 
BDI 26,47 UND: UN ITEM: 0302 

'‘ 
ah* io i il.-a 'RIO() UNIDADE ;QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CO 99000: 
AVNILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
I II1)RÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) IH 0,645000 17,10 11,03 

(0 990005 1 , Nc ANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
EM. 'ARGOS COMPLEMENTARES (5) H 0,645000 21,26 13,71 

• 'SUB-TOTAL. 24,74 

MA 3237 .5..1., anticorrosivo para metais ferrosos (zarcilo) I 0,006000 42,22 0,25 

MA o8.11, ' ''' '" de le" WhWleditã5c,.(21\1_21-4511Tifleira_Brasil-Tur un- CFP 65 066-Rd',Q0 Wil uis- MA 3299 32,99 

1,.: A 71)6; -I • i• it,i \ ala rosca em rolos de i 8 min x Scl)in (.1 x ‘;.) 0,024000_ 
4n- Insc-.-Mtwji0Mr7C501-005 

_ 
' 93CNP1 1 9- 11.5 1 1:22510001-29-Ins . ,ta ual-n-9 123.25 . - Fone :3303-O47 ',59 

Email: mb.ltda@ hotmail.coroTAL SEM BDI: " 58,33 
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NI 3 í tições e Perfurações ,tda-EPP 

N113 CONS"FREÇOEs E PERFURAÇÕES LTDA 

PREGÃO E I .1.1 ICO N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REcisTizo DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 

UBMERSAS E is ‘S i1.111111,ÁCÕES DOS POVOÀ -ãOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CONIPOSIÇAO DE CUSTO UNITÁRIO 

1

. 
.., 

Código: 241;585 CONJUNAO MOIO-BOMBA SC1INEIDER MOTOR 7,5 
CV. TRIFÁSICO (OU SIMILAR) 

BOI: 26,47% 15,44 
TOTAL COM BDI: 73,77 
VALOR ADOTADO 73,77 

CQDIGO DESCRIÇÃO 

9,-)0001 

( 1 )9000 

Á: VENTEI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) 

BDI: 26,47 UND: UN ITEM: 0303 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

II 4,000000 17,00 68,00 

ELE ..R1CISTA COM ENCARGOS i3OMPLEMENTARES (S) 

G 99000N ENCANADOR OU BOMBEIRO '1DRÁULICO COM 
INC R( ;OS COMPLEMENT ES (S) 

997i 9 

C(1)ligo: 0238., 5 

1-1 

H 

2,000000 

2,000000 

24,71 

21,26 

49,42 

42,52 
SUB-TOTAL: 159,94 

Nlotobomba eemrifuga, marca schneider ou similar, modelo BC-
1!.. motor 7.5 ev, trillisico 220V 1 1/4" 011 1,000000 8.473,86 8.473,86 

SUB-TOTAL: 8.473,86 

TOTAL SEM BDI: 8.633,80 

BDI: 26,47% 2.285,37 
TOTAL COM BDI: 10.919,17 
VALOR ADOTADO 10.919,17 

ç 1 :INDÁ(J11() HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 

CARGA 3300 KG. MOMETO MÁXIMO DE CARGA 

ALCANCE MÁXIMO 1-1 1.31ZONTAL 7,60M, 

11 ( il1SIVE CAMINHÃO TOCO 13T 16.000 KG, POTÊNCIA 
89 CV - C111' DIURNO. Alt-, V2016 - 93402- (S) BOI 0,00 UNO: CHP ITEM: Sub-Composição 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

‘11 , 1 NDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 

Dl CARGA 3300 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

NI_ ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 

1NÇ Lt1S 1 V E CAMINHÃO TOCO PL3T 16.000 KG, POTÊNCIA 

189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AL03/2016 - 

(5) 1-1 1,000000 123,69 123,69 

.1 11NDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 

1 ,1' CARGA 3300 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

181. ALCANCE MÁXIMO 11( r.IZONTAL 7,60M, 

XCI 11SIVE1 CAMINHÃO TOCO tiT 16.000 KG, POTÊNCIA 

i Si CV - DEPRECIAÇÃO. A '03/2016 - 93397- (S) 

)NDAUTO HIDRÁULICO_ ,—APACIDADE MÁXIMA 

ARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
\I, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
IlSIVE CAMINHÃO TOCO PIFF 16.000 KG, POTÊNCIA 

• .s C - JUROS. AE_03/2016 - 93398 - (8) 

H 1,000000 

H 1,000000 

25,91 

5,01 

25,91 

5,01 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNN 112 1 1 511.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005— Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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ttuções e Perfurações Ltda-EPP 

MB CONSTRITOES E PERFURAÇÕES LEDA 

PREGÃO ELLE R t-)N 1(1) N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

REGISTRO DE PRECOS; PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 

SUBMERS. \ S 1) S ;11' BULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO 

( 25667 

(2025.8 

3.E.1)Á1i .11) HIDRÁULICO_ : .'APACIDADE MÁXIMA 

: C \ RGA 3300 KG. MOME FO MÁXIMO DE CARGA 

NI. ALCANCE MÁXIMO IR :HZ.ONTAL 7,60M, 

,Nt 'SIVE: CAMINHÃO 'FOCO • BT 16.000 KG, POTÊNCIA 

1,I ; CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AE_03/2016 -93399-

1-1 1,000000 3,98 3,98 

k »\l1. 1.0 HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 

I CARGA 3300 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

NI. ALCANCE. MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 

USI VE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 

DE 189 CV -MANUTENÇÃO. A11_03/2016 - 93400 - (S) II 1,000000 45,16 45,16 

CO 990010 1\ 1( H ORISTA OPERADOR DÊ Ml1NCK COM ENCARGOS 

i • 11'1 1.1\IEN FAItES (S) II 1,000000 28,93 28,93 

SUB-TOTAL: 232,68 

TOTAL SEM BDI 

BEM: 0,00% 

232,68 

0,00 

TOTAL COM BDI. 232,68 

VALOR ADOTADO 232,68 

INDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 

, ARGA 3300 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
INL ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 

¡SIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 

:89 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AE_03/2016 - 

I - (51 . 

CÓDIGO 1)E CR IçÃO 

! 4 1990 diesel combustível comum 

CODRio

CO 25665 

BDI 0,00 UND: I-1 ITEM: Sub-Composição 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 

1 26,430000 

SUB-TOTAL 

TOTAL SEM BDI 

4,68 

VALOR TOTAL 

123,4111,1

123,69 

123,69 

BDI: 0,00% 0,00 

TOTAL COM BDI: 123,69 

VALOR ADOTADO 123,69 

• . I).\1, O) HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 
; )1 t A R( IA 3300 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

;.8 41. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 

INCIIISIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 

I89 CV - C111 DIURNO. A17_03/2016 - 93403 - (S) BDI 0,00 UND: CHI ITEM: Sub-Composição 

'RR: \o UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

, IDALTO IIDRAULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 
•ARGA 3300 KG. MOME'.1.0 MÁXIMO DE CARGA 

;.8 TM. ALCANCE MÁXIMOW IZONTAL 7,60M, 

INCIC;SIVE CAMINHÃO TOCO 13T 16.000 KG, POTÊNCIA 

)1 189 CV - DEPRECIAÇÃO. A' _03/2016 - 93397 - (S) 1,000000 25,91 25,91 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65 066-862 - São Luis- MA 

CNPJ 1. 2 I 5,1.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724- lnsc. Municipal n° 70507005— Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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lições e durações Ltda-EPP 

CONSTIWCO ES E PERFURAÇÕES LTDA 
V-11.CÃO EL ETRôNICO N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

" ;ISTIZO H':( os PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS .14 .111•LAÇÕES DOS POVOADOS CILXPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇAO DE CUSTO UNITARIO 

:0 25666 

125667 

t () 99001 ( 

é ligo: 025i, 

COD1GO 
a) 5188 

LO 540 

(...6dit:0: 0236(4,

1. 1. ,1)1(10 

11 11M)AtiTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 
1)1 (.711:(1.,\ 3300 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
( !SIVE CAMINHÃO TOCO ,'3T 16.000 KG, POTÊNCIA 

89 CV - JUROS. AF_03/201( . 93398- (S) H 1,000000 5,01 5,01 

il :INDAUTO HIDRÁULICO. ''.,:_:APÁCIDADE MÁXIMA 
CARGA 3300 KG, MONIE.,,í0 MÁXIMO DE CARGA 

TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
ENCI IISIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 

.89 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. Aí J3/2016 - 93399 - 
1-1 1,000000 3,98 3,98 

,-1oRISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 
1 NIENTARES (S) 1-1 1,000000 28,93 28,93 

SEB-TOTAL: 63,83 
TOTAL SEM BDI 63.83 
BDI: 
TOTAL COM BDI: 

0.00% 0,00 
63,83 

VALOR ADOTADO 63,83 

I \l)AI ' lo IIIDRAULICO. 'APACIDADE MÁXIMA 
.1- 'ARCA 3300 KG, MOMO .1.0 MÁXIMO DE CARGA 
.8 NT ALCANCE MÁXIMO HGR1ZONTAL 7,60M, 

l'S1VE CAMINHÃO TOCO MIT 16.000 KG, POTÊNCIA 
i)1: .89 CV - DEPRECIAÇÃO. A1:_03/2016 - 93397 - (S) 

DESCRIÇÃO 

BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

; . , 1111:110 toco. peso bruto total 16000 kg. carga útil máxima 
distáncia entre eixos 5.411w potência 185 ev (inclui 

_e e chassi, não inclui carrocem) Ull 0,000034 595.945,92 20,44 

,11;h1luto hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 
~mento máximo de carga 5,8- ¡In. alcance máximo 

¡Rui/amai 7,60m, para montagem .:..)bre chassi de caminhão pbt 
mumno 8000 kg (inclui montageic ião inclui caminhão) Ui) 0,000055 99.264,64 5,47 

SUB-TOTAL: 
TOTAL SEM BDI: 

25,91 
25,91 

BDI: 0,00% 0,00 

TOTAL COM BDI 25,91 
VALOR ADOTADO 25,91 

.11i,•:D.AUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 
)1- CARGA 3300 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

NI, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 

INC1 US1VE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
89 CV - JUROS. AI: J3/2016 - 93398 - (S) BDI: 0,00 UND: 1-1 ITEM: Sub-Composição 

i I Ç'\0 Rua Goiás. n2 4 31. Chácara Brasil-TurEiNcEpi-65,066s6t2mm0 musçcrusaTÁRio VALOR TOTAL 

CNP.1 i , 9 L.5 11.225/0001-29 — Ins. E -tadual n2 123.255.724- nsc. Municipal n9 70507005— Fone (98): 3303-0470 

¥ ?1 -

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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a 
Mb ruções e Perfurações Ltda-KPP 

, 

1 
IrcoNsTm.,...0Es E PERFURAÇÕES LTDA 

REGÃO EL 1,.1SôN a 'O V 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

RIX,ISTRO Dr PRE('OS PARA FUTURA E EVE1`;,"1 1AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 

SUBMERSA E U.‘S TUBULAÇÕES DOS POVO.-NãOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

EQ 5188 
....i;t:mhão toco, peso bruto total 16000 kg, carga útil máxima 
, ii . 1 ke_ dishincia entre eixos 5,41m, potência 185 cv (inclui 

,-..hh.,.. e chassi, não inclui earroccria) LM 0,000007 595.945,92 4,29 

1-,(,) 540 

,. .undattio hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 

;homem° máximo de carga 5,8 tm. alcance máximo 

hai i .'dmal 7.60m. para montagem ':,obre chassi de caminhão pbt 

ntainno 8000 kg (melai montagem: - ido inclui caminhão) ... un 0,000007 99.264,64 0,72. 

SUB-TOTAL: 5,01 

TOTAL SEM BDI: 5,01 

BDI: 0,00% 0,00 

TOTAL COM BDI: 5,01 

VALOR ADOTADO 5,01 

Código: 025( 

t it 'IN1MUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 

'INI. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
iNC1.1, ,SIVE CAMINHÃO TOCO 1313T 16.000 KG, POTÊNCIA 
1)1. 189 CV - IMPOSTOS E S EM ¡WS. AF_03/20 I 6 -93399-

: BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 
-

1..:01)1G0 ,)ISCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00 518$ 

¡nhã° toco, peso bruto total I . .:,O0 kg, carga útil máxima 
t i, i k a. distância entre eixos 5 -'1 In, potência 185 cv (inclui 

. ..H. ,... c chassi. não inclui carroct. .a) ._ un 0,000006 595.945,92 3,40 

L lauto hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 
. momento máximo de carga 5.8 um. alcance máximo 
:1,ti„.,intal 7.60m. para montagem sobre chassi de caminhão pbt 
dt Mimo 8000 kg (inclui montagem, não inclui caminhão) un 0,000006 99.264,64 

( 

0,58 
SUB-TOTAL: 3,98 
TOTAL SEM BDI: 3,98 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 3,98 
VALOR ADOTADO 3,98 

, .., . 
iCE.:DALTO HIDRÁULICO. ,,,:,APACIDADE MÁXIMA 

!)1 ('ARCA 3300 KG. MOMEst FO MÁXIMO DE CARGA 
5.8 1 NI. ALCANCE MÁXIMO fli ikIZONTAL 7,60M, 
INCH ISIVE CAMINHÃO TOCOTBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
1 1. 89 CV -MANUTENÇÃO. Ai 03/2016 - 93400 - (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sob-Composição 

CODIG0 t R lt,'ÀO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

LQ sisa 

.nhã' toco, peso bruto total 16000 kg, carga útil máxima 
k c. distáncia entre eixos 5.d l in. potência 185 cv (inclui 

,-:,hiLLe e chassi, não inclui carroccria) un 0,000064 595.945,92 38,32 

Rua Goiás, ng 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65 066-862 - São Luis- MA 

CNPJ t u g 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual ng 123.255.724- Insc. Municipal ng 70507005— Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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1 . 1..:içõ es e Perfurações Ltda-1-PP

NIB coNsTid.(..,-, is I.: nizruRAÇoEs LTD:, 
PREGÃO El. TTRO:\,1( .0 N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

REGISTRO 1W PIZ1.1( 'OS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 

SURMERSAS E DAS :ft'llULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

LQ 34 II, 

H.,i.11,10 hidráulico, capacida4,: máxima de carga 3300 
minei (o máximo de carga 5,8 'um alcance máximo 

imi ii,,rnal 7.60m. para montagem sobre chassi de caminhão pbt 
• Illilillno 8000 kg (inclui montagem, não inclui caminhão) un 0,000069 99.264,64 6,84 

SUB-TOTAL: 45,16 
TOTAL SEM BDI: 45,16 

!BOI: 0,00% 0,00 
COM BUI: 45,16 .TOTAL 

VALOR ADOTADO 45,16 

Código: 990 1 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) BDI: 0,00 UND: 1-1 ITEM: Sub-Composição 

. .„ 
COOIGO OI:sORIC.,\O .-.. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITARIO VALOR TOTAL 
CO 990108 (.1.1::;(") 1)E CAPACITAÇÃO Pi;..:....A SERVENTE 

: 1•Nk AlZ( ;OS COMPLEMENTAR1'...'..;) - 110RISTA (S) H 1,000000 0,23 0,23 
•• SUB-TOTAL: 0,23 

C S'131 
.i 

1 : ,...ittaczio - horism (encargos complementares) h 

T--

1,000000 1,86 1,86 
CS 133 ; w:..,i,orie - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,58 0,58 
CS 134 i • ‘..iiies - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,14 1,14 
CS 135 Segt,i o . - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,01 0,01 
CS 91193 :',.iramentas - família servente - florista (encargos 

1 : :icincil1ares) h 1,00000 0,59 0,59 
CS 91 19-1 

_: '' Ennilia servente - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,25 1,25 
SUB-TOTAL; 5,43 

NIG 1 1 .s.• , . utte de obras :. .. . ,  . .. 1,000000 6,34 6,34 
:. LEIS SOCIAIS 78,88% 5,00i 

SUB-TOTAL: 11,34 
TOTAL SEM BDI 17,00 

----
BDI 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 17,00 
VALOR ADOTADO 17,00 

Código: 99iii ,

.-RICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM Sub-Composição 

., ----- -_ - ., ()DIGO .)1..sk'RICIO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 9901 l7 ç'l S50 1)17 CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 

,1::\.‘ -AR( iOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) 1-1 1,000000 0,66 0,66 
SUB-TOTAL: 0,66 

C'S 131
- horista (encarg 2omplementares) h 1,000000 1,86 1,86 

5_1:3.3 i ral;:iporte - horista (encargo E - (implementares) h 1,000000 0,58 0,58 
CS 134 e ,,,,;;,es - horista (encargos -,(implementares) li 1,000000 1,14 1,14 
..-_. i 35 :‘,..,,,.. - hoilsta (encargos • ...nplementares) li 1,000000 0,01 0,01 
•,_ 5, :.119') c.el-ralhei-nas - familia eletricista - “orista (encargos 

..,imleinentares) h 1,000000 0,86 0,86 
CS 91200 

1•1'1 11111111 ia *Uva rátrifár Átspix)f~nr% 1211:girk11(1.1 - cFP 65,066-R6/,.Q , 'Itgb' iç- MA 1,14 1,14 
SU,B-TO A 359 

N.10.-ÇNP.1 1,'2 1-.4..¡ U25/0001-2-9 -1-ns. Estadudi ii2 123.255.72.1A - trisc.--Mlin-rcip 1 DO 7005 - Fone14934 . 3303-047W,32
. , Email: mb.ltda@hotmail.cornis SOCIAIS: 78,88% 8,14 
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• - 
.tições e P.,-.'ffurações Ltd.a-EPP 

1 
MB CONSTRI 'CoES E PERFURAÇÕES LTDA 

PREGÃO ELETRôNICO N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO ia: i'RE.(. 'OS PÁRA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERS..\ I': ii. N. S 'i'l !BUI...AÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SÁ, UDE 

...._ 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

SUB-TOTAL: 18,46 
.. . TOTAL SEM BDI: 24,71 

BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 24,71 
VALOR ADOTADO 24,71 

\ I  \11.IÁR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
1 111)R,-11.11.1CO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) BDI: 0,00 UND: H 11 ITEM' Sub-Composição 

. . 
CODIGO I)I,SGIZIçÀO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

CO 99(11 1 ri;SO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
EN( ANÁDOR OU BOMI3EIRO HIDRÁULICO 
, I•Nt. ARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) 1-1 1,000000 0,21 0,21 

SUB-TOTAL: 0,21 
CS 132 

.\iiiiielitação - horista (eneargc - complementares) h 1,000000 1,86 1,86 
:,a,si ,orte - horista (encargo, - ifIlpleinentares) h 1,000000 0,58 0,58 

rsanies - horista (encargos-omplementares) h 1,000000 1,14 1,14 
CS 1-35 :.:.:12,,â, - horista (encargos. . mplementares) h 1,000000 0,01 0,01 
':'S 91203 l'enamentas - familia encanador. . . horista (encargos 

.lenientares) 11 1,000000 0,32 0,32 
CS '-)120-1 

1.11 - familia encanador - horista (encargos complementares) O 1,000000 1,01 1,01 
SUB-TOTAL: 4,92 

MO 46 Now iar de encanador ou bombeiro hidráulico O 1,000000 6,69 6,69' ...._ . . 
LEIS SOCIAIS: 78,88% 5,28 
SUB-TOTAL: 11,97 

i TOTAL SEM BDI: 17,10 
1 BDI: 0,00% 0,09 

:TOTAL COM BDI: 17,10 

VALOR ADOTADO 17,10 

Orligo: 9,,o1 11,s , N.:AN ;MOR OU BOMBEIRO :. IDRÁULICO COM 
. \ , ARG( )5 COMPLEMENTi ES (5) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

: .,k:sCRIt,',ÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

- TI41 I N ( .11:S0 DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU 
lioN113EIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
, 'oN iPLENIENTARES) - HOR1STA (St H 1,000000 0,29 0,29 

1--
!SIM-TOTAL: 0,29 

(5 i32
‘ i . . .,•ntação - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,86 1,86 

'_.-5 133 . , .- , ..:porte - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,58 0,58 

(-`.; i 34 . 1. .á.ines - horista (encargos complementares) O 1,000000 1,14 1,14 

CS 135 .s,.. . 111t) - horista (encargos complementares) O 1,000000 0,01 0,01 

CS 91203 i.en.unentas - familia encanador - 'turista (encargos 
..•ouli dementares) h 1,000000 0,32 0,32 

""-•• 120-1 
- familia encanador - horist. , 'encargos complementares) h 1,000000 1,01 1,01 

SUB-TOTAL: 4,92 

11)11 , .iii...i.iiiiIii- mi bni -I t36i ,itio ,•; ., .1_ ••• , Chácara_Braçil-Turril 

. ..'- .CNPJ 

 - CEP 65.(166,86/Q0eNi iiiç- MA 8,97 8,97 
LEIS, SOCIASS_L _ r. _7.8,385 7,08 

- - 112 lá .511.-225/000-1=29 - Ins. Estadual n2 123.255.72 nsc-AkommE : 71LAI/005 - Fone (98). 3303-047R,05

Email: mb.itda@hotmail.corniTAL SEM BDI: 21,26 
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• Mii . 1 ões e Perfurações tda-EPP 

MB CONSTic I coiS E PERFURAÇÕES CEDA 

PREGÃO El ET“O \ iCo V 022/2023 - SR1' DATA: 02/08/2023 

G ISTR0 HE 1'1:Et:os PARA -F(TURA E EVU'TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 

SUIt•N i ERSA : 1•: i). \ S YURI 'LACÚES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 21,26 

VALOR ADOTADO 21,26 

, digo: ,Nou . 1.} :,It )1 ORISTA OPERADOR DE MI NCK COM ENCARGOS 
. •(»,n'TEMENTARES (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

.O.DIUO DESCRIÇÃO „ UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
lOp 990125 CUESO DE CAPACITAÇÀO Pie:A MOTORISTA 

t dl iZ. \f)( IR DE MUNCK .Y.SCARGOS 
PI 1 .MENTARES) - I IORISTA.(S) H I' ,000000 0,38 0,38 

SUB-TOTAL: 0,38 
CS '32 

, •.nacão - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,86 1,86 
i_•_; 133 i : Ai .:..poi ic - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,58 0,58 
CS 134 i•\ ames - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,14 1,14 
.CS 135 Seglirl) - horista (encargos complementares) Ii 1.000000 0,01 0,01 
(_:., 91191 i.cri.onemas - Iam lia operador escavadeira - horista 

,..ile.irgos complementares) Ii 1,000000 0,01 0,01 
CS 91 19' 11'1 fainilia operador escavadeira - horista (encargos 

demeniares) h 1,000000 0,82 0,82 
• SUB-TOTAL: 4,42 
NIO 1 14 , ista operador de caminhão etr-... Jpunck „.... . . _ h 1,000000 13,49 13,49 

LEIS SOCIAIS: 78,88% 10,64 
SUB-TOTAL: 24,13 

, TOTAL SEM BDI 28,93 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 28,93 
VALOR ADOTADO 28,93 

iiilig.o. 99,11. :, . .1 '1. ii ) DE CA PACITAÇÃO PARA SERVENTE 
ARtiOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) BDI: 0,00 .UND: H ITEM: Sob-Composição 

, 

(01)1CIO 1.i• , CRICÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
MO 1 1 :•,,..r., ente de obras h 0,020380 6,34 0,13 

LEIS SOCIAIS • 78,88% 0,10 

v SUB-TOTAL: 0,23 
TOTAL SEM BDI: 0,23 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 0,23 
VALOR ADOTADO 0,23 

((Migo: 9901 ::', .1 RS( ) 1)E CAPACEFAÇÃO PARA AUXILIAR DE 
i •NC ‘NADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
• ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) BDI: 0,00 UNO 11 ITEM: Sob-Composição 

CODIGo J )1• ., , RR:AO UNIDADE 1QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
mo -n, ‘ o-.., iar de encanador ou bombeiro hidráulico h 0 017280 6,69 0,12 

LEIS SOCIAIS: 78,88% 0,09 
SUB-TOTAL: 0,21 
TOTAL SEM BDI. 0,21 

- -Rua_Goiás, _n9- 431,Chácara_Brasil-Tuilu - CEP_65 tin:,_-_862 - São LEigr/MA 0,00 

A
T T LA01~ 005_ Fune4981__3303_047e 

' ...'----CNPJ- 112 1,1 .511.225/0001=29 - ins-.  tadtral-n2 123.255.724- trus-cfsAlviefig - O - • ,2I 
Email: mb.ltda@hotmail.com I 
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-ões e Perfurações Ltda-EPP 

NIB CONSTRU(, oES E PERFURAÇÕES uroA 

erxEcÃo El .ETRON I CO N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

REGISTRO DE ECOS PARA FEITURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 

;:i'llMERSAS E D. S TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR,ME10 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SkUDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

údigo: 9iiJ 1:RS( 1 DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 
IN t 'AR( iOS COMPLEMENTARES) - 1-10RISTA (S) 

CÓDIGO iLSCRIÇÂO 

\,10 20 r:e;I:eista 

Código: 900 s 

(_--01)1 ;(1 
NÃO ;0 

BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

h 0,035860 10,32 0,37 

LEIS SOCIAIS: 78,88% 0,29 

SUB-TOTAL: 0,66 

'TOTAL SEM BDI: 0,66 

BDI: 0,00% 0,00 

TOTAI COM BDI: 066 

VALOR ADOTADO 0,66 

CLESO DL CAPACITAÇÀO PAR: ENCANADOR OU 
IR /NI IlL RO HIDRÁULICO :NCARGOS 
; '( :\ I PI .L.N1 ISTARES ) - HoRisT7-. S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

:M:..,nador ou bombeiro hidráulico li 
UNIDADE QUANTIDADE 

0.017280 
PREÇO UNITÁRIO 

8,97 
VALOR TOTAL 

o, 16 

LEIS SOCIAIS: 78.88% 0,13 

SUB-TOTAL: 0,29 

TOTAL SEM BDI: 0,29 

BDI: 0,00% 0,00 

TOTAL COM BDI: 0,29 

VALOR ADOTADO 0,29 

90(11: 1 RS( 1 DE CAPACITACÀO P/ 0-'\ MOTORISTA 
DOI& DE MUN('K mm NCARGOS 

CoNIPLINIENTARES) - 110 )RISI. .S BDI: 0,00 UND: II ITEM: Sub-Composição 

.mista operador de calllinhão coa' munck 

• 5 

UNIDADE QUANTIDADE 

h 0,015730 
LEIS SOCIAIS: 

PREÇO UNITARIO 
13,49 

78,88% 

VALOR TOTAL 

0,21v 
0,17 

SUB-TOTAL. 0,38 

TOTAL SEM BDI 0,38 

BDI: 0,00% 0,00 

TOTAL COM BDI 0,38 

VALOR ADOTADO 0,38 

.f.PP 
ultanz una Pinh 0 

42...m:r.seNÁT2 ", 

Una Piaileáx, 
Eng' Civil 

CRFA - MA I I h5698 I .7 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNP.1 1,2 11 5,1.225/0001-29 — Ins. Estadual n2 123.255.724 - Insc. Municipal n2 70507005— Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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ki Construções e Perfurações Ltda-EPP 

NIII CONSTRUÇÕES E l'ERF' ' lAÇOES LTDA 

PRF:GÀO ELETRÔNICO N"0.- ../2023 - SRP 

REGISTRO DE PREÇOS PAP %TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 

SUIISTITL IÇÃO DAS BOMBAS SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E 

l'I(ARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

ITENS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

\dministraçio Central 2,62 

13 - Custos Financeiros 0,94 

- Riscos 1,00 

I) - Seguros e Garantias Com ,,11:11S 0,28 

4,84 

LUCRO 

I .ocro ()pente ional 6,00 

6,00 

TRIBUTOS 

I l'IS 0,50 

- CUFINS 2,20 

I I - ISSQN 4,90 

- C PR 13 4,50 

12,10 

( 1 R S G))(1 
— 

D F) (1 L) 
1 BD I 

(1 —T) 

COM TRIBUTOS (%) 1 26,47% 

1,62fIre 
Lhana una Pinheiro 

Aor,initraikt-, 

Pinhein, 
Eng' Civil 

EA - MA I I /656,781.7 

4)- 10-• 
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. struções e Perfurações Ltda-EPP .. 

NI 0 to N STRI ( .(-)1.:S E PERFURAÇõES LTD\ 

PREÇ -‘0 ELETRÔNICO N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

REGIS1.110 1)E PREÇOS PARA FUTURA E EN ENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SI :101 I.. RSAS E DAS '11.11311LAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

I I'. ..,1 DESCRIÇÃO • . 
1 

/. 
PRAZO 

TOTAL 
I° DIA 20 DIA 30 DIA 40 DIA 

,ER V 1(;OS PRFLINI1NAR 15,10 3.645,78 3.645,78 3.645,78 3.645,78 14.583,12 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 
L IMPADA DO GAROTO 44,09 21.287,93 21.287,93 42.575,86 

50,00% 50,00% 
( LI ARTE,S1ANO - SI i DSTI'll'IÇA0 DE PEÇAS - 

.4 x., Li l'IÇARREIRÀ 40.81 19.705,44 19.705,44 39.410,87 

50,00% 50,00% 

TOTAL (RS) 24.933,71 24.933,71 23.351,22 23.351,22 96569,85 
TOTAL (%) 100,0 25,82% 25,82% 24,18% 24,18% 100,00% 

ACUMULADO (RS) 24.933,71 49.867,42 73.218,64 96.569,85 96.569,85 
ACUMULADO (%) 25,82% 25,82% 24,18% 24,18% 100,00% 

- 
.fraLA.-.)-14(..- 

Uca Picafwiro 
Eng' • C vil 

CREA - MA 11165498i 7 
. -- -- • vhana Uru Ptritte,ro 

Ade• NV,r4.,:i 

Rua Goiás.. 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
..::NPJ nu 11.511.225/0001-29 — ins. Estadual n° 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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e.. erfurações Ltda-EPP 

PREGÃo ELETRÔNICO N" 022/203 - SRP 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUT.;RA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DAI A: ()2 'OS 2023 

ENCARGOS SOCIAIS 

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 

CODI t DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO 

HORISTA (%) 1 MENSALISTA (%) 

Gru o A 

À I INSS 0,00% 0,00% 

À2 SESI 0,00% 0,00% 

. . SENAI 0,00% 0,00% 

.-À- INCRA 0,00% 0,00% 
A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 
A , Salário Educação 0,00% 0,00% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
-À FGTS 8,00% 8,00% 
Àt) SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 11,00% 11,00% 
Grupo 13 

BI Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 
[32 Feriados 3,95% Não incide 
13. Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 

13° Salário 10,70% 8,33% 
Licença Paternidade-- 0,07% 0,06% 

Bo Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
137 Dias de Chuva 1,46% Não incide 
B Auxílio Acidentes de_..1"..rabalho 0,1 1 % 0,08% 
13, Férias Gozadas 14,04% 10,93% 
Bio Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

, Total 49,80% 20,66% 
Cru o C 

1)1 

D2 
1) 

Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 
Férias Indenizadas -- 0,00% 0,00% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 
Indenização Adicional 0,37% 0,29% 

fotal 8,85% 6,90% 

Grupo D 

Reicidência de Grup( sobre Grupo B 8,86% 3,68% 

Reincidêcia de Grupz-; A sobre Aviso Prévio 0,37% 0,29% 

Total. 9,23% 3,97% 

Total (A+13+C+D) 78,88% 42,53% 

(Mana Utta Pitriptro 
Aesirastr30:7.

Utu ~tiro 
Eg Civil 

CRI-A - MA 1116569A t 7 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNPJ n 9 1±11.225/0001-29 - lns. _tadual n2 123.255.724- Insc. Municipal n2,70507005 - Fone (98): 3303-0470 

1 ;er

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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NI fs leões e Perfurações Ltda-EPP ..., 
MB CONS FRUÇÕES E PERFURAÇOES EIRELI 
l'1:1,GÃO El i: l'1«.)N1( O N" 022/2023 -SEU' • DATA: 02/08/2023 

REGISTO) EU Par( uS RARA 1.1111 RA E EVEN'i ..\ 1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
`g' BNIERSA , 1: i; \ .i . i ilili ' LAÇÕES DOS POVOAD-:,S ~PADA DO GAROTO E l'IÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISCRic.À0 
UNID. QUANT. PR. UNITÁRIO 

VALOR 

PARCIAL %SIMPLES %ACUMULADO 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

TUBo DE Aç. ) , . ' mi. \ o() com COSTURA. CLASSE MÉDIA, 
CONEXM R •,',J , i ::. \I ) \ . DN 50 

M 212,00 1 19,78 25.393,36 26,30 26,30 
' Ul3o DK At. u. M\ iADo. CLASSE MEDIA. CONEXÃO 

i ¡LIRA!), 0 ,. i , , ' •2"), INSTALADO EM 1,0 ) TUBULAR 
, ROLO NI

M 282,00 87,39 24.643,98 25,52 51,82 
A 1 ! 1CUEL Dl CAMIM IÃO NRINCK. 1 . . DIA 4,00 3.645,78 14.583,12 15,10 66,92 

(-,_ (*Hum o \.1( ii i -j.S1 PORA sCHNEIDER moToR 1(''' 'V. 
1 RIFAsi( II sR0. \R) UN 1,00 14,390,92 14.390,92 

1 

14,90 81,82 
(oN.11.INT( ) ', R )•I . ,-isç "A SCI INKIDER MOTOR 7...."'W. 
7E.  ÁSICÕ 1 , rt : dl! "\k) UN 1,00 10.919,17 10.919,17 11,31 93,13 

i 1-i l; . VANIZÁDO CONEXA() RoS, 211[ADA. DN 
5 I 

UN 90,00] 73,77 6.639,30 6,88 100,01 
_.1 

,-,,,,.... (.A..... 
Uota Pálteíro 

Eive Civil 
- MA II 1656981" 

• ulia n : „ 
' CREA 

1 

• 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNF n 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724- Insc. Municipal n° 70507005 — Fone (98): 3303-

0470 
Ennail: mb.ltda@hotmail.com 

Página 1 de 1 



ons-trt ( oes e Perfurações E PP 

DECLARAÇÕES DA EMPRESA 

l'rucesso n" 00000045/2023 
:\lodalidade: PREGÃO ELETRONICO N" 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 

Menor Valor Ciciai 

!irctados Senhores, 

empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 
-131 . Chácara Brasil-Turu. CEP 65066-862, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 

1 1 .51 1 .225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 
i'lweitheira Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 

-i.,.',25617320070 SSP-MA e do CPF n°054.056.663-27, DECLARA: 
yue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

..staudo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
;...,ue está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

lie cumpre os requis s para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
est:', em conformidade cc.-,m as exigências editalícias; 

iie inexistem fatos iTeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
:ciarar ocorrências li;Osteriores; 

(2ue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
,:ulprega menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
ten,los do artigo 7°. XXXIII, da Constituição; 
ü. (..);le a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

n°2, de 16 de setembro de 2009. 
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

AI). observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
td.stituição Federal; 
Que os- serviços são ,:yestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

• os prevista em lei p i pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
atendam às regras d- : acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
.ei n" 8.2 1 3, de 24 dt Julho de 1991. 

São Luís/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405566327 

P1NHEiR0:05405666327 Dados: 2023.08.01 12:19:39 -0300' 
MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CP n°054.056.663-27 - CREA: I 1 16569817MA 

Cl n°0325617320070 SSP MA 

Riu 431, Chácara Brasil-Tura - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
zatlim:11.11" 123.255.724 -Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Cm a& rub.hdaghotinailconi 
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LICITANET - Declarações Fornecedor 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°022 / 2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000045/2023 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
.3fasileiro, que: 

Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 

),)rigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
SII perveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da 

n° 8.666/93. 

Declaro que ten1-..., pleno conhecimento e atendo a todas as exigências 

habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 

do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19. 

- Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese 
de impugnação; 

Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
,,nas da lei, que a li, ;tante concorda e se submete a todos os termos, 

normas e especificac::-)es pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, 
"rtarias e Resoluçõ.„. cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e 
dadeiras; 

Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 
2nores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

-m qualquer traba'ho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
aprendiz, a partir le 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 

`-9 $54, de 27.10.99, q. 'e altera a Lei n° 8666/93. 

Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) 

Jão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar 
Ífl detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na 
?a responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 

; ;,-:,rarquicamente superior; 

'''t:-;- "dv7rs78snitpxd.cloudfrontnet/reports/pregaO/68030/relatorio_declaracoes_fornecedor_11716397672.html 1/2 



M/09'2023, 11-0,3 LICITANET - Declarações Fornecedor 

• 

Que nos preços c.::tados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 50 da Lei 10.520/02) e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
,.urrerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
-..,rras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas 
,ot)re as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e 
r iormações para fin.-lá-Ia. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre 
vontade, firmamos a--?resente para os fins de direito a que se destina. .‘ 

- Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 
.,_.3/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a 

qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / 
Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), 
estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 

quadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da 
L.0 123/06, alterada i.‘‘.Aas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 
155/2016 e Decreto ederal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências uperiores.; 

declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão 
,.trônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 
oposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

,cutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

d. Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

claramos, para os • ins que a empresa não foi declarada inidônea ou 

:spensa, por nenhu:n órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

>AO LUIS-MA, 25 de Julho de 2023 

MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA - 11.511.225/0001-29 

5/07/2023 09:52-J4 

`kssinatura Digital E26D1D6DF20822925F863189EC72B857 

niiúsq/dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregaç,08030/relatorio_declaracoes_fornecedor_11716397672.html 2/2 



REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Er(D1ELSE1,, NÇIÜDEL DE DE':-NSI- C_,

goubr 

• 

2
4
1
6
1
4
6
8
8
4
 

2
4
1
6
1
4
6
8
8
4
 

RL PÚBLICA FEDIRATIVA 00 BRASIL 

DL 1 1..1N,l (t) 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 

fill . 1:1A' N7IITTA PINHEIRO 

ASSIke1.12010.1.0i 

11 

r
, mungso 

06/01/2011 

r
,1,03AUNALFOrDebleSCIAleNIO 
08/10/1992, SA0 LUIS, MA 

[
- ulmo, DOMO 

1[ 30/04

41. MUNO( _i  KC 

02/07/2022 n032  r i D 

r elIK617320070 

1001111.13te 02.14.15,011 /10 

0325 SESP MA 

í004090663-27  051I6880235 "—) 

Meei

 

••••.—••••• i r, (Anua 

Ír""""NRASILEIRO 

.-WALBERTCOSTA PINHEIRO FILHO 

ANA JULIA DE MACEDO DITA PINHEIRO 

1i te 11 

' fPis,
len 

° UNI 
o Mi 

90/06/2032 " PIM 
co geai
00 NOW% 

r
LaAt.

SA0 LIS. 0.6 

MARANHÃO 

ASSINADO III411elefENIF 

IMPAIII/Yeed01.51AMIAt Teelesil0 

60180418950 

1-1A0,175,166115 

e I. Nane e Suremueee eed Seinarne Non.. e H•elete. - eeenee, alabeneefo test .eese N.N.] L11.11.à <leen.. -3 Ilow • 
LEld.9919I1*l9"0.1.9"p1(l0$_tp01909VyYlI41.O1L*(MhK999•49.D&19d9L•1990flI$9 gI9W00'2WIlI039L9El?0.'•1lL
Gala Oe e.g.& 5 615 eeen Dele 0011095,03 9.62 dast. -015_m_ buwnento meneada • Org,.. empo. taxurrvox • i551/1,M~, 
Docum.& Oe IdennlexeIe • Naco. -405P9. reg.. 4 C. 1 làffirr Liaere• Nu.* relmernero de eeeneso - 
G.de Oe Vete. da (nina leerneee Neve, Kees• .C.se empei& a rens. de tona. - Nacionid.le Nauonsiomel 

Mathon Rocio, Otsenrep. /Plermionl Okaermoones • Uai .0 Place 

I <BRA051168807<358“<<<“<<<“ 

9210088 F3206308BRA<<<<<“<<<<6 

JULIANA<<UTTA<PINHEIRO<<“<<“ 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

CPF/CNPJ: 11.511.225/0001-29 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:43:35 do dia 27/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 5J41270723094335 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JULIANA UPTA PINHEIRO 

CPF/CNPJ: 054.056.663-27 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:48:32 do dia 27/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: NX82270723094832 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ sancionado: 11511225000129 

LIMPAR 

Data da consulta: 26/07/2023 21:00:19 
Data da última atualização: 07/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência), 07/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 
07/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 07/2023 (Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 07/2023 (Sistema Integrado de Registro 

do CEIS/CNEP - CNEP) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADE 



FILTROS APLICADOS: 

CPF / CN PJ sancionado: 05405666787 

Data da consulta: 26/07/2023 21:00:19 
Data da última atualização: 07/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência), 07/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 

07/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 07/2023 (Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 07/2023 (Sistema Integrado de Registro 

do CEIS/CNEP - CNEP) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

LIMPAR 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SAN CIONADORA 

• 

CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADE 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

2 
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/07/2023 às 09:39) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 11.511.225/0001-29. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64C2.657B.C43F.B563 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 27/07/2023 as 09:39:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibiliçlade., 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (27/07/2023 às 09:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 054.056.663-27. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64C2.6525.36513.3477 no seguinte endereço: https://www.cnnus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

19 
Gerado em: 27/07/2023 as 09:37:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 27/07/2023 09:53:28 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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QUINTA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA í ia 
CNP]: 11.511.225/0001-29 

JULIANA UTTA PINHEIRO, brasileira, divorciada, natural de 
Luís-MA, data de nascimento 08 de outubro de 1992, empresária, 
identidade no 0325617320070 SSP-MA, CPF no 054.056.663-27, 
residente e domiciliada na Rua dos Bicudos- no 010, Edif. Toulon; Apt: 
1503, bairro Jardim Renascença, São Luís-MA, cep no 65.075-090, 
titular da empresa individual de responsabilidade limitada MB 
CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 2160008889-5 
arquivado em 09 de dezembro de 2022 com sede e foro na Rua Goias, 
no 431, Lote 431, Bairro Chacara Brasil, São Luís - MA, cep no 65.066-
862, CNPJ n° 11.511.225/0001-29, resolve ALTERAR o contrato com 
as cláusulas seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Altera-se o objeto para: 
41.20-4/00 Construção de Edifícios; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; 
42.12-0/00 Construção de obras de arte especiais; 
42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.); 
43.13-4/00 Obras de Terraplanagem; 
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
43.99-1/99 Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente (Limpeza e desinfecção de poços de água, 
caixa d' água e cisternas); 
71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 
71.12-0/00 Serviços de engenharia; 
71.19-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
71.19-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia; 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
81.29-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(Limpeza e desinfecção de poços de água, caixa d' água e cisternas); 
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47.53-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 'e 
equipamentos de áudio e vídeo; o?-47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em gefál 
47.44-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.42-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A administração da empresa cabe a Titular JULIANA UTTA 
PINHEIRO com os poderes e atribuições de administrar os negócios 
empresariais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações 
seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 
empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A titular JULIANA UTTA PINHEIRO declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

JULIANA UTTA PINHEIRO, brasileira, divorciada, natural de São 
Luís-MA, data de nascimento 08 de outubro de 1992, empresária, 
identidade no 0325617320070 SSP-MA, CPF no 054.056.663-27, 
residente e domiciliada na Rua dos Bicudos- no 010, Edif. Toulon; Apt: 
1503, bairro Jardim Renascença, São Luís-MA, cep no 65.075-090, 
por esse instrumento constitui Por Titular do CNPJ no 
11.511.225/0001-29 na Sociedade Empresária Limitada, que gira sob 
o nome empresarial MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA e 
tem sede e domicilio na Rua Goias, no 431, Lote 431, Bairro Chacara 
Brasil, São Luís - MA, cep no 65.066-862. 

1. O capital é de 2.000.000 (dois milhões de quotas) de R$ 1,00 
(um real) cada perfazendo um total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
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de reais), totalmente integralizados. R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) integralizados em moeda correte no país e R$ 1.500.000 (um, 
milhão e quinhentos mil reais) integralizados com a conta de Reserva. 
para Aumento de Capital constante no Balanço Patrimonial do ano dë 
2022. 

2. A empresa tem por objeto: 

41.20-4/00 Construção de Edifícios; 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; 
42.12-0/00 Construção de obras de arte especiais; 
42.21-9/02 Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; 
42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta 
de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.99-5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (construção de vias, serviços de infra-estrutura, 
etc.), 
43.13-4/00 Obras de Terraplanagem; 
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água; 
43.99-1/99 Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente (Limpeza e desinfecção de poços de 
água, caixa d' água e cisternas); 
71.11-1/00 Serviços de arquitetura; 
71.12-0/00 Serviços de engenharia; 
71.19-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
71.19-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura 
e engenharia; 
77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 
77.39-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais 
e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
81.29-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(Limpeza e desinfecção de poços de água, caixa d' água e 
cisternas); 
47.53-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; 
47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em 
geral; 
47.44-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.42-3/00 Comércio varejista de material elétrico; 

3. A presente empresa se constitui por prazo indeterminado. 

4. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de seu capital e 
responde exclusivamente pela integralização do capital. 
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5. A administração da empresa cabe à sócia JULIANA UTTA 
PINHEIRO com os poderes e atribuições de administrara os negócios 
empresariais, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações 
seja em favor da sócia ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. 

6. Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas e poderá optar por retiradas mensais de lucros e 
dividendos. 

7. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a 
empresária deliberará sobre as contas e designará administrador(es) 
quando for o caso. 

8. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, 
devidamente assinada pelo titular da empresa. 

9. Falecendo a sócia, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

10. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

11. Fica eleito o foro de São Luís - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato 
constitutivo. 

São Luis - MA, 18 de maio de 2023. 

4Á-
tO' 
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Certificamos que o ato da empresa MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05405666327 JULIANA UTTA PINHEIRO 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2023 08:56 SOB N° 20230667376. 

PROTOCOLO: 230667376 DE 19/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307561695. CNPJ DA SEDE: 11511225000129. 

HIRE: 21600088895. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/05/2023. 

MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.511.225/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 
MB CONSTRUCOES E PERFUFtACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURUJICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GOIAS 

CEP 
65.066-862 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CHACAFtA BRASIL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 
431 

MUNICIPIO 

SAO LUIS 

TELEFONE 

(98) 3248-1081 

COMPLEMENTO 

LOTE 431 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/07/2023 às 15:36:10 (data e hora de Brasília). 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/02/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.511.225/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 
MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GOIAS 

CEP 
65.066-862 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

CHACARA BRASIL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 
431 

MUNICÍPIO 

SAO LUIS 

TELEFONE 

(98) 3248-1081 

COMPLEMENTO 
LOTE 431 

UF 
MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/02/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/07/2023 às 15:36:10 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.511.225/0001-29 
Razão 

MB CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES LTDA Social: 
Endereço: EST DA VITORIA 3572 / JOAO PAULO / SAO LUIS / MA / 65040-460 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/07/2023 a 26/08/2023 

Certificação Número: 2023072819071217891393 

Informação obtida em 01/08/2023 13:14:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

44' 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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.ARi
DO TR,BA,.. 'TO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Certidão n°: 36739184/2023 

Expedição: 24/07/2023, às 16:17:41 

Validade: 20/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.511.225/0001-29, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

cPx 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:48:20 do dia 25/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/11/2023. 
Código de controle da certidão: 9D89.CB5D.5DE8.3FFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 05405666327 

DATA: 26/07/2023 
HORA: 16:05 

INSC. ESTADUAL: 12.325.572-4 

RAZÃO SOCIAL: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 19/05/2023 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: 

9

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGÊNCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRUICO: 

11.511.225/0001-29 

MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

21600088895 

03/02/2010 

01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

SIMPLES NACIONAL 

INSC. CENTRALIZADORA: - 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 2.000.000,00 

UFRE: 46- UFRE/SÃO LUIS 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2013 

ÁREA UTILIZADA: 10000 

lei 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

65066-862 

RUA GOIAS 

LOTE 431 

PRAXIMO AO CREAS 

SAO LUIS 

(98)8196-8675 

NÚMERO: 431 

BAIRRO: CHACARA BRASIL 

ESTADO: MA 

FAX: - 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

RUA GOIAS 

LOTE 431 

SAO LUIS 

(98)8196-8675 

00000-000 

NÚMERO: 431 

BAIRRO: CHACARA BRASIL 

ESTADO: MA 

FAX: - 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

2 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

3 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

5 4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

6 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

7 4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

9 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

10 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

11 4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

12 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

13 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

14 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

15 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÀUDIO E VÍDEO 

16 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

17 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

18 7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

19 7119703 SERVIÇOS DE DESENHO 1ÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

20 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

21 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

22 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

23 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
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SECRETARIA DA FAZENDA • 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 05405666327 

DATA: 26/07/2023 

HORA: 16:05 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO .. 

33291977300 GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 3 - CONTADOR 

5405666327 JULIANA UTTA PINHEIRO 101 - SÓCIO 

5405666327 JULIANA UTTA PINHEIRO 205- ADMINISTRADOR 2-q Cl 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO [DOC. CONCESSÃO 'EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2015 _ Ativo 

NF-e 19/05/2023 _ Ativo 

EFD 01/01/2013 — Ativo 

EFD 01/01/2013 _ Ativo 

EFD 01/01/2013 _ Ativo 

j TIPO

INCENTIVOS REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

I SITUAÇÃO 

P°r 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

/ 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 4. irr/Ár ,

•—.... ...--' 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE _ 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 70507005 CNPJ: 11511225000129 
NOME EMPRESARIAL: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

NOME FANTASIA:
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: - 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:19/05/2023 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 21600088895 
CAPITAL SOCIAL: 2.000.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE CAIXA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 01/02/2010 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL:ALUGADO 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÃRIA 17030219000600000 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:431 

ENDEREÇO: R GOIAS CEP: 65066862 

COMPLEMENTO: LOTE 431 BAIRRO: CHACARA BRASIL 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:431 

ENDEREÇO: R GOIAS CEP:65066862 

COMPLEMENTO: LOTE 431 BAIRRO: CHACARA BRASIL 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 81968675 

E-MAIL palmares.ltda@uol.com.br 

palmares.ltda@uol.com.br 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
OBJETO SOCIAL 

, 

null
, 

FORMA DE ATUAÇÃO
ifr Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

422190200 CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

439919900 SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

474400100 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

474230000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

711110000 SERVICOS DE ARQUITETURA 

711970100 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

711970300 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
'Legal 05405666327 JULIANA UTTA PINHEIRO 

Contábil 33291977300 GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

05405666327 JULIANA UTTA PINHEIRO SOCIO-ADMINISTRADOR 100% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 



Local: SAO LUIS / MA, 26/07/2023 

CPF/CNPJ: 11511225000129 
Nome/Razão: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

Contribuinte 

nu!! 

Servidor 

• 

• 

30z 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ' s
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 189043/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 24/07/2023 16:04:26 

30, 

Inscrição Estadual: 123255724 CPF/CNPJ:11511225000129 

Razão Social: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

Endereço: RUA GOIAS, 431 LOTE 431 CEP: 65066862 - CHACARA BRASIL 

*Telefone: (98)81968675 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/07/2023 16:04:26 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 052963/23 Data da 24/07/2023 16:00:12 

Inscrição Estadual: 123255724 CPF/CNPJ:11511225000129 

Razão Social: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

Endereço: RUA GOIAS, 431 LOTE 431 CEP: 65066862 - CHACARA BRASIL 

*Telefone: (98)81968675 Município: SAO LUIS 

: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/07/2023 16:00:12 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007865312023 

Validade: 11/08/2023 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 Inscrição Municipal: 70507005 

Razão Social: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA GOLAS 

Número: 431 Complemento: LOTE 431 

Bairro: CHACARA BRASIL 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65066862 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de abril de 2023 ?s 09:45, sob o código de 
autenticidade ri2 679D063609BC1CCB887DF5BD8703AC47. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE 
•••• No. tierl 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N". 00.1/2015-CS 25 DF NOVEMBRO DE 2015. 

Institui cronograma para implantação da 

Certidão de Regularidade Fiscal Unificada 

como documento único para comprovação 

de regularidade fiscal perante este 

Município, ressalvados os casos previstos no 

art. 262 da Consolidação das Leis 

Tributúrias do Município de São Luís. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais. e 

de contbrmidade com o artigo 30, parágralb (mico. inciso 1. da Consolidação das Leis 

Tributárias do Município — CLTM. Decreto n" 33.144. de 28 de dezembro de 2007. e 

CONSIDERANDO que o Município de São Luis. por intermédio da Secretaria 

Municipal de Fazenda, adquiriu novo sistema de administração tributária. em fase de 

implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais benelicios, proporcionou a unificação 

do cadastro fiscal municipal (com integralização das intbrmações oriundas do cadastro 

imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle e monitoramemo do passivo 
municipal: 

CONSIDERANDO que em razão de referida implantação o Município de São Luís 

angariou meios suficientes para deixar de expedir certidões de regularidade que tenham 
por base unicamente os dados do cadastro mobiliário. denominada "certidão negativa 
de dívida ativa relativa aos débitos de ISS e TUVE': 

CONSIDERANDO que na legislação federal e municipal não há qualquer previsão 

acerca da certidão específica anteriormente utilizada, mas tão somente á certidão de 
regularidade fiscal. cabendo a cada ente tributante definir as regras específicas sobre os 

documentos sob sua competència. sendo a certidão unificada já utilizada no ãmbito 

'S.eo:retaria Nhonicipal da Fazenda de São, Ltd., SENIFAZ 
Ar Guaxenduba, Ir 1.455/1.503, Bairro de F.ititna - São, Luis / Tel - (08) 12128147 



federal e estadual. tal qual em demais municípios em que já se dispõe de tecnologia para 

controle de cadastro unico: 

CONSIDERANDO que a filosofia de integralização adotada auxilia na ação de 

saneamento do cadastro do Município de São Luis. que é prioritária no escopo de 

construção de um Cadastro Técnico Multifinalitário Municipal. a ser utilizado como 

ferramenta para a organização das informações referentes às residacias, condomínios, 

infraestrutura. prédios. equipamentos e serviços públicos, bem como outras informações 

que atendam ás necessidades de Vários órgãos na gestão do município. passando-se a 

dispor. assim. de dados fidedignos da malha fimdiária do município e de seus munícipes. 

podendo-se atuar com mais eficácia e efetividade no planejamento e na execução das 

ações propostas: 

CONSIDERANDO que a nova filosofia de integralização adotada auxilia igualmente na 

otimização dos mecanismos de arrecadação municipal. com vistas à cobrança baseada em 

uma política de justiça fiscal com correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos 

pai-arneiros que compõem a base de cálculo dos tributos, inclusive com implementação 

de providências para efetivação dc recolhimento dos tributos decorrentes das 

transferências de imóveis e averbações de proprietários atuais dos imóveis: 

CONSIDERANDO que. desde a adoção de referida medida, vários foram os 

requerimentos administrativos apresentados. com o fim de que a certidão específica de 

regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida. diante dos diversos débitos 

imobiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes. de que não houve 

comunicação prévia acerca da alteração de filosofia da expedição das certidões de 

regularidade fiscal. estando habituados a lazer prova de regularidade fiscal por meio dos 

documentos anteriormente emitidos, o que vem lhes causando entraves para consecução 

de suas atividades: 

CONSIDERANDO os termos do processo adininistrativo n' 31.539/2015, em que o 

Secretário Municipal de Governo manifestou-se favoravelmente ao pedido de concessão 

Secretaria Murucipal iii Fazenda de Sào Luis - SINFAZ 

Av. Guaxentluha. te" 1.45R/1.51R Riurro de Fátima - São Luis 'Fel: (98) 32128 147 



PRIEEEITORA OE 

de prazo para que os contribuintes se adeguem ao novo modelo de certidão única de 

regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO a política dc boa-fé que se tem como diretriz neste Município. que 

justifica os diálogos com as empresas contribuintes para implementação de medidas que 

auxiliem no incremento da arrecadação municipal. garantindo-se o desenvolvimento da 

economia ludovicense. com o consequente melhoramento nas áreas de competências fins 

deste ente: 

CONSIDERANDO a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos 

do art. 5". XXXIV. art. 37. art. 170. art. 156. 1 e II da Constituição Federai. art. 205 

e 123 do Código Tributário Nacional. art. 260 e ss. da Consolidação das Leis Tributárias 

do Município e demais legislação que rege a espécie 

EXPEDE a seguinte Instrução Normativa. nos seguintes termos: 

Art. I . Fica definido como termo final para implantação da Certidão de Regularidade 

Fiscal Unificado Municipal. como único documento hábil para comprovação de 

regularidade fiscal com este Frite. o dia 24 de março de 2016. 

Parágrafo Unico — Ficam ressalvados os casos de certidões de regularidade previstos 

no art. 262 da Consolidação das Leis Tributárias do Município. 

Art. 2". Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 

Unificado Municipal, a consulta será feita pelo CNP.1/CPF do contribuinte. em relação 

aos debitos tributários constituídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. 

coqiuntamente. 

Art. 3". Somente enquanto não exaurido o prazo previsto no Art. I". da presente Instrução. 

poderão ser expedidas certidões de regularidade fiscal especificas. com consultas 

direcionadas exclusivamente ao cadastro de débitos fiscais mobiliários. 

Secretraria Municipal da de Voo Luis -SEMFAZ 
A. Gitaxenditika. no 1.45511.503. BaisTi.? - S.in Lins/ Tel: PM) -42121 ( 17 



RREPEITVP A DE 

44". Aj 
• 

Art. 4". No caso das certidões expedidas nos termos do Art. 3. da presente Instrução. 
sejam positivas. negativas ou positivas com eleitos de negativas, o prazo de validade não 
excedera o termo final do cronograma previsto no art. 1 desta Instrução. 

Art. 5. As certidões expedidas na tOrma do Art. 3". da presente Instrução poderão ser 

disponibilizadas eletronicamente, por meio do portal de serviços da SEMFAZ. 

Art. Ó". lsia Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7". Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 8". 1.k-se ciência à Secretaria Adjunta de Gestão Tributária e à Superintendência da 
Área de Informática, para imediata implementação e controle das regras da presente 
Instrução. 

RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal da Fazenda 

Serrenna nictigal .14 Fazenda gle Sio - SEM FAZ 
Av. tátaxe tathim. 1.455/13113. Ekurru - Sai+ Luis ('iti) 32128147 
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PREFEITURA DE SÃO LUíS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

70507005 11.511.225/0001-29 

RAZÃO SOCIAL 

MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

NOME FANTASIA 
*************** 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R GOIAS LOTE 431 N° 431, CHACARA BRASIL 
65066862 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

421110100- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421200000- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

421380000- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232924287 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2023 FE872F93773E5AA75378C3A28D79D1A1 
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TRIBUN4.1. NSTIÇA 00 ESTACO PO MARANHÃO 
4 VIVI 4110111114 141, 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 66952023 
Código de validação: 32B03ADC13 

Número da guia: 23057301001555931. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir 
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia dezessete 
(17) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRldistribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra 

ah MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
W 11.511.225/0001-29. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 

existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÃNCIA FINAL, 17/07/2023 15:02 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL -66952023 / Código: 32B03ADC13 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 12 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 50, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA, município São Luís, CNPJ n° 

11.511.225/0001-29, Número de Registro (NIRE) 21600088895. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/02/2010 

Ato constitutivo: 21200696979 

• 

• 

São Luís, 01/01/2022 

JULIANA UTTA PINHEIRO GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
Administrador, Sócio CONTADOR 

CPF 054.056.663-27 CRC/MA MA-007370/0-4 
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Emissão: 17:09 02/05/2023 

12 Folha: 2 

Conta 

03 de janeiro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Seguros Diversos (565) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

10 de janeiro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

illpanco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Consorcios (172) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

ERRF a Recolher (228) 

SIMPLES Nacional a Recolher 
(230) 

13 de janeiro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

("anco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

14 de janeiro de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

20 de janeiro de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Histórico Documento 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00124364 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00124364 

Débito Crédito 

79,56 

—•1  15,00 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 1.091,44 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 1.091,44 

VII-. ref. a. transferencia. 2.160,76 

Vir. ref. a. transferencia. 107,18 

VIL ref. a. transferencia. 7.556,68 

Vir. ref. a. transferencia. 21,06 

Vir. ref. a. transferencia. 63.161,44 

PIX - ENVIADO 11302 1.430,00 

PIX - ENVIADO 11301 1.554,00 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00038384 1.595,00 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 4.599,00 

TARIFA PIX ENVIADO 00141784 

PIX - ENVIADO 11302 

PIX - ENVIADO 11301 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00038384 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00141784 20,00 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007011 10.000,00 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 10.000,00 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007011 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 5.000,00 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 68.161,44 

63.161,44 

21,06 

7.556,68 

107,18 

2.160,76 

1.091,44 

1.091,44 

20,00 

1.430,00 

1.554,00 

1.595,00 

4.599,00 

10.000,00 

10.000,00 
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Conta Histórico 

20 de janeiro de 2022 

Banco do Brasil (12) IMPOSTOS 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Juros, Comiss e Outras Desps IMPOSTOS 
Bancárias (635) 

25 de janeiro de 2022 

Caixa (6) TED TRANSRELETR.DISPONIV 

Caixa (6) PAGAMENTO DE BOLETO 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Banco do Brasil (12) TARIFA RENOVAÇÃO CADASTRO 

Banco do Brasil (12) TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

Banco do Brasil (12) PAGAMENTO DE BOLETO 

likanco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA RENOVAÇÃO CADASTRO 
Bancárias (635) 

31 de janeiro de 2022 

Caixa (6) Vir. ref. a transferencia. 

BB CP Automatico (18) Vir. ref a. transfrencia. 

BB CP Automatico (18) Vir. ref. a transferencia. 

Hidrel Engenharia (997) Vir. ref. a Prestacao de Serviço. 

Adiantamento de Salários (48) Vir. ref. a. transfrencia. 

Documento Débito Crédito 

63.161,44 

5.000,00 

68.161,44 

52,35 

30.000,00 

302,50 

2.000,00 

32.354,85 

2.600,00 • 

21.000,00 

Adiantamento de Salários (48) VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 2.600,00 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e Vir. ref. a. Depreciacao. 4.347,95 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e Vir. ref. a. depreciação. 3.667,40 
Utensilios (176) 

INSS a Recolher (208) Vir. ref. a inss comp. 01/2022. 3.524,80 

INSS a Recolher (208) VII-. ref. INSS s/Salarios 1.107,90 

GTS a Recolher (209) Vir. ref. a irrf. 1.441,05 

Taxa Assistencial a Recolher Vir. ref. Taxa Assistencial 91,68 
(212) 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. INSS s/Salarios 1.107,90 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Taxa Assistencial 91,68 

Salários a Pagar (214) VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 2.600,00 

Salários a Pagar (214) VLE. REF A VALE TRANSPORTE 650,38 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Provisao de Salarios 14.226,09 

IRRF a Recolher (228) Vir. ref. a inf. 10,67 

Receita c/Serviço Hidrel Vir. ref. a Prestacao de Serviço. 130.924,17 
Engrnharia (1011) 

Ordenados, Salários, Gratif e Vir. ref. Provisao de Salarios 14.226,09 
Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) Vir. ref. a inss comp. 01/2022. 

Vir. ref. a irrf. 

Vir. ref. a. depreciação. 

FGTS (525) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Vale Transporte (561) 

IRRF (892) 

Vir. ref. a. Depreciacao. 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. ref. a irrf. 

12001 

00023093 

5 

12001 63.161,44 

12502 30.000,00 

12501 302,50 

00036904 2.000,00 

5 32.354,85 

00101928 

12502 

12501 

00036904 

5 

00101928 52,35 

21.000,00 

130.924,17 

2.600,00 

3.524,80 

1.441,05 

3.667,40 

4.347,95 

650,38 
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Conta I listórico Documento Débito Crédito 

31 de janeiro de 2022 

02 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4(9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

BB CP Automatico (18) 

111103utros Gastos com Pessoal (519) 

Outros Gastos com Pessoal (519) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

04 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

anco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Aplicacues em Papeis (17) 

Adiantamento de Lucros (843) 

Manut Conservação e Limpeza 
(573) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

07 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4(9) 

VII:. ref. a. trasnferencia. 

VIL ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

2.258,87 

VII-. ref. a. trasnferencia. 1.000,00 

VII:. ref. a. trasnferencia. 1.000,00 

Vir. ref. a. trasnferencia. 0,68 

VII-. ref. a. trasnferencia. 0,20 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

VII.. ref. a. trasnferencia. 

100,00 

160,00 

1.000,00 

1.000,00 

0,68 

0,20 

100,00 

160,00 

2.258,87 

VIL ref. a. trandferencia. 2.095,00 

Vir. ref. a. trandferencia. 2,50 

Vir. ref. a. trandferencia. 2,50 

VII-. ref. a. trandferencia. 2.000,00 

Vir. ref. a. trandferencia. 4.100,00 

VII-. ref. a. trandferencia. 2.095,00 

Vir. ref. a. trandferencia. 4.100,00 

VII-. ref. a. trandferencia. 2.000,00 

Vir. ref. a. trandferencia. 2,50 

Vir. ref. a. trandferencia. 2,50 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VIL ref. a. transferencia. 

VIL ref. a. transferencia. 

11,00 

339,62 

20,00 

30,00 

2.500,00 
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Diário de Fevereiro de 2022 12 Folha: 5 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 

07 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c Vir. ref. a. transferencia. 2.500,00 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c Vir. ref. a. transferencia. 2.500,00 
33222-4(9) 3,1 
Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c VII.. ref. a. transferencia. 500,00 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c Vir. ref. a. transferencia. 800,62 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c Vir. ref. a. transferencia. 1.000,00 
33222-4 (9) 

Aplicacao Invesr Facil (20) Vir. ref. a. transferencia. 800,62 

Adiantamento de Lucros (843) Vir. ref. a. transferencia. 1.000,00 

Materiais de Consumo (572) Vir. ref. a. transferencia. 2.500,00 

Materiais de Consumo (572) Vir. ref. a. transferencia. 2.500,00 

Materiais de Consumo (572) Vir. ref. a. transferencia. 500,00 

Manut Conservação e Limpeza Vir. ref. a. transferencia. 2.500,00 
(573) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
ancárias (635) e uros, Comiss e Outras Desps 

Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

08 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
332224(9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
332224(9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
332224 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
332224 (9) 

ierplicacoes em Papeis (17) 

Aplicacao Invesr Facil (20) 

Adiantamento de Lucros (843) 

Materiais de Consumo (572) 

Combustiveis e Lubrificantes 
(584) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

11 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
332224(9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
332224 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
332224 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
332224(9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 

Vir. ref. a. transferencia. 11,00 

Vir. ref. a. transferencia. 339,62 

Vir. ref. a. transferencia. 20,00 

Vir. ref. a. transferencia. 30,00 

Vir. ref. a. transferencia. 688,00 

Vir. ref. a. transferencia. 32,00 

Vir. ref. a. transferencia. 150,00 

Vir. ref. a. transferencia. 870,00 

Vir. ref. a. transferencia. 472,50 

Vir. ref. a. transferencia. 472,50 

Vir. ref. a. transferencia. 688,00 

VII-. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

472,50 

150,00 

32,00 

472,50 

870,00 

Vir. ref. a. transferencia. 303,00 

Vir. ref. a. transferencia. 2.000,00 

Vir. ref. a. transferencia. 2.500,00 

Vir. ref. a. transferencia. 10,00 

Vir. ref. a. transferencia. 2.706,60 

Vir. ref. a. transferencia. ,05 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

11 de fevereiro de 2022 

33222-4(9) 

Aplicacoes em Papeis (17) 

Aplicacoes em Papeis (17) 

Aplicacoes em Papeis (17) 

Outros Gastos com Pessoal (519) 

Materiais de Consumo (572) 

Materiais de Consumo (572) 

14 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Aplicacoes em Papeis (17) 

Combustiveis e Lubrificantes 
*584) 

15 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4(9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Aplicacoes em Papeis (17) 

Adiantamento de Lucros (843) 

Adiantamento de Lucros (843) 

Materiais de Consumo (572) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

20 de fevereiro de 2022 

INSS a Recuperar (66) 

INSS a Recolher (208) 

25 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Banco do Bradem) Ag. 1180 c/c 
33222-4(9) 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

Aplicacao Invesr Facil (20) 

Outros Gastos com Pessoal (555) 

Outros Gastos com Pessoal (555) 

28 de fevereiro de 2022 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII.. ref. a. transferencia. 

VIL ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VIL ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII-. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII-. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref a compensação inss 01/2022. 

Vir. ref a compensação inss 01/2022. 

VIL ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

10,00 

2.706,60 

2.095,05 

2.500,00 

303,00 

2.000,00 

375,18 

366,53 

366,53 

375,18 

9.850,00 

150,00 

265,50 

195,70 

311,49 

311,49 

9.850,00 

150,00 

265,50 

195,70 

4.632,70 

4.632,70 

5.450,29 

1.900,00 

2.500,00 

5.450,29 

1.900,00 

2.500,00 
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28 de fevereiro de 2022 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 
33222-4 (9) 

BB CP Automatico (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e 
Utensilios (176) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

e alários a Pagar (214) 

Ordenados, Salários, Gratif e 
Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Vale Transporte (561) 

02 de março de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Seguros Diversos (565) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
*Bancárias (635) 

03 de março de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

09 de março de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Vir. ref. a. Depreciacao. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref a inss comp. 02/2022 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. a fgts. 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

ref a inss comp. 02/2022 

Vir. ref. a fgts. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. Depreciacao. 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00154123 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00154123 

PIX - ENVIADO 30301 

BB RF AUTOMA'FICO EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00251700 

PIX - ENVIADO 30301 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00251700 

PAGAMENTO DE BOLETO 30901 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007011 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

PAGAMENTO DE BOLETO 30901 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007011 

8.193,62 

1.236,30 

107,28 

3.000,00 

744,02 

15.744,27 

3.400,98 

1.365,10 

3.667,40 

4.347,95 

79,56 

64,56 

15,00 

50,00 

51,00 

1,00 

1.783,18 

5.000,00 

8.193,62 

3.000,00 

4.347,95 

3.667,40 

3.400,98 

1.236,30 

1.365,10 

107,28 

15.744,27 

744,02 

64,56 

15,00 

79,56 

1,00 

50,00 

51,00 

124.140,99 

.783,18 

5.000,00 
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Diário de Março de 2022 

Conta Histórico 

09 de março de 2022 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Hidrel Engenharia (997) 

10 de março de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Consorcios (172) 

11 de março de 2022 

Caixa (6) 

AkCaixa (6) 

lip2aixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Empresimo de Socios (1004) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

16 de março de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TARIFA PIX ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

TARIFA PIX ENVIADO 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

RECEBIMENTO FORNECEDOR 

RECEBIMENTO FORNECEDOR 

RECEBIMENTO FORNECEDOR 

RECEBIMENTO FORNECEDOR 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

kci 
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Débito Crédito 

00041208 

5 

00041208 

5 

23068 

5 

23068 

31103 

31102 

31101 

00007328 

00001458 

5 

00565806 

31103 

31102 

31101 

00007328 

00001458 

00013955 

5 

00013955 

00565806 

00106119 

00007324 

00416185 

00415382 

00018397 

00015295 

5 
00106119 

00007324 

00416185 

00415382 

00018397 

00015295 

44408 

44407 

44406 

44405 

5 

130.924,17 

124.140,99 

1.157,85 

1.157,85 

150,00 

2.561,50 

280,00 

2.080,00 

360,00 

579.736,58 

574.300,83 

4,25 

300,00 

300,00 

200,00 

200,00 

300,00 

300,00 

2.635,10 

63.012,88 

2.060,70 

52.829,09 

118.937,77 

130.924,17 

1.157,85 

1.157,85 

574.300,83 

4,25 

150,00 

2.561,50 

280,00 

2.080,00 

360,00 

579.736,58 

118.937,77 

300,00 

300,00 

200,00 

200,00 

300,00 

300,00 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

16 de março de 2022 

Municipio de São Luis-Seer 
Mune. de Saude (36) 

Municipio de São Luis-Seer 
Mune. de Saude (36) 

Municipio de São Luis-Secr 
Mune. de Saude (36) 

Municipio de São Luis-Secr 
Mune, de Saude (36) 

18 de março de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

1 20 de março de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

INSS a Recuperar (66) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

IRRF a Recolher (228) 

Despesa Materail Usando na 
Prestação de Serviço (1018) 

•21 
de março de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Juros, Comias e Outras Desps 
Bancárias (635) 

RECEBIMENTO FORNECEDOR 

RECEBIMENTO FORNECEDOR 

RECEBIMENTO FORNECEDOR 

RECEBIMENTO FORNECEDOR 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

44408 

44407 

44406 

44405 

00007327 

5 

00007327 

5 

3§x 

1.000,00 

1.000,00 

2.635,10 

63.012,88 

2.060,70 

. 52.829,09 

Vir. ref. a. pagamento. 

Vir. ref. a. pagamento. 

Vir. ref. a. pagamento. 

VIL ref. a. pagamento. 

ref a compensacao inss 02/2023. 

V1r. ref a material ultilizado na Prestação de 
Serviço. 

Vir. ref a compensacao inss 02/2023. 4.642,85 

Vir. ref. a. pagamento. 2.806,15 

V1r. ref. a. pagamento. 198,96 

Vir. ref. a. pagamento. 20.432,80 

Vir. ref. a. pagamento. 10,67 

Vir. ref a material ultilizado na Prestação de 80.376,74 
Serviço. 

PIX - ENVIADO 32106 150,00 

PIX - ENVIADO 32105 700,00 

PIX - ENVIADO 32104 30,00 

PIX - ENVIADO 32103 5.000,00 

PIX - ENVIADO 32102 20,00 

PIX - ENVIADO 32101 50,00 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 5.964,48 

TARIFA PIX ENVIADO 00187070 

PIX - ENVIADO 32106 

PIX - ENVIADO 32105 

PIX - ENVIADO 32104 

PIX - ENVIADO 32103 

PIX - ENVIADO 32102 

PIX - ENVIADO 32101 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00187070 14,48 

1.000,00 

1.000,00 

10,67 

20.432,80 

198,96 

2.806,15 

4.642,85 

80.376,74 

14,48 

150,00 

700,00 

30,00 

5.000,00 

20,00 

50,00 

5.964,48 
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21 de março de 2022 

22 de março de 2022 

Fund. Estad de Desenv. Industrial 
do MA (39) 

Receita c/Servicos Fund Estad 
Desenv Ind MA (377) 

24 de março de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

^Adiantamento de Lucros (843) 

WAdiantamento de Lucros (843) 

Empresimo de Socios (1004) 

29 de março de 2022 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 (731) 

FERRONORTE COM DE 
*FERRAGENS LTDA F5 (731) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA E5 (731) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 (731) 

30 de março de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Empresimo de Socios (1004) 

31 de março de 2022 

Caixa (6) 

Vir. ref. a. RECEITA. 

VIL ref. a. RECEITA. 

31.064,05 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

5 

32401 

00007011 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 227.932,92 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 27.932,92 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 32401 100.000,00 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007011 100.000,00 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266628 102,25 
Servicos 266628-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266628 698,17 
Servicos 266628-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 

VIL ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266628 261,36 
Servicos 266628-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266628 255,80 
Servicos 266628-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LIDA F5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266628 
Servicos 266628-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LIDA F5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266628 
Servicos 266628-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LIDA F5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266628 
Servicos 266628-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266628 
Servicos 266628-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LIDA F5 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00036904 2.800,00 

BB RE AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00036904 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 111.482,74 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 108.682,74 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

Vir. ref. a. transferencia 

5.24 

31.064,05 

27.932,92 

100.000,00 

100.000,00 

227.932,92 

102,25 

698,17 

261,36 

255,80 

108.682,74 

2.800,00 

111.482,74 

2.000,00 
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Diário de Março de 2022 

JACINTO 

Conta Histórico Documento 

31 de março de 2022 

Caixa (6) Vir. ref. a. trsnferencia. 

Caixa (6) Vir. ref. a. pg fornecedor. 

Caixa (6) Vir. ref. a. pagamento de rescisao. 

Caixa (6) Vir. ref. a. pagamento. 

BB CP Automatic° (18) V1r. ref. a. transferencia 

BB CP Automatic° (18) V1r. ref. a. trsnferencia. 

Adiantamento de Lucros (843) Vir. ref. a. transferencia. 

Adiantamento de Salários (48) Vir. ref. a. pagamento. 

Adiantamento de Salários (48) VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e Vir. ref. a. depreciação. 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e Vir. ref. a. depreciação. 
Utensilios (176) 

FERRONORTE COM DE Vir. ref. a. pg fornecedor. 
FERRAGENS LTDA F5 (731) 

INSS a Recolher (208) Vir. ref a provisao inss 03/2022. 

AÍ LNSS a Recolher (208) Vir. ref. INSS s/Salarios 

qpkvss a Recolher (208) Vir. ref. INSS s/Salarios 

INSS a Recolher (208) Valor Ref a INSS - Rescisão <03/2022> 

FGTS a Recolher (209) Vir. ref. a FGTS. 

Taxa Assistencial a Recolher Vir. ref. Taxa Assistencial 
(212) 

Salários a Pagar (214) Vir. do IRRF s/Salarios 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. INSS s/Salarios 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Taxa Assistencial 

Salários a Pagar (214) VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

Salários a Pagar (214) VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Provisao de Salarios 

Rescisões a Pagar (219) Vir. ref. a. pagamento de rescisao. 

Rescisões a Pagar (219) Valor Ref a INSS - Rescisão <03/2022> 

Rescisões a Pagar (219) Valor Ref a Férias Proporcionais <03/2022> 

Rescisões a Pagar (219) Vir. ref. Saldo de Salario na Rescisao <03/2022> 

Rescisões a Pagar (219) Valor Ref a Férias Vencidas <03/2022> 

Rescisões a Pagar (219) Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <03/2022> 

IRRF a Recolher (228) Vir. do IRRF s/Salarios 

IIIRRF a Recolher (228) Vir. do IRRF s/Salarios 

Distribuição de Lucros (990) Vir. ref. a. transferencia. 

Pró-labores a Pagar (254) VIL do IRRF s/Salarios 

Pró-labores a Pagar (254) Vir. ref. INSS s/Salarios 

Pró-labores a Pagar (254) Vir. Provisao de Pro-Labore 

Ordenados, Salários, Gratif e Vir. ref. Provisao de Salarios 

Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) Vir. ref a provisao inss 03/2022. 

FGTS (525) Vir. ref. a FGTS. 

Encargos de Depreciação e VII-. ref. a. depreciação. 

Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e V1r. ref. a. depreciação. 

Amortização (541) 

Rescisões (556) Valor Ref a Férias Proporcionais <03/2022> 

Rescisões (556) Vir. ref. Saldo de Mario na Rescisao <03/2022> 

Rescisões (556) Valor Ref a Férias Vencidas <03/2022> 

Rescisões (556) Valor Ref a 13" Salário - Rescisão <03/2022> 

Vale Transporte (561) VII-. ref. a. transferencia 

Vale Transporte (561) Vir. ref. a. transferencia 

Vale Transporte (561) VLE. REF A VALE TRANSPORTE 
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11.000,00 

1.317,58 

.375,04 

$700,00 

700,00 

1Á.000,00 

84.030,00 

—5-.7oo0 

1.317,58 

120,85 

1.738,08 

105,05 

2.700,00 

740,89 

2.375,04 

52,00 

584.030,00 

85,75 

363,00 

20.974,80 

5.244,12 

1.787,80 

3.667,40 

4.347,95 

1.300,20 

260,04 

433,40 

433,40 

2.700,00 

2.000,00 

2.700,00 

4.347,95 

3.667,40 

5.244,12 

363,00 

1.738,08 

52,00 

1.787,80 

105,05 

20.974,80 

1.300,20 

260,04 

433,40 

433,40 

85,75 

120,85 

3.300,00 

740,89 

)001--
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31 de março de 2022 

Pró-labores (564) 

01 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Estado do Maranhao-Sec. de 
Estado de Governo (759) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

et/ ercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

AQUAPURA COMERCIO E 
MANUT. DE PISCINA LT (696) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 (731) 

Seguros Diversos (565) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

05 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

^ Caixa (6) 

npuaixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Distribuição de Lucros (990) 

06 de abril de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Provisao de Pro-Labore 

PIX - ENVIADO 40101 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00145951 

PIX - ENVIADO 40101 

ORDEM BANCÁRIA 10036073 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 

ORDEM BANCÁRIA 10036073 

VIL ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266924 
Servicos 266924-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 

VII.. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 11458 
Servicos 11458-AQUAPURA COMERCIO E 
MANUT. DE PISCINA LT 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 11458 
Servicos 11458-AQUAPURA COMERCIO E 
MANUT. DE PISCINA LT 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 266924 
Servicos 266924-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00145951 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00035795 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007893 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007339 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007329 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007327 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007324 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007323 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00001458 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TED TRANSF.ELETRDISPONIV 40501 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00035795 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007893 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007339 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007329 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007327 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007324 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007323 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00001458 

BB RF AUTOMNI1C0 EMPRESA 5 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 40501 

BB RI; AUTOMATIC° EMPRESA 5 

3.300,00 

630,00 

27.709,13 

26.988,65 

123,42 

27,00 

75,48 

15,00 

1.047,19 

927,25 

870,28 

1.667,32 

739,55 

1.678,32 

912,79 

1.467,32 

359.310,02 

350.000,00 

2 9.88,65 

75,48 

15,00 

630,00 

27.709,13 

27,00 

123,42 

350.000,00 

1.047,19 

927,25 

870,28 

1.667,32 

739,55 

1.678,32 

912,79 

1.467,32 

359.310,02 

200.000,00 
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Emissão: 17:09 02/05/2023 

Diário de Abril de 2022 12 Folha: 13 

Conta 

06 de abril de 2022 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Empresimo de Socios (1004) 

07 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Empresimo de Socios (1004) 

Empresimo de Socios (1004) 

a mpresimo de Socios (1004) 

11 de abril de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Consorcios (172) 

14 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Distribuição de Lucros (990) 

• 

15 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

18 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Histórico Documento 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00052143 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00052143 

PAGAMENTO DE BOLETO 40701 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

PAGAMENTO DE BOLETO 40701 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00052143 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00052143 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 41401 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 
TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 41401 

VII.. ref. a. transferencia. 

\gr. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transfcrencia. 

Vb.. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

IMPOSTOS 

BB RE AUTOMÁTICO EMPRESA 

Débito Crédito 

41802 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

20, 

1.776.834,42 

20,00 

693.299,22 

923.555,20 

160.000,00 

1.776.834,42 

1.194,80 

1.194,80 

6.000,00 

56.000,00 

50.000,00 

1.787,80 

105,05 

15.569,93 

206,60 

2.851,25 

91,00 

693.299,22 

923.555,20 

160.000,00 

1.194,80 

1.194,80 

50.000,00 

6.000,00 

56.000,00 

2.851,25 

206,60 

15.569,93 

105,05 

1.787,80 
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CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 
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Emissão: 17:09 02/05/2023 

Diário de Abril de 2022 12 Folha: 14 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 

18 de abril de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Distribuição de Lucros (990) 

Distribuição de Lucros (990) 

19 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

a tros, Comiss e Outras Desps 
ancárias (635) 

20 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

BB CP Automatic° (18) 

INSS a Recuperar (66) 

INSS a Recuperar (66) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

Rescisões a Pagar (219) 

110 
22 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

26 de abril de 2022 

Caixa (6) 

IMPOSTOS 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

PIX - ENVIADO 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 

TARIFA PIX ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

TARIFA PIX ENVIADO 

IMPOSTOS 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 

IMPOSTOS 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref a valor compensado em per decomp comp. 
03/2022. 

Vir. ref a valor compensado com nota fiscal da 
propria competencia. 

Vir. ref a valor compensado em per decomp comp. 
03/2022. 

V1r. ref a valor compensado com nota fiscal da 
propria competencia. 
VIL ref. a. transferencia. 

5 

41802 

41801 

00052143 

41801 

00052143 

41901 

5 

00153729 

41901 

5 

00153729 

42001 

5 

42001 

5 

PIX - ENVIADO 42204 

PIX - ENVIADO 42203 

PIX - ENVIADO 42202 

PIX - ENVIADO 42201 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00673006 

PIX - ENVIADO 42204 

PIX - ENVIADO 42203 

PIX - ENVIADO 42202 

PIX - ENVIADO 42201 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00673006 

PIX - ENVIADO 42601 

300.09100 

525 

' 234:000,00 

2.000,00 

2.010,00 

10,00 

206,60 

206,60 

5.320,97 

2.050,23 

10.252,06 

45,00 

65,00 

100,00 

390,00 

606,86 

6,86 

120,00 

91,00 

', 70.000,00 

230.000,00 

00.091,00 

10,00 

2.000,00 

2.010,00 

206,60 

206,60 

10.252,06 

5.320,97 

2.050,23 

6,86 

45,00 

65,00 

100,00 

390,00 • 

606,86 



MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA (00099) 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Diário de Abril de 2022 

Conta 

26 de abril de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

29 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Distribuição de Lucros (990) 

• 
30 de abril de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

Adiantamento de Salários (48) 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e 
Utensilios (176) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

dINGTS a Recolher (209) 

11105'axa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Rescisões a Pagar (219) 

Rescisões a Pagar (219) 

Rescisões a Pagar (219) 

Rescisões a Pagar (219) 

Rescisões a Pagar (219) 

IRRF a Recolher (228) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Ordenados, Salários, Gratif e 

JACINTO ASSESS( Página 15 de 51 

NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 Emissão: 17:09 

12 

histórico Documento Débito 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 120,00 

PIX - ENVIADO 42601 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

PIX - ENVIADO 42903 500,00 

PIX - ENVIADO 42901 55,00 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 20.555,00 

PIX - ENVIADO 42903 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 42902 

PIX - ENVIADO 42901 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 42902 20.000,00 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 4.500,00 

Vir. ref. a. transferencia. 3.500,00 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 2.300,00 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

Vir. ref. a. depreciação. 

VII-. ref. a. depreciação. 

VIL ref a valor compensado em per decomp comp. 
04/2022 

VIL ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Valor Ref a INSS - Rescisão <04/2022> 

Vir. ref. a. prov. fgts 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

VII-. do IRRF s/Salarios 

Vb. ref. INSS s/Salarios 

VII-. ref. Taxa Assistencial 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE. 

Vir. ref. Provisao de Salarios. 

Vir. ref. Saldo de Salario na Rescisao <04/2022> 

Valor Ref a Férias Proporcionais <04/2022> 

Valor Ref a Férias Vencidas <04/2022> 

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <04/2022> 

Valor Ref a INSS - Rescisão <04/2022> 

Vir. do IRRF s/Salarios 

VIL do IRRF s/Salarios 

VII-. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

Vir. ref. Provisao de Salarios. 

120,85 

1.376,81 

59,02 

2.300,00 

464,70 

387,14 

85,75 

02/05/2023 

Folha: 15 

Crédito 

363,00 

16.201,90 

120,00 

120,00 

ÃO0,00 

20.000,0.0 

55,00 

20.555,00 

3.500,00 

2.300,00 

4.500,00 

2.300,00 

4.347,95 

3.667,40 

5.463,73 

363,00 

1.376,81 

387,14 

1.700,84 

59,02 

16.201,90 

3.682,80 

613,80 

5.115,00 

1.227,60 

85,75 

120,85 
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CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 
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Emissão: 17:09 02/05/2023 

Diário de Abril de 2022 12 Folha: 16 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 

30 de abril de 2022 

Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Rescisões (556) 

Rescisões (556) 

Rescisões (556) 

Rescisões (556) 

Vale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

4.11k05 de maio de 2022 

Waixa (6) 

BB CP Automatic° (18) 

10 de maio de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

BB CP Automatic° (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

IRRF a Recolher (228) 

leiró-labores a Pagar (254) 

12 de maio de 2022 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

J. GREICK DA SILVA SOUSA 
(899) 

J. GREICK DA SILVA SOUSA 
(899) 

20 de maio de 2022 

INSS a Recuperar (66) 

INSS a Recolher (208) 

Vir. ref a valor compensado em per decomp comp. 
04/2022 

Vir. ref. a. prov. fgts 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. Saldo de Salario na Rescisao <04/2022> 

Valor Ref a Férias Proporcionais <04/2022> 

Valor Ref a Férias Vencidas <04/2022> 

Valor Ref a 130 Salário - Rescisão <04/2022> 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE. 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

5.463,73 

1.700,84 

3.667,40 

4.347,95 

3.682,80 

613,80 

5.115,00 

1.227,60 

3.300,00 

23.000,00 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 4.700,00 

Vir. ref. a. trasnferencia. 1.700,84 

Vir. ref. a. trasnferencia. 59,02 

Vir. ref. a. trasnferencia. 11.880,52 

Vir. ref. a. trasnferencia. 206,60 

Vir. ref. a. trasnferencia. 2.851,25 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 31 137,00 
Servicos 31-J. GREICK DA SILVA SOUSA 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 31 2.297,00 
Servicos 31-J. GREICK DA SILVA SOUSA 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 31 
Servicos 31-J. GREICK DA SILVA SOUSA 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 31 
Servicos 31-J. GREICK DA SILVA SOUSA 

Vir. ref a valor compensado em per decomp comp. 
04/2022 

Vir. ref a valor compensado em per decomp comp. 
04/2022 

7.678,73 

464,70 

23.000,00 

2.851,25 

206,60 

11.880,52 

59,02 

1.700,84 

4.700,00 

137,00 

2.297,00 

7.678,73 



MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA (00099) 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 
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Emissão: 17:09 02/05/2023 

Diário de Maio de 2022 12 Folha: 17 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 

31 de maio de 2022 

Adiantamento de Salários (48) 

INSS a Recuperar (66) 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e 
Utensilios (176) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

likalários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

IRRF a Recolher (228) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Ordenados, Salários, Gratif e 
Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Epale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

01 de junho de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Seguros Diversos (565) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

06 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Vir. ref a inss comp. 05/2022 compensado a 
perdcomp. 

VII-. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref a retençao inss pro labore. 

Vir. ref a inss comp. 05/2022 compensado a 
perdcomp. 
V1r. ref a inss comp. 05/2022. 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

VII-. ref. INSS s/Salarios 

Provisao fgts. 

VII-. ref. Taxa Assistencial 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

Vir. do IRRF pro labore. 

V1r. do IRRF s/Salarios 

ref a retençao inss pro labore. 

Vir. do IRRF pro labore. 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

VII-. ref. Provisao de Salarios 

Vir. ref a inss comp. 05/2022. 

Provisao fgts. 

Vir. ref. a. depreciação. 

VII-. ref. a. depreciação. 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

VIr. Provisao de Pro-Labore 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00144916 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00144916 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

30vg 

8.656,78 

120,85 

1.806,24 

59,76 

4.700,00 

755,69 

349,33 

85,75 

363,00 

22.110,02 

6.205,83 

2.173,39 

3.667,40 

4.347,95 

3.300,00 

90,48 

75,48 

15,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.700,00 

8.656,78 

4.347,95 

3.667,40 

349,33 

6.205,83 

363,00 

1.806,24 

2.173,39 

59,76 

22.110,02 

85,75 

120,85 

3.300,00 

755,69 

75,48 

15,00 

90,48 

3.000,00 

3.000,00 
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Emissão: 17:09 02/05/2023 

Diário de Junho de 2022 12 Folha: 18 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 

06 de junho de 2022 

07 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

COMERCIAL ROFE LTDA 
EM-MA] (710) 

FGTS a Recolher (209) 

*Distribuição de Lucros (990) 

08 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

411 
09 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

VALDERI G. DE SOUSA (906) 

Doações e Patrocínios de Caráter 
Cultural e Artíst (527) 

10 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00001037 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 60702 

IMPOSTOS 60701 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00001037 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 1541035 
Servicos 1541035-COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] 
Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 1541035 
Servicos 1541035-COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] 
IMPOSTOS 60701 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 60702 

TRANSFERÊNCIA AGENDADA 00006389 

PAGAMENTO DE BOLETO 60804 

PAGAMENTO DE BOLETO 60803 

PAGAMENTO DE BOLETO 60802 

PAGAMENTO DE BOLETO 60801 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

TRANSFERÊNCIA AGENDADA 00006389 

PAGAMENTO DE BOLETO 60804 

PAGAMENTO DE BOLETO 60803 

PAGAMENTO DE BOLETO 60802 

PAGAMENTO DE BOLETO 60801 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

IMPOSTOS 60908 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

PAGAMENTO DE BOLETO 60909 

IMPOSTOS 60908 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 3697 
Servicos 3697-VALDERI G. DE SOUSA 

VII.. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 3697 
Servicos 3697-VALDERI G. DE SOUSA 

PAGAMENTO DE BOLETO 60909 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00008061 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00008061 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

1.365,38 

18.538,77 

2.511,43 

2.173,39 

15.000,00 

500,00 

234,12 

70,46 

3.354,00 

1.973,70 

6.132,28 

3.993,54 

4.023,54 

1.008,00 

30,00 

2.448,33 

9-9 

15.000,00 

2.173,39 

1.365,38 

18.538,77 

2.511,43 

500,00 

234,12 

70,46 

3.354,00 

1.973,70 

6.132,28 

30,00 

3.993,54 

4.023,54 

1.008,00 

1.248,33 

1.200,00 



M B CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA (00099) JACINTO ASSESSC 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 

Página 19 de 51 
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Conta 

10 de junho de 2022 

Consorcios (172) 

17 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

^Banco do Brasil (12) 

'Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

20 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

113 B CP Automatico (18) 

Doações e Patrocínios de Caráter 
Cultural e Artíst (527) 

Doações e Patrocínios de Caráter 
Cultural e Artíst (527) 

Doações e Patrocínios de Caráter 
Cultural e Artíst (527) 

Doações e Patrocínios de Caráter 
Cultural e Artíst (527) 

21 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

J G M SIQUEIRA (913) 

Histórico Documento 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

PIX - ENVIADO 61702 

PIX - ENVIADO 61701 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00026613 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00017186 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TARIFA PIX ENVIADO 00634980 

PIX - ENVIADO 61702 

PIX - ENVIADO 61701 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00026613 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00017186 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TARIFA PIX ENVIADO 00634980 

IMPOSTOS 62001 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

PAGAMENTO DE BOLETO 62005 

PAGAMENTO DE BOLETO 62004 

PAGAMENTO DE BOLETO 62003 

PAGAMENTO DE BOLETO 62002 

IMPOSTOS 62001 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

PAGAMENTO DE BOLETO 62005 

PAGAMENTO DE BOLETO 62004 

PAGAMENTO DE BOLETO 62003 

PAGAMENTO DE BOLETO 62002 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00029136 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00052248 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00029136 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00052248 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 108 
Servicos 108-J G M SIQUEIRA 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 108 
Servicos 108-.1 G M SIQUEIRA 

Débito Crédito 

1.248,33 

450,00 

1.144,00 

1.640,00 

1.600,00 

1.500,00 

418,00 

6.766,45 

14,45 

206,60 

326,60 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

625,00 

2.131,00 

2.7 ,00 

3.123,00 

2.448,33 

14,45 

450,00 

1.144,00 

1.640,00 

1.600,00 

1.500,00 

418,00 

6.766,45 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

206,60 

326,60 

625,00 

2.131,00 

2.756,00 

3.123,00 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

21 de junho de 2022 

22 de junho de 2022 

Caixa (6) PD( - ENVIADO 62212 800,00 

Caixa (6) PIX - ENVIADO 62211 70,00 

Caixa (6) PD( - ENVIADO 62210 800,00 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMA'FICO EMPRESA 1.670,00 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 62212 

Banco do Brasil (12) PD( - ENVIADO 62211 

Banco do Brasil (12) PD( - ENVIADO 62210 

BB CP Automatic° (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 
Mercadorias p/Prestação de Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 109 23.281,07 
Serviços (75) Servicos 109-J G M SIQUEIRA 

J G M SIQUEIRA (913) Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 109 
Servicos 109-J G M SIQUEIRA 

23 de junho de 2022 

Caixa (6) PD( - ENVIADO 62306 150,00 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 150,00 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 62306 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMMICO EMPRESA 5 

Mercadorias p/Prestação de Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 115 1.904,40 
Serviços (75) Servicos 115-M DA C QUEIROZ 

M DA C QUEIROZ (920) Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 115 
Servicos I15-M DA C QUEIROZ 

27 de junho de 2022 

Caixa (6) PIX - ENVIADO 62715 140,00 

Caixa (6) PIX - ENVIADO 62714 2.300,00 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 2.450,00 

Banco do Brasil (12) TARIFA PIX ENVIADO 01610963 

^Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 62715 

W Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 62714 

BB CP Automatic° (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA PIX ENVIADO 01610963 10,00 
Bancárias (635) 

30 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

• ref a trasnferencia. 

• ref a trasnferencia. 

V1r. ref a trasnferencia. 

V1r. ref a trasnferencia. 

• ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

• ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 600,00 

800,00 

70,00 

800,00 

1.670,00 

23.281,07 

150,00 

150,00 

1.904,40 

10,00 

140,00 

2.300,00 

2.450,00 

14.000,00 

1.904,40 

1.008,00 

2.434,00 

123,42 

2.511,43 

27,00 

2.851,25 

206,60 

14.667,48 

59,76 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

30 de junho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

Adiantamento de Salários (48) 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e 
Utensilios (176) 

AQUAPURA COMERCIO E 
MANUT. DE PISCINA LT (696) 

li OMERCIAL ROFE LTDA 
EM-MA] (710) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 (731) 

J. GREICK DA SILVA SOUSA 
(899) 

VALDERI G. DE SOUSA (906) 

J G M SIQUEIRA (913) 

M DA C QUEIROZ (920) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

*Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

IRRF a Recolher (228) 

IRRF a Recolher (228) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Ordenados, Salários, Gratif e 
Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Vale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

Vir. ref a trasnferencia. 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Vir. ref a trasnferencia. 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a inss comp. 06/2022. 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref a FGTS. 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir, do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

V1r. Provisao de Pro-Labore 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

Vir. ref a inss comp. 06/2022. 

Vir. ref a FGTS. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

00023093 

00023093 

5 

00023093 

00023093 

00023093 

5 

33 2 

2.000,00 

1.300,00 

3.900,00 

4.700,00 

27,00 

2.511,43 

123,42 

2.434,00 

1.008,00 

14.000,00 

1.904,40 

59,76 

120,85 

2.381,92 

87,37 

4.700,00 

1.044,22 

14.667,48 

206,60 

85,75 

363,00 

2.851,25 

29.313,26 

6.962,34 

2.454,88 

3.667,40 

347,95 

3.300,00 

600,00 

2.000,00 

1.300,00 

4.700,00 

3.900,00 

4.700,00 

4.347,95 

3.667,40 

6.962,34 

363,00 

2.381,92 

2.454,88 

87,37 

29.313,26 

85,75 

120,85 

3.300,00 

1.044,22 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

30 de junho de 2022 

01 de julho de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

Seguros Diversos (565) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

05 de julho de 2022 

Caixa (6) 

"Banco do Brasil (12) 

1111,Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

07 de julho de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

Condominio Lyon (962) 

FGTS a Recolher (209) 

Receita c/Serviços Lyon (976) 

11 de julho de 2022 

^Banco do Brasil (12) 

Manco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

Consorcios (172) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

12 de julho de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

18 de julho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

IMPOSTOS 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Vir. ref. a. receita 

IMPOSTOS 

Vir. ref. a. receita 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

00151185 

27238 

5 

5 

27238 

00151185 

70501 

70501 

5 

5 

00007397 

70701 

5 

00007397 

5 

70701 

01222928 

23068 

5 
5 

2306/t 

01222928 

00023093 

00023093 

5 

5 

71801 

71802 

71803 

33, 

15,00 

75,48 

90,48 

90,48 

75,48 

15,00 

2.200,00 

2.200,00 

2.200,00 

2.200,00 

2.200,00 

2.454,88 

254,88 

2.200,00 

254,88 

3.568,80 

2.454,88 

3.568,80 

156,00 

1.237,04 

1.393,04 

1.393,04 

1.237,04 

156,00 

1.900,00 

1.900,00 

340,00 

50,00 

5.309,98 

1.900,00 

1.900,00 

12, 
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Conta 

18 de julho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

110 
20 de julho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

INSS a Recolher (208) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Ouros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

25 de julho de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

26 de julho de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

Histórico Documento 

PIX - ENVIADO 71804 

PIX - ENVIADO 71805 

PIX - ENVIADO 71806 

PIX - ENVIADO 71801 

PIX - ENVIADO 71802 

PIX - ENVIADO 71803 

PIX - ENVIADO 71804 

PIX - ENVIADO 71805 

PIX - ENVIADO 71806 

TARIFA PIX ENVIADO 00753064 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00753064 

PIX - ENVIADO 72004 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a pagamento de inss comp. 06/2022. 72003 

PIX - ENVIADO 72004 

TARIFA PIX ENVIADO 00951951 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 

Vir. ref a pagamento de inss comp. 06/2022. 72003 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

TARIFA PIX ENVIADO 00951951 

TED-CRÉDITO EM CONTA 29901706 

TED-CRÉDITO EM CONTA 29901706 

TARIFA RENOVAÇÃO CADASTRO 00128353 

BB RENDE FÁCIL 9903 

BB RENDE FÁCIL 9903 

TARIFA RENOVAÇÃO CADASTRO 00128353 

PIX - ENVIADO 72601 

PIX - ENVIADO 72601 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Débito Crédito 

35,00 

134,70 

50,00 _ 

3/•) 

5.936,04 

16,36 

290,00 

10.000,13 

9.707,26 

87,37 

20.978,90 

206,60 

2.851,25 

2,87 

6.000,00 

5.942,00 

58,00 

800,00 

340,00 

• 50,00 

5.309,98 

:35,00 

,/ 134,70 

50,00 

16,36 

5.936,04 

2.851,25 

206,60 

20.978,90 

87,37 

9.707,26 

290,00 

2,87 

10.000,13 

6.000,00 

58,00 

5.942,00 

800,00 

800,00 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

26 de julho de 2022 

27 de julho de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

.BB RF CP Auto Empresa (21) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

ICIBRA INDUSTRIA DE 
CIMENTO DO BRASIL LT 
(927) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

28 de julho de 2022 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Ireercadorias p/Prestação de 
'rviços (75) 

COMERCIAL ROFE LTDA 
EM-MA] (710) 

COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] (710) 

COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] (710) 

COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] (710) 

29 de julho de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

BB RF CP Auto Empresa (21) 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

PIX - ENVIADO 

IMPOSTOS 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

PIX - ENVIADO 

IMPOSTOS 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TARIFA PIX ENVIADO 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

TED TRANSF.ELETR.D1SPONIV 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 15121-ICIBRA INDUSTRIA DE 
CIMENTO DO BRASIL LT 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 15121-ICD3RA INDUSTRIA DE 
CIMENTO DO BRASIL LT 

TARIFA PIX ENVIADO 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 1567679-COMERCIAL ROR: LTDA 
[M-MA] 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 1567679-COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 1567679-COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos I567679-COMERCIAL ROFE LIDA 
[M-MA] 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 1567679-COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 1567679-COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] 

VII:. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 1567679-COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 1567679-COMERCIAL ROFE LTDA 
EM-MA] 

TED 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

TED 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

00023093 

72701 

72702 

00013955 

00023093 

72701 

72702 

72703 

00136134 

5 

00013955 

72703 

5 

15121 

15121 

00136134 

1567679 

1567679 

1567679 

1567679 

1567679 

1567679 

1567679 

1567679 

72901 

5 

72901 

5 

6.000,00 

7.400,00 

56,72 

7.400,00 

256.066,72 

250.000,00 

7.400,00 

10,00 

162,81 

3.792,06 

8.330,28 

4,80 

500.000,00 

500.000,00 

,535 

6.000,00 

7.400,00 

56,72 

250.000,00 

10,00 

7.400,00 

256.066,72 

7.400,00 

162,81 

3.792,06 

8.330,28 

4,80 

500.000,00 

500.000,00 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

29 de julho de 2022 

31 de julho de 2022 

Caixa (6) Vir. ref a trasnferencia. .300,00 

Caixa (6) Vir. ref a trasnferencia. 

Caixa (6) Vir. ref a trasnferencia. 

Caixa (6) Vir. ref a trasnferencia. 

Caixa (6) Vir, ref a trasnferencia. 

BB CP Automatico (18) Vir. ref a trasnferencia. 7.300,00 

BB CP Automatic° (18) Vir. ref a trasnferencia. 30.000,00 

BB CP Automatic° (18) Vir. ref a trasnferencia. 22.699,29 

BB RF CP Auto Empresa (21) Vir. ref a trasnferencia. 

Adiantamento de Salários (48) VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 4.400,00 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e Vir. ref. a. depreciação. 4.347,95 
Equipamentos (175) 

4110(-)Deprec. Acumul. Moveis e Vir. ref. a. depreciação. 3.667,40 
Utensilios (176) 

COMERCIAL ROEE LTDA Vir. ref a trasnferencia. 12.289,95 
[M-MA] (710) 

J G M SIQUEIRA (913) Vir. ref a trasnferencia. 

ICIBRA INDUSTRIA DE Vir. ref a trasnferencia. 
CIMENTO DO BRASIL LT 
(927) 

INSS a Recolher (208) Vir. ref a inss comp. 07/2022. 7.565,89 

INSS a Recolher (208) Vir. ref. INSS s/Salarios 363,00 

INSS a Recolher (208) Vir. ref. INSS s/Salarios 2.321,64 

FGTS a Recolher (209) Vir. ref a prov. fgts. 2.706,25 

Taxa Assistencial a Recolher Vir. ref. Taxa Assistencial 74,97 
(212) 

Salários a Pagar (214) Vir. do IRRF s/Salarlos 120,85 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. INSS s/Salarios 2.321,64 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Taxa Assistencial 74,97 

Salários a Pagar (214) VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 4.400,00 

Salários a Pagar (214) VLE.. REF A VALE TRANSPORTE 944,87 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Provisao de Salarios 

41,RF a Recolher (228) Vir. do IRRF s/Saiarios 

IRRF a Recolher (228) Vir. do Mn' s/Salarios 

Pró-labores a Pagar (254) Vir. do IRRF s/Salarios 

Pró-labores a Pagar (254) Vir. ref. INSS s/Salarios 

Pró-labores a Pagar (254) Vir. Provisao de Pro-Labore 

Ordenados, Salários, Gratif e Vir. ref. Provisao de Salarios 
Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) Vir. ref a inss comp. 07/2022. 

FGTS (525) Vir. ref a prov. fgts. 

Encargos de Depreciação e Vir. ref. a. depreciação. 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e Vir. ref. a. depreciação. 
Amortização (541) 

Vale Transporte (561) VLE. REF A VALE TRANSPORTE 944,87 

Pró-labores (564) 

01 de agosto de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

30.000,00 

22.699,29 

12.407,07 

7.400,00 

85,75 

363,00 

28.455,45 

7.565,89 

2.706,25 

3.667,40 

4.347,95 

Vir. Provisao de Pro-Labore 3.300,00 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 

5 90,48 

27238 

7.400,00 

12.407,07 

12.289,95 

28.455,45 

85,75 

120,85 

3.300,00 

75,48 



MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA (00099) 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 

Diário de Agosto de 2022 

JACINTO 

Conta Histórico Documento 

01 de agosto de 2022 

Banco do Brasil (12) TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00135316 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 

Seguros Diversos (565) SEGURO VEDA EMPRESA FLEX 27238 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00135316 
Bancárias (635) 

04 de agosto de 2022 

Caixa (6) PIX - ENVIADO 80401 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

Banco do Brasil (12) TARIFA PIX ENVIADO 00344791 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 80401 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 

.4ercadorias p/Prestação de Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 1571510 

Serviços (75) Servicos 1571510-COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] 

Mercadorias p/Prestação de Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 15123 

Serviços (75) Servicos 15123-ICIBRA INDUSTRIA DE 
CIMENTO DO BRASIL LT 

COMERCIAL ROFE LTDA Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 1571510 

EM-MA] (710) Servicos 1571510-COMERCIAL ROFF. LTDA 
[M-MA] 

ICIBRA INDUSTRIA DE Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 15123 

CIMENTO DO BRASIL LT Servicos 15123-ICIBRA INDUSTRIA DE 

(927) CIMENTO DO BRASIL LT 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA PIX ENVIADO 00344791 

Bancárias (635) 

05 de agosto de 2022 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

Banco do Brasil (12) IMPOSTOS 80501 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00047518 

4111Vico do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

00013955 

5 

BB CP Automatico (18) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB CP Automatico (18) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00047518 

BB CP Automatico (18) TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 00013955 

Mercadorias p/Prestação de Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 12528 

Serviços (75) Servicos 12528-ICIBRA INDUSTRIA DE 
CIMENTO DO BRASIL LT 

laBRA INDUSTRIA DE Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 12528 

CIMENTO DO BRASIL LT Servicos 12528-ICIBRA INDUSTRIA DE 

(927) CIMENTO DO BRASIL LT 

FGTS a Recolher (209) IMPOSTOS 80501 

08 de agosto de 2022 

Caixa (6) PIX - ENVIADO 80803 

Caixa (6) PIX - ENVIADO 80802 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 

Banco do Brasil (12) TARIFA PIX ENVIADO 00165108 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 80803 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 80802 
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Débito Crédito 

15,00 

90,48 

75,48 

15,00 

2.960,00 4

47:171

2960,00 

10,00 

2.960,00 

1.678,97 

1.480,00 

10,00 

4.706,25 

10,00 

2.960,00 

10,00 

1.678,97 

1.480,00 

2.706,25 

2.000,00 

1.480,00 

1.480,00 

4.706,25 

2.000,00 

1.480,00 

1.480,00 

2.960,00 

2.706,25 

750,00 

312,00 

1.931,96 

2.960,00 

10,50 

750.00 

312,00 
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Conta 

08 de agosto de 2022 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Outros Gastos com Pessoal (555) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

09 de agosto de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

*Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

10 de agosto de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Consorcios (172) 

Juros, Comiss e Outras Desps 

e ancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

11 de agosto de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Emko Construtora Eireli (969) 

Emito Construtora Eireli (969) 

Receita c/Serviços Emko 
Construtora Eireli (983) 

Receita c/Serviços Emko 
Construtora Eireli (983) 

12 de agosto de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Histórico Documento 

PAGAMENTO DE BOLETO 80801 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

PAGAMENTO DE BOLETO 80801 

TARIFA PIX ENVIADO 00165108 

PIX - ENVIADO 80903 

PIX - ENVIADO 80902 

PIX - ENVIADO 80901 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00426840 

PIX - ENVIADO 80903 

PIX - ENVIADO 80902 

PIX - ENVIADO 80901 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00426840 

PIX - ENVIADO 81002 

PIX - ENVIADO 81001 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

TARIFA PIX ENVIADO 01178422 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 00982688 

PIX - ENVIADO 81002 

PIX - ENVIADO 81001 

BB RF AUTOMA'FICO EMPRESA 5 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

TARIFA PIX ENVIADO 01178422 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 00982688 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

VII-. ref. a. receita 

Vir. ref. a. receita 

Vir. ref. a. receita 

Vir. ref. a. receita 

BB RF AUTOMA'FICO EMPRESA 

Débito Crédito 

5 

859,46 

1.931,96 

859,46 

10,50 

1.500,00 

480,00 

170,00 

2.166,43 

16,43 

1.500,00 

480,00 

170,00 

2.166,43 

16,43 

200,00 

76,00 

1.658,06 

1.224,08 

1,98 

156,00 

200,00 

76,00 

1.658,06 

1.224,08 

1,98 

156,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

3.972,30 

17.400,00 

3.972,30 

17.400,00 
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Conta 

12 de agosto de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

15 de agosto de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

OBB CP Automatico (18) 

17 de agosto de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 (731) 

19 de agosto de 2022 

Banco do Brasil (12) 

i mBanco do Brasil (12) 

W anco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

INSS a Recolher (208) 

IRRF a Recolher (228) 

20 de agosto de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Adiantamento de Salários (48) 

Histórico Documento 

TARIFA PIX ENVIADO 00613480 

TARIFA PIX ENVIADO 00613479 

TARIFA PIX ENVIADO 00613478 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00613480 

TARIFA PIX ENVIADO 00613479 

TARIFA PIX ENVIADO 00613478 

BB RENDE FÁCIL 9903 

TED-CRÉDITO EM CONTA 34996996 

BB RENDE FÁCIL 9903 

TED-CRÉDITO EM CONTA 34996996 

PIX - ENVIADO 81701 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

PIX - ENVIADO 81701 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 
Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 279257 
Servicos 279257-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 279257 
Servicos 279257-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 

BB RE AUTOMATIC° EMPRESA 5 

IMPOSTOS 81902 

IMPOSTOS 81901 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

IMPOSTOS 81901 

IMPOSTOS 81902 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

V1r. ref a trasnferencia. 

Débito Crédito 

5,95 

1,18 

11.400,00 

11.400,00 

200,00 

200,00 

147,47 

10.879,07 

10.646,15 

232,92 

3,00 

26,32 

10,00 

5,95 

1,18 

17,13 

11.400,00 

11.400,00 

200,00 

200,00 

147,47 

232,92 

10.646,15 

10.879,07 

3.211,00 

4.440,00 

147,47 

1.678,97 

2.851,25 

9.678,12 

20.593,12 

74,97 

4.400,00 

1), 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

20 de agosto de 2022 

COMERCIAL ROFE LTDA 
[M-MA] (710) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA F5 (731) 

J G M SIQUEIRA (913) 

ICIBRA INDUSTRIA DE 
CIMENTO DO BRASIL LT 
(927) 

M G P DAS ROCHA LTDA 
(941) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

Rescisões a Pagar (219) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

• 

26 de agosto de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

29 de agosto de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

lianco do Brasil (12) 

anco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

31 de agosto de 2022 

Caixa (6) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

Adiantamento de Salários (48) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

Mercadorias p/Prestação de 

V1r. ref a trasnferencia. 

ref a trasnferencia. 

V1r. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

PIX - ENVIADO 82601 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

PIX - ENVIADO 82601 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

PIX - ENVIADO 82903 

PIX - ENVIADO 82902 

PIX - ENVIADO 82901 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00035373 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00877050 

PIX - ENVIADO 82903 

PIX - ENVIADO 82902 

PIX - ENVIADO 82901 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00035373 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TARIFA PIX ENVIADO 00877050 

Vb.. ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

ref a trasnferencia. 

Vir. ref a trasnferencia. 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 145-M G P DA S ROCHA LTDA 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 145-M G P DAS ROCIA LTDA 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 

145 

145 

144 

4.400,00 

1.678,97 

431
1 147,47 

4.440,00 

3.211,00 

74,97 

20.593,12 

9.678,12 

2.851,25 

2.200,00 

1.000,00 

3.200,00 

17.619,13 

20,00 

233,00 

2.000,00 

19.875,43 

3,30 

19.000,00 

4.700,00 

853,00 

2.332,00 

O 00 

3,00 

26,32 

2.200,00 

1.000,00 

3.200,00 

3,30 

17.619,13 

20,00 

233,00 

2.000,00 

19.875,43 

4.700.00 

19.000,00 

4.700,00 
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Diário de Agosto de 2022 

Conta Histórico Documento 

31 de agosto de 2022 

Serviços (75) Servicos 144-M G P DAS ROCIA LTDA 

Mercadorias p/Prestação de Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 144 
Serviços (75) Servicos 144-M G P DAS ROCIA LTDA 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e Vir. ref. a. depreciação. 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e Vir. ref. a. depreciação. 
Utensilios (176) 

M G P DAS ROCHA LTDA Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 145 
(941) Servicos 145-M G P DAS ROCHA LTDA 

M G P DAS ROCHA LIDA Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 145 
(941) Servicos 145-M G P DAS ROCIIA LTDA 

M G P DAS ROCHA LTDA Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 144 
(941) Servicos I44-M G P DAS ROCHA LTDA 

M G P DAS ROCHA LTDA Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 144 
(941) Servicos 144-M G P DA S ROCIIA LTDA 

INSS a Recolher (208) Vir. ref a inss 08/2022. 

INSS a Recolher (208) Vir. ref. INSS s/Salarios 

INSS a Recolher (208) Vir. ref. INSS s/Salarios 

^FGTS a Recolher (209) Vir. ref a fgts. 

lerTaxa Assistencial a Recolher Vir. ref. Taxa Assistencial 
(212) 

Salários a Pagar (214) Vir. do IRRF s/Salarios 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. INSS s/Salarios 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Taxa Assistencial 

Salários a Pagar (214) VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Salários a Pagar (214) VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Provisao de Salarios 

Rescisões a Pagar (219) Valor Ref a Férias Vencidas <08/2022> 

Rescisões a Pagar (219) Valor Ref a Férias Proporcionais <08/2022> 

Rescisões a Pagar (219) Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <08/2022> 

Rescisões a Pagar (219) Vir. ref. Saldo de Salario na Rescisao <08/2022> 

IRRF a Recolher (228) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Ordenados, Salários, Gratif e 

41Wutras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Rescisões (556) 

Rescisões (556) 

Rescisões (556) 

Rescisões (556) 

Vale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

01 de setembro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

Vir. ref. Provisao de Saiarios 

Vir. ref a inss 08/2022. 

Vir. ref a fgts. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Valor Ref a Férias Vencidas <08/2022> 

Valor Ref a Férias Proporcionais <08/2022> 

Valor Ref a 13° Salário - Rescisão <08/2022> 

Vir. ref. Saldo de Salario na Rescisao <08/2022> 

VLE. REI,  A VALE TRANSPORTE 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

JACINTO ASSESSC Página 30 de 51 
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12 Folha: 30 

Débito Crédito 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00137854 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

16,00 

3 1 1 1 

2.332,00 

4.347,95 

3.667,40 

120,85 

2.436,84 

68,07 

4.700,00 

1.031,78 

85,75 

363,00 

29.903,83 

7.657,62 

2.524,98 

3.667,40 

4.347,95 

5.012,70 

306,90 

2.455,20 

2.257,20 

3.300,00 

90,48 

853,00 

10,00 

16,00 

7.657,62 

363,00 

2.436,84 

2.524,98 

68,07 

29.903,83 

5.012,70 

306,90 

2.455,20 

2.257,20 

85,75 

120,85 

3.300,00 

1.031,78 

75,48 

15,00 

90,48 
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01 de setembro de 2022 

Seguros Diversos (565) SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 75,48 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA CHEQUE OURO MANUT 00137854 15,00 
Bancárias (635) 

02 de setembro de 2022 

Caixa (6) PIX - ENVIADO 90201 4.500,00 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 2.310,00 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 6.820,00 

Banco do Brasil (12) TARIFA PIX ENVIADO 00381453 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 90201 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA PIX ENVIADO 00381453 10,00 
Bancárias (635) 

12 de setembro de 2022 

Caixa (6) PIX - ENVIADO 91201 4.859,10 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 6.248,88 

Banco do Brasil (12) BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

Banco do Brasil (12) TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 00370365 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO 91201 

BB CP Automatico (18) BB RE AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Consorcios (172) BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 1.233,78 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 00370365 156,00 
Bancárias (635) 

16 de setembro de 2022 

Mercadorias p/Prestação de V1r. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 4335 1.867,50 
Serviços (75) Servicos 4335-F SAVIO MOURA SOUSA EIRELI 

F SAVIO MOURA SOUSA Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 4335 
ah EIRELI (948) Servicos 4335-F SAVIO MOURA SOUSA EIRELI 

19 de setembro de 2022 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 1.000,00 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 1.000,00 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00023093 

BB CP Automático (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

20 de setembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII-. ref, a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

IMPOSTOS 

Vir. ref a pagamento de inss comp. 08/2022. 

Página 31 de 51 

02/05/2023 

Folha: 31 

Crédito 

10,00 

4.500,00 

2.310,00 

6.820,00 

1.233,78 

156,00 

4.859,10 

6.248,88 

1.867,50 

1.000,00 

1.000,00 

2.851,25 

21.546,29 

68,07 

2.524,98 

1.867,50 

5 10.862,12 

92002 206,60 

92001 0.655,52 



MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA (00099) JACINTO ASSESSC 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/20 I 0 

Página 32 de 51 

Emissão: 17:09 02/05/2023 

Diário de Setembro de 2022 12 Folha: 32 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 

20 de setembro de 2022 

BB CP Automatico (18) 

F SAVIO MOURA SOUSA 
EIRELI (948) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

29 de setembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

S anco do Brasil (12) 

Manco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

30 de setembro de 2022 

Caixa (6) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

Adiantamento de Salários (48) 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e 
Equipamentos (175) 

OrtDeprec. Acumul. Moveis e 
ensilios (176) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

IRRF a Recolher (228) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Ordenados, Salários, Gratif e 
Outras Remuner a Emp (515) 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Vir, ref. a. transferencia. 

Vir. ref a pagamento de inss comp. 08/2022. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

IMPOSTOS 

Vir. ref. a. transferencia. 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PAGAMENTO DE BOLETO 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PAGAMENTO DE BOLETO 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PAGAMENTO DE BOLETO 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Vir. ref. a. depreciação. 

VII-. ref. a. depreciação. 

Vir. ref a inss comp. 09/2022 

V1r. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir, do fgts. 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. do IRRF s/Salarios 

VII.. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

5 

92001 

92002 

92902 

92901 

92904 

92903 

92902 

92901 

5 

92904 

92903 

1.867,50 

10.655,52 

2.524,98 

68,07 

21.546,29 

206,60 

2.851,25 

20,00 

20,00 

423.930,00 

250.000,00 

173.890,00 

16.000,00 

4.700,00 

120,85 

2.451,21 

68,96 

4.700,00 

1.044,22 

85,75 

363,00 

10.862,12 

5113 

250.000,00 

173.890,00 

20,00 

20,00 

423.930,00 

4.700,00 

16.000,00 

4.700,00 

4.347,95 

3.667,40 

7.133,90 

363,00 

2.451,21 

2.518,72 

68,96 

30.111,20 

85,75 

120,85 

3.300,00 
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30 de setembro de 2022 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Vale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

03 de outubro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

^BB CP Automatico (18) 

WSeguros Diversos (565) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

06 de outubro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

FGTS a Recolher (209) 

Doações e Patrocínios de Caráter 
Cultural e Artíst (527) 

Doações e Patrocínios de Caráter 
Cultural e Artíst (527) 

• 
10 de outubro de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Consorcios (172) 

Juros, Comias e Outras Desps 
Bancárias (635) 

11 de outubro de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Vir. ref a inss comp. 09/2022 

Vir. do fgts. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX - BB SEG 
VIDA EMPRESA FLEX 

TARIFA CHEQUE OURO MAN ur - COBRANÇA 
REFERENTE 30/09/2022 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX - BB SEG 
VIDA EMPRESA FLEX 

TARIFA CHEQUE OURO MANUT - COBRANÇA 
REFERENTE 30/09/2022 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

PAGAMENTO DE BOLETO - ASSOCIACAO 
CULTURAL NOSSA SENII 

PAGAMENTO DE BOLETO - ASSOCIACAO 
CULTURAL E ARTISTIC 

IMPOSTOS - FGTS ARRECADACAO GRF 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

IMPOSTOS - FGTS ARRECADACAO GRF 

PAGAMENTO DE BOLETO - ASSOCIACAO 
CULTURAL NOSSA SENII 

PAGAMENTO DE BOLETO - ASSOCIACAO 
CULTURAL E ARTISTIC 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 10/10 5895 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO - BB ADMIN 
CONSORCIOS SA 
TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA 
REFERENTE 10/10/2022 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 10/10 5895 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO - BB ADM1N 
CONSORCIOS SA 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA 
REFERENTE 10/10/2022 

PDC - ENVIADO - 11/1009:15 G LAGO 
OLIVEIRA EIRELI 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

5 

27238 

00145556 

5 

27238 

00145556 

5 
100603 

100602 

100601 

5 

100601 

100603 

100602 

00023093 

5 

23068 

03645257 

00023093 

5 

23068 

03645257 

101101 

5 

7.133,90 

2.518,72 

3.667,40 

4.347,95 - 

3.300,00 

90,48 

75,48 

15,00 

2.558,72 

2.518,72 

20,00 

20,00 

1.000,00 

2.398,19 

1.242,19 

156,00 

90,00 

5 4km 

1.Ó44,22 

75,48 

15,00 

90,48 

20,00 

20,00 

2.518,72 

2.558,72 

1.242,19 

156,00 

1.000,00 

2.398,19 
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11 de outubro de 2022 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO - 11/10 09:15 G LAGO 101101 90,00 
OLIVEIRA EIRELI 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMA11C0 EMPRESA 5 
YI 

90,00 

14 de outubro de 2022 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 14/10 5895 00023093 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 14/10 5895 00023093 1.000,00 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 2.500,00 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 14/10 5895 00023093 1.500,00 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 14/10 5895 00023093 1.000,00 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 2.500,00 

• 
17 de outubro de 2022 

Caixa (6) PIX - ENVIADO - 16/10 09:32 SINIONE 101705 900,00 
ARNALDO ARAUJO SUN 

Caixa (6) PDC - ENVIADO - 16/10 09:27 SIMONE 101704 1.000,00 
ARNALDO ARAUJO SILV 

Caixa (6) PIX - ENVIADO - 16/10 07:05 FRANCISCO JEAN 101703 90,00 
DE SOUSA OL 

Caixa (6) PIX - ENVIADO - 16/10 06:21 ANTONIO UILSON 101702 90,00 
DA SILVA 

Caixa (6) PIX - ENVIADO - 16/10 05:38 HERMESSON DE 101701 23,00 
OLIVEIRA VALE 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 2.106,00 

Banco do Brasil (12) TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 01239651 3,00 
OCORRENCIA 17/10/2022 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO - 16/10 09:32 SIMONE 101705 900,00 
ARNALDO ARAUJO SILV 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO - 16/10 09:27 SIMONE 101704 1.000,00 
ARNALDO ARAUJO SILV 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO - 16/10 07:05 FRANCISCO JEAN 101703 90,00 
DE SOUSA OL 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO - 16/10 06:21 ANTONIO UILSON 101702 90,00 
DA SILVA 

4103anco do Brasil (12) PIX - ENVIADO - 16/10 05:38 HERMESSON DE 101701 23,00 
OLIVEIRA VALE 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 2.106,00 

Juros, Comias e Outras Desps TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 01239651 3,00 

Bancárias (635) OCORRENCIA 17/10/2022 

18 de outubro de 2022 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 18/10 5895 00023093 1.000,00 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 1.000,00 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 18/10 5895 00023093 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

20 de outubro de 2022 

Caixa (6) Vir. ref a pagamento de inss comp. 09/2022. 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 20/10 5895 00023093 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

9.948,11 
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20 de outubro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

INSS a Recolher (208) 

21 de outubro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Reservas de Lucros (332) 

27 de outubro de 2022 

likaixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

28 de outubro de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Enliço Construtora Eireli (969) 

• 
31 de outubro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

Adiantamento de Salários (48) 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e 
Utensilios (176) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

FGTS a Recolher (209) 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 20/10 5895 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 
BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

ref a pagamento de inss comp. 09/2022. 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 21/10 1878 
7011-4 ANA J M UTTA P 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 21/10 1878 
7011-4 ANA J M UTTA P 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 27/10 5895 
39786-5 JOAO P5 PINIIE 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 27/10 5895 
39786-5 JOAO P S PINHE 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 28/10 5895 
35659-X ANTONIO C C M 

BB RENDE FÁCIL 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 28/10 5895 
35659-X ANTONIO C C M 

TED-CRÉDITO EM CONTA - 748 2207 
24233779000153 EMKO CONSTRUTO 

BB RENDE FÁCIL 

TED-CRÉDITO EM CONTA - 748 2207 
24233779000153 EMKO CONSTRUTO 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

VII-. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII.. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII-. ref. a. transferencia. 

VII'. ref. a. trasnferencia. 

VII.. ref. a. transferencia. 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Vir. ref. a. depreciação. 

VII-. ref. a. depreciação. 

Vir. ref a inss 10/2022. 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. a. fgts 

VIL ref. a. fgts 

00023093 

5 

5 

00007011 

5 

00007011 

00039786 

5 

00039786 

5 

00035659 

9903 

00035659 

34190479 

9903 

34190479 

9.948,11 

10.000,00 

300,00 

300,00 

150,00 

3.972,30 

3.822,30 

29.000,00 

4.700,00 

1.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

300,00 

300,00 

3.822,30 

150,00 

3.972,30 

2.851,25 

206,60 

21.725,96 

68,96 

4.700,00 

29.000,00 

4.700,00 

4.347,95 

3.667,40 

7.133,90 

363,00 

2.451,21 

9.948,11 

2.518,72 
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31 de outubro de 2022 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Taxa Assistencial a Recolher Vir. ref. a. transferencia. 
(212) 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. INSS s/Salarios 

Salários a Pagar (214) Vir. do IRRF s/Salarios 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. INSS s/Salarios 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Taxa Assistencial 

Salários a Pagar (214) VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Salários a Pagar (214) VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. Provisao de Salarios 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. a. transferencia. 

IRRF a Recolher (228) Vir. do IRRF s/Salarios 

IRRF a Recolher (228) Vir. do IRRF s/Salarios 

IRRF a Recolher (228) Vir. ref. a. transferencia. 

1.6-labores a Pagar (254) Vir. do IRRF s/Salarios 

TIPró-labores a Pagar (254) Vir. Provisao de Pro-Labore 

Pró-labores a Pagar (254) Vir. ref. a. transferencia. 

Ordenados, Salários, Gratif e Vir. ref. Provisao de Salarios 
Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) Vir. ref a inss 10/2022. 

FGTS (525) Vir. ref. a. fgts 

FGTS (525) Vir. ref. a. fgts 

Encargos de Depreciação e Vir. ref. a. depreciação. 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Vale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

Vir. ref. a. depreciação. 

68,96 

3'17 363,00 _ 

120,85 

2.451,21 

68,96 

4.700,00 

1.044,22 

21.725,96 

206,60 

85,75 

2.851,25 

30.111,20 

7.133,90 

9.948,11 

2.518,72 

3.667,40 

4.347,95 

68,96 

30.111,20 

85,75 

120,85 

3.300,00 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 1.044,22 

Vir. Provisao de Pro-Labore 3.300,00 

01 de novembro de 2022 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 75,48 

Banco do Brasil (12) SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 75,48 

deRB CP Automatic° (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 75,48 

WSeguros Diversos (565) SEGURO VIDA EMPRESA FLEX 27238 75,48 

03 de novembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

BB RENDE FÁCIL 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

BB RENDE FÁCIL 

110305 300.000,00 

110304 35.000,00 

110303 55.000,00 

110302 15.000,00 

110301 15.000,00 

00013955 

9903 

110305 

110304 

110303 

110302 

110301 

00013955 

9903 

600.000,00 

600.000,00 

180.000,00 

300.000,00 

35.000,00 

55.000,00 

15.000,00 

15.000,00 
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03 de novembro de 2022 

04 de novembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

• 
10 de novembro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Consorcios (172) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

16 de novembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

AnkBanco do Brasil (12) 

w anco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

20 de novembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA-F7 (955) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 110402 20.000,00 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 110401 300.000,00 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 5 320.022,00 

TAR DOC/TED ELETRÔNICO 00081183 

TAR DOC/TED ELETRÔNICO 00081182 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 110402 

TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 110401 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TAR DOOTED ELETRÔNICO 00081183 11,00 

TAR DOC/TED ELETRÔNICO 00081182 11,00 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 1.431,35 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 01099126 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 23068 1.275,35 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 01099126 156,00 

PDC - ENVIADO 111601 420,00 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007011 5.000,00 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 5 5.424,15 

TARIFA PIX ENVIADO 01024964 

PDC - ENVIADO 111601 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 00007011 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

TARIFA PDC ENVIADO 01024964 4,15 

Vir. ref. a. pagamento de inss comp. 10/2022. 

VII-. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII-. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII-. ref. a. pagamento de inss comp. 10/2022. 

VII-. ref. a. transferencia. 

VII.. ref. a. transferencia. 

13.611,95 

9.354,43 

12.466,83 

68,96 

STE 

11,00 

11,00 

20.000,00 

300.000,00 

320.022,00 

1.275,35 

156,00 

1.431,35 

4,15 

420,00 

5.000,00 

5.424,15 

9.354,43 

3.214,25 

206,60 

21.362,96 

68,96 

12.466,83 

13.611,95 
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20 de novembro de 2022 

Salários a Pagar (214) Vir. ref. a. transferencia. 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 
(217) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Décimo Terceiro Salário (554) 

22 de novembro de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

• 25 de novembro de 2022 

Mercadorias p/Prestação de 
Serviços (75) 

FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA-F7 (955) 

29 de novembro de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

• 30 de novembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatic° (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e 
Utensilios (176) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Vir. ref. 1° Parcela 13° Salario 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. 1° Parcela 13° Salario 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 150310-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA-F7 

Vir. ref. Compra de Mercadoria para Prestacao de 
Servicos 150310-FERRONORTE COM DE 
FERRAGENS LTDA-F7 

TED TRANSEELETR.D1SPONIV 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

TAR DOC/TED ELETRÔNICO 

TED TRANSRELETR.DISPONTV 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TAR DOC/TED ELETRÔNICO 

Vir. ref. a. transfercncia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. inss 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. a. fgts 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

Vir, do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

00007011 

5 

00007011 

5 

150310 

150310 

112901 

5 

00302675 

112901 

5 
00302675 

21.362,96 

12.022,14 

206,60 

-3/214,25 

12.022,14 

3.000,00 

3.000,00 

13.611,95 

10.000,00 

10.011,00 

11,00 

12.022,14 

96.000,00 

120,85 

2.178,23 

68,96 

4.700,00 

4ev4)Ç 

3.000,00 

3.000,00 

13.611,95 

11,00 

10.000,00 

10.011,00 

96.000,00 

9.000,00 

4.700,00 

4.347,95 

3.667,40 

7.380,24 

363,00 

2.178,23 

3.638,79 

68,96 
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30 de novembro de 2022 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 
(217) 

IRRF a Recolher (228) 

IRRF a Recolher (228) 

Empresimo de Socios (1004) 

Distribuição de Lucros (990) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Ordenados, Salários, Gratif e 
Outras Remuner a Emp (515) 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

i ncargos de Depreciação e 
mortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Vale Transporte (561) 

Vale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

01 de dezembro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Seguros Diversos (565) 

07 de dezembro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

lanem do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

FGTS a Recolher (209) 

08 de dezembro de 2022 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatic° (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

12 de dezembro de 2022 

Caixa (6) 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

Vir. ref. a. trasnferencia. 

Vir, do IRRF s/Salarios 

Vir, do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. a Ajuste dos repasses. 

Vir. ref. a Ajuste dos repasses. 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

Vir. ref. a. inss 

Vir. ref. a. fgts 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir, ref. a. trasnferencia. 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX - BB SEG 
VIDA EMPRESA FLEX 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX - BB SEG 
VIDA EMPRESA FLEX 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

IMPOSTOS - FGTS ARRECADACAO GRF 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

IMPOSTOS - FGTS ARRECADACAO GRE 

PIX - ENVIADO - 08/12 12:59 VASCONCELOS 
MATERIAL DE CO 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TARIFA PlX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 
OCORRENCIA 08/12/2022 

PIX - ENVIADO - 08/12 12:59 VASCONCELOS 
MATERIAL DE CO 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 
OCORRENCIA 08/12/2022 

PD( - ENVIADO - 11/12 19:08 GILDENNES DA 
SILVA 

5 

27238 

5 

27238 

5 

120701 

5 

120701 

120801 

5 

00147571 

120801 

5 

00147571 

121201 

1.044,22 

- n319.030,00 

85,75 

363,00 

26.673,92 

7.380,24 

3.638,79 

3.667,40 

4.347,95 

9.000,00 

3.300,00 

75,48 

75,48 

3.638,79 

3.638,79 

285,00 

287,82 

200,00 

26.673,92 

12.022,14 

85,75 

120,85 

1.319.030,00 

3.300,00 

1.044,22 

75,48 

75,48 

3.638,79 

3.638,79 

2,82 

285,00 

287,82 
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12 de dezembro de 2022 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 1.639,31 

Banco do Brasil (12) BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO - BB ADMIN 23068 
CONSORCIOS SA 

Banco do Brasil (12) TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA 03332380 
REFERENTE 12/12/2022 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO - 11/12 19:08 GILDENNES DA 121201 
SILVA 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Consorcios (172) BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO - BB ADMIN 23068 1.283,31 
CONSORCIOS SA 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA 03332380 156,00 
Bancárias (635) REFERENTE 12/12/2022 

20 de dezembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Waixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Adiantamento de Salários (48) 

INSS a Recuperar (66) 

INSS a Recuperar (66) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

Salários a Pagar (214) 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 

S (217) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

INSS - Previdência Social (524) 

21 de dezembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

VII-. ref. a. transferencia. 

VIL ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII-. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

IMPOSTOS - RF13-DARF CODIGO DE BARRAS 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

IMPOSTOS - RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 

VII-. reii a. transferencia. 

VII-. ref. compensação inss 13° em perdcomp. 

Vir. ref. compensaçao comp. 11/2022 

VII.. ref. compensação inss 130 em perdcomp. 

VII-. ref. inss 13° 

VII:. ref. compensaçao comp. 11/2022 

VII:. ref. a. transferencia. 

VII:. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VII:. ref. a. transferencia. 

VII-. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. inss 13° 

PDC - ENVIADO - 21/12 19:45 ANA CAROLINA 
CORREA ARAUJO 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 21/12 5895 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 
TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 21/12 5895 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 
BB RF AUTOMÁTICO EMPRESA 

TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 
OCORRENCIA 21/12/2022 
PIX - ENVIADO - 21/12 19:45 ANA CAROLINA 
CORREA ARAUJO 
TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 21/12 5895 
23093-6 SIMONE A ARAIII 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 21/12 5895 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 
ORDEM BANCÁRIA - 063544680001-60 
ESTADO DO MARANI IA0 

122001 

5 

122001 

5 

122101 

00023093 

00023093 

5 

00485412 

122101 

00023093 

00023093 

00058214 

02/05/2023 

Folha: 40 

Crédito 

1.283,31 

156,00 

200,00 

1.639,31 

4.700,00 

2.851,25 

206,60 

7.702,88 

18.561,66 

68,96 

259,24 

259,24 

259,24 

259,24 

4.700,00 

6.284,71 

9.921,47 

6.284,71 

5.232,56 

9.921,47 

68,96 

18.561,66 

7.702,88 

206,60 

2.851,25 

5.232,56 

305,00 

500,00 

1.000,00 

1.807,34 

3,01 

305,00 

500,00 

1.000,00 

Ãer 
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21 de dezembro de 2022 

BB CP Automatico (18) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

22 de dezembro de 2022 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 
OCORRENCIA 21/12/2022 

ORDEM BANCÁRIA - 063544680001-60 
ESTADO DO MARANIIA0 

Caixa (6) PD< - ENVIADO - 22/12 07:08 ELIZANGELA 
GOMES SOUZA 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 22/12 4598 
8911-7 FRANCIMAR RIBE 

Banco do Brasil (12) BB RE AUTOMATIC° EMPRESA 

Banco do Brasil (12) TARIFA prx ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 
OCORRENCIA 22/12/2022 

Banco do Brasil (12) PIX - ENVIADO - 22/12 07:08 ELIZANGELA 
GOMES SOUZA S alm do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 22/12 4598 
8911-7 FRANCIMAR RIBE 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

Juros, Comiss e Outras Desps TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 
Bancárias (635) OCORRENCIA 22/12/2022 

5 

00485412 3,01 

1.807,34 

00058214 0,67 

122201 

00008911 

5 

00153301 

122201 

00008911 

5 

00153301 

23 de dezembro de 2022 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 23/12 1878 00007011 
7011-4 ANA J M UTTA P 

Banco do Brasil (12) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 23/12 1878 00007011 
7011-4 ANA J M UTTA P 

BB CP Automatico (18) BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 5 

26 de dezembro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

11,1B CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

BB RF AUTOMATICO EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 26/12 5895 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 26/12 5895 
23093-6 SIMONE A ARAUJ 

5 

00023093 

5 

00023093 

27 de dezembro de 2022 

Caixa (6) TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 27/12 11:18 00013955 
PALMARES C LTDA ME 

Banco do Brasil (12) BB RENDE FÁCIL 9903 

Banco do Brasil (12) TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 27/12 11:18 00013955 
PALMARES C LTDA ME 

BB CP Automatic° (18) BB RENDE FÁCIL 9903 

28 de dezembro de 2022 

Banco do Brasil (12) 

Banco do Brasil (12) 

BB CP Automatico (18) 

Reservas de Lucros (332) 

BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 28/12 14:34 ANA 
J M UITA PINHEIRO 
BB RF AUTOMATIC° EMPRESA 

TRANSFERÊNCIA ENVIADA - 28/12 14:34 ANA 
J M UTTA PINHEIRO 

052' 

750,00 " 

1.500,00 

2.257,42 

7,42 

750,00 

1.500,00 

2.257,42 

7,42 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

116.373,00 

116.373,00 

116.373,00 

116.373,00 

5 5.000,00 

00007011 

5 

00007011 5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
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28 de dezembro de 2022 

30 de dezembro de 2022 

INSS a Recuperar (66) 

INSS a Recolher (208) 

31 de dezembro de 2022 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

Caixa (6) 

BB CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

4013B CP Automatico (18) 

BB CP Automatico (18) 

Aplicacao Invesr Facil (20) 

Adiantamento de Salários (48) 

Adiantamento de Salários (48) 

INSS a Recuperar (66) 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e 
Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e 
Utensilios (176) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

INSS a Recolher (208) 

FGTS a Recolher (209) 

Taxa Assistencial a Recolher 
(212) 

leralátios a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Salários a Pagar (214) 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 
(217) 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 
(217) 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 
(217) 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 
(217) 

Rescisões a Pagar (219) 

IRRF a Recolher (228) 

IRRF a Recolher (228) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Pró-labores a Pagar (254) 

Ordenados, Salários, Gratif e 
Outras Remuner a Emp (515) 

Vir. ref. a. inss 

Vir. ref. a. inss 

Vir. ref. a. 

Vir. ref. a. pagamento de rescisao. 

Vir. ref. a. pagamento de 13° 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a trasnferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. transferencia. 

Vir. ref. a. 

Vir. ref. a. transferencia. 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

Vir. ref. a. a inss compensado na propria 
competencia via perdcomp. 
Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. a inss compensado na propria 
competencia via perdcomp. 
Vir. ref. inss 12/2022. 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Valor Ref a INSS - 13° Salário <12/2022> 

Vir. ref. a. fgts. 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. ref. Taxa Assistencial 

VLR REF. A ADIANTAMENTO DE SALARIO 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

Vir. ref. a. pagamento de 13" 

Vir, ref, a. transferencia. 

Vir. ref. Provisao de 13° Salario 

Valor Ref a INSS - 13° Salário <12/2022> 

Vir. ref. a. pagamento de rescisao. 

Vir. do IRRF s/Salarios 

VII-. do IRRF s/Salarios 

Vir. do IRRF s/Salarios 

Vir. ref. INSS s/Salarios 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

Vir. ref. Provisao de Salarios 

elk4r:49,02 

146.000,00 

5.778,41 

4.700,00 

9.975,49 

120,85 

2.434,75 

68,96 

4.700,00 

1.044,22 

5.777,16 

9.889,82 

1.925,72 

353,88 

85,75 

363,00 

29.873,60 

849,02 

5.778,41 

353,88 

5.777,16 

4.000,00 

9.889,82 

4.700,00 

146.000,00 

4.700,00 

9.975,49 

4.347,95 

3.667,40 

7.153,19 

363,00 

2.434,75 

1.925,72 

3.554,31 

68,96 

29.873,60 

9.889,82 

85,75 

120,85 

3.300,00 



MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA (00099) 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 

JACINTO ASSESSC Página 43 de 51 

Emissão: 17:09 02/05/2023 

Diário de Dezembro de 2022 12 Folha: 43 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 

31 de dezembro de 2022 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Décimo Terceiro Salário (554) 

Décimo Terceiro Salário (554) 

Vale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

(-) Prejuízos Acumulados (349) 

Receita c/Servicos Fund Estad 
Desenv Ind MA (377) 

Receita c/Serviços Lyon (976) 

Receita c/Serviços Emko 
Construtora Eireli (983) 

9 Receita c/Serviço Hidrel 
Lmgmharia (1011) 

Ordenados, Salários, Gratif e 
Outras Remuner a Emp (515) 

Outros Gastos com Pessoal (519) 

INSS - Previdência Social (524) 

FGTS (525) 

Doações e Patrocínios de Caráter 
Cultural e Artíst (527) 

Encargos de Depreciação e 
Amortização (541) 

Décimo Terceiro Salário (554) 

Outros Gastos com Pessoal (555) 

Rescisões (556) 

Vale Transporte (561) 

Pró-labores (564) 

Seguros Diversos (565) 

Materiais de Consumo (572) 

Manut Conservação e Limpeza 
(573) 

. Combustiveis e Lubrificantes 
584) 

IRRF (892) 

Despesa Materail Usando na 
Prestação de Serviço (1018) 

Juros, Comiss e Outras Desps 
Bancárias (635) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercido (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercido (885) 

Vir. ref. inss 12/2022. 

VII-. ref. a. fgts. 

VII-. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a. depreciação. 

Vir. ref. a trasnferencia. 

Vir. ref. Provisao de 13° Salario 

VLE. REF A VALE TRANSPORTE 

Vir. Provisao de Pro-Labore 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

7.153,19 

3.554,31 

3.667,40 

;
4.347

'
95 

4.000,00 

9.889,82 

3.300,00 

552.549,29 

31.064,05 

3.568,80 

21.372,30 

130.924,17 

4.500,00 

96.184,20 

3.146,57 

8.541,00 

80.059,10 

5.259,46 

732,96 

38.332,94 

23.098,24 

293.699,54 

190,00 

65.454,33 

1.044,22 

293.699,54 

4.500,00 

80.059,10 

38.332,94 

190,00 

96.184,20 

1.867,68 

5.259,46 

23.098,24 

3.146,57 

33.000,00 

732,96 

8.541,00 

4.500,00 

525,18 

10,67 

80.376,74 

65.454,33 

552.549,29 

31.064,05 
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Conta Histórico Documento Débito Crédito 

31 de dezembro de 2022 

Encerramento do Exercido (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento do Exercicio (885) 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

Encerramento Do Exercício - 2022. 

4.500,00 

1.867,68 

33.000,00 

• 525,18 

10,67 

80.376,74 

3.568,80 

21.372,30 

130.924,17 

• 

• 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: 

JULIANA UTTA PINHEIRO 
Sócio 

CPF: 054.056.663-27 
RG: 0325617320070 Data Expedição: 13/10/2010 

18.495.897,22 18.495.897,22 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
CRC: 7370 CNPJ: 14150383000199 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
Contador 

CPF: 33291977300 CRC: 7370/0 
RG: 1670507 Expedição: 01/01/1900 



MB CONSTRUÇOES E PERI,URAÇOES LTDA Página 45 de 51 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 
RUA GOTAS, N°431, LOTE 431 
Classificação Nota 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01.01.001 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01.001 

1.01.01.02.01.002 

1.01.01.04 

1.01.01.04.01 

1.01.01.04.01.001 

1.01.01.04.01.002 

1.01.01.04.01.003 

1.01.01.04.01.005 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 

1.01.03.01.01.008 

1.01.03.01.01.011 

1.01.03.01.01.012 

1.01.03.01.01.016 

1.01.03.01.01.017 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01.05.01.02 

1.01.05.01.02.001 

1.01.05.01.05 

1.01.05.01.05.013 

1.01.15 

1.01.15.01 

1.01.15.01.01 

1.01.15.01.01.001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.003 

NIRE: 21600088895 

Descrição 

Ativo 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa (6) 

JACINTO ASSESSOR 
Diário: 12 

CEP: 65066-862 
Exercício Anterior 

.444-

**3.578.618,72D 

**3.287.295,87D 

**1.278.407,81D 

-******1.012,18D 

1.012,18D 

Bancos 

Contas Correntes 

*********20,630 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 33222-4 (9) 10,63D 

Banco Itau Ag. 7859 Conta 15645-2 (10) 10,00D 

Aplicacoes Financeiras **1.277.375,00D 

Aplicacoes Financeiras **1.277.375,00D 

Aplicacao ITAU (16) 26.027,78D 

Aplicacoes em Papeis (17) 176.090,72D 

BB CP Automatic° (18) 1.075.256,50D 

Aplicacao Invesr Eacil (20) 0,00D 

Clientes ****959.585,50D 

Clientes Nacionais ****959.585,50D 

Duplicatas a Receber ****959.585,50D 

Municipio de São Luis-Secr Munc. de Saude (36) 868.801,11D 

Fund. Estad de Desenv. Industrial do MA (39) 0,00D 

Estado do Maranhao-Sec. de Estado de Governo (759: 90.784,39D 

Condominio Lyon (962) 0,00 

Emko Construtora Eireli (969) 0,00 

Créditos ****542.198,37D 

Créditos com Terceiros ****542.198,37D 

Adiantamento de Lucros ****400.000,00D 

Adiantamento de Lucros (843) 400.000,00D 

Impostos e Contribuições a Recuperar ****142.198,37D 

INSS a Recuperar (66) 142.198,37D 

Estoques ****507.104,19D 

Estoques em Estabelecimentos Próprios ****507.104,19D 

Estoque de Mercadorias p/Prestação de Serviços ****507.104,19D 

Mercadorias p/Prestação de Serviços (75) 507.104,19D 

Ativo não Circulante ****291.322,85D 

Imobilizado ****291.322,85D 

Bens em Operação ****511.521,30D 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serv ****511.521,30D 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais (15 260.877,00D 

JULIANA UTTA PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CP17: 054.056.663-27 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
Contador 

CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 

IA CONTAB1L LTDA 
Folha: 45 

São Luís MA 
Exercício Atual 

**4.542.875,58D 

**4.335.548,76D 

**2.882.887,70D 

******1.764,42D 

******1.764,42D 

1.764,42D 

1,00D 

10,00D 

**2.881.112,28D 

**2.881.112,28D 

26.027,78D 

173.384,05D 

2.670.143,63D 

11.556,82D 

****863.371,45D 

****863.371,45D 

****863.371,45D 

748.263,34D 

31.064,05D 

63.075,26D 

3.568,80D 

17.400,00D 

*****82.185,42D 

*****82.185,42D 
***********0,00 

0,00 

*****82.185,42D 

82.185,42D 

****507.104,19D 

****507.104,19D 

****507.104,19D 

507.104,19D 

****207.326,82D 

****207.326,82D 

****511.521,30D 

****511.521,30D 

260.877,00D 



MB CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES LTDA 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 
RUA GOIAS, N°431, LOTE 431 

N1RE: 21600088895 

Classificação Nota Descrição 

Â57 JACINTO ASSESSORIA 
Diário: 12 

EP: 4066-862 
Exercido Anterior 

Página 46 de 51 
CONTABIL LTDA 

Folha: 46 
São Luís MA 

Exercido Atual 

1.07.04.01.01.005 

1.07.04.01.01.006 

1.07.04.19 

1.07.04.19.01 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais (158) 

Equipamentos de Processamento de Dados (159) 

Outras Imobilizações 

Consorcios 

220.044,30D 

30.600,00D 

*****69.984,23D 

*****69.984,23D 

220.044,30D 

30.600,00D 

*****82.172,40D 

*****82.172,40D 

1.07.04.19.01.001 Consorcios (172) 69.984,23D 82.172,40D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustã ****290.182,68C ****386.366,88C 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de ****290.182,68C ****386.366,88C 

1.07.04.21.01.001 (-)Deprec. Acumul. Maquinas e Equipamentos (175) 148.196,16C 200.371,56C 

1.07.04.21.01.002 (-)Deprec. Acumul. Moveis e Utensilios (176) 109.706,52C 153.715,32C 

1.07.04.21.01.003 (-)Deprec. Acumul. Computadores e Perifericos (177) 32.280,00C 32.280,00C 

2 *** Passivo *** **3.578.618,72C **4542.875,58C 

2.01 Passivo Circulante *****73.007,12C **1.604.813,27C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo *****73.007,12C **1.604.813,27C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciôrias e Fiscais *****73.007,12C *****25.334,69C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias ******9.824,62C *****25.128,09C 

2.01.01.03.01.002 FGTS a Recolher (209) 2.160,76C 3.554,31C 

2.01.01.03.01.005 Taxa Assistencial a Recolher (212) 107,18C 68,96C 

2.01.01.03.01.010 Salários a Pagar (214) 7.556,68C 21.504,82C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais *****63.182,50C ********206,60C 

2.01.01.03.03.008 IRRF a Recolher (228) 21,06C 206,60C 

2.01.01.03.03.010 SIMPLES Nacional a Recolher (230) 63.161,44C 0,00 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos ***********omo **1.576.976,66C 

2.01.01.07.07 Empresimo de Socios (1004) 0,00 1.576.976,66C 

2.01.01.17 Outras Contas ***********0,00 ******2.501,92C 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações ******2.501,92C 

2.01.01.17.01.007 Pró-labores a Pagar (254) 0,00 2.501,92C 

2.07.07.01.04 Patrimônio Líquido **3.505.611,60C **2.938.062,31C 

2.07.01.01.02 I Capital Realizado ****500.000,00C ****500.000,00C 

2.07.01.01.02 I Capital Social ****500.000,00C ****500.000,00C 

2.07.01.01.01.001 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pai ****500.000,00C ****500.000,00C 

2.07.01.01.01.001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no (3: 500.000,00C 500.000,00C 

2.07.04.01.05 Reservas **1.402.443,40C **1.387.443,40C 

2.07.04.01.05 I Reservas **1.402.443,40C **1.387.443,40C 

2.07.04.01.03.001 Reservas de Lucros **1.402.443,40C **1.387.443,40C 

2.07.04.01.03.001 Reservas de Lucros (332) 1.402.443,40C 1.387.443,40C 

2.07.07.01.04 Outras Contas **1.603.168,20C **1.050.618,91C 

2.07.07.01.04 Outras Contas **1.603.168,20C **1.050.618,91C 

2.07.07.01.01.001 Lucros Acumulados **1.603.168,20C **1.603.168,20C 

2.07.07.01.01.001 Lucros do Exercicio (347) 1.603.168,20C 1.603.168,20C 

JULIANA UTTA PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 054.056.663-27 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
Contador 

CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 

clk 



MB CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES LTDA 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 
RUA GOIAS, N°431, LOTE 431 

NIRE: 21600088895 
JACINTO ASSESSORIA 

Diário: 12 
CEP: 65066-862 

Página 47 de 51 
CONTABIL LTDA 

Folha: 47 
São Luís MA 

Classificação 

2.07.07.01.02.001 

2.07.07.01.02.001 

Nota Descrição 

(-) Prejuízos Acumulados 

(-) Prejuízos Acumulados (349) 

JULIANA UTTA PINIIEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPI7: 054.056.663-27 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
Contador 

CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 

Exercido Antenor 

**********0,00D 

0,00D 

Exercido Atual 

****552.549,29D 

552.549,29D 



M B CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA(00099) 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 NERE: 21600088895 Data: 01/02/2010 

Endereço: RUA GOIAS, N°431, LOTE 431, CHACARA BRASIL, São Luís, MA 

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Página 48 de 51 
JACINTO ASSESSORim LIJINIHDIL• J_JILJH 1 

Emissão: 17:1302/05/2023 

Descrição Classificação Conta 

Result Líq do Período Antes do 1RPJ e da CSLL 

Resultado Operacional 

Receita Líquida 

Receita Bruta 

Diário :12 Folha: 48 

Exercício Atual 

; 
Receita c/Servicos Fund Estad Desenv Ind MA 3.01.01.01.01.021 377 . 31.064,05C 

Receita c/Serviços Lyon 3.01.01.01.01.025 976 3.568,80C 

Receita c/Serviços Emko Construtora Eireli 3.01.01.01.01.026 983 21.372,30C 

Receita c/Serviço Hidrel Engmharia 3.01.01.01.01.027 1011 130.924,17C 

=Receita Bruta ****186.929,32C 

=Receita Líquida 

=Resultado Operacional 

=T o tal - Result Lig do Período Antes do IRPJ e da CSLL 

****186.929,32C 

****186.929,32C 

****186.929,32C 

Despesas 

Despesas e Custos 

Despesas Operacionais 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Emp 3.02.01.07.01.003 515 293.699,54D 

Outros Gastos com Pessoal 3.02.01.07.01.007 519 4.500,00D 

INSS - Previdência Social 3.02.01.07.01.012 524 80.059,10D 

FGTS 3.02.01.07.01.013 525 38.332,94D 

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artíst 3.02.01.07.01.015 527 190,00D 

Encargos de Depreciação e Amortização 3.02.01.07.01.030 541 96.184,20D 

Décimo Terceiro Salário 3.02.01.07.01.044 554 1.867,68D 

Outros Gastos com Pessoal 3.02.01.07.01.045 555 5.259,46D 

Rescisões 3.02.01.07.01.046 556 23.098,24D 

Vale Transporte 3.02.01.07.01.051 561 3.I46,57D 

Pró-labores 3.02.01.07.01.054 564 33.000,00D 

Seguros Diversos 3.02.01.07.01.055 565 732,96D 

JULIANA UTFA PINHEIRO GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CPF: 054.056.663-27 CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 



MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA(00099) 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 

Endereço: RUA GOIÁS, N°431. LOTE 431, CHÁCARA BRASIL, São Luís, MA 

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição Classificação Conta 

Materiais de Consumo 3.02.01.07.01.063 572 

Manut Conservação e Limpeza 3.02.01.07.01.064 573 

Combustiveis e Lubrificantes 3.02.01.07.01.075 584 

IRRF 3.02.01.07.01.078 892 

Despesa Materail Usando na Prestação de Serviço 3.02.01.07.01.079 1018 

=Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

=Despesas Operacionais 

Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras 

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 3.02.01.09.01.008 635 

=Despesas Financeiras 

=Despesas Financeiras 

=Despesas e Custos 

=T o t a 1 - Despesas 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS > 186.929,32C 

DESPESAS + CUSTO > 739.478,61D 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****552.549,29 

Página 49 de 51 
JACINTO ASSESSORLe 1 

Emissão: 17:1302/05/2023 

Diário :12 Folha: 49 

Exercício Atual 

8.541,00D 

4.500,00D 

525,18D 

10,67D 

80.376,74D 

'****674.024,28D 

****674.024,28D 

65.454,33D 

*****65.454,33D 

*****65454,33D 

****739.478,61D 

****739.478,610 

JULIANA UTTA PINHEIRO GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CPF: 054.056.663-27 CPF:332.9 I 9.773-00 CRC: 7370/0 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 12 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 50, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA. 

JULIANA UTTA PINHEIRO 
Administrador, Sócio 
CPF 054.056.663-27 

São Luís, 31/12/2022 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
CONTADOR 

CRC/MA MA-007370/0-4 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05405666327 JULIANA UTTA PINHEIRO 

33291977300 GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 11:17 SOB N° 20230560091. 
PROTOCOLO: 230560091 DE 27/04/2023. MIRE: 21600088895. 
MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br 



M B CONSTRUÇOES E PERF1URAÇOES EIRELI 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 
RUA GOIAS, N°431, LOTE 431 
Classificação Nota 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01.01.001 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01.001 

1.01.01.02.01.002 

1.01.01.04 

1.01.01.04.01 

1.01.01.04.01.001 

1.01.01.04.01.002 

1.01.01.04.01.003 

1.01.01.04.01.005 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03 .01 .01 

1.01.03.01.01.008 

1.01.03.01.01.011 

1.01.03.01.01.012 

1.01.03.01.01.016 

1.01.03.01.01.017 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01.05.01.02 

1.01.05.01.02.001 

1.01.05.01.05 

1.01.05.01 .05.013 

1.01.15 

1.01.15.01 

1.01.15.01.01 

1.01.15.01.01.001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.003 

NIRE: 21600088895 

Descrição 

Ativo 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa (6) 

Bancos 

Contas Correntes 

JACINTO ASSESSORIA 
Diário: 12 

CEP: 65066-862 
Exercido Anterior 

**3.578.618,72D 

**3.287.295,87D 

2  65 •**1.278.407,81D 
******1.012,18D 

joder- ----:1-******1.012,18D 

• 1.012,18D 

Banco do Bradesco Ag. 1180 c/c 33222-4 (9) 10,63D 

Banco Rau Ag. 7859 Conta 15645-2 (10) 10,00D 

Aplicacoes Financeiras **1.277.375,00D 

Aplicacoes Financeiras **1.277.375,00D 

Aplicacao ITAU (16) 26.027,78D 

Aplicacoes em Papeis (17) 176.090,72D 

BB CP Automatico (18) 1.075.256,50D 

Aplicacao Invesr Facil (20) 0,00D 

Clientes ****959.585,50D 

Clientes Nacionais ****959.585,50D 

Duplicatas a Receber ****959.585,50D 

Municipio de São Luis-Secr Munc. de Saude (36) 868.801,11D 

Fund. Estad de Desenv. Industrial do MA (39) 0,00D 

Estado do Maranhao-Sec. de Estado de Governo (759: 90.784,39D 

Condominio Lyon (962) 0,00 

Emko Construtora Eireli (969) 0,00 

Créditos ****542.198,37D 

Créditos com Terceiros ****542.198,37D 

Adiantamento de Lucros ****400.000,00D 

Adiantamento de Lucros (843) 400.000,00D 

Impostos e Contribuições a Recuperar ****142.198,371) 

INSS a Recuperar (66) 142.198,37D 

Estoques ****507.104,19D 

Estoques em Estabelecimentos Próprios ****507.104,19D 

Estoque de Mercadorias p/Prestação de Serviços ****507.104,19D 

Mercadorias p/Prestação de Serviços (75) 507.104,19D 

Ativo não Circulante ****291.322,85D 

Imobilizado ****291.322,85D 

Bens em Operação ****511.521,30D 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serv ****511.521,30D 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais (15 260.877,00D 

JULIANA UTTA PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPE: 054.056.663-27 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
Contador 

CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 

Página 1 de 7 
CONTAB1L LTDA 

Folha: 1 
São Luis MA 

Exercido Atual 

**4.542.875,58D 

**4.335.548,76D 

**2.882.887,70D 

******1.764,42D 

******1.764,42D 

1.764,42D 

*********11,00D 

1,00D 

10,00D 

**2.881.112,28D 

**2.881.112,28D 

26.027,78D 

173.384,05D 

2.670.143,63D 

11.556,82D 

****863.371,45D 

****863.371,45D 

****863.371,45D 

748.263,34D 

31.064,05D 

63.075,26D 

3.568,80D 

17.400,00D 

*****82.185,42D 

*****82.185,42D 
***********0,00 

0,00 

*****82.185,42D 

82 .185,42D 

****507.104,19D 

****507.104,19D 

****507.104,19D 

507.104,19D 

****207.326,82D 

****207.326,82D 

****511.521,30D 

****511.521,30D 

260.877,00D 



M B CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES PAREM 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 
RUA GOIAS, N°431, LOTE 431 

NIRE: 21600088895 

Classificação 

1.07.04.01.01.005 

1.07.04.01.01.006 

1.07.04.19 

1.07.04.19.01 

1.07.04.19.01.001 

1.07.04.21 

1.07.04.21.01 

1.07.04.21.01.001 

1.07.04.21.01.002 

1.07.04.21.01.003 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 

2.01.01.03.01.002 

2.01.01.03.01.005 

2.01.01.03.01.010 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.008 

2.01.01.03.03.010 

2.01.01.07 

2.01.01.07.07 

2.01.01.17 

2.01.01.17.01 

2.01.01.17.01.007 

2.07.07.01.04 

2.07.01.01.02 

2.07.01.01.02 

2.07.01.01.01.001 

2.07.01.01.01.001 

2.07.04.01.05 

2.07.04.01.05 

2.07.04.01.03.001 

2.07.04.01.03.001 

2.07.07.01.04 

2.07.07.01.04 

2.07.07.01.01.001 

2.07.07.01.01.001 

Nota Descrição 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais (158), 

Equipamentos de Processamento de Dados (159) 

Outras Imobilizações 

Consorcios 

Consorcios (172) 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustã 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de 

(-)Deprec. Acumul. Maquinas e Equipamentos (175) 

(-)Deprec. Acumul. Moveis e Utensílios (176) 

(-)Deprec. Acumul. Computadores e Perifericos (177) 

*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

FGTS a Recolher (209) 

'faxa Assistencial a Recolher (212) 

Salários a Pagar (214) 

Obrigações Fiscais 

IRRF a Recolher (228) 

SIMPLES Nacional a Recolher (230) 

Empréstimos e Financiamentos 

Empresimo de Socios (1004) 

Outras Contas 

Outras Obrigações 

Pró-labores a Pagar (254) 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pai 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no (3: 

Reservas 

Reservas 

Reservas de Lucros 

Reservas de Lucros (332) 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros do Exercicio (347) 

Página 2 de 7 

Li JACO() ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Diário: 12 Folha: 2 

159066-862 São Luis MA 
tenor Exercício Atual 

JULIANA UTTA PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 054.056.663-27 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
Contador 

CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 

220.044,30D 

30.600,00D 

*****69.984,23D 

*****69.984,23D 

69.984,23D 

****290.182,68C 

****290.182,68C 

148.196,16C 

109.706,52C 

32.280,00C 

**3.578.618,72C 

*****73.007,12C 

*****73.007,12C 

*****73.007,12C 

******9.824,62C 

2.160,76C 

107,18C 

7.556,68C 

*****63.182,50C 

21,06C 

63.161,44C 

0,00 

***********Noo 

0,00 

**3.505.611,60C 

****500.000,00C 

****500.000,00C 

****500.000,00C 

500.000,00C 

**1.402.443,40C 

**1.402.443,40C 

**1.402.443,40C 

1.402.443,40C 

**1.603.168,20C 

**1.603.168,20C 

**1.603.168,20C 

1.603.168,20C 

220.044,30D 

30.600,00D 

*****82.172,40D 

*****82.172,40D 

82.172,40D 

****386.366,88C 

****386.366,88C 

200.371,56C 

153.715,32C 

32.280,00C 

**4.542.875,58C 

**1.604.813,27C 

**1.604.813,27C 

*****25.334,69C 

*****25.128,09C 

3.554,31C 

68,96C 

21.504,82C 

********206,60C 

206,60C 

0,00 

**1.576.976,66C 

1.576.976,66C 

******2.501,92C 

******2.501,92C 

2.501,92C 

**2.938.062,31C 

****500.000,00C 

****500.000,00C 

****500.000,00C 

500.000,00C 

**1.387.443,40C 

**1.387.443,40C 

**1.387.443,40C 

1.387.443,40C 

**1.050.618,91C 

**1.050.618,91C 

**1.603.168,20C 

1.603.168,20C 



M B CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES EIRELI Página 3 de 7 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 
RUA GOIAS, N°431, LOTE 431 
Classificação Nota 

2.07.07.01.02.001 

2.07.07.01.02.001 

NIRE: 21600088895 

Descrição 

(-) Prejuízos Acumulados 

(-) Prejuízos Acumulados (349) 

JULIANA UTTA PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 054.056.663-27 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
Contador 

CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/O 

JACINTO ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Diário: 12 Folha: 3 

CEP: 65066-862 São Luis MA 
Exercício Antenor Exercício Atual 

**********0,00D ****552.549,29D 

0,00D 552.549,29D 

' .0 



M B CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI(00099) 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 
Endereço: RUA GOIAS, N°431, LOTE 431, CIIACARA BRASIL, São Luis, MA 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 

Result Lig do Período Antes do IRPJ e da CSLL 

Resultado Operacional 

Receita Líquida 

Receita Bruta 

Classificação Conta 

Receita c/Servicos Fund Estad Desenv Ind MA 3.01.01.01.01.021 377 

Receita c/Serviços Lyon 3.01.01.01.01.025 976 

Receita c/Serviços Emko Construtora Eireli 3.01.01.01.01.026 983 

Receita c/Serviço Hidrel Engmharia 3.01.01.01.01.027 1011 

=Receita Bruta 

=Receita Líquida 

=Resultado Operacional 

=T otal - Result Líq do Período Antes do MU e da CSLL 

Página 4 de 7 
JACINTO ASSESSORim woi Ltuml... ta urt 1 

Emissão: 14:1527/04/2023 

Diário :12 Folha: 4 

Exercício Attlaj.

.3“ 

.064,05C 

3.568,80C 

21.372,30C 

130.924,17C 

****186.929,32C 

****186.929,32C 

****186.929,32C 

****186.929,32C 

Despesas 

Despesas e Custos 

Despesas Operacionais 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Emp 3.02.01.07.01.003 515 293.699,54D 

Outros Gastos com Pessoal 3.02.01.07.01.007 519 4.500,00D 

INSS - Previdência Social 3.02.01.07.01.012 524 80.059,10D 

FGTS 3.02.01.07.01.013 525 38.332,94D 

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artíst 3.02.01.07.01.015 527 190,00D 

Encargos de Depreciação e Amortização 3.02.01.07.01.030 541 96.184,20D 

Décimo Terceiro Salário 3.02.01.07.01.044 554 1.867,68D 

Outros Gastos com Pessoal 3.02.01.07.01.045 555 5.259,46D 

Rescisões 3.02.01.07.01.046 556 23.098,24D 

Vale Transporte 3.02.01.07.01.051 561 3.146,57D 

Pró-labores 3.02.01.07.01.054 564 33.000,00D 

Seguros Diversos 3.02.01.07.01.055 565 732,96D 

JULIANA UTFA PINHEIRO GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CPF: 054.056.663-27 CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 



M B CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI(00099) 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 

Endereço: RUA GOTAS, N°431, LOTE 431, CHÁCARA BRASIL, São Luis, MA 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Página 5 de 7 
JACINTO ASSESSORI" LUP4 IÍt1L LI WH 

Emissão: 14:1527/04/2023 

Diário :12 Folha: 5 

Descrição Classificação Conta 

Materiais de Consumo 3.02.01.07.01.063 572 

Manut Conservação e Limpeza 3.02.01.07.01.064 573 

Combustiveis e Lubrificantes 3.02.01.07.01.075 584 

1RRF 3.02.01.07.01.078 892 

Despesa Materail Usando na Prestação de Serviço 3.02.01.07.01.079 1018 

=Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

=Despesas Operacionais 

Despesas Financeiras 

Despesas Financeiras 

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 3.02.01.09.01.008 635 

Exercício Atual 

8.541,00D 

4.500,00D 

g 6.7- 525,18D 

10,67D 

, 80.376,74D 

****674.024,28D 

****674.024,28D 

65.454,33D 

=Despesas Financeiras *****65.454,33D 

=Despesas Financeiras 

=Despesas e Custos 

=T o t a 1 - Despesas 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS ----- -------> I86.929,32C 

DESPESAS + CUSTO------------> 739.478,61D 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****552.549,29 

*****65.454,33D 

****739.478,61D 

****739.478,61D 

JULIANA UTTA PINHEIRO GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CPF: 054.056.663-27 CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 



MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 NIRE: 21600088895 Data: 01/02/2010 
Endereço: RUA GOLAS, N°431, LOTE 431, CHACARA BRASIL, São Luis, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 283 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

1.604.813,27 
— 2 83 

Página 6 de 7 
JACINTO ASSESSORIA UON I ABIL LIDA 

Emissão: 14:16 27/04/2023 

Diário:•12 Folha: 6 

6.000 

4.000 

2.000 

O 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 4.335.548,76 6.000-:' 

1' 
 — 270 

5.000

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 1.604.813,27 4.000 

3.000::. 

Quanto maior. melhor. A empresa possui R$2,70 de ativo Circulante 
2.000

10 e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 1.000 

0 " 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 4.335.548,76 6.000 

 — 2,70 
5.000 

Passivo Circulante 1.604.813,27 4.000 

3.000 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$2,70 de ativo circulante 
2.000 

para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 1.000 

• 

o 

Atual 

Atual 

Atual 

Anterior 

Anterior 

Anterior 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

São Luis, 31 de dezembro de 2022. 

JULIANA UTTA PINHEIRO G1SELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CPF: 054.056.663-27 CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05405666327 JULIANA UTTA PINHEIRO 

II 
33291977300 GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/04/2023 13:26 SOB N 20230559956. 

PROTOCOLO: 230559956 DE 28/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305785227. CNPJ DA SEDE: 11511225000129. 

RIRE: 21600088895. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2023. 

MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 NERE: 21600088895 Data: 01/02/2010 
Endereço: RUA GOLAS, N°431, LOTE 431, CHÁCARA BRASIL, São Luís, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Solvência Geral 

Ativo 4.542.875,58 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 1.604.813,27 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 283 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

_ 2,83 

JACINTO ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Emissão: 08:54 15/05/2023 

3 O 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 4.335.548,76 6.000- 

 _ 2,70 
5.000 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 1.604.813,27 4.000 

3.000 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$2,70 de ativo Circulante 2.000lio e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total. 1.000 

O 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 4.335.548,76 6.000 

 _ 2,70 
5.000 

Passivo Circulante 1.604.813,27 4.000

3.000 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$2,70 de ativo circulante 
2.000 

para cada R$1,00 de dívida de curto prazo. 1.000 

• 

O 

Atui al 

Atual 

Atual 

Folha: 1 

Anterior 

Anterior 

Anterior 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

São Luís, 31 de dezembro de 2022. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por 

PINHEIRO:05405666 ;,u,NuHALN,CT,,51,405666327 
327 Dados: 2023.05.17 08:5478 -0300' 

GISELE SAMARA Assinado de forma digital 

MOTA SANTOS 
MOTArGISSEL E SOAMS ARA 

JACINTO:332919 MCW°33" 19"" °
Dados: 2023.05.16 

77300 17:20:11 -0300' 

JULIANA UTTA PINHEIRO GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CPF: 054.056.663-27 CPF:332.919.773-00 CRC: 7370/0 



EMPRESA: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACÕES CONTABEIS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

NOTA 01 — CONTEXTO OPERACIONAL: 

A EMPRESA MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

Empresa pessoa jurídica de direito privado com prazo de duração indeterminado 
tem sede em Rua Goiás, n° 431, lote 431 bairro Chácara Brasil, Cep: 65.066-862, 
São Luís- MA, caracteriza-se por empresa no ramo de Construção de Edifícios. 

NOTA 02— APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A escrituração contábil está revestida das formalidades legais, sendo escrituradas 
nos livros obrigatórios, balanço e demonstrações contábeis devidamente registrados 
na junta comercial, capazes de assegurar a exatidão 

NOTA 03— PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS: 

A- APURAÇÃO DO RESULTADO 
As receitas e despesas que formam o resultado são reconhecidas pelo 
regime contábil de caixa, apropriadas mensalmente. 

B- DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Os direitos estão demonstrados pelos valores de realização. As obrigações estão 
demonstradas pelos valores atualizados até a data do balanço. 

C-APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais 
até a data do balanço; 

D- IMOBILIZADO 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 

E — IMPOSTOS FEDERAIS 



A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários 
pelo regime de competência. 

F- CAPITAL 

A empresa possui capital integralizado de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reias). 

NOTA 04— DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Lucro do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Líquido em 
conformidade com as exigências legais. 

NOTA 05- EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 

seus resultados futuros. 

GISELE SAMARA MOTA Assinado de forma digital por 

SANTOS GISELE SAMARA MOTA SANTOS 
JACINTO:33291977300 

JACINTO:33291977300 Dados: 2023.05.16 17:26:24 -0300' 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por 

PINHEIRO:05405666 JULIANA UTTA 
PINHEIRO:05405666327 

327 Dados: 2023.05.17 08:53:42 -0300' 

• 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

373 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características aba 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade 
12306124569 em 04/05/2023, protocolo 230560091. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

Número de Registro: 21600088895 

CNPJ: 11511225000129 

Munícipio: São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 12 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

05405666327 

33291977300 

Nome 

JULIANA UTTA PINHEIRO 

GISELE SAMARA MOTA SANTOS 
JACINTO 

JUCEMA 

CRC/OA 

MAMA-007370/0-4 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 11:17 SOB N 20230560091. 

PROTOCOLO: 230560091 DE 27/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICIIÇÃO: 

12306124569. NIRE: 21600088895. 

MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/05/2023 

empresafacil .ma . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

n° 



15/05/2023, 08:44 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ----- -----

e71 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MA/2023/00001252 
Nome: GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO CPF: 332.919.773-00 
CRC/UF n.° MA-007370/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 13/08/2023 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIARIO MB CONSTUÇÕES 2022 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 332.919.773-00 Controle : 8417.9358.9672.9985 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 

GISELE SAMARA MOTA Assinado cla forma digital por GISELE 

SANTOS SAMARA MOTA SANTOS 
lACINT033291977300 

JACINTO:33291977300

212 



15/05/2023, 08:43 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em -situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MAI2023/00001251 
Nome: GISELE SAMARA MOTA SANTOS JACINTO CPF: 332.919.773-00 
CRC/UF n.° MA-007370/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 13/08/2023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: BALANÇO MB CONSTRUÇÕES 2022 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 332.919.773-00 Controle : 4058.4999.5627.5941 

GISELE SAMARA MOTA mon.d. de forma digital por 

SANTOS 015E11 SAMARA MOTA SANTOS 
JACINT033291977300 

JACINTO:33291977300 a.a. 2023.05.16 170 821-ona 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.d11/login 2/2 



3?-6

EM:,-RESA! oovERN0 DO 
FACILMARANHAO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

NIRE :21600088895 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2302837322 

NIRE (Sede) 
21600088895 

CNPJ 
11.511.225/0001-29 

Data de Ato Constitutivo 
01/02/2010 

Início de Atividade 
01/02/2010 

Endereço Completo 
Rua GOIAS, No 431, LOTE 431, CHAGARA BRASIL - São Luís/MA - CEP 65066-862 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS BRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE VIAS, SERVICOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC.) OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E DESINFECCAO DE POCOS DEAGUA, CAIXA D? AGUA E CISTERNAS) SERVICOS DE 
ARQUITETURA SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E DESINFECCAO DE POCOS DE AGUA, CAIXA D? AGUA E CISTERNAS) COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

Capital Social 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JULIANA UTTA PINHEIRO 054.056.663-27 R$ 2.000.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JULIANA UTTA PINHEIRO 054.056.663-27 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
19/05/2023 20230667376 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

II II II II II 
Esta cerr dão foi emitida automaticamente em 25/07/2023, às 08:41:13 (horário de Brasília). 

Se impressa ve 'ficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OKEGZYL4. 

IIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

ichor 
it\:5 1 de 1 



E WRES GOVERNO DO 11:1 
FÁCIL, MARANHAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

E Mf RE', A IGOVERNO DO 
FACIL I MARANHÃO == 

Certificamos que MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302837365 

NIRE 21600088895 Situação 
ATIVA 

CNPJ 11.511.225/0001-29 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo GOIAS, N2 431, LOTE 431, CHAGARA BRASIL - São Luís/MA - CEP 65066-862 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230667376 19/05/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20230559956 29/04/2023 BALANCO 
002 20230463851 17/04/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
904 T2160008889 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220449899 18/04/2022 BALANCO 
002 20211004669 05/08/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210613823 18/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210618833 05/05/2021 BALANCO 
223 20200420631 16/06/2020 BALANCO 
002 20200394410 10/06/2020 RERRATIFICAÇÃO 
002 20200355228 22/05/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190279990 08/05/2019 BALANCO 
002 21600088895 29/08/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600088895 29/08/2018 TRANSFORMACAO 
223 20180384970 07/06/2018 BALANCO 
901 20171307313 18/10/2017 PROCURACAO 
002 20170457656 20/07/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170571173 12/06/2017 BALANCO 
901 20160405270 30/11/2016 PROCURACAO 
206 20160343917 18/05/2016 PROCURACAO 
223 20160425018 17/05/2016 BALANCO 
223 20151203989 26/08/2015 BALANCO 
316 20151011540 21/07/2015 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20140058710 23/01/2014 BALANCO 
223 20140058702 23/01/2014 BALANCO 
002 20120536986 24/08/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20110076028 31/01/2011 BALANCO 
090 21200696979 01/02/2010 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/07/2023, às 08:54:29 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, como código 5HUDOZ1U. 

RR@ 11 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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MB Construções e Perfurações Ltda- E PP 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR CONFORME DISPOSTO NO 

INC.XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 
n° 431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luis-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 
n° 0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

PINHEIRO:05405666327 Dados: 2023.07.31 17:12:47 -0300' 
MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA . 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 
CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n o 0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltdaW,hotmail.com 



MB Construções e Perfurações lida-E PP 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 
n° 431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 
n° 0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, DECLARA para os devidos fins e 
sob as penalidades da Lei, que a empresa está enquadrada como (Microempresa, EPP, 
Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre 
os previstos nos incisos do § 40 do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006. E que caso 
haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § l' da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 
do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal 8.666/93. 

São Luís/MA, 02 de agosto de 2023. 

Assinado de forma digital por 
JULIANA UTTA JULIANA UTTA 

P1NHEIRO:05405666327 DPINdHEIR200:2035400753 
1 

6663.2173.54 _03,00,

MB CONSTRUÇÕES E Pla.'kUliA.ÇO
7
ÉS LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 
CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n°0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal ri° 70507005 — Fone (98): 3303-0470 
Email: mb.ltdaQhotmail.com 



MB Construções e Perfurações lida- F PP 

DECLARAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 
n° 431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luis-MA, inscrita no CNPJ sob o n" 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 
n° 0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, DECLARA sob as penalidades da 
Lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão 
Eletrônico n° 0022/2023-SRP. 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405656327 Dados: 2023.07.31 1116:21 -0300' 
MB CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n° 0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 



MB Construções e Perfurações Ltda-E PP 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 
n° 431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 
n° 0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, DECLARA sob as penalidades da 
Lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 
adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes a suas atividades. 
ENDEREÇO: Rua Goiás, n°431, Chácara 13rasil-Turu 
CIDADE/ESTADO: São Luís-MA 
CEP: 65066-862 
PONTO DE REFERÊNCIA: próx. a Creche Carlos Salomão Chaib e ao CREAS 
A DIREITA: residência particular 
A ESQUERDA: residência particular 
EM FERENTE: residência particular 
TELEFONE: (98) 3303-0470 

São Luís/MA, 02 de agosto de 2023. 

Assinado de forma digital por 
JULIANA UTTA JULIANA UTTA 

P1NHEIRO:05405666327 PINHEIRO:05405666327 

MB CONSTRUÇÕES E ike~elagtflik 
Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 
CI n° 0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Página 1/8 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

832344/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional GIZELY DE CASSIA SILVA CORREA MACHADO referente à(s) Anotação(ães) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: GIZELY DE CASSIA SILVA CORREA MACHADO 
Registro: 7610PA RNP: 1504907469 
Título profissional: GEÓLOGA 5g2 

Número da ART: MA20200347855 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 22/07/2020 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE 
Empresa contratada: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

Contratante: Só POÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI 
Endereço do contratante: RUA GODOFREDO VIANA 
Complemento: 
Cidade: IMPERATRIZ 
Contrato: S/N 
Valor do contrato: R$ 226.380,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: OUTROS CIDADES DIVERSAS 
Complemento: 
Cidade: RIACHÃO 
Coordenadas Geográficas: -7.361944, -46.616944 

Data de início: 16/12/2019 Conclusão efetiva: 12/12/2020 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: GERENCIA DE INCLUSÃO SÓCIOPODUTIVA - GISP/SEDES 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0810 - PERFURACAO DE POCOS 53- EXECUCAO 300.00 metro; 

Observações  

PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO PARA OS SSAA NOS MUNICÍPIOS MARANHENSES DE RIACHÃO, BALSAS, LORETO E 
SITIO NOVO. 

Baixada em: 22/07/20Z:O 
- — • 

Informações Complementares 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.922.664/0001-94 
N°: 292 

CEP: 65900100 

Celebrado em: 16/12/2019 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 

N°: S/N 
Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA CEP: 65990000 

CPF/CNPJ: 15.628.929/0001-37 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 832344/2020 
03/08/2020, 12:17 

9yzc6 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9yze6 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Cm* RopondbEn~a • 
PM. da Est...* 

Impresso em: 11/08/2020, às 14:39. 
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GOVERNO DO 

MANEI 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA 

RUA DAS GARDENIAS, N° 25, 00-01, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA, CEP:65.075780 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

O ço 
cv 

3 
CNI 

CO 

•ct 

O 
"O CO c,

o o En- c 

o< CD 
O 

d °  E 
C" .2 -CO 
8 2 o c 
CD a) 

o) -5 o c o 
O Governo do Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento w •c o 5 

E 4)Social — SEDES, por meio da Gerência de Inclusão Socioprodutiva GISP com endereço 6 8 To ico 
na Rua das Gardênias, n°25, Quadra01, Jardim Renascença — São Luis-MA, CNPJ n°

.5) 
15.628.929/0001-37, DECLARA, para os devidos fins e quem interessar possa, que os w17) 51 c DE
serviços executados pela empresa subcontratada MB Construções e Perfurações Eireli, 

inscrita no CNPJ n° 11.511.225/0001-29, referente a obra do Contrato n°. 14/2019-

GISP/SEDES, firmado entre o Governo Estadual e a empresa Só Poços e Construções 

Ltda, CNPJ n° 06.922.664/0001-94, para os serviços de Perfuração de um Poço Tubular 

e implantação de um Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Bairro 

Nova Açucena em Balsas/MA, foram prestados com bom desempenho e nada tendo que 

desabone a conduta do prestador. 

São Luis. MA, 20 de julho de 2020. 

Jo rdo Donatto 
Geólogo/SEDES 

Matricula n° 880262 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 do Julho,n" 214. Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

C REA-MA 
Stanoa do Est* de0Aind. 

• 

Impresso em: 11/08/2020, às 14:39. 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 
4go 

APP 7

:" 

.f 

o 

o 

"Cá N i 
o oa 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA " c 
o‘t 

O c0 o co nr o 
al 0,(mel 

o c o 
A empresa SÓ POÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua o .° 

.(1 
GODOFREDO VIANA n° 292, Centro, na cidade de Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ n° E E 

to O o 
En g im 06.922.664/0001-94, Registro CREA n° 7252-MA ATESTA para os devidos fins que a empresa E b 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI, inscrita do CNPJ N° 11.511.225/0001-29, P • < (cp• -)
E E 

estabelecida na Rua 11, n° 42, Cohatrac IV, CEP 65054-430, São Luís - MA, Registro CREA n° .c CO 40 6) 

O CO O O _c 
11267-MA executou satisfatoriamente os serviços conforme relacionado abaixo e planilha anexa, o 1• 3. 

o c o com as seguintes características descritas: c .c o > 
OBJETO: Perfuração de Poço Tubular para os SSAA nos municípios maranhenses de Riachão, E 

O Balsas, Loreto e Sitio Novo. o • 76 c -c co 
Este atestado refere-se à Perfuração de Poço tubular para o SSAA no município maranhense de
Balsas. Wce 2 a) 

O (I) E 

PROPRIETÁRIO DOS SERVIÇOS: Gerência de Inclusão Socioprodutiva — GISP/SEDES 

CNPJ DO PROPRIETÁRIO DOS SERVIÇOS: 15.628.929/0001-37 

LOCALIZAÇÃO: Bairro Nova Açucena, em Balsas-Ma. 

ETAPA: concluído 

PERIODO CONTRATUAL: 16/12/2019 a 12/12/2020 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 16/12/2019 a 18/07/2020 

REGISTRO DE ART N° MA20200347855; MA20200347881 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Gizely de Cássia Silva Correa Machado, Geóloga, Registro CREA n° 1504907469 

Juliana Utta Pinheiro, Engenheira Civil, Registro CREA ri' 1116569817. 

Atesto ainda que a empresa apresentou um bom desempenho cumprindo 

tecnicamente os termos do Contrato não contendo, portanto, nenhum fato que desabone sua 

conduta. 

São Luís (MA), 20 de julho de 2020. 

5, 5.
SÓ POÇOS E CONSTRUÇOÉS EIRELI 

Eesrn ame,. to.
Antônio César Martins Jorge 400.2471141-7 

O 
C 

O Administrador •a• 

o 
o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julhom° 214, Centro. São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
e Caledle Impas, h [figa:1.0 e 

Agrtenar. 04 Espiou ga ..Yrerhao 

CREA-MA 

Impresso em: 11/08/2020. às 14:39. 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 

• 

Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 
CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 

Item 

Contrato 

Discriminação Und. Quant. 

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1 Administração Local und 1,00 

TOTAL DO ITEM 01 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 
Placa indicativa da obra 3,00m x 2,00m, instalada no 
local 

m2 6,00 

2.2 Mobilização e deslocamento de equipamento e equipe km 150,00 

2.3 
Capina e limpeza manual de terreno com pequenos 
arbustos 

m2 100,00 

TOTAL DO ITEM 02 

3.0 POÇO TUBULAR 

3.1 PERFURAÇÃO 

3.1.1 Escavação dos tanques e canaletas de lama m3 11,50 

3.1.2 Perfuração em sedimento no diâmetro de 14"( 0-50m) m 50,00 

3.1.3 
Perfuração em sedimento no diâmetro de 14"( 51-
100m) 

m 50,00 

3.1.4 
Perfuração em rochas temperadas(cristalino) no 
diâmetro de 14"( 101-150m) 

m 50,00 

3.1.5 
Perfuração em rochas temperadas(cristalino) no 
diâmetro de 14"( 151-200m) 

m 50,00 

3.1.6 
Perfuração em rochas temperadas(cristalino) no 
diâmetro de 14"( 201-250m) 

m 50,00 

3.1.7 
Perfuração em sedimento no diâmetro de 14"( 251-
300m) 

m 50,00 

3.2 REVESTIMENTO E COMPLETAÇÃO 

3.2.1 Fornecimento de tubo em PVC aditivado reforçado 6" m 225,00 

3.2.2 Instalação de tubo em PVC aditivado reforçado 6" m 225,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Gonu. Para ré &em.= • 
"moa Estado do h... 

Impresso em: 11/08/2020, às 14:39. 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 -- Fone (99) 3523-2398 

3.2.3 Fornecimento de filtro em PVC aditivado reforçado 6" m 75,00 

3.2.4 Instalação de filtro em PVC aditivado reforçado 6" m 75,00 

3.2.5 Fornecimento de centralizadores (6x14) und 30,00 

3.2.6 
Fornecimento e instalação de pré-filtro selecionado (1 
a 2mm) 

m3 23,51 

3.3 PERFILAGEM 

3.3.1 Perfilagem óptica do poço m 300,00 
3.4 DESENVOLVIMENTO, LIMPEZA, TESTE E DESINFECÇÃO 

3.4.1 Limpeza com compressor h 24,00 
3.4.2 Desenvolvimento com bomba h 12,00 

3.4.3 Teste de produção com bomba h 24,00 

3.4.4 Desinfecção do poço m3 9,42 

3.5 COMPLEMENTOS 

3.5.1 
Fornecimento de tampa de poço cap fêmea em PVC 
DN 150 

und 1,00 

3.5.2 Fornecimento de tampa de poço cap macho und 1,00 

3.5.3 
Construção de laje para proteção sanitária, conforme 
especificação. 

m3 0,81 

3.5.4 Proteção Sanitária m3 0,20 
3.5.5 Analise Físico Química e Bacteriológica da Água und 1,00 

3.5.6 
Fornecimento de tubo de recarga para 
complementação do pré-filtro em PVC DN 50, roscável 
(02 tubos de 10,22m) 

m 20,44 

TOTAL DO ITEM 03 
4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E RECALQUE 
4.1 BOMBA SUBMERSA 

4.1.1 Bomba para poço submersa 10CV monofásica 220V und 1,00 
4.1.2 Quadro de comando para bomba submersa und 1,00 
4.1.3 Tubulação PVC aditivado 2" m 210,00 
4.1.4 Tubo PVC Roscável 3/4" m 210,00 
4.1.5 Luva galvanizada de 3/4" unid 34,00 
4.1.6 Cabo elétrico tripolar 16mm2 para uso submerso m 220,00 

4.1.7 
Eletroduto de F2G2 para cabo elétrico para painel de 
comando 

m 10,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

To': + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
aVenonde do Ed.. Mem. 

Impresso em: 11/08/2020, às 14:39. 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 —Fone (99) 3523-2398 

4.1.8 
Montagem e instalação de conjunto motobomba 
submersível (eixo vertical) em poços tubulares, 
potência de 6 a 25CV 

unid 1,00 

4.2 CAVALETE 

4.2.1 Curva FG 90° 2" und 1,00 

4.2.2 União FG 2" und 1,00 

4.2.3 Registro Bronze 2" und 2,00 

4.2.4 TE FG 2" und 2,00 

4.2.5 Niple FG 2" und 7,00 

4.2.6 Tubo FG 2" m 2,00 

4.2.7 Válvula de Retenção Horizontal Bronze 2" und 1,00 

4.2.8 Curva FG 45° 2" und 2,00 

4.2.9 Manômetro O A 200PSI (0 A 14kgf/cm2) D=50MM und 1,00 

4.2.10 Luva FG 2" und 1,00 

4.2.11 Abraçadeira para poços profundos und 1,00 
4.3 CLORADOR 

4.3.1 
Clorador de pastilha, tipo sany-clor 5.000, inclusive 
instalação 

und 1,00 

TOTAL DO ITEM 04 

5.0 ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO 

5.1 Abrigo de quadro de comando conforme o projeto und 1,00 

TOTAL DO ITEM 05 

6 0 .
TORRE ELEVADA DE 8,00M DE ALTURA PARA 

RESERVATÓRIO DE 15.000 1 
6.1 TORRE ELEVADA 

6.1.1 
Fornecimento de torre de concreto premoldado, 
incluindo transporte e montagem para reservatório de 
15.0001 

unid 1,00 

6.1.2 
Execução de Calçada em Concreto 1:3:5 (FCK=12 MPa) 
e = 7cm para proteção da base da torre 

m3 1,75 

6.2 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE ALIMENTAÇÃO 

6.2.1 
Serviço de instalações hidráulicas (instalação do 
reservatório - recalque e distribuição) 

unid 1,00 

6.2.3 
Adaptador PVC/R com Flange fixa DN 2" para caixa 

, 
d'agua 

und 2,00 

6.2.4 Tubo de PVC/R DN 2" m 14,80 
6.2.6 Joelho 90° PVC DN 2" und 2,00 
6.2.7 Curva de 90° PVC/R DN 2" und 1,00 

.r 
ço 
E .0) 
o 

o 
csi 
o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 do Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tei: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@croama.org.br 

C REA-MA 
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Impresso em: 11/08/2020, às 14:39. 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 

6.2.8 Luva simples PVC DIN 2". I und I 1,00 

6.3 INSTALAÇÃO HIDRAULICA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.3.1 
Adaptador PVC/R com Flange fixa DN 2" para caixa 
d'água 

und 1,00 

6.3.2 Tubo de PVC/R DN 2" m 15,20 

6.3.3 Registro de gaveta bruto latão DN 2" und 2,00 

6.3.4 Curva de 902 PVC/R DN 2" und 1,00 

6.3.5 Luva simples PVC DIN 2". und 1,00 

6.3.6 Joelho 90* PVC DN 2" und 1,00 

6.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

6.4.1 
Fornecimento e Instalação de Reservatório de Fibra de 
15.000L 

und 1,00 

6.4.2 Abraçadeira tipo D 2" c/ parafuso und 6,00 

6.4.3 Boia de nível elétrica und 1,00 

6.4.4 

Caixa em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60cm, 
revestida internamento com barra lisa (cimento e 
areia, traço 1:4) e=2,0cm, com tampa pré-moldada de 
concreto e fundo de concreto 15mpa 

und 1,00 

TOTAL DO ITEM 06 

7.0 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

7.1 
Escavação manual de valas em solo de qualquer 
categoria 

m3 513,60 

7.2 
Fornecimento de tubo PVC/PBA classe 12, DN50, 
conforme especificação 

m 3.000,00 

7.3 
Fornecimento de tubo PVC/PBA classe 12, DN75, 
conforme especificação 

m 200,00 

7.4 
Fornecimento de tubo PVC/PBA classe 12, DN100, 
conforme especificação 

m 10,00 

7.5 Reaterro de valas com material escavado m3 359,52 

7.6 
Assento de tubos e conexões PVC/PBA, classe 12, DN 
50 

m 3.000,00 

7.7 
Assento de tubos e conexões PVC/PBA, classe 12, DN 
75 

m 200,00 

7.8 
Assento de tubos e conexões PVC/PBA, classe 12, DN 
100 

m 10,00 

TOTAL DO ITEM 07 
8.0 LIGAÇÕES DOMICILIARES 
8.1 Colar de tomada em PVC DN 50mmx1/2" und 100,00 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 

8.2 
Adaptador para tubo PVC soldável curto LR DN 
20mmx1/2" 

und 100,00 

8.3 Tubo PVC soldável DN 20mm 1.200,00 

8.4 Joelho PVC 90* soldável DN 20mm und 200,00 

8.5 Joelho PVC 90* soldável LR DN 20mmx1/2" und 100,00 

8.6 Torneira de PVC para tanque DN 1/2" und 100,00 

TOTAL DO ITEM 08 

9.0 CERCA DE PROTEÇÃO 

9.1 
Cerca de proteção em mourões de concreto 10x10m 
com 08 fios de arame farpado 

36,00 

9.2 
Portão de ferro com vara 1/2", com requadro (02 
folhas de 1,50m de largura por 2,00m de altura, cada) 

m2 6,00 

TOTAL DO ITEM 09 
10 SERVIÇOS FINAIS 

10.1 Limpeza final da obra m2 100,00 

10.2 
Pavimentação com brita granítica ri° 1, espalhada, 
e=5cm, na área do reservatório 

m2 69,71 

TOTAL DO ITEM 10 

TOTAL GERAL 

Id" 

cgr 
GeO10912_ 

CONFEA ICREA 110-325816. 5 

, , 
SO ços'É-toNS TRUÇ ogs EIRELI 

Antônio César Martins Jorge 
Administrador 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

832431/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JULIANA UTTA PINHEIRO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: JULIANA UTTA PINHEIRO 
Registro: 1116569817MA RNP: 1116569817 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Número da ART: MA20200347881 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/07/2020 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE 
Empresa contratada: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

Contratante: Só POÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI 
Endereço do contratante: RUA GODOFREDO VIANA 
Complemento: 
Cidade: IMPERATRIZ 
Contrato: S/N Celebrado em: 16/12/2019 
Valor do contrato: R$ 226.380,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: OUTROS CIDADES DIVERSAS N°: S/N 
Complemento: Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: RIACHÃO UF: MA CEP: 65990000 

Coordenadas Geográficas: -7.361944, -46.616944 

Data de início: 16/12/2019 Conclusão efetiva: 12/12/2020 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: GERENCIA DE INCLUSÃO SIÓCIOPODUTIVA - GISP/SEDES 

Baixada em: 24/07/202.0 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 06.922.664/0001-94 
N°: 292 

CEP: 65900100 

CPF/CNPJ: 15.628.929/0001-37 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53- EXECUCAO 4.00 unidade; 1 - ATUACAO #A0403 
- REDE DE AGUA 53 - EXECUCAO 12000.00 metro; 1 - ATUACAO #A0421 - TANQUES OU RESERVATORIOS EM FIBRAS SINTETICAS 53 - 
EXECUCAO 4.00 unidade; 1 -ATUACAO #A0428 - LIGACOES DOMICILIARES DE AGUA 53- EXECUCAO 400.00 unidade; 

Observações  

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ÁGUA PARA OS SSAA NOS MUNICÍPIOS MARANHENSES DE RIACHÃO, BALSAS, 
LORETO E SITIO NOVO. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 832431/2020 
03/08/2020, 12:23 

bx4w2 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bx4w2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
1111 Cormlb ~geei de Ergenrola • 

proa. 61eas 

C REA-MA 
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GOVERNO DO 

NINHO 
GOVEztN3 DE TODOS NOO 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

GERÊNCIA DE INCLUSÃO SOCIOPRODUTIVA 
RUA DAS OARDENIAS, N° 25, 00-01, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA, CEP:65.075780 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

O Governo do Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Social — SEDES, por meio da Gerência de Inclusão Socioprodutiva — GISP com endereço 

na Rua das Gardênias, n°25, Quadra01, Jardim Renascença — São Luis-MA, CNPJ n° 

15.628.929/0001-37, DECLARA, para os devidos fins e quem interessar possa, que os 

serviços executados pela empresa subcontratada MB Construções e Perfurações Eireli, 

inscrita no CNPJ n° 11.511.225/0001-29, referente a obra do Contrato n° 14/2019-

GISP/SEDES, firmado entre o Governo Estadual e a empresa Só Poços e Construções 

Ltda, CNPJ n" 06.922.664/0001-94, para os serviços de Perfuração de um Poço Tubular 

e implantação de um Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Bairro 

Nova Açucena em Balsas/MA, foram prestados com bom desempenho e nada tendo que 

desabone a conduta do prestador. 

São Luis, MA, 20 de julho de 2020. 

JosEprdo Donatto 
Geólogo/SEDES 

Matricula n° 880262 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

pe-
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 

gs2 

O O
.0 13 cm NI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA to  •,°c — -- co
8
o w gi 6")c., . o ..... 

A empresa SÓ POÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua
v • CO 0 

GODOFREDO VIANA n° 292, Centro, na cidade de Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ n" P- •È e
IA c o 

06.922.664/0001-94, Registro CREA n° 7252-MA ATESTA para os devidos fins que a empresa

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI, inscrita do CNPJ N° 11.511.225/0001-29,
é E 
+C .02 40 O 

8 a3 o 
a) • a) 

O) 3 
com as seguintes características descritas:

o Q)• 5 

o o • -C2 CO _c" 
"1:3 C 0 ,,, "1:3 
a) '5) II'
in (1) 03 É 
LU CC 2 a) 

estabelecida na Rua 11, n° 42, Cohatrac IV, CEP 65054-430, São Luís - MA, Registro CREA n° 

11267-MA executou satisfatoriamente os serviços conforme relacionado abaixo e planilha anexa, 

OBJETO: Perfuração de Poço Tubular para os SSAA nos municípios maranhenses de Riachão, 
Balsas, Loreto e Sitio Novo. 

Este atestado refere-se à Perfuração de Poço tubular para o SSAA no município maranhense de 
Balsas. 

PROPRIETÁRIO DOS SERVIÇOS: Gerência de Inclusão Socioprodutiva — GISP/SEDES 

CNPJ DO PROPRIETÁRIO DOS SERVIÇOS: 15.628.929/0001-37 

LOCALIZAÇÃO: Bairro Nova Açucena, em Balsas-Ma. 

ETAPA: concluído 

PERIODO CONTRATUAL: 16/12/2019 a 12/12/2020 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 16/12/2019 a 18/07/2020 

REGISTRO DE ART N" MA20200347855; MA20200347881 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Gizely de Cássia Silva Correa Machado, Geóloga, Registro CREA n° 1504907469 

Juliana Utta Pinheiro, Engenheira Civil, Registro CREA n° 1116569817. 

Atesto ainda que a empresa apresentou um bom desempenho cumprindo 

tecnicamente os termos do Contrato não contendo, portanto, nenhum fato que desabone sua 

conduta. 

São Luís (MA), 20 de julho de 2020. 

SÓ POÇOS E CONSTRUÇÕS EIRELI 
Antônio César Martins Jorge 

Administrador 

tdson 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
R COMI. MOI. O• En.Ift. • 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 

Contrato 

Item 
Discriminação Und. Quant. 

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1 Administração Local und 1,00 
TOTAL DO ITEM 01 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 
Placa indicativa da obra 3,00m x 2,00m, instalada no 
local 

rnz 6,00 

2.2 Mobilização e deslocamento de equipamento e equipe km 150,00 

2.3 
Capina e limpeza manual de terreno com pequenos 
arbustos 

m2 100,00 

TOTAL DO ITEM 02 

3.0 POÇO TUBULAR 

3.1 PERFURAÇÃO 

3.1.1 Escavação dos tanques e canaletas de lama m3 11,50 

3.1.2 Perfuração em sedimento no diâmetro de 14"( 0-50m) m 50,00 

3.1.3 
Perfuração em sedimento no diâmetro de 14"( 51-
100m) 

m 50,00 

3.1.4 
Perfuração em rochas temperadas(cristalino) no 
diâmetro de 14"( 101-150m) 

m 50,00 

3.1.5 
Perfuração em rochas temperadas(cristalino) no 
diâmetro de 14"( 151-200m) 

m 50,00 

3.1.6 
Perfuração em rochas temperadas(cristalino) no 
diâmetro de 14"( 201-250m) 

m 50,00 

3.1.7 
Perfuração em sedimento no diâmetro de 14"( 251-
300m) 

m 50,00 

3.2 REVESTIMENTO E COMPLETAÇÃO 

3.2.1 Fornecimento de tubo em PVC aditivado reforçado 6" m 225,00 

3.2.2 Instalação de tubo em PVC aditivado reforçado 6" m 225,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: 4' 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoseo@creama.org.br 
e emano ...lei apererara• 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 

3.2.3 Fornecimento de filtro em PVC aditivado reforçado 6" m 75,00 

3.2.4 Instalação de filtro em PVC aditivado reforçado 6" m 75,00 

3.2.5 Fornecimento de centralizadores (6x14) und 30,00 

3.2.6 
Fornecimento e instalação de pré-filtro selecionado (1 
a 2mm) 

m3 23,51 

3.3 PERFILAGEM 

3.3.1 Perfilagem óptica do poço m 300,00 

3.4 DESENVOLVIMENTO, LIMPEZA, TESTE E DESINFECÇÃO 

3.4.1 Limpeza com compressor h 24,00 

3.4.2 Desenvolvimento com bomba h 12,00 

3.4.3 Teste de produção com bomba h 24,00 

3.4.4 Desinfecção do poço m3 9,42 

3.5 COMPLEMENTOS 

3.5.1 
Fornecimento de tampa de poço cap fêmea em PVC 
DN 150 

und 1,00 

3.5.2 Fornecimento de tampa de poço cap macho und 1,00 

3.5.3 
Construção de laje para proteção sanitária, conforme 
especificação. 

m3 0,81 

3.5.4 Proteção Sanitária m3 0,20 
3.5.5 Analise Físico Química e Bacteriológica da Água und 1,00 

3.5.6 
Fornecimento de tubo de recarga para 
complementação do pré-filtro em PVC DN 50, roscável 
(02 tubos de 10,22m) 

m 20,44 

TOTAL DO ITEM 03 
4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E RECALQUE 
4.1 BOMBA SUBMERSA 

4.1.1 Bomba para poço submersa 10CV monofásica 220V und 1,00 
4.1.2 Quadro de comando para bomba submersa und 1,00 
4.1.3 Tubulação PVC aditivado 2" m 210,00 
4.1.4 Tubo PVC Roscável 3/4" m 210,00 
4.1.5 Luva galvanizada de 3/4" unid 34,00 
4.1.6 Cabo elétrico tripolar 16mm2 para uso submerso m 220,00 

4.1.7 
Eletroduto de F2G2 para cabo elétrico para painel de 
comando 

m 10,00 

E
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Rua 28 do Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mau : faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Can0.0 Neglondoe....1011 
Aprona Eatedo do I* 

Impresso em: 03/08/2020, às 13:31. 



Página 6/8 

SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94-- Fone (99) 3523-2398 

4.1.8 
Montagem e instalação de conjunto motobomba 
submersível (eixo vertical) em poços tubulares, 
potência de 6 a 25CV 

unid 1,00 

4.2 CAVALETE 

4.2.1 Curva FG 90° 2" und 1,00 

4.2.2 União FG 2" und 1,00 

4.2.3 Registro Bronze 2" und 2,00 

4.2.4 TE FG 2° und 2,00 

4.2.5 Niple FG 2" und 7,00 

4.2.6 Tubo FG 2" m 2,00 

4.2.7 Válvula de Retenção Horizontal Bronze 2" und 1,00 

4.2.8 Curva FG 45° 2" und 2,00 

4.2.9 Manômetro O A 200PSI (0 A 14kgf/cm2) D=50MM und 1,00 

4.2.10 Luva FG 2" und 1,00 

4.2.11 Abraçadeira para poços profundos und 1,00 

4.3 CLORADOR 

4.3.1 
Clorador de pastilha, tipo sany-clor 5.000, inclusive 
instalação 

und 1,00 

TOTAL DO ITEM 04 

5.0 ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO 

5.1 Abrigo de quadro de comando conforme o projeto und 1,00 

TOTAL DO ITEM 05 

6 .0 
TORRE ELEVADA DE 8,00M DE ALTURA PARA 
RESERVATÓRIO DE 15.000 L 

6.1 TORRE ELEVADA 

6.1.1 
Fornecimento de torre de concreto premoldado, 
incluindo transporte e montagem para reservatório de 
15.0001 

unid 1,00 

6.1.2 
Execução de Calçada em Concreto 1:3:5 (FCK=12 MPa) 
e = 7cm para proteção da base da torre 

m3 1,75 

6.2 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE ALIMENTAÇÃO 

6.2.1 
Serviço de instalações hidráulicas (instalação do 
reservatório - recalque e distribuição) 

unid 1,00 

6.2.3 
Adaptador PVC/R com Flange fixa DN 2" para caixa 
d'água 

und 2,00 

6.2.4 Tubo de PVC/R DN 2" m 14,80 

6.2.6 Joelho 90° PVC DN 2" und 2,00 

6.2.7 Curva de 90° PVC/R DN 2" und 1,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 do Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 

6.2.8 Luva simples PVC DIN 2". und I 1,00 
6.3 INSTALAÇÃO HIDRAÚLICA DE DISTRIBUIÇÃO 

6.3.1 
Adaptador PVC/R com Flange fixa DN 2" para caixa 
d'água 

und 1,00 

6.3.2 Tubo de PVC/R DN 2" m 15,20 
6.3.3 Registro de gaveta bruto latão DN 2" und 2,00 
6.3.4 Curva de 902 PVC/R DN 2" und 1,00 
6.3.5 Luva simples PVC DIN 2". und 1,00 
6.3.6 Joelho 90° PVC DN 2" und 1,00 
6.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

6.4.1 
Fornecimento e Instalação de Reservatório de Fibra de 
15.000L 

und 1,00 

6.4.2 Abraçadeira tipo D 2" c/ parafuso und 6,00 
6.4.3 Bola de nível elétrica und 1,00 

6.4.4 

Caixa em alvenaria de tijolo maciço 60x60x60cm, 
revestida internamento com barra lisa (cimento e 
areia, traço 1:4) e=2,0cm, com tampa pré-moldada de 
concreto e fundo de concreto 15mpa 

und 1,00 

TOTAL DO ITEM 06 
7.0 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

7.1 
Escavação manual de valas em solo de qualquer 
categoria m3 513,60 

7.2 
Fornecimento de tubo PVC/PBA classe 12, DN50, 
conforme especificação 

m 3.000,00 

7.3 
Fornecimento de tubo PVC/PBA classe 12, DN75, 
conforme especificação 

m 200,00 

7.4 
Fornecimento de tubo PVC/PBA classe 12, DN100, 
conforme especificação 

m' 10,00 

7.5 Reaterro de valas com material escavado m3 359,52 

7.6 
Assento de tubos e conexões PVC/PBA, classe 12, DN 
50 m 3.000,00 

7.7 
Assento de tubos e conexões PVC/PBA, classe 12, DN 
75 m 200,00 

7.8 
Assento de tubos e conexões PVC/PBA, classe 12, DN 
100 m 10,00 

TOTAL DO ITEM 07 
8.0 LIGAÇÕES DOMICILIARES 
8.1 Colar de tomada em PVC DN 50mmx1/2" und 100,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 do Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 
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SÓ POÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI 
Rua Godofredo Viana, 292 - Centro — Imperatriz - Maranhão. 

CNPJ: 06.922.664/0001-94 — Fone (99) 3523-2398 

8.2 
Adaptador para tubo PVC soldável curto LR DN 
20mmx1/2" 

und 100,00 

8.3 Tubo PVC soldável DN 20mm m 1.200,00 

8.4 Joelho PVC 900 soldável DN 20mm und 200,00 

8.5 Joelho PVC 900 soldável LR DN 20mmx1/2" und 100,00 

8.6 Torneira de PVC para tanque DN 1/2" und 100,00 

TOTAL DO ITEM 08 

9.0 CERCA DE PROTEÇÃO 

9.1 
Cerca de proteção em mourões de concreto 10x10m 
com 08 fios de arame farpado 

m 36,00 

9.2 
Portão de ferro com vara 1/2", com requadro (02 
folhas de 1,50m de largura por 2,00m de altura, cada) 

m2 6,00 

TOTAL DO ITEM 09 

10 SERVIÇOS FINAIS 

10.1 Limpeza final da obra rn2 100,00 

10.2 
Pavimentação com brita granítica n° 1, espalhada, 
e=5cm, na área do reservatório 

m2 69,71 

TOTAL DO ITEM 10 

TOTAL GERAL 

sévridço EtONST(RUCNS Ei/RELI 
Antônio César Martins Jorge 

Administrador 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

815590/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional GIZELY DE CASSIA SILVA CORREA MACHADO referente à(s) Anotação(ões}de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: GIZELY DE CASSIA SILVA CORREA MACHADO 
Registro: 7610PA RNP: 1504907469 
Título profissional: GEÓLOGA 

Número da ART: 00015049074695056210 Tipo de ART: ART Registrada em: 30/10/2012 Baixada em: 13/05/2019 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTOAMBIENTAL DO MARANHAO 
Endereço do contratante: RUA SILVA JARDIM,307 
Complemento: 
Cidade: SAO LUIS 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 140.134,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RESIDENCIAL RESENDE 
Complemento: 
Cidade: SAO LUIS 
Data de início: 25/09/2012 Conclusão efetiva: 25/11/2012 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTOAMBIENTAL DO MARANHAO 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

Tipo de contratante: PESSOA JURlDICA 

CPF/CNPJ: 06.274.757/0001-50 
N°: 

CEP: 65000000 

N°: 
Bairro: RESENDE 
UF: MA CEP: 65000000 

CPF/CNPJ: 06.274.757/0001-50 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0810 - PERFURACAO DE POCOS 53- EXECUCAO 1 UNIDADES; 

Observações  

Perfuracao de um peco tubular, no Residencial Resende pertencente ao municipio de Sao Luis - MA, conforme Ordem de Servico n 045/2012. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°815590/2019 
25/07/2019, 09:42 

TzB5Z 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: YzB5Z 
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Rua 28 do Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 
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LAUDO TÉCNICO DE POÇO TUBULAR 

MUNICIPIO: SÃO LUÍS - MA 

OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇO 

LOCALIDADE: Residencial Resende - Vila Embratel 

EXECUTOR: MB Construções e Perfurações Ltda 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Gizely de Cássia Silva Correa Machado, Geóloga, Registro 

CREA n2 1504907469 

MAIO/2019 
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1. APRESENTAÇÃO 

Apresentamos no presente relatório o laudo técnico de 01 (um) poço tubular perfurado no 
Residencial Resende, na Vila Embratel, município de São Luís do Maranhão, pertencente a CAEMA. 

A Perfuração desse poço tubular é objeto firmado entre a COMPANHIA DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DO MARANHÃO — CAEMA, CNPJ n2 06.274.757/0001-50, sediada na Rua Silva Jardim, 

n2 307, Centro, São Luís-MA e a empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, CNPJ 

11.511.225/0001-29, Registro CREA n2 11267 EMMA, sediada na Rua 11, n2 42, Cohatrac IV, tendo 

sido concluído com a profundidade de 127,00 metros de acordo com perfil litológico e construtivo 

(anexo), cujos resultados hídricos atingiram plenamente seus objetivos, sob responsabilidade 
técnica de Gizely de Cássia Silva Correa Machado, Geóloga, Registro CREA n2 1504907469 
conforme exposto neste relatório. 

Os serviços do objeto contratado foram executados durante o período de 25/09/2012 a 

25/11/2012, conforme Contrato PAR. 355/12-PRJ e Ordem de Serviço n2 045/2012. 

2. GEOLOGIA REGIONAL 

2.1 Generalidades: 

A Ilha do Maranhão se localiza numa feição geológico-geomorfológica denominada de 

Golfão Maranhense, sendo esta uma articulação regional da costa brasileira caracterizada por ser 

um grande e complexo sistema estuarino, destacando-se as baías de São Marcos e São José (a 

Oeste e Leste da Ilha, respectivamente). Temos como principais unidades estratigráficas as 

Formações Itapecuru (de idade Cretácea), Barreiras (datada do Terciário) e Açuí (configurando 

terrenos recentes), dando inicio então a sedimentação da Bacia de São Luís. A Bacia Costeira de 

São Luís se individualiza da Bacia do Parnaíba ou Maranhão e da Bacia Costeira de Barreirinhas por 

altos estruturais, sendo eles o Arco Férrer-Urbano Santos e o Horst de Rosário. 

2.2. Estratigrafia da Area ,G) 
E 

o 

2.2.1 Formação Itapecuru(K12it). 
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Na Bacia de São Luís, a Formação Itapecuru é constituída por Arenitos Finos a Médios, 
Argilosos, Amarelo-Acinzentados, Calciferos, com intercalações de Folhelhos Silticos, Marrons 

Plásticos, Calferos. Seguem-se Arenitos com Granulometria variando de fina a grosseira, coloração 

branco-róseo-amarelada, Argilosos, Friáveis. 

A Formação Itapecuru aflora numa área restrita próximo ao Porto do ltaqui e no Fat.l de 

São Marcos. Nas demais áreas da Ilha, ocorre unicamente em sub-superficie. 
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2.2.2 Formação Barreiras (ENb). dgr 
É constituída de três unidades de fácies: Conglomerática, arenosa e pelítica. A 

conglomerática e formada por uma única litofácie: Conglomerado de canga laterítica ou 
petroplinititos. Arenosa constituída de duas litofácies: arenitos argilosos e arenitos de 
preenchimento de canais. E por fim a pelítica formada por três litofácies: silitos argilosos, argilas 
avermelhadas e argilas esbraquiçadas. 

2.2.3 Formação Açuí. 

Seus sedimentos quaternários ocorrem em ambientes fluviais, fluvio-marinhos e marinhos 
litorâneos. Há também o surgimento de faixas de restingas e campos de dunas (denotando em 
processos de agradação da linha de costa pelo acúmulo sedimentar, fato responsável, por 

exemplo, pela morfogênese da Ilha de Curupu, situada no município de Raposa (ao Norte da Ilha 

do Maranhão), além do surgimento da faixa de praias e de zonas de domínios de mangues 

(planícies litorâneas). 

3. GEOLOGIA LOCAL 

Estratigraficamente a área do entorno do Residencial Resende - Vila Embratel, onde foi 

perfurada a unidade hidrogeológica, possui poços tubulares profundos e cacimbas com água de 

média potabilidade, mostrando características predominantemente de depósitos das Formações 

Itapecuru e Barreiras (ENb). 

4. ESTUDOS DE DOMÍNIOS HIDROGEOLÓGICOS 

O sistema aquífero da Ilha do Maranhão é um pacote de camadas sedimentares areno-

argilosas que se depositaram na região cratônica da Bacia Costeira de São Luís ao longo dos 

períodos Cretáceo e Quaternário — entre 1 e 135 milhões de anos — constituído, principalmente, 

pelas formações geológicas Itapecuru e Barreiras. 

No passado geológico a Bacia de São Luís, formada por um graben alongado de 15.000 

km2, esteve sob influência de esforços tectônicos e de sucessivas transgressões e regressões 

marinhas (Schobbenhaus et al.,1984), tendo sido depositados em distintos períodos sequências de 

estratos e camadas sedimentares com uma espessura de 4.500m das quais 2.500m são do 

Cretáceo Inferior e Médio (Pontes et al., 1987). 

O sistema aquífero é constituído por sedimentos areno-argilosos de idade terciária, 

pertencentes à Formação Barreiras. Além destes, em menor proporção, ocorrem sedimentos 

recentes: areias de dunas de praia e aluviões de rios. Capeada pelos sedimentos terciários e/ou 

quaternários de espessura variável, afloram os sedimentos cretáceos, pertencentes à Formação 

Itapecuru. 

Coberturas Quaternárias: Os sedimentos quaternários são representados pelos depósitos 

flúvio-marinhos encontrados na planície fluvial do rio Paciência e nas planícies aluviais e 

estuarinas, parcialmente inundáveis pelas marés. Estes depósitos são constituídos por arei .s e 

siltitos friáveis, provenientes do retrabalhamento pelos agentes erosivos, dos sedime a 
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Formação Barreiras. Além destes, diferenciam-se as areias das praias que se desenvolvem na base 

das falésias da superfície esculpida nos sedimentos da Formação Barreiras (Rebouças e Silva, 

1972). 

Formação Barreiras (Terciário — ENb): A litologia desta unidade é constituída, a partir da 

base, por arenitos inconsolidados, vermelhos e amarelados, siltitos amarelados a ocre e argilitos 

caolínicos. Nos clásticos há ocorrências de conglomerados de matacões e blocos de arenito médio 

a grosso, quartzoso, ferruginizado. Para o topo, ocorrem areias brancas quartzosas. Para leste as 

espessuras variam de 145 a 50 metros. 

Formação ltapecuru (Cretáceo — K12it): Essa formação ocorre em subsuperfície, 

excetuando-se na porção noroeste da Ilha onde aflora em dois pontos localizados no Farol de São 

Marcos e na Ponta da Madeira. A litologia varia muito, tanto lateral como verticalmente, desde 

uma série de arenitos amarelo-avermelhados finos, arenitos-siltitos lst Joint World Congress on 

Groundwater 7 acinzentados, calcíferos, friáveis, até argilas. São sedimentos de origem muito 

complexa: deltaicos, planícies aluviais e estuarinas, apresentando um ligeiro mergulho para leste. 

A presença de níveis de calcário e calcarenito com intercalações com argilas, entre as 

profundidades de 40 e 145 metros, indica a interface com os sedimentos terciários. 

Na bacia cratônica de São Luís foram acumulados mais de 2.000 m de sedimentos da 

Formação ltapecuru como resultado da subsidência ao longo das falhas que limitam a fossa 

tectônica (Rebouças e Silva, 1972). 

4. ASPECTOS CONSTRUTIVOS DO POÇO 

4.1Perfuração 

A perfuração do Poço P 01-Residencial Resende- Vila Ennbratel, foi conduzida no diâmetro 

18" polegadas, atingindo a profundidade útil de 127 metros. 

O método de perfuração utilizado foi o Rotativo com fluido de perfuração à base de lama 

bentonitica. 

Durante o desenvolvimento dos trabalhos foram coletadas amostras de metro em metro 

para análise do geólogo responsável pela obra. Posteriormente foram tomadas todas as 

providencias para conclusão do poço. 

Os materiais de revestimento utilizados tem as seguintes especificações técnicas: 

Tubos: em PVC, geomecanico, modelo Standard DN 154 — (8") 

Filtros: em PVC, geomecanico, modelo Standard DN 154 — (18") 

4.2 Proteção Sanitária 

Como forma de isolar aquíferos indesejéveis foi construída a laje de proteção do poço nas 

dimensões 1m x 1m x 0,2m. 

4.3 Limpeza e desenvolvimento 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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Para limpeza e desenvolvimento do poço utilizou-se o sistema " AIR-LIFT" de 
bombeamento. 

A limpeza foi feita até atingir a profundidade final do poço, para retirada total do fluído de 
perfuração e de materiais dentríticos depositados no fundo. 

4.4 Teste de Vazão 

As medições de vazão e do nível dinâmico, em intervalos pré-estabelecidos, foram feitas 

através de recipiente com volume aferido e medidor de nível sonoro com escala centimétrica, 

respectivamente. 

4.5 Desinfecção 

Foi utilizado o produto Con-Bact Extra, respeitando a dosagem recomendada pelo 

fabricante, com o poço sendo bombeado em circuito fechado (retro-lavagem). O produto foi 

misturado lentamente à água do poço, derramando-o no jato de retorno do circuito fechado. Na 

seqüência, o produto foi homogeneizado com a água do poço, através do bombeamento durante 

meia hora e após, a mistura ficou em repouso dentro do poço, pelo período de duas horas. 

Finalizando, houve o descarte da mistura, quando a água foi bombeada para fora do poço. 

4. CONCLUSÕES 

O perfil litológico e construtivo apresentado nessa obra de prospecção subterrânea 

demonstra claramente que o projeto do poço tubular contemplava a exploração das formações 

Itapecuru e Barreiras, cujas litologias cortadas permitiram uma produção de agua satisfatória, 

capaz de atender as expectativas da comunidade. 

5. ANEXOS 

5.1 Perfil litológico e construtivo 

São Luís - MA, 17 de maio de 2019. 

0iõMu&tdo onatto 
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RELATÓRIO FINAL DE POÇO TUBULAR 
Município: São Luís — MA Proprietário: CAEMA 
Localidade: Residencial Resende — Vila Embratel 
Empresa perfuradora: MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
Dados do Poço Perfil do Poço Litolo_ia FM.Geol. Descrição Litológica 
Profundidade:
Total = 127 m 
Útil = 127 m 

119 

120 m 

127m 

- ,Y0 -1,:- :nç 

• . . ii 

. 
, 

14 

26 

48 

70 

76 

82 

120 

127 

(0 a 14) Argilito compacto, 
duro, cor avermelhado. 

(14-26) Arenito médio, bem 
selecionado, grãos sub 
arredondados, fiável, 
castanho avermelhado. 

(26 - 48) Arenito siltoso 
compacto, castanho 
avermelhado. 

(48 - 70) Calcário argiloso, 
compacto de cores cinza e 
amarelada com níveis de 
argilito marrom. 

(70 - 76) Calcário 
arenoso,cinza e esverdeado 
com níveis de siltito calcífero 
marrom. 

(76 - 82) Arenito fino 
tendendo a médio, grãos sub 
angulosos creme amarelado 
com pontuações de maficos. 

(82 - 120) Arenito fino 
tendendo a médio 
micromicáceo , grãos sub 
arredondados, matriz siltosa, 
coloração variando do cinza 
ao claro ao esverdeado . 

(120 - 127) Argila plástica, 
cinza esverdeada 

Diâmetro de Perfuração: 
4) 18" = O a 127m 
0 14"= 

= 

' 18" 
1,*

Diâmetro de Revestimento: 
4) 8" = O a 127 m 
0 6" = 

4J ri- 

::„,,,, ,; 

.ã, ãi 3 ,› a 

Tipo de Revestimento: 
Canos: Tubo Geom. 150 STD 
Filtros: 79 a 119m 
Posição dos Filtros: 
De 79 á 119 m 
De á m 
De á m 
De á m 
De á m 
De á m 

Dados Hidráulicos: 
NE. Nível Estático (m): 56 m 
ND. Nivel Dinâmico (m): 61 m 
Vazão Teste (1/h): 6.760 Wh 
Dados Exploração: 

• i r s
ou o bortítio 

G*61.3go 
CREA 240547940.4 1 SP 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
e Cangalho et,md a. Enpermrie • 

kW* do Eabdo do MV* 

CREA-MA 

Impresso em: 25/07/2019, às 11:20. 
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cacma 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO-

CAEMA, inscrita no CNPJ N° 06.274.757/0001-50, estabelecida na Rua Silva Jardim, n° 307, 

Centro, São Luís - MA, CEP: 65.021-000 ATESTA para os devidos fins que a empresa MB 

CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, inscrita do CNPJ N" 11.511.225/0001-29, 

estabelecida na Rua 11, n° 42, Cohatrac IV, CEP: 65054-430, São Luís - MA, Registro CREA 

n" 11267EMMA executou satisfatoriamente os serviços conforme relacionado abaixo e 

planilha anexa, com as seguintes características descritas: 

OBJETO: Perfuração de 01 Poço Tubular com 127m de profundidade, inclusive recalque no 

Residencial Resende. 

LOCALIZAÇÃO: Residencial Resende - Vila Embratel, em São Luís-MA, conforme Contrato 

PAR.355/12-PRJ e OS 045/2012. 

ETAPA: concluído 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 25/09/2012 a 25/11/2012 

REGISTRO DE ART N° 00015049074695056210 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Gizely de Cassia Silva Correa Machado, Geóloga, CREA n" 

1504907469. 

Atesto ainda que a empresa apresentou um bom desempenho cumprindo 

tecnicamente os termos do Contrato não contendo, portanto, nenhum fato que desabone sua 

conduta. 

São Luís (MA), 01 de abril de 2019. 

C-

Gedi. Aftrn ErjLn Ames Baixa 
CAEMA 

Mat.: 15461 

CREA 
s:Rwl Nat. 050503098-5

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão — CAEMA 
Rua Silva Jardim, n° 307, bairro Centro, São Luis/MA. CEP.: 65.020-906. www.caema.ma.gov.br 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2100-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
11 111  C....04M 4 Er.....• 

Apcnorrila do Es....... 

CREA-MA 

Impresso em: 25/07/2019, às 11:20. 
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alam 
PROJETO: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
OBRA: POÇO TUBULAR 127M 18" X 8" 
LOCAL: RESIDENCIAL RESENDE - VILA EMBRATEL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
01 POÇO TUBULAR 127M - 18" X 8" 

01.01 TRANSITO E SEGURANÇA 
01.01.01 SINALIZAÇÃO 

01.01.01.01 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA PADRÃO CAEMA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO, TRANSPORTE E INSTALAÇÃO 
(DP0301-04) (3X2)M 

M2 6,00 

01.02 POÇOS TUBULARES 
01.02.01 TRANSPORTE DE MATERIAL E/OU EQUIPAMENTO TXKM 1.500,00 
01.02.02 ABRIGO PROVIS R.(5- 1(-)-ENIVELAMENTO DA PERFURATRIZ UN 1,00 
01.02.03 ESCAVAÇÃO DOS TANQUES E CANALETAS DE LAMA M3 11,47 
01.02.04 PERF. 18" EM SEDIMENTO (DE O A SOM) M 50,00 
01.02.05 PERF. 18" EM SEDIMENETO (DE 50 A 100 M) M 50,00 
01.02.06 PERF. 18" EM SEDIMENTO (DE 100 A 150 M) M 20,00 
01.02.07 INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC M 127,00 
01.02.08 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRÉ-FILTRO M3 14,00 
01.02.09 PROTEÇÃO SANITÁRIA M3 1,50 
01.02.10 LIMPEZA COM COMPRESSOR H 24,00 
01.02.11 DESENVOLVIMENTO COM BOMBA H 12,00 
01.02.12 TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 12,00 
01.02.13 DESINFECÇÃO M3 9,43 
01.02.14 CENTRALIZADORES EM AÇO 8" X 18" UN 12,00 

01.02.15 
ANÁLISE FISICO-QUIMICA E BACTERIOLOGICA ÀS EXPENSAS 
DO EMPREITEIRO (A mesma será aceita se estiver devidamente 
identificada com a matrícula e nome do servidor da CAEMA que efetuou a 
coleta) 

UN 1,00 

01.03 TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES 1)17, PVC 
01.03.01 TUBOS E FILTROS DE REVESTIMENTO PARA POÇOS 

TUBULARES (NBR-13604), EM PVC ADITIVADO 
01.03.01.01 TUBO EM PVC DN 206S ivi 84 
01.03.01.02 FILTRO EM PVC DN 206S M 36 
01.03.01.03 CAP EM PVC FEMEA DN206 S LTN 1 
01.03.01.04 CAP EM PVC MACHO DN206 S UN 1 

CA — 

cRE4 
weq Nac n50603098-5

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão — CAEMA 
Rua Silva Jardim, n° 307, bairro Centro, São Luis/MA. CEP.: 65.020-906. www.caema.ma.gov.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

2 

C REA-MA 
Con* Xpland EnperNe. • 
Nçonovele E.. do maranháo 

Impresso em: 25/07/2019, às 11:20. 
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CREA / MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
WEB - 72208 12014 

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO 

CERTIDÃO : WEB - 72208 / 2014 
PROTOCOLO: PR00006118614 
DATA DE EMISSÃO : 27/03/2014 

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número : 0021/2008, de 06/0312008 , da Presidência do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Maranhão , em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou 

a(s)Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ART's, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s)obra(s)e/ou 

serviço(s)indicado(s) conforme descriçao(bes) abaixo. 

Nome do Profissional : HERJOHAN BARROSO VIEIRA 

Carteira: 1102167983XXXX 

CPF : 12867888387 

Titulolst 

Engenheiro Eletricista 

Pós-Graduação(õeS) 

ART(s) 

ART: 00011021679835053510 Tipo da ARI:Indefinido 
ART Vinculada: 00011021679835053010 
Profissional Vinculado: 1102167983XXXX 
Registrada em : 27/03/2013 
Baixada em: 27/03/2014 
Endereço da Obra : SEDE DO MUNICIPIO, CENTRO, CEP : 65300000 SANTA INES/MA 
Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO - CAEMA 
Empresa : PALMARES CONSTRUCOES LIDA 
Contratante :COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHAO • CAEMA 

SERVICO DE INSTALACAO DE SUBSTACAO DE 112,5 KVA- CLASSE DE TENSA() 15KV, NO MUNICIPIO DE SANTA INES - MA. 

- SO SE INCLUI NESTA AVERBACAO OS SERVICOS RELACIONADOS NA AREA DE ENGENHARIA ELETRICA, FAZENDO-SE PRESENTE SOMENTE O 

PROFISSIONAL HERJOHAN BORROSO VIEIRA, NO AMBITO DE SUAS ATRIBUICOES. 

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO. com a(s) respectiva(s) baixe(s) de ART(s), averbando-se o(s) 

ATE STADO(s), DE CLARAÇÃO(des) e/ou CERTIDÃO(ões) em anexo como parte integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito 

Jorgeitinur .kQO 
tn 

,S~whiG CREA-MA 

4/4---
Rua Cándido Mendes( antiga Rua de Estreia). 540. Centro São LuisrMA 65010-200 

retakine8 00098 Sede 211)6-8300- Estreito )531.6/45 • Barrerrinhas. 3349-1748 Chapactinha:3471-05/1 - Pinheiro 3381-3795- Santa Inas:3653-0438 - Flue (98)21064309 

impresso em 27/03/2014 Operador SAULO 
Pagina 1/1 



cacrna 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4 

AVE 
RBACNAROESA" 

O MPARESeNTE 
:TESTADO COMO PARTE 

CS, - A/ 
IN t26INTEGRANTE DA CERTIpktO 

Jorge Alint Règo 

A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMeeofir% en jeCçRoEA-144

na Rua Silva Jardim, 307, Centro, São Luís do Maranhão, CNPJ n2 06.274.757/0001-50, ATESTA 

através deste que a empresa PALMARES CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua V09, Quadra 11, n°

06, Parque Shalom, município de São Luís do Maranhão, CNPJ n2 11.302.593/0001-67, executou os 

serviços descritos abaixo conforme planilha em anexo: 

1 - OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de Serviços de perfuração de 1 (Um). 

Tubular Profundo com 250m de profundidade e limpeza de 5 poços, município Santa Inês (MA). 

1.1 - Prestação de Serviços de Perfuração de 01 (UM) Poço Tubular Profundo com 250m de 

profundidade em diâmetro de 18" X 8", Incluindo abrigo provisório, Instalação de revestimento 

em PVC - 250 m, Proteção Sanitária - 1,30 m3, Limpeza de Compressor - 48,0 h, Desinfecção - 

5,28 m3, Centralizadores em aço 18" x 8" - 37,0 und, Perfilagem Ótica, Micro Filmagem - 250,0 
m, Pistoneamento - 48,0 h. Serviços de Recalque: Entrada de energia trifásica, em baixa tensão 

380/220 - 1,0 und, Subestação Trifásica de 112,5 KVA, Transformador - 1,0 und, Instalações 

Mecânicas: Conjunto Moto Bomba Submersível em poços tubulares - 1,0 und, Montagem de 

Edutor em tubos de aço galvanizado DIN 2440, DN 100 - 180 m, Limpeza de 5 (cinco) Poços 

Tubulares com profundidade de 200,0 m e diâmetro de 8", Serviços: Limpeza de compressor - 

120,0 h, Desenvolvimento com compressor - 60,0 h, Aplicação de produto químico EASY CLEAN 

12 KG/M3 - 30,0 Kg, Montagem e Desmontagem de Equipamento Submerso 1.000,0 m e Analise 

Físico - Química e Bacteriológica - 5,0 und, no município de Santa Inês - Ma, mediante ao 

contrato 057/2013. 

2- LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Centro, no município Santa Inês - Ma. 

3- ETAPA: Concluído 

4- PERIODO: 02.08.2013 a 02.11.2013 

5- RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 

Dr.". José Eduardo Donatto, Geólogo, CREA n2 2605479404XXXX. 

Dr.°. Herjohan Barroso Vieira, Eng° Eletricista, CREA n° 5193/5/MA. 

São Luís - MA. 02 de Novembro de 2013 

Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA 
Rua Siíva Jardlm, 307. Çentro (:ER 65020-560 TEL 3219-5000/3219-5019 



DIRETORIA OE ENWNHARIA E MEIO AMBIENTE. DE 
GERÊNCIA DE PROJETOS- EPRO 
COORDENADORIA DE PREÇOS E CUSTOS - EPROC 

PROJETO: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇO - P 19 E LIMPEZA DE POÇOS 
LOCAL: SANTA INÊS - MA 

ITEM CÓDIGO' 

01 000100 

02 000200 

03 000300 

04 000400 

01 000200 

02 000300 

É.41 
LS (SINAPI) 124,06% 

BOI SERVIÇO: 22% 
BOI MATERIAL: 10% 

12/03/2013 

RESUMO DOS SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS SUBTOTAL ! PREÇO TOTAL ! 

RESUMO DO ORÇAMENTO DE SERVIÇO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PERFURAÇÃO DO POÇO 250m - P19 

RECALQUE 

LIMPEZA DE POÇOS 200M (05) POÇOS 

TOTAL DO ITEM - 01 

TOTAL DO ITEM - 02 

TOTAL DO ITEM - 03 

TOTAL DO ITEM - 04 
TOTAL DO ORÇAMENTO DE SERVIÇOS 

RESUMO DO ORÇAMENTO DE MATERIAL 

PERFURAÇÃO DO POÇO 250m - P19 
TOTAL DO ITEM - 01 

RECALQUE 
TOTAL DO ITEM - 02 

TOTAL DO ORÇAMENTO DE MAT. E EQUIPAMENTOS 

Rodrigues Fernandes 
ivil - CREA-MA 584/D 

Irandi Marques Leite 
Engenheiro Civil - CREA-MA 3.157/D 

SétIrric, TaDellonátok N' 
CP.401-41 

TOTAL GERAL 

Ozias Frazão Privado 
Engenheiro Civil - CREA-MA 895/D 

Raimundo Nonato e Oliv ir; Rocha 
Engenheiro Civil - REA-PA 1.838/D 

Revisor 

£-) Luís 

AUTENTICAÇA0 
Conferido a achado conforme c original ãpresentado. 
São Luis, 131014,14 10:502a Tamino 14"' 

Andreia Carvalho de Mou 
EMo1umentos:R$1,20 :0000' 

Cl 12/2013 - EMARG 
RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS FORNECIDOS PELO GEÓLOGO AFONSO ERNANI ARRAES BRAÚNA. 
CREA-BA 12.855/0. 

4.098,00 

100.059,86 

10.393,13 

50.351,85 
164.902,64 

49.342,13 

78.915,01 
128.257,14 

293.159,78 

AvERDAQM" 01:4 MPARESENTE

ATESTADO COMO PARTE 
INTEGRANTE DA CERTIDÃO 

O,/ AC-46-

Jorge A 

sepef 

RESUMO - C EPROC/EPROMDE - ORÇ-0033-2013 Pág. 1 de 5 
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)IRETORIA DF ENGENAARIA E MEIO AMBIENTE - DE 
IERÊNCIA DE PROJETOS • EPRO 
:00RDENADORIA DE PREÇOS E CUSTOS - EPROC 

PROJETO: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇO - P 19 E LIMPEZA DE POÇOS 
LOCAL: SANTA INÊS - MA 

TABEU(').t.:- NOTAS 

t VI', • KA A 

!E NI2226 

Rep'^' 

ITEM I CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS `VNID. • UNI 

2 t',M .;(114 

, r. 

QUANT' • , P'• 
01 000100 SERVIÇOS PRELIMINARES 

t. c ( 
•it 

01.01 574209/001 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA PADRÃO CAEMA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO, TRANSPORTE E INSTALAÇÃO 

01.02 020301 

01.03 S72843 

02 
02.01 
02.01.01 
02.01.02 
02.01.03 
02.01.04 
02.01.05 
02.01.06 
02.01.07 
02.01.08 
02.01.09 

• 02.01.10 
02.01.11 
02.01.12 
02.01.13 
02.01.14 
02.01.15 
02.01.16 
02.01.17 
02.01.18 

• 

000200 
240000 
240201 
240204 
240307 
240319 
240330 
240337 
240344 
240410 
240416 
240422 
240425 
240434 
240437 
240440 
240443 
240446 
240455 
240470 

02.01.18 249472 
02.01.19 240488 

(DP0301-04) (3 X 2)M M2 6,00 324,40 
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO, INCLUINDO RASPAGEM, 
JUNTAMENTO E BOTA-FORA M2 200,00 2,82 
TRANSPORTE DE MATERIAL EJOU EQUIPAMENTO TXKM 2.940,00 0,54 

TOTAL DO ITEM -01 
PERFURAÇÃO DO POÇO 250m - P19 
POÇOS TUBULARES 
ABRIGO PROVISÓRIO E NIVELAMENTO DA PERFURATRIZ 
ESCAVAÇÃO DOS TANQUES E CANALETAS DE LAMA 

UN • 1,00 
M3 36,00 

02 361: 9 97 0

PERF. 18" EM SEDIMENTO (DE o A 50 M) M 50,00 169,76 
PERF. 18" EM SEDIMENTO (DE 50 A 100 M) M 50,00 178,25 
PERF. 18" EM SEDIMENTO (DE 100 A 150 M) M 50,00 196,08 
PERF. 18" EM SEDIMENTO (DE 150 A 200 M ) M 50,00 225,48
PERF. 18" EM SEDIMENTO ( DE 200 A 250 M) M 50,00 270,57 
INSTALAÇÃO REVESTIMENTO EM PVC M 250,00 9,86 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PRÉ-FILTRO M3 36,00 354,25 
PROTEÇÃO SANITÁRIA M3 1,30 386,00 
LIMPEZA COM COMPRESSOR H 48,00 106,57 
DESENVOLVIMENTO COM BOMBA H 24,00 85,34 
TESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA H 12,00 85 
CIMENTAÇÃO PARA VEDAÇÃO DE AQUIFERO M3 4,00 473

,34
75 

PISTONEAMENTO H 48,00 207 140:098 
DESINFECÇÃO M3 5,28 
CENTRALIZADORES EM AÇO 18"X 8" UN 37,00 61,66 
ANÁLISE FÍSICO-QUIMICA E BACTERIOLOGICA ÀS 
EXPENSAS DO EMPREITEIRO (A mesma será aceita se estiver 
devidamente identificada com a matricula e nome do servidor da 
CAEMA que efetuou a coleta) UN 1,00 167,51 
PERF1LAGEM ÓTICA (MICRO FILMAGEM) M 250,00 39,98 
APLICAÇÃO DE PRODUTO QUIMICO EASY CLEAN 12 KG/M3 

12J03/2013 

PREÇO TOTAL 
("Á "4,0 

1.946, 

564,00 - 
1.587,60 
4.098,00 

302,79 
2.228,40 
8.488,00 
8.912,50 
9.804.00 

11.273,00 
13.528,50 
2.465,00 

12.753,00 
501,80 

5.115,36 
2.048,16 
1.024,08 
1.895,00 
5.797,44 

211,68 
2.281,42 

167,51 
9.995,00 

KG 18.00 70,39 1.267,02 
TOTAL DO ITEM 02 COIMA - MA lb 100.059,66 

03.01.01 174207 SISTEMA DE FORÇA E COMANDO C/ PARTIDA E PARADA 

AVEMO414/109 0 RRIMNTTEE03 000300 RECALQUE ._ 

SUAVE (SOFT-STARTER) PARA MOTOR DE 61A, 380VCA, At.,IN: TE").,.ESk AAD14: 77:DO0AM.COO ; AAR;) -etr 

03.01 170000 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ERMA° 

60HZ, 55°, CONTROLE DAS TRES FASES, BY-PASS INTERNO 7..?".."4--(-)/-
E IHM INCORP., CONTATOR EXTERNO, FUSIVEIS NH E 
ULTRA-RÁPIDO, VOLTIMETRO, RELÊ DE NIVEL, EXAUST.E 

. Règo ALETAS DE VENTILAÇÃO E DEMAIS PROTEÇÕES, Jorge Anlr CS
INSTALAÇÃO E MONTAGEM. INCLUS, PARAMETRIZAÇÃO, IV 
TESTES E PROCEDIMENTOS DE ACORDO COM ABNT. DES. SmPeçia 

CREA-MA 
EM ANEXO 

03.01.02 170807 SUBESTAÇÃO TRIFÁSICA DE 45KVA - CLASSE DE TENSÃO 
15KV - 1 TRANSFORMADOR (COM O QUADRO DE MEDIÇÃO 
SEM O CABO DA LINHA DE TRANSMISSÃO/DISTRIBUIÇÃO) 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DP1707-01 FLS. 01/02/03 

03.01.03 171212 CABO DE COBRE MÚLTIPLO PARA CONTROLE DE NIVEL - 
3x1,5mm, INSTALAÇÃO E MONTAGEM 

03.01.04 171224 CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA 
USO SUBMERSO, 0,6/1KV, 50mm2 PARA CIRCUITO DE 
FORÇA, INSTALAÇÃO E MONTAGEM 

03.01.05 171242 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLADO EM PVC, 0,6/1KV, 
50mm' PARA CIRCUITO DE FORÇA. INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM 

03.02 190000 INSTALAÇÕES MECÂNICAS 
03.02.01 S73834/004 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO MOTO-BOMBA 

SUBMERSIVEL (EIXO VERTICAL) EM POÇOS TUBULARES. 
POTENC1A MAIOR QUE 30CV 

ORÇAMENTO DE SERVIÇO - C 

UN 1,00 

UN 1,00 

m 100,00 

m 140.00 

m 100,00 

UN 1.00 

927,80 927,80 

2.500,82 2,500,82 

0.74 74,00 

12,91 1.807,40 

5,33 533,00 

561,35 561.35 

EPROC/EPRO//DE - ORÇ-0033-2013 Pág. 2 de 5 



a( :mORMEPTA0NRHIAIADDFEESNAGNEEAN:iMAERNIATOE MAMEIBOIEANJBAILENDTOEMADRANE HÃO - CAEMA 

3ERÉNCIA DE PROJETOS - EPRO „.....-----....-
;OORDENADORIA DE PREÇOS E CUSTOS - EPROC 

PROJETO: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇO - P 19 E LIMPEZA DE POÇOS 
LOCAL: SANTA INÉS - MA 12/03/2013 

ITEM CODIGO 
03.02.02 190156 

03.02.03 190189 

04 000400 
04.01 240000 
04.01.01 240425 
04.01.02 240428 
04.01.03 240470 

04.01.04 240488 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ' UNID.I QUANT. I 
MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO 
DIN 2440, DN 100, EXCLUSIVE LUVAS 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE 
RECALQUE EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 100, 
INCLUSIVE VÁLVULA, REGISTROS E MANÓMETROS 

TOTAL DO ITEM - 03 
LIMPEZA DE POÇOS 200M (05) POÇOS 
POÇOS TUBULARES 
LIMPEZA COM COMPRESSOR 
DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR 
ANÁLISE FISICO-QUIMICA E BACTERIOLOGICA ÀS 
EXPENSAS DO EMPREITEIRO (A mesma será aceita se estiver 
devidamente identificada com a matrícula e nome do servidor da 
CAEMA que efetuou a coleta) 
APLICAÇÃO DE PRODUTO QUIMICO EASY CLEAN 12 KG/M' 

04.01.05 240490 DESMONTAGEM DO EQUIPAMENTO SUBMERSO 
• 04.01.06 240492 MONTAGEM DO EQUIPAMENTO SUBMERSO 

TOTAL DO ITEM - 04 
TOTAL DO RÇAMENTO DE SERVIÇOS 

• 

odrigues Fernandes 
- CREA-MA 584/D 

Ozias razão Privado 
Engenheiro vil - CREA-MA 895/D 

P. UNITÁRIO I PREÇO TOTAL1 

M 180,00 2.16 

un 1,00 3.599,96 

H 10,00 106,57 
H 60,00 106,57 

UN 5,00 167,51 

KG 30,00 70,39 
500,00 25,11 
500,00 31,33 

388,80 

3.599,96 
10.393,13 

12.788.40 
6.394,20 

837,55 

2.111,70 
12.555,00 
15.665,00 
50.351,85 

184.902,84 

frangi Marques Leite 
Engenheiro Civil - CREA-MA 3.157/D 

Sétirrio Tatx-:1'0--..to de ti tas dt• Sao I 1 ' 

AUTENTICAÇÃO 

Contendo e achado uà 'urme e cr1g1na3 

Luís, 13/03/2014 1C:50:2 Targino 

4-JtELI Carvalho de

Emo1uffient%0Z.20 FERG:R$M0 
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COEM.3ERÊNCIA DE PROJETOS • EPRO 
:00RDENADORIA DE PREÇOS E CUSTOS. EPROC 

PROJETO; SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇO - P 19 E LIMPEZA DE POÇOS 
LOCAL: SANTA INES - MA 

;UMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAI_ DO MARANHAO - CAEMA 
31RETORIA DE ENGEVHARIA E MEIO AMBIENTE. DE 

cagA - MA 
AvERtiAMOe O PRilltérra 
ATEsTADO COMO PARTE 
INTEGRANTe DA CEM'iDÃO 

rd°
5903

lã .1N °
'4‘\ 

VI 2013 

ITEM I CÓDIGO 
01 000200 
01.01 M020000000 
01.01.01 M023001053 
01.01.02 M023002053 
01.01.03 M023003053 
01.01.04 M023003109 

02 
02.01 
02.01.01 

02.01.02 

02.02 
02.02.01 

02.02.02 

02.02.03 

02.02.04 

02.02.05 
02.03 
02.03.01 

02.03.02 
02.03.03 

02.03.04 

DESCRIÇAO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PERFURAÇÃO DO POÇO 250m - P19 
TUBOS, PEÇAS E CONEXÕES DE PVC 
TUBO EM PVC DN 200 R 
FILTRO EM PVC DN 200 R 
CAP EM PVC FEMEA DN 200 R 
CAP EM PVC MACHO DN 200 R 

UNJO.' QUANT. P. UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

210,00 147,39 
90,00. 201,34 

un 1,00 148,05 
un 1,00 121,58 

TOTAL DO ITEM - 01 
000300 RECALQUE 
170000 COMPOSIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 
174107 SISTEMA DE FORÇA E COMANDO C/ PARTIDA E PARADA 

SUAVE (SOFT-STARTER) PARA MOTOR DE 61A, 380VCA, 
60HZ, 55°, CONTROLE DAS TRES FASES, BY-PASS INTERNO 
E IHM INCORP., CONTATOR EXTERNO, FUSÍVEIS NH E 
ULTRA-RÁPIDO, VOLTÍMETRO, RELÊ DE NÍVEL, EXAUST.E 
ALETAS DE VENTILAÇÃO E DEMAIS PROTEÇÕES. 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. DES. EM ANEXO 

UN 1.00 
170707 SUBESTAÇÃO TRIFÁSICA DE 45KVA -CLASSE DE TENSÃO 

15KV - 1 TRANSFORMADOR (COM O QUADRO DE MEDIÇÃO 
SEM O CABO DA LINHA DE TRANSMISSÃO/DISTRIBUIÇÃO) 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DP1707-01 FLS. 01/02/03 

UN 1,00 
M100000000 MATERIAIS ELETRICOS 
171112 CABO DE COBRE MÚLTIPLO PARA CONTROLE DE NÍVEL. 

3x1,5mm2, FORNECIMENTO DE MATERIAL m 100,00 
171124 CABO DE COBRE TETRAPOLAR, ISOLADO EM PVC PARA 

USO SUBMERSO, 0,6/1KV, 50mm° PARA CIRCUITO DE 
FORÇA, FORNECIMENTO DE MATERIAL m 140,00 

171142 CABO DE COBRE SINGELO, ISOLADO EM PVC, 0,6/1KV, 
50mm* PARA CIRCUITO DE FORÇA, FORNECIMENTO DE 
MATERIAL m 100,00 

M100501001 ELETRODO DE NIVEL TIPO PENDULO. EM AÇO INOX E 
PLÁSTICO ABS un 1,00 

M100505109 ELETRODUTO VARA DE 3m, PVC RIGIDO ROSCADO, 2" m 12,00 
M110000000 EQUIPAMENTOS ELETRO-MECÂNICOS 
M119000001 CONJUNTO MOTO-BOMBA SUBMERSÍVEL TRIFÁSICO DE 

EIXO VERTCAL AMT=105mca, VAZÃO= 80m3/h un 1,00 
S3148 FITA VEDA ROSCA 18MM X 50M pç 1,00 
M031001025 TUBO DE AÇO GALVANIZADO DN =4" SEM COSTURA DIN 

2441, ESP = 2,65MM m 180,00 
M040121041 L FoMa BSP DN 4" 1 kg pç 30,00 

os iba 
e heir 

TOTAL DO ITEM - 02 
TO AL DO ORÇAM TO DE MAT. E EQUIPAMENTOS 

ar Rodrigues Femandes 
Civil- CREA-MA 584/D 

ORÇAMENTO DE MATERIAL - C 

O ias Frazão Privado 

7.327,32 

12.072,67 

2,39 

66,11 

13,75 

8,35 
21,58 

27.648,19 
9.12 

110,88 
25,42 

!rangi Marques Leite 
Engenhe o Civil - CREA-MA 895/D Engenheiro Civil - CREA-MA 3.157/D 

30.951,90 
18.120.60 

148,05 
121,58 

49.342,13 

12.072,67 

239,00 

9.255,40 

1.375,00 

8,35 
258,96 

27.648,19 
9,12 

19.958,40 
762,60 

78.915,01 
128.257,14 

Sétimo Taoeibmo de Ncaze, 5: 

6, .r,6v.Va C 

AUTENTICAÇA0 -
trifendo e acham conforme o original apresentado. 
Elo Luis, 13:03f2)14 10:5029 Targino 11428 

Andrela Carvalho de Moura Santos 
Emolumentcs:R$3,20 FERC:R$0,10 Total:R$3,30 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 891333/2023 

Emissão: 27/07/2023 

Validade: 23/01/2024 

Chave: c4224 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 33 
Registro: 0000011267 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 2.000.000,00 

Data do Capital: 19/05/2023 

Faixa: 5 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS; 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E RDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE VIAS, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC); OBRAS DE TERRAPLANAGEM; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADO PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPEFIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA E CISTERNAS); SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE DESENHO 
TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR; EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (LIMPEZA E DESINFCÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA, CAIXA D'ÁGUA E CISTERNAS); COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PATA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL,ENGENHARIA 
QUIMICA E GEOLOGIA. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA GOIÁS, 431, LOTE 431, CHÁCARA BRASIL, SÃO LUÍS, MA, 65066862 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 30/05/2012 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011267EMMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional: JULIANA UTTA PINHEIRO 

Registro: 1116569817 

C PF: 054.***.***-27 

Data Início: 28/11/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: GIZELY DE CASSIA SILVA CORREA MACHADO 

Registro: 1504907469 

C PF: 566.***.***-00 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: c4ZZ4 

Impresso em: 27/07/2023 às 09:58:48 por: adapt. ip: 192.168.100.1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1965 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Data Início: 30/05/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

GEÓLOGA 

Atribuição: ARTS. 11 E 25, DA RESOLUCAO 218f73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

No 891333/2023 

Emissão: 27/07/2023 

Validade: 23/01/2024 

Chave: c4ZZ4 

Sócios  

Sócio: JULIANA UTTA PINHEIRO 

CPF: 054.***.***-27 

Função: EMPRESÁRIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: c4ZZ4 

Impresso em: 27/07/2023 às 09:58:48 por: adapt. ip: 192.168.100.1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 891588/2023 
Emissão: 01/08/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: b8A59 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: JULIANA UTTA PINHEIRO 

Registro: 1116569817 

CPF: 054.***.***-27 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 21/06/2017 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO - SAO LUIS MONTE CASTELO 

Data de Formação: 25/05/2017 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
-Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

 Responsabilidades Técnicas  

Empresa: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

Registro: 0000011267 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Data Inicio: 28/11/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: PALMARES CONSTRUCOES LTDA 

Registro: 0000001580 

CNPJ: 11.302.593/0001-67 

Data inicio: 15/02/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

4itiv 
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: b8A59 

Impresso em: 01/08/2023 às 13:29:10 por: adapt, ip: 192.168.100.1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 891294/2023 
Emissão: 26/07/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: WxZw8 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
C REA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: GIZELY DE CASSIA SILVA CORREA MACHADO 

Registro: 1504907469 

CPF: 566.***.***-00 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 03/07/2001 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 7610 

57-

Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

GEÓLOGA 

Atribuição: ARTS. 11 E 25, DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA. 

Data de Formação: 16/03/2001 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA 

  Informações Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

 Responsabilidades Técnicas  

Empresa: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES EIRELI 

Registro: 0000011267 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Data inicio: 30/05/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CAMA PERFURAÇAO DE POÇOS LTDA 

Registro: 0000006802 

CNPJ: 05.589.485/0001-14 

Data inicio: 15/03/2005 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ENDRO SERVICOS E COMERCIO LIMITADA 

Registro: 0005477654 

CNPJ: 23.103.277/0001-45 

Data Inicio: 13/06/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 09/06/2027 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: WxZw8 

Impresso em: 26/07/2023 às 15:00:00 por: adapt, ip: 192.168.100.1 



CONTRATO DE TRABALHO 

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por tempo indeterminado 
entre MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA. C.N.P.J. 1 1.51(.225/0001-29 
estabelecida na Estrada da Vitória. N" 3572. João Paulo. São Luis - MA , adiante designado a 
empresa. neste ato representada pelo Sr. Darnásio Alves abaixo assinado e a Sr Cizely de 
Cássia Silva Correa Machado CREA 150490746/D-MA. de nacionalidade Brasileira. com 46 
anos de idade, de estado civil casada residente em São Luis -MA. Avenida 03. Quadra 28. Casa 
49 — Habitacional Turú. adiante designado empregado. - fica justo e contratado o seguinte: 

- O empregado trabalhará para e empresa nas funções de Geóloga obrigando-se assim a fazer 
o serviço de geologia bem como o que vier a ser objeto de cartas. avisos ou ordens, dentro da 
natureza do seu cargo e tambem o que dispensa especificações por estar naturalmente 
compreendido. subentendido ou relacionado ao seu cargo. não constituindo a indicação supra ou 
a de adendos, qualquer limitação ou restrição, considerando-se falta grave a recusa por parte do 
empregado em executar qualquer um dos serviços referidos, mesmo que anteriormente não os 
tenha feito. que se entendam atinentes à função para ao qual fica contratado. 

2 - O empregado receberá pontualmente os seus salários, o mais tardar até o dia 05 útil 
subsequente ao período vencido, nos termos do § único do art. 459 da C, L na base de R$ 
3.732.00 (três mil, setecentos e trinta e dois reais) por mês. 

3 - A empresa descontará dos salários do empregado não só o que já é de lei ou contrato 
coletivo ou por eles for determinado, como ainda a importância correspondente aos danos 
causados pelo empregado. por dolo ou mesmo imprudência. imperícia ou negligencia nos 
termos do § único do art. 462 da C. L T 

4 - O seu horário será de 14:00 hs às 16:00 hs. (02 hs/dia) à 10 lis, p/ semana. 

5 - A vigência deste contrato será pelo prazo indeterminado. 

6 - Findo esse prazo a empresa }micra despedir o empregado sem estar obrigada ao pagamento 
de qualquer indenização, nem a lhe dar aviso prévio, entretanto, caso seja dado. apenas para 
governo do empregado. não implicará no pagamento de indenização. 

7 - Sc durante a vigência do presente contrato o empregado der justo motivo para a dispensa 
poderá ser despedido sem pagamento de indenização nem aviso prévio: 

- Se a empresa rescindir o contrato, sem motivo justo, pagará ao empregado nos termos do art. 
479 da C. L. T e por metade_ a remuneração a que teria direito o empregado até o fim do prazo 
se a rescisão for da parte do empregado, nas mesmas condições fica obrigado a indenizar a 
empresa dos prejuízos que com esse ato lhe causar, nos temos do art. 480 da C, L. T, 

E por terem assim justo e contratado. assinam o presente em duas vias, diante das testemunhas, 
a tudo presente. 

‘-` ts:j ../41 • 
MB CONSTRUÇÕES L PERF'U,AÇO1iS LTDA 

TVSTEMLNHAS: 

(:pF- CfrA, ci-v1 ?)-

(111 O. 

São Luis Ma. 09 de Janeiro de 2012. 

.?4:0 
As`sinatura do emprega
Cjizety de (,. COMId 

Geddog a 
CREA 11795-0PA-VISTO-MA 761OMA 

RN 1 so49074Ç -9 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 891510/2023 
Emissão: 31/07/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 8W8xb 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os3U 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: HERJOHAN BARROSO VIEIRA 

Registro: 1102167983 

CPF: 128.***.***-87 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Datada registro: 18/03/1991 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTS. 8 E 9 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: INEXISTENTE 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

  Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: N F CONSTRUTORA LTDA 

Registro: 0000009917 

CNPJ: 10.731.608/0001-40 

Data Inicio: 16/02/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: PALMARES CONSTRUCOES LTDA 

Registro: 0000001580 

CNPJ: 11.302.593/0001-67 

Data Inicio: 13/12/2016 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ZORF CONSTRUTORA LTDA 

Registro: 0005421519 

CNPJ: 11.465.893/0001-67 

Data Inicio: 13/05/2021 

Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8W8xb 
Impresso em: 31/07/2023 às 17:53:07 por: adapt. ip: 192.168.100.1 



MB Construções e Perfuraçk":"•- es LTDA 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DE 

PROFISSIONAL 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

Prezados Senhores, 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, n° 
431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65.066-862, São Luis-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29 vem, pelo seu representante legal a Sra Juliana Utta Pinheiro, R.G. n° 
0325617320070 SSP MA, CPF n° 054.056.663-27, DECLARA para fins de participação no 
PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 — SRP, se comprometerá em contratar o profissional 
abaixo relacionado, o qual integrará ao corpo técnico da Empresa. 

NOME PROFISSÃO N° DO REGISTRO 

Herjohan Barroso Vieira Eng. Eletricista CREA n° 110216798-3 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405666327 Dados: 2023.08.01 10:53:57 -0300' 
MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI-EPP 

Juliana Utta Pinheiro 
Administradora 

Eu, Herjohan Barroso Vieira, Engenheiro Eletricista, portador do RG n° 5549293-2 SSP MA, CPF 
n° 128.678.883-87 e registro no CREA n° 110216798-3, DECLARO estar em pleno acordo coma 
futura contratação relacionada, autorizo a incluir meu nome na PROPOSTA referente ao 
documento e acompanharei todos os serviços em conformidade com o edital PREGÃO 
ELETRONICO N° 22/2023 - SRP e seus anexos. 

São Luís/MA, 02 e agostó de 2023. 

Hcrjoh.i arroso Vieira 
Égg ~MU 

RG O SgfentP MA 
CPFqf'Et`285197~-87 
CREA n° 110216798-3 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n° 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 



MB Construções e Perfurações LTDA 

DECLARAÇÃO DE CONCORDANCIA 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

Autorizo a empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, CNPJ n° 
11.511.225/0001-29 a incluir meu nome na documentação referente a PREGÃO ELETRONICO 
N° 22/2023 - SRP. — Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
substituição das bombas submersas c das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I 
deste edital., bem como me comprometo a participar da equipe permanente, e a administrar pessoal 
e diretamente os trabalhos permanentemente, caso esta venha a ser contratada. 

São Luís/MA, 02 de agosto de 2023. 

tieqo an barroso viu« 
Éng ° Eletricista 

CREA - 5193/0-MA 

Ilerjohan Barroso Vieira 
Responsável Técnico Eng. Eletricista 

CPF n° 128.678.883-87 
CREA n° 110216798-3 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005 — Fone (98): 3303-0470 
Ernail: mb.ltda@hotmail.com 
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MB Construções e Perfurações Ltda- E PP 

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE ESTRUTURA OPERACIONAL 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contrafação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 
n° 431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 
n° 0325617320070 SSP-MA e do CPF 054.056.663-27, DECLARA para os devidos fins e 
sob as penalidades da Lei, que 27dec1arar para os devidos fins que disponibilizará estrutura 
operacional, equipe técnica assim como instalações, máquinas e equipamentos considerados 
essenciais e suficientes para o cumprimento integral do objeto do PREGÃO ELETRONICO 
N° 22/2023 - SRP. 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MÁQUINA/EQUIPAMENTO CARACTERISTICAS QUANT 

Betoneira 400L- 220v- monofásica 04 
Carrinho de mão 10 

Lixadeira 250W — 220v-monofásica 04 
Furadeira 600w — 220 v monofásica 05 
Furadeira 320w- 220v- monofásica 05 

Serra mármore 220v-monofásica 07 
Plaina manual - 03 

Compactador de solo tipo sapo Motor 3cv a gasolina 4 tempos 03 
Vibrador de concreto 1,5cv-monofásico 03 

Mesa vibratória Trifásica -3cv 01 
Trena a laser eletrônica 03 

Máquina de premoldado 2,50x1,50m - metálica —monofásica- 220v 03 

Caminhão tipo Mercedes 
carroceria de madeira de 7,10 metros ano 

2012 
02 

Automóvel tipo PICK-UP — tipo PICK-UP 03 
Automóvel leve 04 portas 01 
Caminhão Pipa Capacidade mínima de 8.0001 02 

Retroescavadeira 01 
Caminhão Muck 01 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
i fr CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotrnail.com 



MB Construções e Perfurações Ltda- E PP 

Grupo gerador 150 kva 01 
Caminhão Basculante 01 
Martelete ou martelo 

rompedor 
01 

Torre de andaimes 100 
Escoras metálicas 10 

Multimetro 01 
Bomba d'água 04 

Máquina de solda 04 
Bailarina 01 

Régua vibratória 01 
Plataforma de andaime 04 
Alisadora de concreto 01 

Politriz 01 
EQUIPE TÉCNICA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO TITULO PROFISSIONAL REGISTRO 

Juliana Utta Pinheiro Engenheira Civil 
CREA, sob n°
1116569817 

Gizely de Cássia Silva Correa 
Machado 

Geóloga 
CREA-MA 

sob o 
n°1504907469 

Herjohan Barroso Vieira Engenheiro Eletricista 
CREA-MA 

sob o n° 
110216798-3 

São Luís/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405666327 Dados: 2023.07.31,17:49:07 -0300' 
MB CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n° 0325617320070 SSP MA 

dik 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNPJ n° 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005 — Fone (98): 3303-0470 
Email: mb.ltda@hotmail.com 



MB Construções e Perfurações lida-E P P 

DECLARAÇÃO EQUIPE TÉCNICA 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, n° 
431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luis-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, Engenheira 
Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade n°0325617320070 
SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, VEM INDICAR a Senhora Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrito no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade n° 
0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, a Senhora Gizely de Cássia Silva Correa 
Machado, Geóloga, inscrita no CREA-MA sob o n°1504907469, portadora da Carteira de 
Identidade n° 0307710820063 e do CPF n° 566.137.687-00, e o Senhor Herjohan Barroso Vieira, 
Engenheiro Eletricista, inscrito no CREA-MA sob o n° 110216798-3 portador da Carteira de 
Identidade n° 5549293-2 SSP MA, e do CPF n° 128.678.883-87 como responsáveis técnicos na 
execução dos serviços objeto da PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
em epigrafe. 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

Assinado de forma digital por 
JULIANA UTTA JULIANA UTTA 

P1NHEIRO:05405666327 PINHEIRO:05405666327 

MB CONSTRUÇÕES E RefiARIES1ir 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n° 0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724 - bise. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 
Email: mb.ltdaQhotmail.com 
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MB Construções e Perfurações lida- E P P 

DECLARAÇÃO EQUIPE TÉCNICA 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, n° 
431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luis-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, Engenheira 
Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade n° 0325617320070 
SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, VEM INDICAR a Senhora Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrito no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade n° 
0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, a Senhora Gizely de Cássia Silva Correa 
Machado, Geóloga, inscrita no CREA-MA sob o n°1504907469, portadora da Carteira de 
Identidade n°0307710820063 e do CPF n° 566.137.687-00, e o Senhor Herjohan Barroso Vieira, 
Engenheiro Eletricista, inscrito no CREA-MA sob o n° 110216798-3 portador da Carteira de 
Identidade n° 5549293-2 SSP MA, e do CPF n° 128.678.883-87 como responsáveis técnicos na 
execução dos serviços objeto da PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
em epigrafe. 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405666327 Dados: 2023.08.01 17:17:29 -0300' 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 
CI n° 0325617320070 SSP MA 

an barroso 
Eletncesta 

CREA 5193/9-MA 

le --

Çizely de C. S Coima *achado
Geóloga 

CREA11795.0PANISTO4AAT61011A 
RN 150490746-9 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 
Email: mb.ltda@hotmail.com 



MB Cons-tru.ções e Perfurações T ich—EPP 

DECLARAÇÃO EQUIPE TÉCNICA — COORDENADOR GERAL 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, n° 
431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luis-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, Engenheira 
Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade n°0325617320070 
SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, VEM INDICAR a Senhora Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrito no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade n° 
0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, como Responsável Técnico e 
Coordenadora Geral na execução dos serviços objeto da PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 
- SRP em epigrafe. 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405666327 Dados: 2023.08.01 09:52:13 -0300' 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n° 0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n° 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual no 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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MB Construções e Perfurações Ltda- E PP 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE CONHECE AS CONDIÇÕES LOCAIS 
PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Prezados Senhores, 

Declaramos que a empresa, através da Sra. Juliana Utta Pinheiro, Engenheira Civil, inscrita no 

CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade n° 0325617320070 SSP-MA e 

do CPF 0 054.056.663-27 conhece as condições locais para execução das obras e serviços, 

efetuou as consultas julgadas necessárias, e declarou ter pleno conhecimento do edital, 

submissão às condições nele estabelecidas, conhecimento dos locais, e da natureza e do escopo 

dos serviços objeto desta Licitação, tendo ciência de todas as condições e eventuais dificuldades 

para sua execução. 

São Luís/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTE-A Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405656327 Dados: 2023.08.01 09;40'51 -0300' 
MB CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n°054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n°0325617320070 SSP MA 

/pc) 
Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 
Em:til: mb.ltda@hotmail.com 



MB Construções e Perfurações Tida- E PP 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Prezados Senhores, 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 

if 431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luis-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 

Engenheira Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 

n° 0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, por meio desta, declarar e que, por 

liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, mas tem 

pleno conhecimento, sobre os serviços que serão executados, objeto desta licitação, assumindo 

total responsabilidade quanto ao conhecimento a situação da obra e condições ambientais do 

local onde serão executados os serviços. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Atenciosamente, 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405666327 Dados: 2023.08.01 09:40:34 -0300' 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n° 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n° 0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltdaW,hotmail.com 



MB Construções e Perfu_rações lida-E PP 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, n° 
431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, Engenheira 
Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade n° 
0325617320070 SSP-MA e do CPF n° 054.056.663-27, DECLARA, sob as penas da lei, que tem 
pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do contrato, objeto do Pregão 
Eletrônico n° 0022/2023-SRP. 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405666327 Dados: 2023.08.01 10:02:41 -0300' 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF O 054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n° 0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
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MB Construções e Perfurações lida-UPP 

DECLARAÇÕES DA EMPRESA 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Prezados Senhores, 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 
n° 431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luis-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, inscrita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 
n° 0325617320070 SSP-MA e do CPF 054.056.663-27, DECLARA: 
1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 
4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405666327 Dados: 2023.08.01 12:19:39 -0300' 
MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n°054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n°0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n" 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltdaW,hotmail.com 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei riA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 11.511.225/0001-29 DUNS®: 90'44 
Razão Social: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/02/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

011,Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/11/2023 

FGTS Validade: 26/08/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 28/01/2024 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal 

• 
Receita Estadual/Distrital Validade: 21/11/2023 

Receita Municipal Validade: 11/08/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: em: 01/08/2023 13:46 
CPF: 054.056.663-27 Nome: JULIANA UTTA PINHEIRO 
Ass: 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 11.511.225/0001-29 

Razão Social: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA GOIAS, 431 - LOTE 431 - CHACARA BRASIL - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 26/07/2023 17:16 1 de 1 



MB Construções e Perfurações Ltda- E P P 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para substituição das 
bombas submersas e das tubulações dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde conforme especificações do Projeto Básico, Anexo I deste edital. 

1. Identificação da licitante: 
a. Razão Social: MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
b.CNPJ e Inscrição Estadual: CNPJ n° 11.511.225/0001-29, Inscrição Estadual:123.255.724 
c. Endereço completo: Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil, CEP 65066-862, São Luís-MA 
d. Representante Legal: Juliana Utta Pinheiro, Brasileira, Divorciada, Engenheira Civil, CREA, 
sob n° 1116569817, Carteira de Identidade n°0325617320070 SSP-MA, CPF n° 054.056.663-
27, residente e domiciliada na Rua dos Bicudos, n° 010, Edif. Toulon; Apt: 1503, bairro Jardim 
Renascença, São Luis-MA, cep n° 65.075-090 
e. Telefone: 98 3303 0470, celular: 98 9 82112227, e-mail: mb.ltda@hotmail.com 
f. Informações para pagamento: Banco Bradesco S/A, agência: 1 180 e n° da conta corrente: 
33222-4 

1. Planilha da Proposta: 

rrEm DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PR. 

UNIT, 
PR UNIT. 

C/ BDI 
TOTAL C/ 

BDI 

01 SERVIÇOS PRELIMINAR 14.474,24 

0101 ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK DIA 4,00 2.861,20 3.618,56 14.474,24 

02 
POÇO ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS - 
CHAPADA DO GAROTO 42.116,56 

0201 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO RANHURADA, DN 40 (I 1/2"), 
INSTALADO EM POÇO TUBULAR PROFUNDO M 282,00 68,37 86,47 24.384,54 

0202 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

I ROSQUEADA, DN 50(2") UN 48.00 57,93 73,26 3 516 48 

0203 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNÉIDER MOTOR 10 
CV, TRIFÁSICO (OU SIMILAR) UN 1,00 11.240,25 :4.215,54 14.215,54 

03 
l'OÇO ARTESIANO - suas-1111110W aF, PEÇAS - 
POÇO PIÇARREIRA 38.979,05 

0301 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MÉDIA, CONEXÃO RANHURADA, DN 50 M 212,00 93,67 118,46 25.113,52 

0302 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 50(2") UN 42,00 57,93 73,26 3.076,92 

0303 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR 7,5 
CV, TRIFÁSICO (OU SIMILAR) (1N 1,00 8.530,57 10.788,61 10.788,61 

TOTAL GERAL 95.569,85 

Rua Goiás, n0 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n° 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724 - Inse. Municipal n° 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Email: mb ltda@hotmail.com 



MB Construções e Perfurações lida-E PP 

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE NOVENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS 

1. Validade da proposta: 60 dias 
2. Prazo de estimado de execução dos serviços: 04(quatro) dias, a partir da assinatura da 

ordem de serviço. O prazo de vigência do contrato será de 03(três) meses. 

A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos com 
informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado; 
4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 
unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 
máximos/referência expressos no Anexo 1— Projeto Básico; 
6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem como 
Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por 
conta da Empresa vencedora; 
7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 
ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e 
não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista; 
10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 
Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 
11. Anexos: 
11.1 Planilha Orçamentária 
11.2 Composições 
11.3 Cronograma 
11.4 Encargos Sociais 
11.5 BDI 
11.6 Curva ABC 

São Luís/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

PINHEIRO:05405666327 Dados: 2023.08.02 1202:26 -0300' 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇOES LTDA 
Juliana Utta Pinheiro - Administradora 

CPF n°054.056,663-27 - CREA: 1116569817MA 
Cl n°0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n° 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n" 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

mbitda@hotmail.com 



MB Construções e Perfurações T tda- E P P 

DECLARAÇÕES DA EMPRESA 

Processo n° 00000045/2023 
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N° 22/2023 - SRP. 
Edital: 0022/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Valor Global 

Prezados Senhores, 

A empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA com endereço na Rua Goiás, 
n° 431, Chácara Brasil-Turu, CEP 65066-862, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.511.225/0001-29, neste ato representada por seu Titular, a Sra. Juliana Utta Pinheiro, 
Engenheira Civil, irisciita no CREA, sob n° 1116569817, portadora da Carteira de Identidade 
n° 0325617320070 SSP-MA e do CPF n°054.056.663-27, DECLARA: 
1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 
4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLT1/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

São Luis/MA, 02 de agosto de 2023. 

JULIANA UTTA Assinado de forma digital por JULIANA 
UTTA PINHEIRO:05405666327 

P1NHEIRO:05405666327 Dados: 2023.08.01 12:19:39 -0300' 
MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

Juliana Utta Pinheiro - Administradora 
CPF n°054.056.663-27 - CREA: 1116569817MA 

CI n° 0325617320070 SSP MA 

Rua Goiás, n" 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n" 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005 — Fone (98): 3303-0470 

Em ail: mb. ltda@ho tmail. com 



MB Construções e Perfurações Ltda-EPP 
MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SA ÚD E 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. PR. UNIT. 
PR, UN1T. C/ 

BDI TOTAL C/ BD1 

01 SERVIÇOS PRELIMINAR 14.474,24 
0101 ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK DIA 4,00 2.861,20 3.618,56 14.474,24 

02 
POÇO ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS - CHAPADA DO 
GAROTO 42.116,56 

0201 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 40 ( I 1/2"), INSTALADO EM POÇO TUBULAR 
PROFUNDO M 282,00 68,37 86,47 24.384,54 

0202 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
50(2) UN 48,00 57,93 73,26 3.516,48 

0203 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR 10 CV, 
TRIFÁSICO (OU SIMILAR) UN 1.00 11.240,25 14.215,54 14.215,54 

03 
POÇO ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS - POÇO 
PIÇARREIRA 38.979,05 ' 

0301 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, 
CONEXÃO RANHURADA, DN 50 M 212,00 93,67 118,46 25.113,52 

0302 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
50(2") UN 42,00 57,93 73,26 3.076,92 

0303 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR 7,5 CV, 
ITRIFÁSICO (OU SIMILAR) ' UN 1,00 8.530,57 10.788,61 10.788,61 

TOTAL GERAL 95.569,85 

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE NOVENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS 
E OITENTA E CINCO CENTAVOS 

I 

("IL. 
EIPERO Utta Pinheiro 

°liana Una Milheiro 
adatiiiistratkin 

Eng' Civil 
--CREA - MA I I / 6569ti t . P 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n° 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n° 123.255.724 - lnsc. Municipal n° 70507005— Fone (98): 3303-0470 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
Página 1 de 1 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

Código: 026087 ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK BDI: 26,47 UND: DIA ITEM: 0101 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 23855 

0

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 -93402 -(S) CHP 8,000000 230,75 1.846,00 

0 23857 , 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO.PBT 16,000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 - 93403 - (S) CHI 16,000000 63,45 1.015,20 

SUB-TOTAL: 2.861,20 
TOTAL SEM BDI: 2.861,20, 
BDI: 26,47% 757,36 
TOTAL COM BDI: 3.618,56 
VALOR ADOTADO 3.618,56 

Código: 026088 TUBO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO RANHURADA, DN 40 (1 1/2"), INSTALADO 
EM POÇO TUBULAR PROFUNDO BDI: 26,47 UND: M ITEM: 0201 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 990007 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 0,265300 17,10 4,54 

• CO 990008 

10 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) 

1 

H 21 26 ' , 5,64
SUB-TOTAL: 

- 
10,18 

MA 6705 Tubo aço galvanizado com costura, classe média, dn 1 1/2", 
e= 3,25 mm, peso 3,61 kg/m (NBR 5580) m 1,039100 

---14 

56,00 58,19 
SUB-TOTAL: 58,19 
TOTAL SEM BDI: 68,37 
BDI: 26,47% 18,10 
TOTAL COM BDI: 86,47 
VALOR ADOTADO 86,47 

Código: 203777 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 50(2") BDI: 26,47 UND: UN ITEM: 0202 

CÓDIGO DESCRIÇÃO. UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 990007

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) II 0,645000 17,10 11,03 

CO 990008 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 0,645000 21,26 13,71 

SUB-TOTAL: 24,74 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n2 11.511.225/0001-29 - Ins. Estadual n2 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005- Fone (98): 3303-0 O 

Email: mb.ltda@hotmail.com 
Página 1 de 11 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

MA 3237 Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcão) 0,006000 41,71 0,25 
MA 6846 Luva de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 2" un 1,000000 32,60 32,6 
MA 70614 Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50m (1 x c) un 0,024000 14,21 0,34 

SUB-TOTAL: 33,19 
TOTAL SEM BDI: 57,93 
BDI: 26,47% 15,33 
TOTAL COM BDI: 73,26 
VALOR ADOTADO 73,26 

Redigo: 21 1257 CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR 10 CV, 
TRIFÁSICO (OU SIMILAR) BDI: 26,47 UND: UN ITEM: 0203 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 990001 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 2,000000 17,00 34,00 
CO 990005 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 1,000000 24,71 24,71 
SUB-TOTAL: 58,71' • 

MA 93601 Motobomba centrifuga, marca Scheneider ou similar, modelo BC 
21 R2, motor 10 cv, monofásico, d rec= 2", hm= 20 a 32m, 
g- 42,9 a 86,4 m3/h UN 1,000000 1 1 . 181,54 1 1. 181,54 

SUB-TOTAL: 11.181,54 
TOTAL SEM BDI. 11.240,25 
BDI: 26,47% 2.975,29 
TOTAL COM BDI: 14.215,54 
VALOR ADOTADO 14.215,54 

Código: 210812 TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO RANHURADA, DN 50 BDI: 26,47 UND: M ITEM: 0301 

()DIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 990007 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 0,265300 17,10 4,54 

CO 990008 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 0,265300 21,26 5,64 

SUB-TOTAL: 10,18 
MA 6706 Tubo aço galvanizado com costura, classe média, dn 2", e= 

3,65 mm, peso 5,10 kg/m (NBR 5580) m 1,0391001 80,35 83,49 
SUB-TOTAL: 83,49 
TOTAL SEM BDI: I 93,67 
BDI: 26,47% ,- 24,79 
TOTAL COM BDI: 1 18,46 
VALOR ADOTADO 118,46 

Código: 203777 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 50(2") BDI: 26,47 UND: UN ITEM: 0302 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Rua Goiás, n9 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n2 11.511.225/0001-29 - Ins. Estadual n9 123.255.724 - Insc. Municipal n2 70507005 - Fone (98): 3303-0470 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

CO 990007 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 0,645000 17,10 11,03 

CO 990008 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 0,645000 21,26 13,71 

SUB-TOTAL: 24,74 

MA 3237 Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcão) 1 0,006000 41,71 0,25 

MA 6846 Luva de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 2" un 1,000000 32,60 32,60 
I, 70614 Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50m (I x c) un 0,024000 14,21 0,34 

SUB-TOTAL: 33,19 
TOTAL SEM BDI: 57,95 
BDI: 26,47% 15,33 
TOTAL COM BDI: 73,26 
VALOR ADOTADO 73,26 

Código: 248585 CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR 7,5 
CV, TRIFÁSICO (OU SIMILAR) BDI: 26,47 UND: UN ITEM: 0303 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 990001 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 4,000000 17,00 68,00 
CO 990005 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) H 2,000000 24,71 49,42 
CO 990008 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) 2,000000 21,26 42,52 
SUB-TOTAL: 159,94 

MA 99719 Motobomba centrifuga, marca schneider ou similar, modelo BC-
22 R, motor 7,5 cv, triksico 220V 1 1/4" un 1,000000 8.370,63 8.370,63 

SUB-TOTAL: 8.370,63 
TOTAL SEM BDI: 8.530,57 
BDI: 26,47% 2.258,04 
TOTAL COM BDI: 10.788,61 
VALOR ADOTADO 10.788,61 

Código: 023855 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA 
DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 -93402 -(5) BDI: 0,00 UND: CHP ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 23856 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF03/2016 - 

93401 - (S) H 1,000000 122,64 122,64 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

CO 25665 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 - 93397 - (S) H 1,000000 25,63 25,63 

CO 25666 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - JUROS. AF_03/2016 - 93398 - (S) H 1,000000 4,96 4,96 

CO 25667 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE . CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_03/2016 - 93399 - 
(S) H 1,000000 3,93 3,93 

CO 25668 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV -MANUTENÇÃO. AF_03/2016 - 93400- (S) H 1,000000 44,66 44,66 

CO 990010 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES (S) II 1,000000 28,93 28,93 

SUB-TOTAL: 230,75 
TOTAL SEM BDI: 230,75 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI 230,75 
VALOR ADOTADO 230,75 

Código: 023856 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV -MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 - 
93401 - (S) 

1 

BDI: 0,00 

1 

I 

UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇÀ-0 UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO - I VALOR TOTAL 
MA 1990 Óleo diesel combustível comum I 26,430000 4,64 122,64 

SUB-TOTAL: 122,41
TOTAL SEM BDI 122,64 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 122,64 
VALOR ADOTADO 122,64 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

Código: 023857 1 

INCLUSIVE 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 1
DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_03/20‘16 - 93403 - (S) ' BDI: 0,00 

. 
UND: CHI ITEM: Sub-Composição 

1 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE• PREÇO UNITÁRIO (VALOR TOTAL 

O25665 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AC03/2016 - 93397- (S) H 

. 

1,000000 

f

25,631 25,63 
CO25666 

----1-

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
,DE 189 CV - JUROS. AF 03/2016 - 93398- (S) H 1,000000 

r 

,. 
4,96 4,96 

CO 25667 

!GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_03/2016 - 93399 - 
(S) I-1 1,000000 

 -1---

3,931 3,93 
CO 990010 MOTORISTA OPERADOR DE MUNICK COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (S) 1 H 1,000000 28,93 28,93 
SUB-TOTAL: I 63,45 

T . TOTAL SEM BDI: 6345 
IBDI: 0,00% 0.00 
1TOTAL COM BDI. 63,45 
IVALOR ADOTADO i 63,45 

Código: 025665 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 - 93397 - (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

1 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE r 49UANT1DADE 4PREÇO UNITÁRIO ,tyAl.OR TOTAL_ 
EQ 5188 

Caminhão toco, peso bruto total 16000 kg, carga útil máxima 
111030 kg, distância entre eixos 5,41m, potência 185 cv (inclui 
cabine e chassi, não inclui carroceria) un 0,060034 

' 

1 
589.411,351 20,22 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n2 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual n2 123.255.724 - lnsc. Municipal n2 70507005 — Fone (98): 3303-0470 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

EQ 5416 

Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 
kg, momento máximo de carga 5,8 tm, alcance máximo 
horizontal 7,60m, pára montagem sobre chassi de caminhão pbt 
mínimo 8000 kg (inclui montagem, não inclui caminhão) un 0,000055 98.176,20 5,41 

SUB-TOTAL: 25,63 
TOTAL SEM BDI: 25,63 
BDI: - 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 25,63 
VALOR ADOTADO 25,63 

, 
Código: 025666 

GUINDAUTÓ - tilDRÁULICO, - CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCÉ MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - JUROS. AF_03/2016 - 93398 - (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
EQ 5188 . 

Caminhão toco, peso bruto total 16000 kg, carga útil máxima 
11030 kg, distância entre eixos 5,41m, potência 185 cv (inclui 
cabine e chassi, não inclui carroceria) un 0,000007 589.411,35 4,24 

EQ 5416 

Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 
kg, momento máximo de carga 5,8 nn, alcance máximo 
horizontal 7,60m, para montagem sobre chassi de caminhão pbt 
mínimo 8000 kg (inclui montagem, não inclui caminhão) un 0,000007 98.176,20 0,72 

SUB-TOTAL: 4,96 
ITOTAL SEM BDI: 4,96 

11 
BDI: 0 ,00% 0,00

1 ,-- 
TOTAL COM BDI. 4,96 
VALOR ADOTADO 4,96 

Código: 025667 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CARGA 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_03/2016 - 93399 - 
(S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
EQ 5188 

Caminhão toco, peso bruto total 16000 kg, carga útil máxima 
11030 kg, distância entre eixos 5,41m, potência 185 cv (inclui 
cabine e chassi, não inclui carroceria) un 0,000006 589.411,35 3,36 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 

CNPJ n2 11.511.225/0001-29 — Ins. Estadual ng 123.255.724 - Insc. Municipal n2 70507005— Fone (98): 3303-0470 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

EQ 5416 

Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 
kg, momento máximo de carga 5,8 tm, alcance máximo 
horizontal 7,60m, para montagem sobre chassi de caminhão pbt 
mínimo 8000 kg (inclui montagem, não inclui caminhão) un 0,000006 98.176,20 0,57 

• SUB-TOTAL: 3,93 
TOTAL SEM BDI: 3,93 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 3,93 
VALOR ADOTADO 3,93 

Código: 025668 

GUINDAVW -*-141DRÁtILICO CAPACIDADE MÁXIMA 
DE CAGÁ 3300 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV -MANUTENÇÃO. AF_03/2016 - 93400 - (S) BDI: 0,00 

. • 

UND: H ITEM: Sub-Composição 
1 

--i.-- --0 

CÓDIGO DESCRICÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
EQ5188 . 

Caminhão toco, peso bruto total 16000 kg, carga útil máxima 
11030 kg, distância entre eixos 5,41m, potência 185 cv (inclui 
cabine e chassi, não inclui carroceria) un 0,000064 589.411,35 37,90 

EQ5416 

Guindauto hidráulico, capacidade máxima de carga 3300 
kg, momento máximo de carga 5,8 tm, alcance máximo 
horizontal 7,60m, para montagem sobre chassi de caminhão pbt 
mínimo 8000 kg (inclui montagem, não inclui caminhão) un 0,000069 98.176,20 6,76 

SUB-TOTAL: 44,66 
TOTAL SEM BDI: 44,66 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 44,66 
VALOR ADOTADO 44,66 

Código: 990001 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

i 
i 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE . PREÇO UNITÁRIO !VALOR TOTAL 
CO 990108 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA SERVENTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) H 1,000000 0,23 , 0,23 
, 

SUB-TOTAL: . 0,23 
C5132 

Alimentação - horista (encargos complementares) h 
1 

1,0000001 

-1--- 

1,86 1,86 
CS 133 Transporte - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,58 0,58 
CS 134 Exames - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,14 1,14 
CS 135 Seguro - ,horista (encargos complementares) h • 1,000000 0,01 0,01 
CS 91193 Ferramentas - família servente -horista (enc4rgos 

complementares) h 1,000000 . 0,59 6,59 
CS 91194 - 

EP1 - família servente - horista (encargos complementares) 

, 

1,000000 1,25 I ,25 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

SUB-TOTAL: 5,43 

MO 11 Servente de obras h 1,000000 6,34 6,34 
LEIS SOCIAIS: 78,88% 5,00 

SUB-TOTAL: , 11,34 

TOTAL SEM BDI: 17,00 

BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 17,00 
VALOR ADOTADO 17,00 

1 
IIIF)digo: 990005 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇA0 ` ^--- , F . UNIDADE QUANTIDADE ' PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 990117 CURSObE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) H 1,000000 0,66 0,66 
SUB-TOTAL: 0,66 

CS 132 
Alimentação - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,86 1,86 

CS 133 Transporte - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,58 0,58' 
CS 134 h 1,000000 1,14 1,14 
CS 135 Seguro - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,01 0,01 
CS 91199 Ferramentas - família eletricista - horista (encargos 

complementares) h 
1 1,000000 0,861 0,86 

CS 91200 
I EPI - família eletricista - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,14 1,14 

SUB-TOTAL: 5,59 
MO 29 Eletricista h 1,000000 10,32 10,32 

LEIS SOCIAIS: 1 78,88% 8,14 
SUB-TOTAL: 18,46 
TOTAL SEM BDL 24,71 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 24,71 
VALOR ADOTADO 24,71 

Código: 990007 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 990115 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) II 1,000000 0,21 0,21 

SUB-TOTAL: 0,21 
CS 132 

Alimentação - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,86 1,86 
CS 133 Transporte - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,581- 0,58 
CS 134 Exames - horista (encargos complementares) h 1,000000 

-- 
1,14 I-1- 1,14 

CS 135 Seguro - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,01j 0,91 
CS 91203 Ferramentas - família encanador - boristá (encargos 

complementares) Ah 1,000000 

I 

0,32 . , 0,32 

Rua Goiás, n° 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n° 11.511.225/0001-29 - Ins. Estadual n9 123.255.724 - Insc. Municipal n° 70507005- Fone (98): 3 03-0470 
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MB Construções e Perfurações Ltda-EPP

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

CS 91204 
EPI - família encanador - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,01 1,01 

SUB-TOTAL: 4,92 
MO 46 Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico h 1,000000 6,69 6,69 

LEIS SOCIAIS: 78,88% 5,28 
SUB-TOTAL: 11,97 
TOTAL SEM BDI: 17,10 
.BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 17,10 
VALOR ADOTADO 17,10 

Código: 990008 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS.- -,-COMPLEMENTARES (S) • BDI: 0,00 UNI) 1-1  ITEM: Sub-Composição, . - 

CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO 1VALOR TOTAL 
CO 990118 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) H 1,000000 0,29 0,29 

SUB-TOTAL: 0,29 
CS 132 

Alimentação - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,86 1,86 
CS 133 Transporte - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,58 0,58 
CS 134 Exames - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,14 1,14 
CS 135 Seguro - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,01 0,01 
CS 91203 Ferramentas - família encanador - horista (encargos 

complementares) h 1,000000 0,32 0,32 
CS 91204 

EPI - família encanador - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,01 1,01 
SUB-TOTAL: 4,92 

MO 30 Encanador ou bombeiro hidráulico 1,000000 8,97 8,97 

lk ,LEIS SOCIAIS: 78,88% 7,08 
SUB-TOTAL: 16,05 

-----1 
TOTAL SEM BDI: 2126 

, [173DI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM 13D1 )1,26 

1---
VALOR ADOTADO 21,26 

i' 

Código: 990010 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES (S) BDI: 0,00 UNO: H ITEM: Sub-Composição 

i 

CÓDIGO DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CO 990125 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA 

OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) H 1,000000 0,38 0,38 

SUB-TOTAL: 0,38 
CS 132 

Alimentação - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,86 1,86 
CS 133 Transporte - horista (encargos complementares) h 1,000000 - 0,58 0,58 
CS 134 Exames - horista (encargos complementares) h 1,000000 1,14 1,14 
CS 135 'Seguro - horista (encargos complementares) h 1,000000 0,01 0,01 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n2 11.511.225/0001-29 - Ins. Estadual n2 123.255.724 - Insc. Municipal n2 70507005 - Fone (98): 03-0470 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

CS 91191 Ferramentas - família operador escavadeira - horista 
(encargos complementares) h 1,000000 0,01 0,01 

CS 91 192 EP1- família operador escavadeira - horista (encargos 
complementares) h 1,000000 0,82 0,82 

SUB-TOTAL: 4,42 
MO 114 Motorista operador de caminhão com munck h 1,000000 13,49 13,49 

LEIS SOCIAIS 78,88% 10,64 
SUB-TOTAL: 24,13 
TOTAL SEM BDI: 28,93 

BDI. 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 28,93 
VALOR ADOTADO 28,93 

Código: 990108 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL á 
MO 11 Servente de obras h 0,020380 6,34 tr, f3 

LEIS SOCIAIS: 78,88% 0,10 
SUB-TOTAL: 0,23 
TOTAL SEM BDI: 0,23 
BOI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 0,23 
VALOR ADOTADO 0,23 

Código: 990115 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO , VALOR TOTAL 
er O 46 - Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico h 0,017280 6,69 0,12 

LEIS SOCIAIS: 78,88% 0,09 
SUB-TOTAL: 0,21 
TOTAL SEM BDI: 0,21 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 0,21 
VALOR ADOTADO 0,21 

Código: 990117 
_(ENCARGOS 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA 
COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO i DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR "FOTAL 
MO 29 Eletricista h 0,035860 10,32 0,37 

LEIS SOCIAIS: 78,88% 0,29 
SUB-TOTAL: 0,66 
TOTAL SEM BOI: 0,66 
BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BDI: 0,66 
VALOR ADOTADO 0,66 

Rua Goiás, n2 431, Chácara Brasil-Turu - CEP 65.066-862 - São Luis- MA 
CNPJ n2 11.511.225/0001-29 - Ins. Estadual n2 123.255.724 - Insc. Municipal n2 70507005 - Fone (98): 03-0470 
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MB Construções e Perfurações Ltda-EPP

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

1 

Código: 990118 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) BDI: 0,00 UND: H ITEM: Sub-Composição 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

MO 30 Encanador ou bombeiro hidráulico . h 0,017280 8,97 0,16 

LEIS SOCIAIS: 78,88% 0,13 

SUB-TOTAL: 0,29 

1,- TOTAL SEM BOI: 0,29

BDI: 0,00% 0,00 

TOTAL COM BDI: 0,29 

VALOR ADOTADO. 0,29, 

- ' - r 

Código: 990125 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA 
OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS ' 
COMPLEMENTARES) - HORISTA (S) BDI: 0,00 UNO: II ITEM: Sub-Composição , . ---1--

CÓDIGO DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITARIO ' VALOR TOTAL 

MO 114 Motorista operador de caminhão com munck h 0,015730 I 13,49i 0,21 
-t-LEIS SOCIAIS:- 78,88% 0,17 

SUB-TOTAL: 1 0,38 
TOTAL SEM BDI: 0,38 

BDI: 0,00% 0,00 
TOTAL COM BOI: 0,38 
VALOR ADOTADO 0,38 

”, " n-g7':I 
uliana Utta Pinheiro 
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MB Construções e Perfurações Ltda-EPP 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023 - SFtP 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 
SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E 
PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A - Administração Central 2,62 

B - Custos Financeiros 0,94 

C - Riscos 1,00 

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,28 

4,84 

LUCRO 

E - Lucro Operacional 

% 

6,00 

6,00 

TRIBUTOS 

F - PIS 0,50 

G - COFINS 2,20 

H - 1SSQN 4,90 

I - CPRB 4,50 

12,10 

(1 -I- (AC -4- R S -§- G))(1 L) 
BDI —  1 

(1 — 7') 

BDI COM TRIBUTOS (%) 1 26,47% 

MI ~PP 
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MB Construções e Perfurações Ltda-EPP 

MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°02212023 - SRP DATA: 02/08/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO ,0 
PRAZO

TOTAL 
1°DIA 2° DIA 3° DIA 4° DIA 

01 SERVIÇOS PRELIMINAR 15,15 3.618,56 3.618,56 3.618,56 ' 3.618,56 14.474,24 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 
02 CHAPADA DO GAROTO 44,07 21.058,28 21.058,28 42.116,56 

50,00% 
—_ 

50,00% 

03 

POÇO ARTESIANO - SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS - 
POÇO PIÇARREIRA 40,79 19.489,53 19.489,53 38.979,05 

50,00% 50,00% 

TOTAL (RS) 24.676,84 24.676,84 23.108,09 23.108,09 1 95.569,85 
TOTAL 0%) 100,0 25,82% 1 25,82% 24,18% 24,18% , 100,00% 

ACUMULADO (R$) 24.676,84 49.353,68 72.461,77 95.569,85 95,569,85 
. ACUMULADO (%) 25,82% 25,82% 24,18% 24,18% 100,00% 

, 
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MB Construções e Perfurações Ltda-EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 - SRP 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DATA: 02/08/2023 

ENCARGOS SOCIAIS 

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇAO 

HORISTA (%) MENSALISTA (%) 
Grupo A 

AI INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 0,00% 0,00% 
A3 SENAI 0,00% 0,00% 
A4 INCRA 0,00% 0,00% 
A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 
A6 Salário Educação 0,00% 0,00% 

A7 3,00% -3‘,0.9% 1 tohtrá Acidentes de Trabalho 
A8 FGTS 8,00% 

-4 

8,00% 
' A9 . SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 11,00% 11,0044/0 . . 

Grupo B 

BI Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 
B2 Feriados 3,95% Não incide 
B3 Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,67% 
B4 13° Salário 10,70% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
B7 Dias de Chuva 1,46% Não incide 
B8 Auxilio Acidentes de Trabalho 0,11% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

B 'Total 49,80% 20,66% 
Gru o C 

Cl .• Aviso Prévio Indenizado - - 4,44% 3,46% - 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% - 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94%. 3,07% 
C5 Indenização Adicional 0,37% • 0,29% 

C - Total 8,85% 6,90% 
Grupo 1) 

Dl Reicidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 

D2 Reincidêcia de Grupo A sobre Aviso Prévio 0,37% 0,29% 

I) Total 9,23% 3,97% 
Total (A+B+C-F1)) 78,88% 42,53% 

MI PP 
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MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES EIRELI 

PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023 - SRP DATA: 02/08/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIFtA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESCRIÇÃO I 
I UNID. QUANT. PR UNITÁRIO 

VALOR 
PARCIAL % SIMPLES % ACUMULADO 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, 
CONEXÃO RANHURADA, DN 50 

O 

M 212,00 118,46 25.113,52 26,28 26,28 

z1130 DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 40(1 1/2"), INSTALADO EM POÇO TUBULAR 
PROFUNDO 

M 282,00 86,47 24.384,54 25,511 51,79 
ALUGUEL DE CAMINHÃO MUNCK DIA 4,00 3.618,56 14.474,24 15,15 66,9-4 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR 10 CV, 
TRIFÁSICO (OU SIMILAR) LIN 1,00 14.215,54 . 14.215,54 14,87 

, 

81,81 
CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER MOTOR 7,5 CV, 
TRIFÁSICO (OUSIMILAR) UN 1,00 10.788,61 

. 

10.788,61 11,29 93,10 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
50(2") 

, 
I 

liN 90,00 73,26 6.593,40 6,90 100,00 

1 1--

W..-
.Utta Pinheiro 

Eng' Civil 
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24/08/2023, 16:42 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
• 00000045/2023 

Às 10:06:39 horas do dia 02 de Agosto de 2023 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: O Registro de Preços para 

futura e eventual Contratação de empresa para realização de substituição de bombas submersas e das tubulações dos Povoados Chapada do Garoto e 

Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital.. 

:)(a) Pregoeiro(s) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a) ; 

ubsidiariamente na Le, Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido 

- wesso. 

-lendo os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

,uida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

9articipou(aram) aesze processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

, 
Fornecedor 

)rnecedor(es) participante(s) 

MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 

-,ropostas 

CNPJ Enquadramento 

11.511.225/0001-29 Mb:mamares* 

,articipação na ii esente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 
-afavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
40 CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS OUGÉNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

:-.istórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas inicias do Lote 1 

1-0MCCellui CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

*2182 MB CONS1RUCOES E PERFURACOES LTDA 11511225000129 SERVICO SERVICO R$ 96.569,85 

, nces do Lote 

necedJi 

CONSTRJC0.1.-; o PERFURACOES LTDA 

MB CONSTRJCOES E PERFURACOES LTDA 
r'• • 

Mensagens ou Lute 

Usuário 

. ..stema 

ema 

Jatai ora Mensagem 

Classificada 

Motivo 

CNPJ Valor Lance Ri Data/Hora Tipo 

11.511.225/0001-29 R$ 96.569,85 01/08/2023 17:35:54 Classificado 

11.511.225/0001-29 R$ 95.569,85 02/08/2023 10:28:18 Negociacao 

02/08/2023 O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
10:12:09 

02/08/2023 O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
0:12:43 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

httpsd/dv7rs7bsrlttpxd.cloudfrontnet/reports/pregao/68030/completo_relatorio_ata_final_completo_56425969858.html 1/3 



--4/38/2023, 16:42 

fir.k.risagens oo Lote 1 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

.guário LiatarHora Mensagem 

"tema 02/06/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação 

10:22:46 automática. 

Sistema 02/08/2023 O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

10:24 -08 

Sistema 02/08/2023 LOTE 1 negociado no valor de R$ 95.569,85 pelo fornecedor ID: 12182- Data Prop.: 01/08/2023 17:35:54 

10:28:18 

Fornecedor 02/08/2023 LANCE ENVIADO 
12182 10:29:04 

'stema 02/08/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
10:34:09 

/tema 02/08/2023 O fornecedor MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA venceu o LOTE -1 pelo valor de R$95.569,85. 
:0:34:24 

....: :ema ...2/08/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor MB 
6:37.59 CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA -11.511.225/0001-29 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios 

exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 02/08/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o 

• 
16:41:30 momento para se manifestar. 

Sistema 92/08/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer 
16:51:30 administrativamente, nos termos previsto no instrumento edita/ido. 

41stema L:2/08/2023 A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: Sem manifestação de recurso e não havendo mais nada a ser declarado sobre o 
6:53:48 certame eletrônico, eu pregoeira, lngraciane Feitora declaro encerrada a Sessão.. 

lassificação Final ao Lote 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

10 Mb .:3NSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 11.511.225/0001-29 R$95.569,85 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

stema 21/07/2023 Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo pregoeiro Cristiano de Sousa do Nascimento para iniciar no dia 02/08/2023 às 10:00:00. 
08:39:29 

"..goeiro 02/06/2023 Bom dia! 
13:05:39 

r_goeiro 02/06/2023 Vamos dar inicio ao Pregão -Eletrônico que tem por objeto limpeza e substituições de bombas Junto ao Munlciplo de Arame - MA. 
10:07:37 

Pregoeiro 02/08/2023 Nosso pregão será regido pelas leis registradas no Edital e Seus Anexos. 
10:08:52 

Pregoeiro 92/08/2023 Peço que aguarde enquanto eu Ingraciane Feitoza analiso a Proposta de Preços inserida na Plataforma Eletrônica. 
13:11.08 

?regoeiro 02/08/2023 Vamos dar inicio a fase de lances. 
13:12:32 

tema 02/06/2023 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 10:12:43 
10:12.-13 

loeiro 02/08/2023 Licitante participante veja a possibilidade de ajudar ao erário estabelecendo uma melhor economia para o Município. Ultimamente 
10:26:14 estamos passando por muitas dificuldades financeiras, portanto, queria uma redução melhor para os serviços em questão. 

Sistema 02/06/2023 Srs. fornecedores, o canal e mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo! 
10:26:22 

i 
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• 3/2023, 16:42 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

uário Data/Hora Mensagem 

• -.goeiro 02/08/2023 Agradeço pela compreensãó.. 
10:30:29 

Pregoeiro 02/08/2023 Aguarde enquanto vou baixar a Proposta Inicial e conferir a sua estrutura apresentada. 

10:35:33 

Pregoeiro 02/08/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
J:46:50 dia 02/08/2023 10:48:00hs até o dia 02/08/2023 12:48:00hs para o(s)fomecedor(es): 

MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA. 

c?regoeiro 02/08/2023 Aberto o prazo para colocar na Plataforma a Proposta Adequada. 
10:50:19 

•iterna 02/08/2023 O fornecedor MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA acabou de ENVIAR proposta_2_1690989301.pdf no proposta final. 
12:15:ui 

. , 'ema 02/08/2025 O prazo de envio da propc4a final para o fornecedor MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!. 
2:31:j2 

Sistema 02/08/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Pn-nesso n° 022/2023 foi SUSPENSO. 
12:31:49 Motivo: Para conclusão de analise da Proposta Final e Habilitação.. A REABERTURA será no dia 02/08/2023 16:30 (horário de BrasfIa), 

para continuação do certame. 

P01 stema 02/08/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 022/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 
6:31,21 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

• regoeiro 02/08/2023 Boa Tarde, Licitante! 
16:31:02 

=goeiro 02/08/2023 Peço que aguarde enquanto concluo a análise dos documentos da habilitação. 
16:31:32 

goeiro 02/06/2023 Habilitação Jurídica — Documentos apresentados conforme Edital; Habilitação Fiscal e Trabalhista — Certidões apresentadas e validas 
16:35:50 junto aos órgãos emissores; sem nenhuma restrição e sem necessidade de abertura de prazo conforme Lei Complementar 123, alterada 

pela Lei 147; Habilitação E2ânômica e Financeira — Balanço com alto índice de Capital Social e Patrimônio Líquido; com certidões junto a 
JUCEMA com validações camprovadas. Declarações apresentadas conforme determinações do Edital e conforme anexos do Edital. 
Qualificação Técnica —Atestados com objeto compatíveis registrados no CREA com profissional responsável pertencente ao quadro da 
empresa; Empresa e Profissionais da empresa com registro em dias junto ao CREA. Havendo a empresa apresentado toda a 
documentação que fora exigida pelo Instrumento e Seus Anexos, declaro a empresa habilitada sem restrições. 

.'a mais fiaenac. a ucciarar, foi encerrada a sessão às 16:53:48 horas do dia 02 de Agosto de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) . 

1 /1 Ingraciane Fel oza 
Pregoeiro(a) Oficial 

UÁL ait,"Aet 01#1114 

Roberto Alves de Almeida 
Equipe de Apoio 

Autenticação: D170F461D04EC18C4D4946C202AEC4509 
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24/08/2023, 16:41 LICITANET - Classificação da Disputa 

LOTE Posição I D Fornecedor 

1 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
00000045/2023 

CNPJ Cldade/UF Marca 

LICITANEr 

Modelo Valor Lance 

1 12182 MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA 11.511.225/0001-29 SAO LUIS/MA SERVICO SERVICO R$95.569,85 

https://dv7rs78smtpx3.cloudfrontnet/reports/pregao/68030/relatorio_classificacao_16487406227.html 1/1 



24/08/2023, 1(3:41 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 022/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000045/2023 

Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

1 ,3rnecedor: ria CONSTRUCOES E PERFURACOES L"fDA - 11.511.225/0001-29 

Valor 
Lance Lote Quant. Un Descrição 

1 

• 

Contratação de 
empresa para 
realização de 
substituição de 
bombas submersas e 
das tubulações dos 1,00 SERVIÇO Povoados Chapada 
do Garoto e 
Piçarreira, por meio 
da Secretaria 
Municipal de Saúde 
de Arame/MA. 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor CNP.) 

Marca Modelo 

SERVICO SERVICO 

Total Valor 
Lance Orçado 

Total 
Orçado 

Econ. 
wo

R$ R$ R$ R$ R$ 
95.569,85 95.569,85 97.561,52 97.561,52 1.991,67 

Subtotal Lote R$ 95.569,85 

Economia 
R$ 

Total Orçado R$ R$ Total R$ 95.569,85 
97.561,52 

2'04% 
1.991,67 

Lote(s) Vencido(s) 

MB CONSTRUCOES E PERFUFtACOES 11.511.225/0001- 1 LTDA 29 

Total Geral 

Total Geral 

R$95.569,85 

Total 
Orçado 

R$ 
97.561,52 

Econ. Economia 
R$ 

R$ 
1.991,67 

R$ 
95.569,85 97.561,52 2" 04% 1.991,67 

R$ R$ 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68030/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_45144546729.html 1/2 



?..4/08/2023, 16:41 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 
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a-. ,c1/2023, 16:26 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000045/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICI^) DE ARAME/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023 referente à 
O Registro de Preços para Mura e eventual Contrata ç40 de empresa para realização de substituição de bombas submersos e das tubulações dos Povoados Chapado 
do Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria MuniciP de Saúde de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO 1 deste Edital., que ADJUDICA 
nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.02452019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

• 

Fornecedor: MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA- 11.511.225/0001-29 

Unitário Total Unitário Total 
Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. R$ 

1 1 1,00 SERVIÇO SERVICO SERVICO R$ 95.569,85 R$ 95.569,85 R$ R$ R$ 
97.561,52 97.561,52 1.991,67 

Descrição: Contratação de empresa para realiz o de substituição de bombas submersas e das tubulações dos Povoados Chapada do Garoto e 
Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Arame/MA. 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 95.569,85 

Subtotal Subtotal 2,0414 R$ 
Adjudicado: 

R$ 
Orçado: 

R$ 
% 1.991,67 

Total Orçado 

R$ 97.561,52 

95.569,85 97.561,52 

Economia % Economia R$ 

Aram - Maranhão, 02 de Agosto de 023 

IN CIAN FEITOZA Afi 'L 
Pregoeiro(a) 

2,0414% 1.991,67 

//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/prega08030/completo_relatoriojermo_adjudicado_completo_1513562156.html 1/1 



£-,. .,,312023, 16:39 LICITANET - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

PROCESSO LICITAI-URI° 00000045/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Apôs constatada a regularidade ,fifos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10.024/2019, o 

resultado do proceolmento licitatório em epígrafe, cujo-objeto é: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para realização de substituição 

de bombas submersas e das tubulações dos Povoados Chapada do Garoto e Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Arame/MA, conforme 

especificações do Projeto Básico, ANEXO deste Editai. 

Fornecedor : MB CONSTRUCOES E PERFURACOES LTDA - 11.511.225/0001-29 

Unitário Total Unitário Total Econ. Economia 

Lote Quailt. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado R$ 

1 1,00 SERVIÇO SERVICO SERVICO R$95.569,85 R$95.569.85 R$ R$ — R$1.991,67 
97.561,52 97.561,52 

Descrição: Contratação de empresa para realizacão de substituição de bombas submersas e das tubulações dos Povoados Chapada do Garoto e 

Piçarreira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Arame/MA. 

,TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

Subtotal Lote R$ 95.569,85 

Subtotal Adjudicado R$ 95.569,85 Subtotal Orçado: R$ 2,0414 R$ 1.991,67 
97.561,52 

Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 95.569,85 R$ 97.561,52 2,0414% 1.991,67 

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

-MA, 07 de Agosto de 2023 

dm-Xerxio(-2---
Gestor(a) do FMS 

ldv7rs78snitpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/68030/relatorio_pregao_homologado_completo_8114002421.html 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Arame — MA, através da Secretaria de municipal de Saúde, inscrita no 

n" 12.542.767/0001-21, com sede na Rua Nova s/n, Centro, CEP: 65945-000, Arame 

,:onvoca a empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA; CNPJ n° 
—225/0001-29, estabelecida à RUA GOIAS N°431 LOTE 431, CHACARA BRASIL, CEP: 

1.)5 uu()-862, SÃO LUIS - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

,entada pela Sra. JULLANA UTTA PINHEIRO, residente e domiciliado na RUA DOS 

R. '1 N°010, ED1F: TOULON, APT: 1503, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA, CEP: 

65.u75-090. SÃO LUIS — MA, portadora do CPF 054.056.663- vencedor do Pregão Eletrônico n° 

u"2._ :2023 - SRP, para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na 

i idade PREGÃO ELEéRÔNICO n° PE 022/2023-SRP. 

Cumpre — nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos — nos com apreço. 

Arame —MA, 07 de agosto de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 12.542.767/0001-21 " 

LAZARO RUBEN GARCIA MATIAS 

CPF 065.332.261-50 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP!: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° PE 022/2023-SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230201 

Aos sete dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE ARAME - 
MA, através da Prefeitura Municipal de Arame, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 
12.542.767/0001-21, com sede na Rua Nova, s/n, Centro, Arame - MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com sede na Rua Nova, s/n, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.542.767/0001-21, representado pelo Sr Lámo Ruben Matias Garcia, Secretário Municipal 
de Salide, portador do CPF N° 065.332.261-50, residente na Rua 13 de Maio, S/N - Centro - 
Arame - MA considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° PE 022 2023 SRP, RESOLVE registrar os preços da licitante 
signatária, a empresa MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA; CNPJ n° 11.511.225/0001-
29, estabelecida à RUA GOIÁS N° 431 LOTE 431, CHACARA BRASIL, CEP: 65.066-862, SÃO 
LUIS - MA, doravante denominada simplesmente vencedora dos itens pertinente a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, representada neste ato pela Sra. JULLANA UTTA PINHEIRO, residente 
e domiciliado na RUA DOS BICUDOS, N°010, EDIF.TOULON, APT: 1503, BAIRRO JARDIM 
RENASCENÇA, CEP: 65.075-090, SÃO LUIS - MA, portadora do CPF 054.056.663- vencedor do 
Pregão Eletrônico n° 022/2023 - SRP, sob o regime de Sistema de Registro de Preços, para 
futura CONTRATAÇÃO E EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA BOMBAS 
SUBMERSAS E DAS TUBULAÇÕES DOS POÇOS ARTESIANOS DOS POVOADOS 
CHAPADA DO GAROTO E PIÇARREIRA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, decreto federal N° 7.892/2013, alterada pelo 
Decreto N° 9.488, de 30 de Agosto de 2018, regulamentada pelo Decreto Municipal n°
006/2017, aplicando-se subsidiariamente, que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 
CONTRATAÇÃO E EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA BOMBAS SUBMERSAS E 
DAS TUBULAÇÕES DOS POÇOS ARTESIANOS DOS POVOADOS CHAPADA DO 

GAROTO E PIÇARREIRA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA -2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA; CNPJ n° 11.511.225/0001-29, 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
estabelecida à RUA GOIAS N°431 LOTE 431, CHACARA BRASIL, CEP: 65.066-862, SÃO LUIS - 
MA, representada neste ato pela Sra. JULLANA UTTA PINHEIRO, C.P.F. n° 054.056.663-27. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

MANUTENÇÃO DE 
BOMBAS 
SUBMERSAS E 
TUBULAÇÕES 

SERVIÇO 1 R$ 95.569,85 R$ 95.569,85 

TOTAL: (noventa e cinco mil, quinhentos sessenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos) R$ 95.569,85 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e órgãos Participantes. 

2 



Ni REANSÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.I: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão Gerenciador e órgão Participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) 
dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será ef6ttitid5 mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 

processo próprio. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido --de- alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM-=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX -= percentual da Taxa anual =6% 
1= Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1= (TX/100) _ I=(6/100) _1-0,00016438 
365 365 • 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 
022/2023 SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
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representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
£5, da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

1- Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 
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II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Armistério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO-DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: - A-supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações-da-CONTRATAN-TE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 022 2023 SRP e 
a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ARAME, 
com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

------- - - _ _ARAME-MA, 07 de Agosto de 2023 

‘100-e-4 57/00401 
S C TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J. n° 12.542.767/00001-21 
CONTRATANTE 

MB CONSh LTDA 
C. .P.J. n° 11.511.225/0001-29 

CONTRATADO 
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município 
de ARAME e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da 
licitação na modalidade PREGÃO N° PE 022 2023 SRP. 

• 

• 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D. QNTD VALOR UNIT. VAOLOR TOTAL 

1 

MANUTENÇÃO DE BOMBAS 
SUBMERRSAS E DAS 
TUBULAÇÕES DOS POÇOS 
ARTESIANOS DOS 
POVOADOS C1IAPADA DO 
GAROTO E PIÇARREIRA 

SERVIÇO I R$95.569,850 R$95.569,850 

VALOR TOTAL R$ 95.569,85 
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CONVOCÀÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

fi 

O Municítlio de ARAME, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, convoca MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA para assinatura do contrato 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 022 2023 SRP. 

prevista em lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 07 de Agosto de 2023 

• 

T'iá "tor; 
EOVCRIA MUNrI rdAljK ( 

Re—d 

LAZARO RUBEM GARCIA MATIAS 
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TERMO DE CONTRATO N° 20230202 

Processo Administrativo N° 00000045/2023 

CONTRATO N° 20230202 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 1
12.542.767/0001-21, representado pelo Sr. LA7,ARO RUBEM GARCIA MATIAS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, residente na RUA 13 DE MAIO, S/N, CENTRO, 
ARAME — MA, portador do CPF n° 065.332.261-50 e, de outro MB- CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 11.511.225/0001-29, estabelecida 
na RUA GOIAIS, N°431, BAIRRO CHACARA BRASIL, CEP: 65.066-862, SÃO LUIS - MA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por JULIANA 
UTTA PINHEIRO, residente e domiciliado na RUA DOS BICUDOS, N°010, 
EDIF.TOULON, APT: 1503, BAIRRO JARDIM RENASCENÇA, CEP: 65.075-090, SÃO 
LUIS — MA, portadora do CPF 054.056.663-27, celebram o presente contrato, do qual serão partes 
integrantes o edital do Pregão n." PE 022/2023 SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis 
n"s.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa para manutenção 
das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços artesianos dos povoados Chapada do 
Garoto e Piçarreira. 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão na PE 
022/2023 SRP e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ 95.569,85 (noventa e cinco mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos presentados em sua proposta e 
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aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 
execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 022/2023 SRP, 
realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência e no Edital do Pregão N°. PE 022/2023 SRP. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste contrato terá início em 07 de Agosto de 2023 a 29 de Dezembro de 2023, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE 
para execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA; 
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1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n° PE 022/2023 SRP; 

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 
Termo de Referência do Pregão n° PE 022/2023 SRP; 

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 
execução de trabalhos simples, quando necessário; e 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 
Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: 

a. salários; 
b. seguros de acidente; 
c. taxas, impostos e contribuições; 
d. indenizações; 
e. vales-refeição; 
f. vales-transporte; e 
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; 

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ânus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
mobiliário a ser recuperado, tanto na saída quanto no retomo ao seu local de origem, 
seguindo, para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do 
CONTRATANTE; 
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1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 
para o CONTRATANTE; 

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento da comunicação; 

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de 
serviço executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

1.13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 
empregando sempre materiais de primeira qualidade; 

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa 
consecução dos trabalhos; 

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatfcio 
com o CONTRATANTE; 

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
continência; e 

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato. 
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pôr 
servidor indicado pela CONTRATANTE, designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a 
adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 
contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
para fim representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
Exercício 2023 Atividade 1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - SEMUS 
(ORD), Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 95.569,85. 

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
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cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 
Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE, situado na Rua Nova, S/N, para fins de liquidação e 
pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor, até o 300 (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 
preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX ==> I = (6/100) ==> I = 0,00016438 
365 365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor de nado, conforme disposto no art. 
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67-da-Lei n.° 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à 
Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei ri.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CO TRATADA estará sujeita às 
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penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta dáusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 
dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 
desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° PE 022/2023 SRP, e aos termos 
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das propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ARAME - MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, em 07 de Agosto de 2023 

,07.0/frf 
E ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 

CONTRATANTE 

el‘MB CO JWÕES -E P FURAÇÕES LTDA 
, CNPJ(MF) 11.511.225/0001-29 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

au v .ScebbokaNt 
0.2k,o àt•gs 1/4,?3- o L 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230202 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 022 2023 SRP 

CONTRATANTE • SEC. MUN. DE SAÚDE 

ONTRATADA(0) • MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA 

OBJETO • (&;:ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DAS 
130MBAS E SUBMERS'S E DAS TUBULAÇÕES DOS POVOADOS CHAPADA DO 
;/\1:0TO E PIÇARREIR'». 

VA I ,OR TOTAL • R$ 95.569,85 (noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta e 
reais e oitenta e cinco centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 1001.103010004.2.316 
Administração da Unidade - SEMUS (ORD) , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
ser\ . de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 95.569,85 

VIGÊNCIA • Q7 de Agosto de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

í xTA DA ASSINATUR1 • 07 de Agosto de 2023 

CERTIFICO, nos termos da Ao.. -,-.ragrafo único da 

L 18.566 93, ue o xtrat c1c. •,antrato da licitaçâo 

toá afixado no quadro de av,sos desta prefeitura, 

pois o municipio y • m nsa oficial. 

Ararne-MA, 

tfà-
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CERTIDÃO:DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico 7::iara os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa MuniCipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230202, 
firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e MB CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES LTDA, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 022 
2023 SRP. 

ARAME - MA, 07 de Agosto de 2023 

C issão de Licitação 
Pregoeiro 
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DECRETO N2 22, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

DECRETO N2 22, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME/MA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado 
do Maranhão e na Lei Orgânica do Município de Arame faz saber que: 

!CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos cixi Estado do Maranhão, 
. ,afinhados ao MOVIMENTO "SEM FPM NAoÁ", de abrangência 

z-'--national, organizado, especialmente, pelas associações municipalistas 
do Nordeste, notadamente, pela Federação dos rtlunicípios do Estado do 
Maranhão - FAMEM em parceria com a CNM; 

LoC.oa ft. 

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram-se em 
mpbRzação Prefeitos e Prefeitas.de todo o Bras*em Brasília-DF, tendo 
deçidido conclamar todos os Prefeitos e Prefeitas a paralisar os serviços 
administrativos das prefeituras no dia 30 de agosto de 2023, ante a 
necessidade de fomentar a discussão sobre o redimensionamento do 
ii to federativo, de modo a fortalecer a autonomia, mormente a

ceira, dos municípios brasileiros; 
• à 4 

CONSIDERANDO que o objetivo do movimento é a defesa do pacto 
Merativo, a autonomia financeira dos municípios e principalmente 
Chamar a atenção do governo federai para a situação dos Municípios, 
mais, precisamente quanto: crises financel4s.. enfrentadas pelos 
municípios diante da comprovação de diminOção de arrecadação 
pr;gyeniente da oscilação do FPM (proveniente do decréscimo na 
arrecadação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e o aumento do 

de restituições do impdsto de renda);alkm dos abonos no 
gt9W.,ombusti'vel e redução do ICMS/cota perto municípios; 
, 

CONSIDERANDO a deliberação pautada em reunião com os prefeitos 
filiados a FAMEM, que em 22 de agosto de 2023, aprovou por 
unpnimidade, a paralisação de advertências das atividades municipais, 
nd,prôximo dia 30 de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO que o intuito da mobilização é a defesa dos 
interesses municipalistas, cujo viso é sempre a -defesa dos Interesses 
Rd1,:tivos e essenciais, em favor do bem comum.,' 

CRETA: 

ntk 
pNrt., 12. Fica declarado ponto facultativo nos Argãos e entidades da 

a xecutivo, no dia 30 4e agosto de ,23, ressalvados os 
Distração pública municipal direta, autár,ci 'p e fundacional do 

serviços e as atividades considerados de. natureza essencial, 
gspecialmente nas áreas da saúde, educação, coleta de lixo urbano e 
"segurança pública. 

:A-rk..',22 Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 
• • 

Án4.32.-:Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se no Diário Oficial Eletrônico - DOE 
do Município de Arame/MA. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARME DO MARANHÃO, 
fi1D0 DO MARANHÃO, 28 DE AGOSTO DOà23 

o,:Fernandes Ribeiro 
faio Municipal 

Publicado por: ANDRé VINKIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 216fcci8b71923be01dafd5de34e055c4 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETICII*4 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÕNIC 
SRP 

023 ; 

EXTRATO DE CONTRATO N2 202300202. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MB 
CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, CNPJ: 11.511.225/0001-29. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N200000045/2023- OBJETO: Contratação e 
empresa para a Manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações 
dos poços artesianos dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. 
Conforme especificações contidas no processo licitatório modalidade 

Pregão Eletrônico n2 022/2023 - SRP e proposta apresentada. BASE 
LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto 
Municipal no 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei no 8.666/93, a Lei Complementar n2 123/06 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 
95.569,85 (noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos). VIGENCIA: 07 de Agosto de 2023 a 29 de 
Dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 
Atividade 1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - SEMUS 
(ORD) , Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa Jurídica, Subelernento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 95.569,85. 
SIGNATÁRIOS: Sr. LÁZARO RUBEM GARCIA MATIAS - Secretário 
Municipal de Saúde pela Contratante e Sra. JULIANA UTTA PINHEIRO 
portador do CPF n2 ***.056.***-**. - Pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de Agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINICIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código Identificador: atbf271a8e91a87a1b4eb0fff2b5331a 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 102/2023 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 102/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - EXONERAR, o Servidor, Sr. LUCIA CANUTO RIBEIRO DE 
SOUSA, portador do CPF ng ***.***.643-53 e RG ri2 ***060034796-6 
SSP/MA, do cargo comissionado de GESTORA ESCOLAR, junto a 
Prefeitura deste Município. 

Art. 22 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
data retroativa a 31 de julho de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO, 28 de 
agosto 2023. 

PEDRO FERNANDES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

• PpOicado por: ANDRé VINCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 1e5088ffdf730ba657c5fd0be27945e5 
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kliENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOs N2 20230201 DO 
GAo ELETRÔNICO PE N° 022/2023-SRP;ABJETO: Contratação e 

e Oia para a Manutenção das Bombas SubmOsas e das Tubulações 
dWpoços artesianos dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. 
CONFORME VALOR REGISTRADO NA TABELA A BAIXO. PARTES: A 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa, 'MB CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o ne 
11.511.225/0001-29. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N° 022/2023-SRP. 
BASE LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o Editai da 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico Neí 022/2023-SRP e nos 
'te'rinios da Lei n5 10.520/02, do Decreto Federal n5 10.024/2019; 
reóulamentada pelo Decreto Municipal n5 01,1/2020; aplicando-se, 

Igibsidiariamente, a Lei 8.666/93, a Lei Comamentar n2 123/2006, 
,r:..it'eráda pela Lei Complementar 147 de 07 de Avio de 2014 e demais 

h"4:Rinas pertinentes à espécie. VALIDADE DA A: 12 meses. DATA 
WASSINATURA: 07.08.2023. FORO: Coolarca de Arame/MA. 
AkSJAATURAS: LÁZARO IWBEN GARCIA VLTIAS - Secretário 
kttçiyal de Saúde, e a empres,a MB CONSTRIJOES E PERFURAÇÕES 
1,T K. devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2 14511.225/0001-29, com , 
sede na RUA GOIAIS, N5431, BAIRRO CHACARA BRASIL, CEP: 
65,066-862, SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legal, 
à .Sra. JULIANA UTTA PINHEIRO portador do CPF ns ***,056.***.**. 
(Detentora do Registro de Preços). 

RESA: MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, devidamente 
Otp, no CNPJ sob o n5 11.511.225/0001-9, com sede na RUA 

pOiAis, N5431, BAIRRO CHACARA BRASIL, CEP: 65.066-862, SÃO LUIS - 
por intermédio de seu representante legat,,' a Sra. JULIANA UTTA 

ttlr,EIRO portador do CPF n5

izTE,1 FSCRIÇA0 
' NUTENÇA0 DE BOMBAS 

SERVIÇO . 95.5$785 

'ff kiioventaUBM:dRnco mEillU, 991julni-Ahent sessenta e nove real; e oRenta e cinco centavos) 
k 141.'44c),"

4-4' . 

MOR . VALOR TOTAL 

RS 954590 

95.569.55

• Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 0f7ff5f49c18b92eded08197fe87d11c 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
; 022/2023 - SRP 

YR:FIM° DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGAD ELETRÔNICO N2 
R 2/2023 - SRP ".• 
wvo. 

ileretaria Municipal de Saúde, e atribuiçõe gais, com base nas 
ações constantes no termo de adjudação da licitação na 

lidade Pregão Eletrônico .h° 022/2023 acordo com o que 
o artigo 43, inciso VI da Lei Federj.;n5 8.666/93 e suas 

litrações, resolvem homologar o objeto: Contratação e empresa para 
a Manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações dos poços 
artesianos dos povoados Chapada do Garoto e", Piçarreira, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. A empresa: MB CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n5 
11311.225/0001-29, com sede na RUA GOIAIS, N5431, BAIRRO 

RA`CARA BRASIL, CEP: 65.066-862, SÃO LUIS '1,4A, por intermédio de 
'ísé0:representante legal, a Sra. JULIANA UTTA PINHEIRO portador do CPF 
p&t**.056.***-**, vencedora de todos os itens, com proposta 
R.i,•ese.ntada no valor de R$ 95.569,85 (noventa;,e„cinco mil, quinhentos 

19re.,senta e nove reais e oitenta e cinco centavos)., LÁZARO RUBEM 
,pitgçiA MATIAS - Secretário Municipal de Sai*. Arame - MA, 07 de 
pig0sto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIO LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: f5fc6bcb50dcfp4c7056d978248.1a68f • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA 

DECRETO IV 077, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 
r1ft. 

DECRETO N° 077, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE PONTO' FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BACURITUBA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado do Maranhão, Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos de regência e 

CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do Estado do Maranhão, 
alinhados ao MOVIMENTO °SEM FPM NÃO DÁ", de abrangência 
nacional, organizado, especialmente, pelas associa ipalistas 
do Nordeste, notadamente, pela Federação dos do do 
Maranhão - FAMEM em parceria com a.CNM; 

CONSIDERANDO que' nos dias 15 e 16 d 
mobilização Prefeitos e Prefeitas de todo o B 
decidido conclamar todos os Prefeitos e Prefeit 
administrativos das prefeituras no dia 30 de a 
necessidade de fomentar a discussão sobre o redim 
pacto federativo, de modo a fortalecer a autonomia, 
financeira, dos municípios brasileiros; 

do 
'ços 

nte a 
amento do 
mormente 

CONSIDERANDO que o- objetivo do movimento é a defesa do pacto 
federativo, a autonomia financeira dos municípios e principalmente 
chamar a atenção do governo 
federai para a situação dos Municípios, mais precisamente quanto: 
crises financeiras enfrentadas pelos municípios diante da comprovação 
de diminuição de arrecadação proveniente da oscilação do FPM 
(proveniente do decréscimo na arrecidação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas e o &bento do volume de restituições do imposto de 
renda), além dos abonos no CIDE Combustível e redução do 
ICMS/cota parte municípios; 

CONSIDERANDO a deliberação pautada em reunião com os prefeitos 
filiados a FAMEM, que em 22 de agosto de 2023, aprovou por 
unanimidade, a paralisação de advertências das atividades municipais, 
no próximo dia 30 de agbsto de 2023: 

CONSIDERANDO, ainda, que o intuito da mobilização é a defesa dos 
Interesses municipalistàs, cujo viso é sempre a defesa dos interesses 
coletivos e essenciais, em favor do bem comum. 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica declarado ponto facultativo nos órgãos e entidades da 
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, no dia 30 de agosto de 2023 (Quarta-feira), 
ressalvados os serviços e atividades relacionadas à saúde, educação e 
limpeza pública. 

Art. 22- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BACURITUBA, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

LETICIA UBIA BARROS COSTA 
Prefeita Municipal .2

Publicada no átrio da prefeitura Municipal de Bacurituba/MA, no diário 
do Município do Portal das Transparência www.bacurituba.ma.gov.br 
com fundamento no art. 37 da CF, e Lei Orgânica do Município de 
Bacurituba, Estado do Maranhão. 
Registrado e publicado no Gabinete da Prefeita Municipal em 28 de 
agosto de 2023. 

QTDE 

oes 
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DECRI N2 22, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 
, 

DECRETO N2 22, DE 28 DE AGOSTO DE 2023, 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS âGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICAE FUNDACIONAL DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

b PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME/MA, no de suas atribuições 
legais estabelecidas na Constituição Federal, nd'tónstituição do Estado 
h...Maranhão e na Lei Orgânica do Município de'iâme faz saber que: 

tbl'IMDERANDO a mobilização dos Prefeitos Çó'Estado do Maranhão, 
alinhados ao MOVIMENTO "SEM FPM NÃO5-,tA", de abrangência 
nacional, organizado, especialmente, pelas associações municipalistas 
do Nordeste, notadamente, pela Federação dos Municípios do Estado do 
Maranhão - FAMEm em parceria com a CNM; 

éti,NSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram-se em 
0,bjlização Prefeitos e Prefeitas de todo o Bra41 em Brasília-DF, tendo 
rieCidido conclamar todos os Prefeitos e Prefeitos a paralisar os serviços 
administrativos das prefeituras no dia 30 de agosto de 2023, ante a 
necessidade de fomentar a discussão sobre o:redimensionamento do 

alto, federativo, de modo a' fortalecer a 6,Litonomia, mormente 
Wnceira, dos municípios brasileiros; 

í)'4.SIDERAND0 que o objetivo do movime é a defesa do pacto 
defativo, a autonomia financeira dos munigPios e principalmente 

çhamar a atenção uo governo federal para a iivação dos Municípios, 
mais precisamente quanto: crises financeiras enfrentadas pelos 
municípios diante da comprovação de dimirwição de arrecadação •—
próveniente da oscilação do FPM (proveniente do decréscimo na 
e",i)'ecadação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e o aumento do 

de restituições do imposto de renda) além dos abonos no 
99.,E Combustível e redução do ICMS/cota 0:arte municípios; 

CONSIDERANDO a deliberação pautada em reunião com os prefeitos 
ígiados a FAMEm, que em 2,2 de agosto 2023, aprovou por 
u:,:ianimidade, a pai alisação de advertências das:atividades municipais, 
hn-jiróximo dia 30 de agosto de 2023; 

.rAMSIDERANDO que o intuito da mobilim:gão é a defesa dos 
ittN:esses municipalistas, cujo viso é sempre:ogiefesa dos interesses 
Coletivos e essenciais, em favor do bem comum;'; 

*CRETA: 

t. l. Fica declarado ponto facultativo nos, órgãos e entidades da 
aiMlinistração pUuiica municipal direta, autárquica e fundacional do 
Pp•ier Executivo, 110 dia 30 de agosto de12023, ressalvados os 1. • 
s,é(Viços e as atividades considerados d$.: natureza essencial, 
tSpecialmente nas áreas da saúde, educação,-,̀Çoleta de lixo urbano e 
ON§,eaurança pública. 

,ç'f,t • 

.it 0 1 Os serviços essenciais deverão ser mant os normalmente. 
-4.4c 

Este Decreto entra em vigor na data da a publicação. 

DA-se ciência, registre-se, publique-se no Diário, ficial Eletrônico - DOE 
do Município de Arame/MA. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 28 DE AGOSTO DE 2023 

" 
P:edro Fernandes Ribeiro 
PV0ielto Municipal 

Nr.4- Publicado por: ANDRé VINCAIIS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 216fcc181371911001dafd5de34e055c4 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO EL /2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 202300202. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MB 
CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, CNPJ: 11.511.225/0001-29. 
PROCESSO ADMINIST,RÁTIVO W00000045/2023- OBJETO: Contratação e 
empresa para a Manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações 
dos poços artesianos dos povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. 
Conforme especificações contidas no processo licitatório modalidade 

Pregão Eletrônico n2 022/2023 - SRP e proposta apresentada. BASE 
LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto 
Municipal n2 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei n2 8,666/93, a Lei Complementar n2 123/06 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 
95.569,85 (noventa e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
oitenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: 07 de Agosto de 2023 a 29 de 
Dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 
Atividade 1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - SEMUS 
(ORD) , Classificação, econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 95.569,85. 
SIGNATÁRIOS: Sr. LMARO RUBEN GARCIA MATIAS - Secretário 
Municipal de Saúde pela Contratante e Sra. JULIANA UTTA PINHEIRO 
portador do CPF n2 ***.056.***-**. - Pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de Agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código idotificador: afbf271a8e91a87a1b4ebOfff2b5331a 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 102/2023 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N2 102/2023 

O PREFEITO MUNICIpAí. DE ARAME ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições Iegaís 

RESOLVE: 

Art. 12 - EXONERAR, o Servidor, Sr. LUCIA CANUTO RIBEIRO DE 
SOUSA, portador do CPF n2 ***.***.643-53 e RG n2 ***060034796-6 
SSP/MA, do cargo comissionado de GESTORA ESCOLAR, junto a 
Prefeitura deste Município. 

Art. 22 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
data retroativa a 31 de julho de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRÊ-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO, 28 de 
agosto 2023. 

------ ------
PEDRO FERRARDES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 1e5088ffdf730ba6.57c5fd0be27945e5 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20230201 DO 
PREGÃOILETRÔNICO PE N° 022/2023-SRP 
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20230201 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 022/2023-SRP; ̂ OBJETO: Contratação e 
empresa para a Manutenção das Bombas Submersas e das Tubulações 
dos poços artesianos dos povoados Chapada dó Garoto e Piçarreira. 
CONFORME VALOR REGISTRADO NA TABELA A BAIXO. PARTES: A 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa, MB CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES LTDA, devidamente inscrita:: no CNPJ sob o n2
11.511.225/0001-29. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N* 022/2023-SRP. 
BASE LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o Edital da 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico Ng 022/2023-SRP e nos 
termos da Lei n° 10.520/02, do Decreto Federal n5 10.024/2019; 
regulamentada pelo Decreto Municipal n5 013/2020; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n5 8.666/93, a Lei Comp4ementar n5 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e demais 
normas pertinentes à espécie. VALIDADE DA,ATA: 12 meses. DATA 
pékOSINATURA: 07.08.2023. FORO: Comgrca de Arame/MA. 
AASMATURAS: LÁZARO RUOEN GARCIA tIATIAS - Secretário 
t..4micipal de Saúde, e a empresa MB CONSTRIMES E PERFURAÇÕES 
l.,T,DA,,devidamente inscrita, no,ÇNPJ sob o n5 14'p.1.225/0001-29, com 
sede na RUA GOIAIS, N5431, BAIRRO ChliNCARA BRASIL, CEP: 
65.066-862, SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legal, 
Ora. JULIANA UTTA PINHEIRO portador do ÇPF n5 ***.056.***-**. 
(Detentora do Registro de Preços). 

ESA: MB CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA, devidamente 
inscrita, no CNPJ sob o n° 11.511.225/0001 , com sede na RUA 
GOIAIS, N5431, BAIRRO CHACARA BRASIL, CEP: 565.066-862, SÃO LUIS - 
MA, por intermédio de seu representante legal; a Sra. JULIANA UTTA 
RINHEIRO portador do CPF ng ***.056.***-**.

í • 

95.5,4R5 

tno v e r:L ._1re i  E:rro rn quinhentos sessenta e nove Mais e ta e cinco cen.Cos) 

Publicado por: ANDRé VINICKIS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: Of7ff5f49c18b92eded08197fe87d11c 

ESCRI AO NiO. ALOR 
ANUTENrE TDuEB9,OLAMNs avo"' 

ALO TOTAL 

R$ 95.569.85 

R$ 95.569,85 

.1-ERMO )1.0GAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
022/2023 - SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
022/2023 - SRP 
,:,,,i.Y••:-. nf.; 

' eeretaria Municipal de Saúde, e atribuiçõeVegais, com base nas ik orrn
, ações constantes no termo de adjud.P*ão da licitação na ' 

%O-alidade Pregão Eletrônico .b° 022/2023 ele acordo com o que 
diSpõe o artigo 43, inciso VI da Lei Feder 8.666/93 8.666/93 e suas 
alterações, resolvem homologaro objeto: Cont0Oção e empresa para 
á 'Manutenção das Bombas Submersas e das frubulações dos poços 
artesianos dos povoados Chapada do Garoto è Piçarreira, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. A empres MB CONSTRUÇÕES E 
PERFURAÇÕES LIDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n5
11.511.225/0001-29, com sede na RUA GOIAIS, N5431, BAIRRO 
CHÁCARA BRASIL, CEP: 65,066-862, SÃO LUIS ..MA, por intermédio de 
tetirepresentante legal, a Sra. JULIANA UTTA PINHEIRO portador do CPF 

vencedora de todos os.átens, com proposta 

. .Prgsentada nu valor de R$ 95.569,85 (noventa e cinco mil, quinhentos 
t essenta e nove reais e oitenta e cinco centaVos)., LÁZARO RUBEN 
GARCIA MATIAS - Secretário- Municipal de Sa0,Sig. Arame - MA, 07 de 

tsto: de 2023.

Publicado por; ANDRé VINIC4,LIMA ALBUQUERQUE 
Cbaigu identificador f5fc6bcb50dcfMc7056d9782481a68f ":2 

,A MUNICIPAL DE BACURITUBA 

O. , DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

DECRETO N° 077, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BACURITUBA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado do Maranhão, Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos de regência, e 

CONSIDERANDO a mobilização dos Prefeitos do Estado do Maranhão, 
alinhados ao MOVIMENTO "SEM FPM NÃO DÁ", de abrangência 
nacional, organizado, especialmente, pelas associações municipalistas 
do Nordeste, notadamente, pela Federação dos Municípios do Estado do 
Maranhão - FAMEM em parceria com a CNM; 

CONSIDERANDO que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram-se em 
mobilização Prefeitos- e-Prefeitas de todo o Brasil em Brasília-DF, tendo 
decidido conclamar todos os Prefeitos e Prefeitas a paralisar os serviços 
administrativos das prefeituras no dia 30 de agosto de 2023, ante a 
necessidade de fomentar a discussão sobre o redimensionamento do 
pacto federativo, de modo a fortalecer a autonomia, mormente 
financeira, dos municípios brasileiros; 

CONSIDERANDO que 'o objetivo do movimento é a defesa do pacto 
federativo, a autonomia financeira dos municípios e principalmente 
chamar a atenção do governo 
federal para a situação dos Municípios, mais precisamente quanto: 
crises financeiras enfrentadas pelos municípios diante da comprovação 
de diminuição de arrecadação proveniente da oscilação do FPM 
(proveniente do decréscimo na arrecadação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas e °aumento do volume de restituições do imposto de 
renda), além dos abonos no CIDE Combustível e redução do 
ICMS/cota parte municípios; 

CONSIDERANDO a deliberação pautada em reunião com os prefeitos 
filiados a FAMEM, que em 22 de agosto de 2023, aprovou por 
unanimidade, a paralisação de advertências das atividades municipais, 
no próximo dia 30 de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO, ainda, que o intuito da mobilização é a defesa dos 
interesses municipalistas, cujo viso é sempre a defesa dos interesses 
coletivos e essenciais, em favor do bem comum. 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica declaraslo ponto facultativo nos órgãos e entidades da 
administração públiçajnunicipal direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, no -dia 30 de agosto de 2023 (Quarta-feira), 
ressalvados os serviços e atividades relacionadas à saúde, educação e 
limpeza pública. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
• 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BACURITUBA, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

LETICIA LIBIA BARROS COSTA 
Prefeita Municipal 

..A. 
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